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DECRETOS NUMERADOS
<#E.G.B#837436#1#905710>

 

DECRETOS NUMERADOS 
 
 
DECRETO Nº 22.270 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 
de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que consta 
no Processo SEI nº 100.0899.2023.0010368-12, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A 
- EMBASA, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 

de terra medindo 202.577,49m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, pertencente a 
quem de direito, situada na Fazenda Umbuzeiro - Parte 2, no Município de Ruy Barbosa - Bahia, 
conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - 
EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

de Estação de Tratamento de Esgoto, pertencente ao Sistema de Esgotamento Sanitário, no 
Município de Ruy Barbosa. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse 
respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, 
para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 
ANEXO ÚNICO 

 
Cálculo Analítico de Área. Azimute. Coordenadas SIRGAS  
 
IMÓVEL: Estação de Tratamento de Esgoto 
MUNICÍPIO: Ruy Barbosa - Bahia 
LOCALIDADE: Fazenda Umbuzeiro - Parte 2  
 

Estação Vante Coord. Leste (m) Coord. Norte (m) Azimute Dist. (m) 
V1 V2 335.616,3620 8.643.001,1720 148°31'36" 377,02 
V2 V3 335.813,2020 8.642.679,6210 239°03'18" 196,19 
V3 V4 335.644,9380 8.642.578,7380 238°47'28" 135,06 
V4 V5 335.529,4200 8.642.508,7530 237°54'58" 44,12 
V5 V6 335.492,0350 8.642.485,3160 235°33'45" 19,90 
V6 V7 335.475,6220 8.642.474,0620 234°06'19" 55,02 
V7 V8 335.431,0480 8.642.441,8020 231°05'30" 47,47 
V8 V9 335.394,1090 8.642.411,9870 227°27'25" 40,83 
V9 V10 335.364,0300 8.642.384,3830 329°12'53" 396,79 
V10 V1 335.160,9450 8.642.725,2590 58°47'26" 532,48 

Área: 202.577,49m²  
Perímetro: 1.844,88m  
 
<#E.G.B#837436#1#905710/>
<#E.G.B#837437#1#905711>

DECRETO Nº 22.271 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º, 
combinado com o art. 40, ambos do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores, e do que consta no Processo SEI nº 100.0899.2023.0010429-79, da 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, vinculada à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra medindo 11.432,19m², com as acessões e benfeitorias nela 
existentes, pertencente a quem de direito, situada na Fazenda Praia do Forte, no Município de 
Mata de São João - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A - EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

de Adutora de Água Bruta, pertencente ao Sistema Integrado de Abastecimento de Água de 
Barra do Pojuca, no Município de Mata de São João - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da constituição de servidão administrativa de que trata este Decreto, e a 
imitir-se na posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da 
indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 
ANEXO ÚNICO 

 
Cálculo Analítico de Área. Azimute. Coordenadas UTM 
 
IMÓVEL: Adutora de Água Bruta 
MUNICÍPIO: Mata de São João - Bahia 
LOCALIDADE: Fazenda Praia do Forte  
 
Estação Vante   Coord. Leste (m) Coord. Norte (m) Azimute Dist. (m) 

V1 V2     603.988,8572    8.610.795,2870  270°00'00"          1,31  
V2 V3     603.987,5508    8.610.795,2870  359°45'46"        42,78  
V3 V4     603.987,3736    8.610.838,0714  13°46'45"      103,88  
V4 V5     604.012,1150    8.610.938,9579  21°37'53"        63,76  
V5 V6     604.035,6194    8.610.998,2282  1°29'60"        56,80  
V6 V7     604.037,1061    8.611.055,0106  20°18'29"        44,71  
V7 V8     604.052,6235    8.611.096,9411  8°30'13"      112,63  
V8 V9     604.069,2781    8.611.208,3329  340°07'44"        43,08  
V9 V10     604.054,6366    8.611.248,8434  334°45'21"        80,10  
V10 V11     604.020,4763    8.611.321,2929  326°06'18"        62,18  
V11 V12     603.985,7987    8.611.372,9081  359°23'57"        85,91  
V12 V13     603.984,8979    8.611.458,8096  346°32'33"        71,83  
V13 V14     603.968,1817    8.611.528,6654  336°24'08"        25,85  
V14 V15     603.957,8348    8.611.552,3509  322°24'18"        66,53  
V15 V16     603.917,2486    8.611.605,0626  320°05'19"        31,13  
V16 V17     603.897,2766    8.611.628,9393  327°26'39"        25,63  
V17 V18     603.883,4820    8.611.650,5460  14°22'39"        69,65  
V18 V19     603.900,7772    8.611.718,0160  4°06'50"        28,06  
V19 V20     603.902,7899    8.611.745,9998  334°46'43"        60,15  
V20 V21     603.877,1605    8.611.800,4123  276°35'03"          9,32  
V21 V22     603.867,9010    8.611.801,4811  232°24'27"        26,95  
V22 V23     603.846,5437    8.611.785,0382  322°24'27"        10,00  
V23 V24     603.840,4433    8.611.792,9619  52°24'27"        31,01  
V24 V25     603.865,0162    8.611.811,8804  96°35'03"        18,94  
V25 V26     603.883,8357    8.611.809,7082  154°46'43"        68,33  
V26 V27     603.912,9519    8.611.747,8931  184°06'50"        31,57  
V27 V28     603.910,6870    8.611.716,4029  194°22'39"        66,21  
V28 V29     603.894,2468    8.611.652,2681  147°26'39"        20,65  
V29 V30     603.905,3594    8.611.634,8623  140°05'19"        30,69  
V30 V31     603.925,0487    8.611.611,3236  142°24'18"        67,96  
V31 V32     603.966,5072    8.611.557,4790  156°24'08"        27,96  
V32 V33     603.977,7006    8.611.531,8555  166°32'33"        73,84  
V33 V34     603.994,8855    8.611.460,0411  179°23'57"        84,04  
V34 V35     603.995,7668    8.611.376,0029  146°06'18"        59,95  
V35 V36     604.029,1987    8.611.326,2418  154°45'21"        81,32  
V36 V37     604.063,8817    8.611.252,6838  160°07'44"        46,07  
V37 V38     604.079,5420    8.611.209,3544  188°30'13"      116,19  

DECRETO Nº 22.271 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º, 
combinado com o art. 40, ambos do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores, e do que consta no Processo SEI nº 100.0899.2023.0010429-79, da 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, vinculada à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra medindo 11.432,19m², com as acessões e benfeitorias nela 
existentes, pertencente a quem de direito, situada na Fazenda Praia do Forte, no Município de 
Mata de São João - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A - EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

de Adutora de Água Bruta, pertencente ao Sistema Integrado de Abastecimento de Água de 
Barra do Pojuca, no Município de Mata de São João - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da constituição de servidão administrativa de que trata este Decreto, e a 
imitir-se na posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da 
indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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V38 V39     604.062,3607    8.611.094,4400  200°18'29"        44,09  
V39 V40     604.047,0594    8.611.053,0932  181°29'59"        56,92  
V40 V41     604.045,5695    8.610.996,1920  201°37'53"        64,85  
V41 V42     604.021,6637    8.610.935,9095  193°46'45"      101,96  
V42 V43     603.997,3786    8.610.836,8835  179°45'46"        49,06  
V43 V44     603.997,5818    8.610.787,8215  176°05'27"        18,48  
V44 V45     603.998,8416    8.610.769,3847  266°56'10"          7,47  
V45 V1     603.991,3806    8.610.768,9853  354°31'12"        26,42  

Área: 11.432,19m² 
Perímetro: 2.316,22m 
 
<#E.G.B#837437#2#905711/>
<#E.G.B#837438#2#905712> 

DECRETO Nº 22.272 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º, 
combinado com o art. 40, ambos do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores, e do que consta no Processo SEI nº 100.0899.2023.0013294-11, da 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, vinculada à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra medindo 69,18m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, 
pertencente a quem de direito, situada na Rua José Coelho, s/n, Bairro Olaria, no Município de 
Senhor do Bonfim - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas 
e Saneamento S/A - EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

de Rede Coletora de Esgoto, pertencente ao Sistema de Esgotamento Sanitário de Senhor do 
Bonfim, no Município de Senhor do Bonfim - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da constituição de servidão administrativa de que trata este Decreto, e a 
imitir-se na posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da 
indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 
ANEXO ÚNICO 

 
Cálculo Analítico de Área. Azimute. Coordenadas SIRGAS  
 
IMÓVEL: Rede Coletora de Esgoto  
MUNICÍPIO: Senhor do Bonfim - Bahia 
LOCALIDADE: Rua José Coelho, s/n, Bairro Olaria 
 
Estação Vante Coor. Leste (m) Coor. Norte (m) Azimute Dist. (m) 

V1 V2 369.276,7606 8.842.520,1965 121°38'28" 6,77 
V2 V3 369.282,5270 8.842.516,6433 196°52'39" 12,68 
V3 V4 369.278,8457 8.842.504,5095 290°33'44" 3,96 
V4 V1 369.275,1344 8.842.505,9017 06°29'25" 14,39 

Área: 69,18m²  
Perímetro: 37,80m 
<#E.G.B#837438#2#905712/>
<#E.G.B#837439#2#905713>

 
DECRETO Nº 22.273 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º, 
combinado com o art. 40, ambos do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores, e do que consta no Processo SEI nº 100.0899.2023.0014632-14, da 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, vinculada à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra medindo 25,75m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, 
pertencente a quem de direito, situada na Rua Jorge Curi, Loteamento Vilarejo, no Município de 
Cruz das Almas - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A - EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

de Rede Coletora de Esgoto, pertencente ao Sistema de Esgotamento Sanitário de Cruz das 
Almas, no Município de Cruz das Almas - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da constituição de servidão administrativa de que trata este Decreto, e a 
imitir-se na posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da 
indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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ANEXO ÚNICO 

 
Cálculo Analítico de Área. Azimute. Coordenadas UTM 
 
IMÓVEL: Rede Coletora de Esgoto - Área 14 A 
MUNICÍPIO: Cruz das Almas - Bahia 
LOCALIDADE: Rua Jorge Curi, Loteamento Vilarejo 
 
Estação Vante Coord. Leste (m) Coord. Norte (m) Azimute Dist. (m) 

V1 V2 487.166,31 8.598.805,00 223°31'52" 26,21 
V2 V3 487.148,26 8.598.786,00 161°13'19" 1,06 
V3 V4 487.148,60 8.598.785,00 43°41'41" 26,69 
V4 V1 487.167,04 8.598.804,30 313°47'54" 1,01 

Área: 25,75m² 
Perímetro: 54,97m 

 

 
DECRETO Nº 22.273 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Declara de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º, 
combinado com o art. 40, ambos do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores, e do que consta no Processo SEI nº 100.0899.2023.0014632-14, da 
Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, vinculada à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição de servidão 
administrativa, a área de terra medindo 25,75m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, 
pertencente a quem de direito, situada na Rua Jorge Curi, Loteamento Vilarejo, no Município de 
Cruz das Almas - Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A - EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

de Rede Coletora de Esgoto, pertencente ao Sistema de Esgotamento Sanitário de Cruz das 
Almas, no Município de Cruz das Almas - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da constituição de servidão administrativa de que trata este Decreto, e a 
imitir-se na posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da 
indenização, utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

<#E.G.B#837439#3#905713/>
<#E.G.B#837440#3#905714>

 
DECRETO Nº 22.274 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 
de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que consta 
no Processo SEI nº 100.0899.2023.0016884-88, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A 
- EMBASA, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 

de terra medindo 400,00m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, pertencente a quem 
de direito, situada na Localidade do Japão, Distrito de Abadia, no Município de Jandaíra - Bahia, 
Entroncamento BA 099 / BA 396 - km 94,75, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único 
deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

do Poço 02, pertencente ao Sistema de Abastecimento de Água de Abadia, no Município de 
Jandaíra - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse 
respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, 
para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 
ANEXO ÚNICO 

 
Cálculo Analítico de Área. Azimute. Coordenadas UTM 
 
IMÓVEL: Poço 02   
MUNICÍPIO: Jandaíra - BA 
LOCALIDADE: Localidade do Japão, Distrito de Abadia (Entroncamento BA 099 / BA 396 - 
km 94,75) 
 
Estação Vante Coor. Leste (m) Coor. Norte (m) Azimute Dist. (m) 

V1 V2 661.582,141 8.721.347,397 64°34'17" 20,00 
V2 V3 661.600,204 8.721.355,985 154°34'04" 20,00 
V3 V4 661.608,791 8.721.337,927 244°34'13" 20,00 
V4 V1 661.590,729 8.721.329,339 344°33'55" 20,00 

Área: 400,00m² 
Perímetro: 80,00m 

 

 
DECRETO Nº 22.274 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 
de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que consta 
no Processo SEI nº 100.0899.2023.0016884-88, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A 
- EMBASA, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 

de terra medindo 400,00m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, pertencente a quem 
de direito, situada na Localidade do Japão, Distrito de Abadia, no Município de Jandaíra - Bahia, 
Entroncamento BA 099 / BA 396 - km 94,75, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa 
Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único 
deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

do Poço 02, pertencente ao Sistema de Abastecimento de Água de Abadia, no Município de 
Jandaíra - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse 
respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, 
para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

<#E.G.B#837440#3#905714/>
<#E.G.B#837441#3#905715> 

DECRETO Nº 22.275 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a 
área de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 

à vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que 
consta no Processo SEI nº 100.0899.2023.0019078-99, da Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S/A - EMBASA, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a 

área de terra medindo 151,51m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, pertencente a 
quem de direito, situada na Travessa da Ponte, Bairro Matadouro, no Município de Gandu - 
Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas e Saneamento 
S/A - EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à 

implantação de Estação Elevatória de Esgoto, pertencente ao Sistema de Esgotamento 
Sanitário de Gandu, no Município de Gandu - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de 
urgência, com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na 
posse respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, 
utilizando-se, para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 
ANEXO ÚNICO 

 
 

Cálculo Analítico de Área, Azimute, Coordenadas e UTM. 
 
IMÓVEL: Estação Elevatória de Esgoto - EEE-07 
MUNICÍPIO: Gandu - Bahia 
LOCALIDADE: Travessa da Ponte, Bairro Matadouro 
 
Estação Vante Coor. Leste (m) Coor. Norte (m) Azimute Dist. (m) 

V1 V2 446.386,0112 8.479.520,5695 154°19'01'' 11,26 
V2 V3 446.390,8922 8.479.510,4198 250°09'05'' 13,91 
V3 V4 446.377,8053 8.479.505,6957 336°35'02'' 2,66 
V4 V5 446.376,7496 8.479.508,1334 343°14'02'' 8,95 
V5 V1 446.374,1687 8.479.516,7000 71°54'19'' 12,46 

Área: 151,51m² 
Perímetro: 49,24m 

 

<#E.G.B#837441#3#905715/>
CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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<#E.G.B#837442#4#905716> 
DECRETO Nº 22.276 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 

 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 
de terra que indica. 

 
 O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e à 

vista do disposto no inciso V do art. 105 da Constituição Estadual e na alínea “h” do art. 5º do 
Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e alterações posteriores, e do que consta 
no Processo SEI nº 100.0899.2023.0019128-92, da Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A 
- EMBASA, vinculada à Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área 

de terra medindo 129,21m², com as acessões e benfeitorias nela existentes, pertencente a quem 
de direito, situada na Fazenda Alto das Flores, Povoado Laranjeira, no Município de Araci - 
Bahia, conforme estudo e projeto realizados pela Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - 
EMBASA, e coordenadas constantes no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo único - A área de terra de que trata este artigo destina-se à implantação 

de Reservatório Apoiado de Distribuição, pertencente ao Sistema de Abastecimento de Água de 
Araci, no Município de Araci - Bahia. 

 
Art. 2º - Fica a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A - EMBASA 

autorizada a promover os atos administrativos e judiciais, se necessário em caráter de urgência, 
com vistas à efetivação da desapropriação de que trata este Decreto, e a imitir-se na posse 
respectiva, providenciando, inclusive, a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando-se, 
para tanto, dos recursos de que dispuser. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador  

 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

Larissa Gomes Moraes 
Secretária de Infraestrutura Hídrica e Saneamento 

 
ANEXO ÚNICO 

 
Cálculo Analítico de Área. Azimute. Coordenadas UTM 
 
 
IMÓVEL: Reservatório Apoiado de Distribuição - RAD15m³ 
MUNICÍPIO: Araci - Bahia 
LOCALIDADE: Fazenda Alto das Flores, Povoado Laranjeira 
 
Estação Vante Coor. Leste (m) Coor. Norte (m) Azimute Dist. (m) 

V1 V2 500.430,185 8.748.467,254 29°52'10" 12,15 
V2 V3 500.436,236 8.748.477,790 119°52'04" 11,28 
V3 V4 500.446,017 8.748.472,173 210°16'14" 10,84 
V4 V1 500.440,551 8.748.462,808 293°12'53" 11,28 

Área: 129,21m² 
Perímetro: 45,55m 

 <#E.G.B#837442#4#905716/>

DECRETOS FINANCEIROS
<#E.G.B#837435#4#905708>

      
      

  

DECRETO FINANCEIRO Nº 78 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
 

      

  

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social crédito suplementar, na 
forma que indica, e dá outras providências. 

 

      

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento 
nas disposições dos arts. 58 e 62 da Lei nº 2.322, de 11 de abril de 1966, e suas alterações posteriores, e 
na autorização do art. 6º da Lei nº 14.531, de 30 de dezembro de 2022, 

 

      

  

D E C R E T A 
 

      

  

Art. 1º - Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, aprovado pela Lei nº 
14.531, de 30 de dezembro de 2022, o crédito suplementar a favor da(s) Unidade(s) Orçamentária(s) na 
forma do Anexo I deste Decreto, no valor de R$1.530.642.157,00 (hum bilhão e quinhentos e trinta milhões 
e seiscentos e quarenta e dois mil e cento e cinquenta e sete reais). 

 

      

  

Art. 2º - Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, no mesmo valor, decorrerão 
da(s) fonte(s) de financiamento indicada(s) no Anexo II deste Decreto. 

 

      

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

      

  

  
 

      

  

JERÔNIMO RODRIGUES 
 

  

Governador 
 

      

  

Afonso Bandeira Florence Cláudio Ramos Peixoto 
 

  

Secretário da Casa Civil 
 

Secretário do Planejamento 
 

 

      

  

Manoel Vitório da Silva Filho Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro 
 

  

Secretário da Fazenda 
 

Secretária da Educação 
 

 

      

  

Roberta Silva de Carvalho Santana Fabya dos Reis Santos 
 

  

Secretária da Saúde 
 

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 
 

 

      

  

Jusmari Terezinha de Souza Oliveira Elisângela dos Santos Araújo 
 

  

Secretária de Desenvolvimento Urbano 
 

Secretária de Políticas para as Mulheres 
 

 

      

  

Wallison Oliveira Torres Marcelo Werner Derschum Filho 
 

  

Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura 

Secretário da Segurança Pública 
 

 

     

      

  

José Antônio Maia Gonçalves André Pinho Joazeiro 
 

  

Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização 
 

Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

      

  

Bruno Gomes Monteiro Osni Cardoso de Araújo 
 

  

Secretário de Cultura 
 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
 

 

      

  

Sérgio Luís Lacerda Brito Felipe da Silva Freitas 
 

  

Secretário de Infraestrutura 
 

Secretário de Justiça e Direitos Humanos 
 

 

      

      
  

Luís Maurício Bacellar Batista Eduardo Mendonça Sodré Martins 
 

  

Secretário de Turismo 
 

Secretário do Meio Ambiente 
 

 

      

  

Davidson de Magalhães Santos 
 

  

Secretário do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 
 

      

             
  

Anexo I Suplementar
  

  

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

  

  

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza da 
Despesa FTFE FTBA Em R$

  

  

Reforço
  

             

  

3.06.000 Procuradoria Geral do Estado 6.304.100,00
  

  

3.06.601 Fundo de Modernização da Procuradoria Geral do Estado 6.304.100,00
  

  

03.092.315.4704 Preservação do Acervo 
Documental da Procuradoria Geral 
do Estado 
 

F 3.3.90 759 354 500.000,00
  

  

03.122.315.7852 Ampliação de Edifício Público 
 

F 4.4.90 759 354 1.000.000,00
  

  

03.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
 

F 4.4.90 759 354 346.000,00
  

  

03.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 759 354 250.000,00
  

  

03.122.502.2003 Administração de Bolsa 
Complementar de Estagiário 
 

F 3.3.90 759 354 630.000,00
  

  

03.126.315.4703 Operação do Sistema de 
Gerenciamento de Processo - 
PGENet 
 

F 3.3.90 759 354 900.000,00
  

  

03.126.315.5539 Aperfeiçoamento de Sistema de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
 

F 3.3.90 759 354 645.000,00
  

  

03.126.315.7033 Modernização do Serviço de 
Tecnologia da Informação da 
Procuradoria Geral do Estado 
 

F 3.3.90 759 354 1.050.000,00
  

       

4.4.90 759 354 750.000,00
  

  

03.128.315.1260 Capacitação de Procurador e 
Servidor 
 

F 3.3.90 759 354 233.100,00
  

  

3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura 800.000,00
  

  

3.10.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEAGRI 400.000,00
  

  

20.126.304.3308 Aperfeiçoamento do Sistema de 
Informação do Agronegócio 
 

F 3.3.90 500 100 200.000,00
  

  

20.608.304.3044 Apoio a Evento para Atração de 
Investimento Agropecuário 
 

F 3.3.50 500 100 200.000,00
  

  

3.10.501 Bahia Pesca S/A 400.000,00
  

  

20.122.304.4514 Encargos com Concessionária de 
Serviço Público em Unidade 
Finalística 
 

F 3.3.90 500 100 370.000,00
  

  

20.122.502.2018 Encargos com Concessionárias de 
Serviços Públicos em Unidade 
Administrativa 
 

F 3.3.90 500 100 30.000,00
  

  

3.11.000 Secretaria da Educação 4.103.563,00
  

  

3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 1.850.000,00
  

  

12.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 

F 3.1.90 500 100 1.300.000,00
  

      
      

  

DECRETO FINANCEIRO Nº 78 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 
 

      

  

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social crédito suplementar, na 
forma que indica, e dá outras providências. 

 

      

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e com fundamento 
nas disposições dos arts. 58 e 62 da Lei nº 2.322, de 11 de abril de 1966, e suas alterações posteriores, e 
na autorização do art. 6º da Lei nº 14.531, de 30 de dezembro de 2022, 

 

      

  

D E C R E T A 
 

      

  

Art. 1º - Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, aprovado pela Lei nº 
14.531, de 30 de dezembro de 2022, o crédito suplementar a favor da(s) Unidade(s) Orçamentária(s) na 
forma do Anexo I deste Decreto, no valor de R$1.530.642.157,00 (hum bilhão e quinhentos e trinta milhões 
e seiscentos e quarenta e dois mil e cento e cinquenta e sete reais). 

 

      

  

Art. 2º - Os recursos para atender ao disposto no artigo anterior, no mesmo valor, decorrerão 
da(s) fonte(s) de financiamento indicada(s) no Anexo II deste Decreto. 

 

      

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

      

  

  
 

      

  

JERÔNIMO RODRIGUES 
 

  

Governador 
 

      

  

Afonso Bandeira Florence Cláudio Ramos Peixoto 
 

  

Secretário da Casa Civil 
 

Secretário do Planejamento 
 

 

      

  

Manoel Vitório da Silva Filho Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro 
 

  

Secretário da Fazenda 
 

Secretária da Educação 
 

 

      

  

Roberta Silva de Carvalho Santana Fabya dos Reis Santos 
 

  

Secretária da Saúde 
 

Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social 
 

 

      

  

Jusmari Terezinha de Souza Oliveira Elisângela dos Santos Araújo 
 

  

Secretária de Desenvolvimento Urbano 
 

Secretária de Políticas para as Mulheres 
 

 

      

  

Wallison Oliveira Torres Marcelo Werner Derschum Filho 
 

  

Secretário da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura 

Secretário da Segurança Pública 
 

 

     

      

  

José Antônio Maia Gonçalves André Pinho Joazeiro 
 

  

Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização 
 

Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

      

  

Bruno Gomes Monteiro Osni Cardoso de Araújo 
 

  

Secretário de Cultura 
 

Secretário de Desenvolvimento Rural 
 

 

      

  

Sérgio Luís Lacerda Brito Felipe da Silva Freitas 
 

  

Secretário de Infraestrutura 
 

Secretário de Justiça e Direitos Humanos 
 

 

      

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.748

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

             
  

Anexo I Suplementar
  

  

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

  

  

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza da 
Despesa FTFE FTBA Em R$

  

  

Reforço
  

             

    

 
 

        

  

12.363.306.4454 Funcionamento de Unidade de 
Ensino Profissional 
 

F 3.3.50 500 100 200.000,00
  

       

4.4.50 500 100 200.000,00
  

  

12.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 
Sentença Judicial 
 

F 3.1.90 540 107 150.000,00
  

  

3.11.301 Universidade do Estado da Bahia 300.000,00
  

  

12.364.306.4048 Apoio a Ações do Centro 
Acadêmico de Educação do Campo 
e Desenvolvimento Territorial 
 

F 3.3.90 706 166 300.000,00
  

  

3.11.303 Universidade Estadual de Feira de Santana 22.587,00
  

  

12.122.306.7952 Modernização do Processo de 
Gestão Administrativa da 
Universidade 
 

F 3.3.90 500 300 5.770,00
  

       

4.4.90 500 300 16.817,00
  

  

3.11.601 Fundo de Assistência Educacional 1.930.976,00
  

  

12.368.306.7744 Aparelhamento de Unidade Escolar 
da Educação Básica 
 

F 4.4.90 500 100 1.930.976,00
  

  

3.17.000 Secretaria do Planejamento 103.150,00
  

  

3.17.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEPLAN 103.150,00
  

  

04.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
 

S 3.1.91 500 100 45.150,00
  

  

04.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
 

F 3.1.90 500 100 58.000,00
  

  

3.18.000 Secretaria de Desenvolvimento Rural 4.779.694,00
  

  

3.18.401 Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 4.779.694,00
  

  

20.127.304.7988 Apoio a Evento da Agricultura 
Familiar 
 

F 3.3.70 500 100 100.000,00
  

       

3.3.90 706 166 100.000,00
  

  

20.511.312.5040 Implantação de Infraestrutura 
Hídrica na Zona Rural 
 

F 3.3.90 501 213 445.160,00
  

  

20.606.304.1399 Distribuição de Equipamento de 
Apoio à Inclusão Produtiva 
 

F 4.4.90 706 166 3.568.828,00
  

        

700 231 565.706,00
  

  

3.19.000 Secretaria da Saúde 3.228.517,00
  

  

3.19.601 Fundo Estadual de Saúde 3.228.517,00
  

  

10.131.315.2050 Publicidade Institucional S 3.3.90 500 130 500.000,00
  

             
  

Anexo I Suplementar
  

  

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

  

  

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza da 
Despesa FTFE FTBA Em R$

  

  

Reforço
  

             

    

 
 

       

  

10.301.313.3349 Apoio Financeiro a Município na 
Construção de Unidade de Saúde 
 

S 4.4.41 500 130 1.384.708,00
  

  

10.302.313.2875 Gerenciamento do Serviço 
Hospitalar e Ambulatorial de 
Unidade de Saúde Contratualizada 
e/ou Credenciada ao SUS 
 

S 3.3.90 500 100 1.340.240,00
  

  

10.302.313.7908 Reforma de Unidade da Rede 
Materno-Infantil 
 

S 3.3.90 631 247 3.569,00
  

  

3.20.000 Secretaria da Segurança Pública 3.189.994,00
  

  

3.20.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SSP 3.036.922,00
  

  

06.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 100.000,00
  

  

06.181.314.7879 Construção de Unidade do Sistema 
Estadual de Segurança Pública 
 

F 4.4.90 500 100 1.332.798,00
  

  

06.181.314.7880 Reforma de Unidade do Sistema de 
Segurança Pública 
 

F 4.4.90 500 100 344.769,00
  

        

706 166 300.000,00
  

  

06.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
 

S 3.1.91 500 100 564.220,00
  

  

06.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
 

F 3.1.90 500 100 395.135,00
  

  

3.20.802 Polícia Civil da Bahia 153.072,00
  

  

06.122.502.2005 Administração de Pessoal sob 
Regime Especial de Direito 
Administrativo - Reda 
 

F 3.1.90 500 100 153.072,00
  

  

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 1.623.874,00
  

  

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 123.874,00
  

  

11.334.308.6672 Assistência Técnica e Difusão de 
Tecnologia para Empreendimento 
em Centro Público de Economia 
Solidária 
 

F 3.3.50 500 100 75.000,00
  

  

26.131.315.2051 Publicidade de Utilidade Pública 
 

F 3.3.90 500 100 48.874,00
  

  

3.21.301 Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia 1.500.000,00
  

  

27.812.306.5031 Promoção de Atividade de Esporte 
Educacional e Lazer 
 

F 3.3.90 500 100 750.000,00
  

  

27.812.308.5793 Promoção de Atividade de Esporte 
de Participação e Lazer 
Comunitário 
 

F 3.3.50 500 100 50.000,00
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3.3.70 500 100 700.000,00
  

  

3.22.000 Secretaria de Cultura 2.195.000,00
  

  

3.22.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECULT 2.017.000,00
  

  

13.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
 

S 3.1.91 500 100 17.000,00
  

  

13.392.302.1106 Realização de Fórum de Cultura 
 

F 3.3.90 500 100 2.000.000,00
  

  

3.22.201 Fundação Cultural do Estado da Bahia 153.000,00
  

  

13.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
 

S 3.1.91 500 100 153.000,00
  

  

3.22.202 Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia 25.000,00
  

  

28.846.900.8002 Encargos com Obrigações 
Tributárias e Contributivas 
 

F 3.3.90 500 100 25.000,00
  

  

3.24.000 Secretaria de Infraestrutura 5.025.465,00
  

  

3.24.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEINFRA 97.260,00
  

  

25.752.309.7018 Elaboração de Estudo do Potencial 
e Aproveitamento do Biogás 
 

F 3.3.50 704 109 97.260,00
  

  

3.24.801 Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia 4.928.205,00
  

  

26.451.309.5947 Construção de Terminal Rodoviário 
 

F 4.4.90 759 149 1.168.847,00
  

  

26.782.305.3046 Realização de Intervenção na Área 
de Transporte 
 

F 4.4.90 759 146 1.500.000,00
  

  

26.782.309.2868 Conservação da Rede Rodoviária 
Estadual 
 

F 3.3.90 752 113 120.000,00
  

  

26.782.309.4064 Realização de Ação de Segurança 
Rodoviária 
 

F 3.3.90 752 113 1.329.340,00
  

        

759 149 810.018,00
  

  

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 9.521.667,00
  

  

3.26.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 4.100.000,00
  

  

15.451.305.1162 Implantação de Infraestrutura Viária 
em Áreas Urbanas 
 

F 4.4.90 706 166 4.100.000,00
  

  

3.26.401 Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia 4.521.667,00
  

  

15.451.305.1162 Implantação de Infraestrutura Viária 
em Áreas Urbanas 
 

F 4.4.90 500 300 2.500.000,00
  

  

28.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 
Sentença Judicial 
 

F 3.1.90 501 100 21.667,00
  

  

28.846.900.8002 Encargos com Obrigações 
Tributárias e Contributivas 
 

F 3.3.90 500 300 2.000.000,00
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10.301.313.3349 Apoio Financeiro a Município na 
Construção de Unidade de Saúde 
 

S 4.4.41 500 130 1.384.708,00
  

  

10.302.313.2875 Gerenciamento do Serviço 
Hospitalar e Ambulatorial de 
Unidade de Saúde Contratualizada 
e/ou Credenciada ao SUS 
 

S 3.3.90 500 100 1.340.240,00
  

  

10.302.313.7908 Reforma de Unidade da Rede 
Materno-Infantil 
 

S 3.3.90 631 247 3.569,00
  

  

3.20.000 Secretaria da Segurança Pública 3.189.994,00
  

  

3.20.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SSP 3.036.922,00
  

  

06.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 100.000,00
  

  

06.181.314.7879 Construção de Unidade do Sistema 
Estadual de Segurança Pública 
 

F 4.4.90 500 100 1.332.798,00
  

  

06.181.314.7880 Reforma de Unidade do Sistema de 
Segurança Pública 
 

F 4.4.90 500 100 344.769,00
  

        

706 166 300.000,00
  

  

06.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
 

S 3.1.91 500 100 564.220,00
  

  

06.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
 

F 3.1.90 500 100 395.135,00
  

  

3.20.802 Polícia Civil da Bahia 153.072,00
  

  

06.122.502.2005 Administração de Pessoal sob 
Regime Especial de Direito 
Administrativo - Reda 
 

F 3.1.90 500 100 153.072,00
  

  

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 1.623.874,00
  

  

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 123.874,00
  

  

11.334.308.6672 Assistência Técnica e Difusão de 
Tecnologia para Empreendimento 
em Centro Público de Economia 
Solidária 
 

F 3.3.50 500 100 75.000,00
  

  

26.131.315.2051 Publicidade de Utilidade Pública 
 

F 3.3.90 500 100 48.874,00
  

  

3.21.301 Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia 1.500.000,00
  

  

27.812.306.5031 Promoção de Atividade de Esporte 
Educacional e Lazer 
 

F 3.3.90 500 100 750.000,00
  

  

27.812.308.5793 Promoção de Atividade de Esporte 
de Participação e Lazer 
Comunitário 
 

F 3.3.50 500 100 50.000,00
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3.26.402 Companhia de Transportes do Estado da Bahia 900.000,00
  

  

17.453.305.4891 Conservação do Sistema 
Ferroviário 
 

F 3.3.90 501 613 900.000,00
  

  

3.27.000 Secretaria do Meio Ambiente 2.700.000,00
  

  

3.27.301 Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 2.700.000,00
  

  

18.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 501 213 2.000.000,00
  

  

18.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
 

F 3.3.90 501 213 700.000,00
  

  

3.28.000 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 23.829,00
  

  

3.28.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECTI 23.829,00
  

  

28.845.900.8007 Encargos com Restituição de 
Convênio, Contrato de Repasse e 
Operação de Crédito 
 

F 3.3.90 700 131 2.390,00
  

        

700 331 21.439,00
  

  

3.32.000 Secretaria de Turismo 3.379.511,00
  

  

3.32.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETUR 951.642,00
  

  

23.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 190.969,00
  

        

500 300 160.673,00
  

  

23.695.303.5891 Participação em Feira, Congresso e 
Evento Relacionado ao Turismo 
 

F 3.3.90 500 100 600.000,00
  

  

3.32.802 Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia 2.427.869,00
  

  

23.695.303.5893 Apoio a Evento de Interesse 
Turístico para a Divulgação do 
Destino Bahia 
 

F 3.3.90 706 166 2.427.869,00
  

  

3.34.000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 39.000,00
  

  

3.34.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SPM 39.000,00
  

  

14.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.1.90 500 100 39.000,00
  

  

3.35.000 Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 1.200.000,00
  

  

3.35.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEAP 1.200.000,00
  

  

14.421.314.4006 Funcionamento de Unidade 
Prisional sob Gestão Direta 
 

F 3.3.90 500 100 1.200.000,00
  

  

3.38.000 Secretaria de Justiça e Direitos Humanos 4.805.499,00
  

  

3.38.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SJDH 3.790.999,00
  

  

14.122.315.7855 Reforma de Edifício Público F 3.3.90 500 100 451.000,00
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14.243.300.6953 Apoio a Núcleo Estadual de 
Orquestras Juvenis e Infantis da 
Bahia - Neojiba 
 

F 3.3.50 706 166 200.000,00
  

       

4.4.50 706 166 500.000,00
  

  

14.422.300.2170 Apoio Técnico e Financeiro a 
Entidade na Defesa dos Direitos 
Humanos 
 

F 3.3.50 761 128 2.389.999,00
  

        

706 166 100.000,00
  

       

4.4.50 706 166 100.000,00
  

  

14.422.300.4170 Realização de Ações de Promoção 
de Serviços de Direitos Humanos 
 

F 3.3.90 500 100 50.000,00
  

  

3.38.201 Fundação da Criança e do Adolescente 1.014.500,00
  

  

14.243.300.4832 Atendimento a Adolescente em 
Conflito com a Lei 
 

F 3.3.90 500 100 1.000.000,00
  

  

28.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 
Sentença Judicial 
 

F 3.1.90 501 100 14.500,00
  

  

3.39.000 Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 5.150.000,00
  

  

3.39.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEADES 5.150.000,00
  

  

08.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 5.000.000,00
  

  

08.122.502.2005 Administração de Pessoal sob 
Regime Especial de Direito 
Administrativo - Reda 
 

S 3.1.90 660 311 150.000,00
  

  

3.80.000 Encargos Gerais do Estado 1.472.349.294,00
  

  

3.80.101 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob Gestão Depat/Sefaz 1.471.788.250,00
  

  

28.845.900.8014 Transferência Constitucional de 
Receita aos Municípios 
 

F 3.3.40 500 102 1.178.264.250,00
  

        

500 103 293.524.000,00
  

  

3.80.102 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a Gestão da SPO/Seplan 561.044,00
  

  

28.846.900.8070 Provisão de Recursos para 
Emenda Parlamentar Federal 
Transferência Especial 
 

F 4.4.90 706 366 561.044,00
  

  

4.40.000 Ministério Público 70.000,00
  

  

4.40.101 Superintendência de Gestão Administrativa 70.000,00
  

  

03.122.503.4309 Manutenção do Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional - 
Ceaf 
 

F 3.3.90 500 100 70.000,00
  

  

5.50.000 Defensoria Pública 50.000,00
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5.50.601 Fundo de Assistência Judiciária da Defensoria Pública do Estado da Bahia 50.000,00
  

  

03.128.325.1466 Capacitação de Defensor e 
Servidor da Defensoria Pública 
 

F 3.3.90 759 156 50.000,00
  

             

  

Total Reforço 1.530.642.157,00
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3.10.000 Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e Aquicultura 375.000,00
  

  

3.10.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEAGRI 375.000,00
  

  

20.608.304.3044 Apoio a Evento para Atração de 
Investimento Agropecuário 
. 

F 3.3.50 500 
 

100 175.000,00
  

         

  

20.608.304.7240 Recuperação de Parque de 
Exposição Agropecuária 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 100.000,00
  

         

  

20.608.304.7385 Distribuição de Equipamento ao 
Setor Agropecuário 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 100.000,00
  

         

  

3.11.000 Secretaria da Educação 3.780.976,00
  

  

3.11.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC 3.780.976,00
  

  

12.361.306.4011 Administração de Pessoal e 
Encargos do Ensino Fundamental 
. 

F 3.1.90 540 
 

107 150.000,00
  

         

  

12.368.306.6538 Funcionamento de Unidade Escolar 
na Educação Básica 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 400.000,00
  

         

  

12.368.306.7744 Aparelhamento de Unidade Escolar 
da Educação Básica 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 1.930.976,00
  

         

  

12.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 1.300.000,00
  

         

  

3.17.000 Secretaria do Planejamento 103.150,00
  

  

3.17.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEPLAN 103.150,00
  

  

04.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 103.150,00
  

         

  

3.19.000 Secretaria da Saúde 3.224.948,00
  

  

3.19.601 Fundo Estadual de Saúde 3.224.948,00
  

  

10.302.313.3350 Apoio Financeiro a Município na 
Recuperação de Unidade de Saúde 
. 

S 4.4.50 500 
 

130 1.384.708,00
  

         

  

10.302.313.3354 Apoio Financeiro para a Melhoria 
da Assistência à Saúde 
. 

S 3.3.50 500 
 

100 1.340.240,00
  

         

  

10.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

S 3.3.90 500 
 

130 500.000,00
  

         

  

3.20.000 Secretaria da Segurança Pública 1.212.427,00
  

  

3.20.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SSP 1.059.355,00
  

  

06.128.314.3530 Capacitação de Servidor do 
Sistema Estadual de Segurança 
Pública 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 100.000,00
  

         

  

06.331.502.2013 Auxílios Transporte e Alimentação 
aos Servidores e Empregados 
Públicos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 395.135,00
  

         

  

06.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
. 

S 3.3.91 500 
 

100 564.220,00
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3.20.802 Polícia Civil da Bahia 153.072,00
  

  

06.122.502.2003 Administração de Bolsa 
Complementar de Estagiário 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 153.072,00
  

         

  

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 48.874,00
  

  

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 48.874,00
  

  

11.332.308.1727 Promoção de Evento sobre o 
Trabalho Decente 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 48.874,00
  

         

  

3.22.000 Secretaria de Cultura 2.195.000,00
  

  

3.22.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECULT 17.000,00
  

  

13.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 17.000,00
  

         

  

3.22.201 Fundação Cultural do Estado da Bahia 153.000,00
  

  

13.392.302.6903 Funcionamento de Unidade 
Cultural 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 136.000,00
  

         

  

13.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
. 

S 3.3.91 500 
 

100 17.000,00
  

         

  

3.22.202 Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da 
Bahia 25.000,00

  

  

13.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 25.000,00
  

         

  

3.22.601 Fundo de Cultura da Bahia 2.000.000,00
  

  

13.392.302.1889 Apoio a Projeto Cultural 
Calendarizado 
. 

F 3.3.50 500 
 

100 160.662,00
  

         

          

3.3.60 500 
 

100 65.000,00
  

                 

  

13.122.302.2828 Funcionamento do Fundo de 
Cultura 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 947.841,00
  

         

  

13.392.302.7993 Apoio a Projeto Cultural 
. 

F 3.3.50 500 
 

100 672.060,00
  

         

          

3.3.90 500 
 

100 154.437,00
  

                 

  

3.24.000 Secretaria de Infraestrutura 1.597.260,00
  

  

3.24.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEINFRA 97.260,00
  

  

25.752.309.7018 Elaboração de Estudo do Potencial 
e Aproveitamento do Biogás 
. 

F 3.3.90 704 
 

109 97.260,00
  

         

  

3.24.801 Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia 1.500.000,00
  

  

26.782.309.3126 Pavimentação de Rodovia na 
BA.160, Entroncamento da BR.030 
- Ponte Rio das Rãs 
. 

F 4.4.90 759 
 

146 1.500.000,00
  

         

  

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 4.500.000,00
  

  

3.26.401 Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia 2.000.000,00
  

  

15.451.305.1162 Implantação de Infraestrutura Viária 
em Áreas Urbanas 
. 

F 4.4.90 500 
 

300 2.000.000,00
  

         

                       

             
  

Anexo I Suplementar
  

  

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

  

  

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza da 
Despesa FTFE FTBA Em R$

  

  

Reforço
  

             

  

3.26.402 Companhia de Transportes do Estado da Bahia 900.000,00
  

  

17.453.305.4891 Conservação do Sistema 
Ferroviário 
 

F 3.3.90 501 613 900.000,00
  

  

3.27.000 Secretaria do Meio Ambiente 2.700.000,00
  

  

3.27.301 Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 2.700.000,00
  

  

18.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 501 213 2.000.000,00
  

  

18.126.502.2002 Manutenção de Serviços de 
Tecnologia da Informação e 
Comunicação 
 

F 3.3.90 501 213 700.000,00
  

  

3.28.000 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação 23.829,00
  

  

3.28.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECTI 23.829,00
  

  

28.845.900.8007 Encargos com Restituição de 
Convênio, Contrato de Repasse e 
Operação de Crédito 
 

F 3.3.90 700 131 2.390,00
  

        

700 331 21.439,00
  

  

3.32.000 Secretaria de Turismo 3.379.511,00
  

  

3.32.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETUR 951.642,00
  

  

23.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.3.90 500 100 190.969,00
  

        

500 300 160.673,00
  

  

23.695.303.5891 Participação em Feira, Congresso e 
Evento Relacionado ao Turismo 
 

F 3.3.90 500 100 600.000,00
  

  

3.32.802 Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia 2.427.869,00
  

  

23.695.303.5893 Apoio a Evento de Interesse 
Turístico para a Divulgação do 
Destino Bahia 
 

F 3.3.90 706 166 2.427.869,00
  

  

3.34.000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 39.000,00
  

  

3.34.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SPM 39.000,00
  

  

14.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
 

F 3.1.90 500 100 39.000,00
  

  

3.35.000 Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 1.200.000,00
  

  

3.35.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEAP 1.200.000,00
  

  

14.421.314.4006 Funcionamento de Unidade 
Prisional sob Gestão Direta 
 

F 3.3.90 500 100 1.200.000,00
  

  

3.38.000 Secretaria de Justiça e Direitos Humanos 4.805.499,00
  

  

3.38.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SJDH 3.790.999,00
  

  

14.122.315.7855 Reforma de Edifício Público F 3.3.90 500 100 451.000,00
  

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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3.26.601 Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social 2.500.000,00
  

  

16.482.305.5112 Produção de Unidade Habitacional 
. 

F 4.4.40 500 
 

300 2.500.000,00
  

         

  

3.27.000 Secretaria do Meio Ambiente 2.700.000,00
  

  

3.27.301 Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 2.700.000,00
  

  

18.544.310.5217 Elaboração de Estudo Hidrológico 
para Alocação de Água dos 
Reservatórios 
. 

F 3.3.90 501 
 

213 80.000,00
  

         

  

18.542.310.5467 Ampliação do Número de Ponto de 
Rede de Monitoramento da 
Qualidade Ambiental 
. 

F 3.3.90 501 
 

213 2.000.000,00
  

         

  

18.541.310.5586 Restauração de Vegetação Nativa 
em Área Prioritária e Estratégica 
. 

F 3.3.90 501 
 

213 100.000,00
  

         

  

18.541.310.5603 Implantação de Centro de Triagem 
de Animais Silvestres 
. 

F 4.4.90 501 
 

213 390.000,00
  

         

  

18.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
. 

F 4.4.90 501 
 

213 130.000,00
  

         

  

3.32.000 Secretaria de Turismo 351.642,00
  

  

3.32.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETUR 351.642,00
  

  

23.695.303.4162 Funcionamento de Terminal 
Náutico 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 190.969,00
  

         

            

500 
 

300 160.673,00
  

                   

  

3.34.000 Secretaria de Políticas para as Mulheres 139.000,00
  

  

3.34.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SPM 139.000,00
  

  

14.422.311.5545 Realização de Ações de Incentivo à 
Participação da Mulher na Ciência, 
Tecnologia e Inovação 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 100.000,00
  

         

  

14.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 39.000,00
  

         

  

3.35.000 Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 1.200.000,00
  

  

3.35.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEAP 1.200.000,00
  

  

14.421.314.5400 Reforma de Unidade do Sistema 
Penitenciário 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 1.200.000,00
  

         

  

3.38.000 Secretaria de Justiça e Direitos Humanos 2.890.999,00
  

  

3.38.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SJDH 2.890.999,00
  

  

14.422.300.2170 Apoio Técnico e Financeiro a 
Entidade na Defesa dos Direitos 
Humanos 
. 

F 3.3.50 500 
 

100 50.000,00
  

         

          

4.4.50 761 
 

128 2.389.999,00
  

                 

  

14.122.315.7950 Modernização de Órgão Público 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 451.000,00
  

         

  

3.39.000 Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 5.150.000,00
  

  

3.39.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEADES 5.000.000,00
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08.306.300.1844 Incentivo à Produção e Consumo 
de Leite 
. 

S 3.3.90 500 
 

100 5.000.000,00
  

         

  

3.39.601 Fundo Estadual de Assistência Social 150.000,00
  

  

08.244.300.2284 Implementação de Ações de 
Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS 
. 

S 3.3.90 660 
 

311 60.000,00
  

         

  

08.244.300.4063 Oferta de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade 
Regionalizada 
. 

S 3.3.90 660 
 

311 30.000,00
  

         

  

08.244.300.6933 Implementação de Ações de 
Gestão do CadÚnico do Bolsa 
Família 
. 

S 3.3.90 660 
 

311 60.000,00
  

         

  

4.40.000 Ministério Público 70.000,00
  

  

4.40.101 Superintendência de Gestão Administrativa 70.000,00
  

  

03.128.324.3594 Qualificação de Integrante do 
Ministério Público 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 70.000,00
  

         

  

5.50.000 Defensoria Pública 50.000,00
  

  

5.50.601 Fundo de Assistência Judiciária da Defensoria Pública do Estado da 
Bahia 50.000,00

  

  

03.128.325.1466 Capacitação de Defensor e 
Servidor da Defensoria Pública 
. 

F 4.4.90 759 
 

156 50.000,00
  

         

  

3.80.000 Encargos Gerais do Estado 17.010.431,00
  

  

3.80.101 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob Gestão Depat/Sefaz 36.167,00
  

  

28.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 
Sentença Judicial 
. 

F 3.1.90 501 
 

100 36.167,00
  

         

  

3.80.102 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a Gestão da SPO/Seplan 16.974.264,00
  

  

28.846.900.8068 Provisão de Recursos para Apoio a 
Projeto Estruturante do Estado 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 5.277.567,00
  

         

  

28.846.900.8070 Provisão de Recursos para 
Emenda Parlamentar Federal 
Transferência Especial 
. 

F 3.3.90 706 
 

166 3.127.869,00
  

         

            

4.4.90 706 
 

166 8.568.828,00
  

                   

  

Anulação 46.599.707,00
  

                         

                     

6.909.170,00
  

  

Superávit Financeiro do Estado 
                

                    

              

500 
 

300 22.587,00
  

              

700 
 

331 21.439,00
  

              

759 
 

354 6.304.100,00
  

              

706 
 

366 561.044,00
  

                         

  

Excesso de Arrecadação do Estado 
             

1.475.218.845,00
  

              

500 
 

102 1.178.264.250,00
  

              

500 
 

103 293.524.000,00
  

              

752 
 

113 1.449.340,00
  

              

700 
 

131 2.390,00
  

              

759 
 

149 1.978.865,00
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Superávit Financeiro da Entidade 
            

900.000,00
  

     

3.26.000 
 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
  

900.000,00
  

     

3.26.402 
 

Companhia de Transportes do Estado da Bahia 
  

900.000,00
  

             

501 
 

613 900.000,00
  

                       

  

Excesso de Arrecadação da Entidade 
        

1.014.435,00
  

                       

     

3.18.000 
 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 
  

1.010.866,00
  

     

3.18.401 
 

Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional 
  

1.010.866,00
  

             

501 
 

213 445.160,00
  

             

700 
 

231 565.706,00
  

     

3.19.000 
 

Secretaria da Saúde 
  

3.569,00
  

     

3.19.601 
 

Fundo Estadual de Saúde 
  

3.569,00
  

             

631 
 

247 3.569,00
  

                       

   

Total Financiamento 
          

1.530.642.157,00
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3.20.802 Polícia Civil da Bahia 153.072,00
  

  

06.122.502.2003 Administração de Bolsa 
Complementar de Estagiário 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 153.072,00
  

         

  

3.21.000 Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte 48.874,00
  

  

3.21.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SETRE 48.874,00
  

  

11.332.308.1727 Promoção de Evento sobre o 
Trabalho Decente 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 48.874,00
  

         

  

3.22.000 Secretaria de Cultura 2.195.000,00
  

  

3.22.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SECULT 17.000,00
  

  

13.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 17.000,00
  

         

  

3.22.201 Fundação Cultural do Estado da Bahia 153.000,00
  

  

13.392.302.6903 Funcionamento de Unidade 
Cultural 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 136.000,00
  

         

  

13.302.502.2022 Assistência à Saúde dos 
Servidores Públicos Estaduais e 
seus Dependentes - Planserv 
. 

S 3.3.91 500 
 

100 17.000,00
  

         

  

3.22.202 Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da 
Bahia 25.000,00

  

  

13.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnicos 
e Administrativos 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 25.000,00
  

         

  

3.22.601 Fundo de Cultura da Bahia 2.000.000,00
  

  

13.392.302.1889 Apoio a Projeto Cultural 
Calendarizado 
. 

F 3.3.50 500 
 

100 160.662,00
  

         

          

3.3.60 500 
 

100 65.000,00
  

                 

  

13.122.302.2828 Funcionamento do Fundo de 
Cultura 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 947.841,00
  

         

  

13.392.302.7993 Apoio a Projeto Cultural 
. 

F 3.3.50 500 
 

100 672.060,00
  

         

          

3.3.90 500 
 

100 154.437,00
  

                 

  

3.24.000 Secretaria de Infraestrutura 1.597.260,00
  

  

3.24.101 Assessoria de Planejamento e Gestão - SEINFRA 97.260,00
  

  

25.752.309.7018 Elaboração de Estudo do Potencial 
e Aproveitamento do Biogás 
. 

F 3.3.90 704 
 

109 97.260,00
  

         

  

3.24.801 Superintendência de Infraestrutura de Transportes da Bahia 1.500.000,00
  

  

26.782.309.3126 Pavimentação de Rodovia na 
BA.160, Entroncamento da BR.030 
- Ponte Rio das Rãs 
. 

F 4.4.90 759 
 

146 1.500.000,00
  

         

  

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 4.500.000,00
  

  

3.26.401 Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia 2.000.000,00
  

  

15.451.305.1162 Implantação de Infraestrutura Viária 
em Áreas Urbanas 
. 

F 4.4.90 500 
 

300 2.000.000,00
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08.306.300.1844 Incentivo à Produção e Consumo 
de Leite 
. 

S 3.3.90 500 
 

100 5.000.000,00
  

         

  

3.39.601 Fundo Estadual de Assistência Social 150.000,00
  

  

08.244.300.2284 Implementação de Ações de 
Gestão do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS 
. 

S 3.3.90 660 
 

311 60.000,00
  

         

  

08.244.300.4063 Oferta de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade 
Regionalizada 
. 

S 3.3.90 660 
 

311 30.000,00
  

         

  

08.244.300.6933 Implementação de Ações de 
Gestão do CadÚnico do Bolsa 
Família 
. 

S 3.3.90 660 
 

311 60.000,00
  

         

  

4.40.000 Ministério Público 70.000,00
  

  

4.40.101 Superintendência de Gestão Administrativa 70.000,00
  

  

03.128.324.3594 Qualificação de Integrante do 
Ministério Público 
. 

F 3.3.90 500 
 

100 70.000,00
  

         

  

5.50.000 Defensoria Pública 50.000,00
  

  

5.50.601 Fundo de Assistência Judiciária da Defensoria Pública do Estado da 
Bahia 50.000,00

  

  

03.128.325.1466 Capacitação de Defensor e 
Servidor da Defensoria Pública 
. 

F 4.4.90 759 
 

156 50.000,00
  

         

  

3.80.000 Encargos Gerais do Estado 17.010.431,00
  

  

3.80.101 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob Gestão Depat/Sefaz 36.167,00
  

  

28.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 
Sentença Judicial 
. 

F 3.1.90 501 
 

100 36.167,00
  

         

  

3.80.102 Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a Gestão da SPO/Seplan 16.974.264,00
  

  

28.846.900.8068 Provisão de Recursos para Apoio a 
Projeto Estruturante do Estado 
. 

F 4.4.90 500 
 

100 5.277.567,00
  

         

  

28.846.900.8070 Provisão de Recursos para 
Emenda Parlamentar Federal 
Transferência Especial 
. 

F 3.3.90 706 
 

166 3.127.869,00
  

         

            

4.4.90 706 
 

166 8.568.828,00
  

                   

  

Anulação 46.599.707,00
  

                         

                     

6.909.170,00
  

  

Superávit Financeiro do Estado 
                

                    

              

500 
 

300 22.587,00
  

              

700 
 

331 21.439,00
  

              

759 
 

354 6.304.100,00
  

              

706 
 

366 561.044,00
  

                         

  

Excesso de Arrecadação do Estado 
             

1.475.218.845,00
  

              

500 
 

102 1.178.264.250,00
  

              

500 
 

103 293.524.000,00
  

              

752 
 

113 1.449.340,00
  

              

700 
 

131 2.390,00
  

              

759 
 

149 1.978.865,00
  

                         

<#E.G.B#837435#7#905708/>

DECRETOS SIMPLES
<#E.G.B#837443#7#905717>
DECRETOS SIMPLES 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes dos Processos SEI nos 019.6493.2023.0124150-68 e 
019.6493.2023.0124197-21, 

 
R E S O L V E 

 
nomear CARLOS ALBERTO TRINDADE e MIRELLA DIAS ALMEIDA para, na condição 
de titular e suplente, respectivamente, em substituição a MIRELLA DIAS ALMEIDA e 
GLAUBER ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVA, comporem o Conselho Estadual de 
Saúde - CES, da estrutura da Secretaria da Saúde, como representantes do Ministério da Saúde. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 019.5048.2023.0149932-96, 

 
R E S O L V E 

 
nomear NAIANNE DIAS COSTA para, na condição de suplente, em substituição a ANDRÉ 
LUIS SILVA GOMES, compor o Conselho Estadual de Saúde - CES, da estrutura da Secretaria 
da Saúde, como representante do Fórum de Entidades de Patologias, através da Associação 
Baiana das Pessoas com Doenças Falciformes - ABADFAL. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 019.5048.2023.0140323-26 

 
R E S O L V E 

 
nomear GILSON SILVA AMARAL, para, na condição de titular, em substituição a WALNEY 
MAGNO DE SOUZA, compor o Conselho Estadual de Saúde - CES, da estrutura da Secretaria 
da Saúde, como representante das Populações Indígenas ou Quilombolas, através da Associação 
Cultural e Ambientalista dos Índios Tupinambá de Olivença. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 

vista do constante do Processo SEI nº 030.11871.2023.0135194-31,  
 

R E S O L V E 
 

dispensar a convocação do 1º Sgt PM Ref JORGE ALMEIDA SANTOS, matrícula: 
30.217.664, publicada no Diário Oficial do Estado de 20.06.2020, com base no que dispõe o 
inciso IV do § 9º do art. 18 da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E 
 
nomear CATIÚSHE MAIANNA para o cargo de Assessor Administrativo, símbolo DAI-4, da 
Superintendência de Políticas para os Povos Indígenas, da Secretaria de Promoção da Igualdade 
Racial e dos Povos e Comunidades Tradicionais. 
 
exonerar TALITA ASSIS SILVA DE JESUS do cargo de Assessor Técnico, símbolo DAS-3, da 
Diretoria de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, da Superintendência de Recursos 
Humanos da Saúde, da Secretaria da Saúde. 
 
passar à disposição da Secretaria da Segurança Pública, a Tenente PM DIVANEIDE DE 
ANDRADE COSTA, matrícula nº 30.481.816, da Polícia Militar da Bahia, nos termos do art. 21 
e do inciso I do art. 22, ambos da Lei nº 7990, de 27 de dezembro de 2001, devendo exercer as 
suas funções junto a Superintendência de Telecomunicações ficando, em consequência, 
agregada. 
 
tornar sem efeito, a partir da data de sua edição, a nomeação de VERENA SERRA PASSOS 
CAJADO para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, da Diretoria Geral, da Secretaria da 
Segurança Pública, publicada no Diário Oficial do Estado de 27.06.2023. 
 
nomear ANDERSON CARLOS SALES DE JESUS para o cargo de Assessor Técnico, símbolo 
DAS-3, da Assessoria de Planejamento e Gestão, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear GILMAR SACRAMENTO DOS SANTOS para o cargo de Coordenador III, símbolo 
DAI-4, da Diretoria Geral, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar o Major PM UBIRATAN ALVES MUNIZ BARRETTO, matrícula nº 30.337.357, 
do cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D, da Superintendência de Telecomunicações, 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar a Major PM MAYANNE ÁUREA DA CRUZ ALELUIA, matrícula nº 30.376.540, 
do cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, da Superintendência de Telecomunicações, da 
Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear a Major PM MAYANNE ÁUREA DA CRUZ ALELUIA, matrícula nº 30.376.540, 
para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D, da Superintendência de 
Telecomunicações, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Major PM UBIRATAN ALVES MUNIZ BARRETTO, matrícula nº 30.337.357, 
para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, da Superintendência de Telecomunicações, da 
Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar BRUNO PEREIRA OLIVEIRA DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, Classe III, 
matrícula nº 12.603.388, do cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da 25ª Delegacia de 
Polícia Territorial/Dias D’Ávila, do Departamento de Polícia Metropolitana, da Polícia Civil da 
Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar ANDRÉ LUIZ DE SÁ OLIVEIRA FRANCO, Investigador de Polícia Civil, Classe 
Especial, matrícula nº 20.346.957, do cargo de Coordenador III (SI), símbolo DAI-4, da 
Delegacia de Repressão a Furtos e Roubos do Município de Salvador, do Departamento de 
Crimes Contra o Patrimônio, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar FELIPE JOSÉ DOS SANTOS FILHO, Investigador de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 20.514.357, do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, do Departamento de 
Repressão e Combate ao Crime Organizado, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear THOMAS VICTOR RODRIGUES GALDINO, Delegado de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 12.604.275, para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2B, do Departamento 
Especializado de Investigações Criminais, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança 
Pública. 
 
nomear ARTUR FERNANDO GUIMARÃES DE JESUS COSTA, Delegado de Polícia Civil, 
Classe II, matrícula nº 12.603.721, para o cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da 
Coordenação de Operações de Polícia Judiciária, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear ADRIANO LOBO MOREIRA, Delegado de Polícia Civil, Classe II, matrícula nº 
12.603.910, para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D, do Departamento 
Especializado de Investigações Criminais, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança 
Pública. 
 
nomear YVES SILVA CORREIA, Delegado de Polícia Civil Classe II, matrícula nº 12.604.315, 
para o cargo de Coordenador Regional, símbolo DAS-2D, da 1ª Coordenadoria de Polícia do 
Interior em Feira de Santana, do Departamento de Polícia do Interior, da Polícia Civil da Bahia, 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia Civil, Classe II, matrícula 
nº 12.604.324, para o cargo de Coordenador Regional, símbolo DAS-2D, da 23ª Coordenadoria 
de Polícia do Interior em Eunápolis, do Departamento de Polícia do Interior, da Polícia Civil da 
Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear RICARDO AMORIM DA SILVA SANTOS, Delegado de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 12.602.718, para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D, do 
Departamento de Proteção à Mulher, Cidadania e Pessoas Vulneráveis, da Polícia Civil da Bahia, 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 

nomear JAMILE NUNES SARMIENTO para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo  
DAS-2D, do Departamento de Infraestrutura e Logística, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria 
da Segurança Pública. 
 
nomear BRUNO PEREIRA OLIVEIRA DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 12.603.388, para o cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da Delegacia de 
Repressão a Furtos e Roubos do Município de Salvador, do Departamento Especializado de 
Investigações Criminais, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear DANIELLE LIMA MATIAS DOS SANTOS, Delegada de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 12.602.754, para o cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da Delegacia para 
o Adolescente Infrator/Feira de Santana, do Departamento de Proteção à Mulher, Cidadania e 
Pessoas Vulneráveis, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear AUREA RIBEIRO DE AZEVEDO, Delegada de Polícia Civil, Classe II, matrícula nº 
12.602.728, para o cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da 3ª Delegacia de Homicídios, 
do Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear JAILTON MELO DE BRITO, Investigador de Polícia Civil, Classe II, matrícula nº 
20.527.178, para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do Departamento de Inteligência 
Policial, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear ANTONIO JORGE ROSADO FERREIRA, Investigador de Polícia Civil, Classe I, 
matrícula nº 20.440.014-9, para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do Departamento de 
Inteligência Policial, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear CARLOS ROGÉRIO DE SOUZA OLIVEIRA, Investigador de Polícia Civil, Classe 
Especial, matrícula nº 20.302.486, para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do 
Departamento de Proteção à Mulher, Cidadania e Pessoas Vulneráveis, da Polícia Civil da Bahia, 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear ALEXINALDO SILVEIRA MOTA, Investigador de Polícia Civil, Classe Especial, 
matrícula nº 20.346.619, para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do Departamento de 
Inteligência Policial, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear ANDRÉ LUIZ DE SÁ OLIVEIRA FRANCO, Investigador de Polícia Civil, Classe 
Especial, matrícula nº 20.346.957, para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, do 
Departamento de Repressão e Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e à Lavagem de 
Dinheiro, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear FRANTILDE LOPES FERNANDES, Delegado de Polícia Civil, Classe III, matrícula 
nº 12.604.200, para o cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da Delegacia de Polícia 
Territorial do Município de Campo Formoso/19ªCOORPIN, do Departamento de Polícia do 
Interior, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar o Tenente Coronel PM RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO GOMES FILHO, 
matrícula nº 30.177.171, do cargo de Diretor Adjunto, símbolo DAS-2C, do Departamento de 
Auditoria e Finanças da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar o Capitão PM OSNIÉSIO PEREIRA SALOMÃO, matrícula nº 30.449.787, do cargo 
de Coordenador II, símbolo DAS-3, do Batalhão de Policiamento de Prevenção a Furtos e 
Roubos a Coletivo, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 

DECRETOS SIMPLES 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes dos Processos SEI nos 019.6493.2023.0124150-68 e 
019.6493.2023.0124197-21, 

 
R E S O L V E 

 
nomear CARLOS ALBERTO TRINDADE e MIRELLA DIAS ALMEIDA para, na condição 
de titular e suplente, respectivamente, em substituição a MIRELLA DIAS ALMEIDA e 
GLAUBER ALMEIDA DO NASCIMENTO SILVA, comporem o Conselho Estadual de 
Saúde - CES, da estrutura da Secretaria da Saúde, como representantes do Ministério da Saúde. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 019.5048.2023.0149932-96, 

 
R E S O L V E 

 
nomear NAIANNE DIAS COSTA para, na condição de suplente, em substituição a ANDRÉ 
LUIS SILVA GOMES, compor o Conselho Estadual de Saúde - CES, da estrutura da Secretaria 
da Saúde, como representante do Fórum de Entidades de Patologias, através da Associação 
Baiana das Pessoas com Doenças Falciformes - ABADFAL. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e à 
vista dos elementos constantes do Processo SEI nº 019.5048.2023.0140323-26 

 
R E S O L V E 

 
nomear GILSON SILVA AMARAL, para, na condição de titular, em substituição a WALNEY 
MAGNO DE SOUZA, compor o Conselho Estadual de Saúde - CES, da estrutura da Secretaria 
da Saúde, como representante das Populações Indígenas ou Quilombolas, através da Associação 
Cultural e Ambientalista dos Índios Tupinambá de Olivença. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 

 
nomear a Major PM MAYANNE ÁUREA DA CRUZ ALELUIA, matrícula nº 30.376.540, 
para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D, da Superintendência de 
Telecomunicações, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Major PM UBIRATAN ALVES MUNIZ BARRETTO, matrícula nº 30.337.357, 
para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, da Superintendência de Telecomunicações, da 
Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar BRUNO PEREIRA OLIVEIRA DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, Classe III, 
matrícula nº 12.603.388, do cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da 25ª Delegacia de 
Polícia Territorial/Dias D’Ávila, do Departamento de Polícia Metropolitana, da Polícia Civil da 
Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar ANDRÉ LUIZ DE SÁ OLIVEIRA FRANCO, Investigador de Polícia Civil, Classe 
Especial, matrícula nº 20.346.957, do cargo de Coordenador III (SI), símbolo DAI-4, da 
Delegacia de Repressão a Furtos e Roubos do Município de Salvador, do Departamento de 
Crimes Contra o Patrimônio, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar FELIPE JOSÉ DOS SANTOS FILHO, Investigador de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 20.514.357, do cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, do Departamento de 
Repressão e Combate ao Crime Organizado, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear THOMAS VICTOR RODRIGUES GALDINO, Delegado de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 12.604.275, para o cargo de Diretor, símbolo DAS-2B, do Departamento 
Especializado de Investigações Criminais, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança 
Pública. 
 
nomear ARTUR FERNANDO GUIMARÃES DE JESUS COSTA, Delegado de Polícia Civil, 
Classe II, matrícula nº 12.603.721, para o cargo de Coordenador I, símbolo DAS-2C, da 
Coordenação de Operações de Polícia Judiciária, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear ADRIANO LOBO MOREIRA, Delegado de Polícia Civil, Classe II, matrícula nº 
12.603.910, para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D, do Departamento 
Especializado de Investigações Criminais, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança 
Pública. 
 
nomear YVES SILVA CORREIA, Delegado de Polícia Civil Classe II, matrícula nº 12.604.315, 
para o cargo de Coordenador Regional, símbolo DAS-2D, da 1ª Coordenadoria de Polícia do 
Interior em Feira de Santana, do Departamento de Polícia do Interior, da Polícia Civil da Bahia, 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA, Delegado de Polícia Civil, Classe II, matrícula 
nº 12.604.324, para o cargo de Coordenador Regional, símbolo DAS-2D, da 23ª Coordenadoria 
de Polícia do Interior em Eunápolis, do Departamento de Polícia do Interior, da Polícia Civil da 
Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear RICARDO AMORIM DA SILVA SANTOS, Delegado de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 12.602.718, para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2D, do 
Departamento de Proteção à Mulher, Cidadania e Pessoas Vulneráveis, da Polícia Civil da Bahia, 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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exonerar o Capitão PM RAFAEL MÁXIMO DOS SANTOS, matrícula nº 30.507.851, do 
cargo de Subcomandante de Companhia Independente, símbolo DAI-4, da Companhia 
Independente de Policiamento Tático do Comando de Policiamento Regional da Capital - 
Central, da Polícia Militar da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar o Capitão PM MARCOS ANDRÉ SANTOS LAURENTINO, matrícula nº 
30.390.662, do cargo de Subcomandante de Companhia Independente, símbolo DAI-4, da 7ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Eunápolis, da estrutura da Secretaria da Segurança 
Pública. 
 
exonerar o Capitão PM LUIZ FERNANDO DE ARAÚJO SOUZA, matrícula nº 30.413.556, 
do cargo de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do 4º Batalhão da Polícia Militar - 
Alagoinhas, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar o Capitão PM ROBERTO JOSÉ DA SILVA, matrícula nº 30.445.709, do cargo de 
Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do 9º Batalhão da Polícia Militar - Vitória da 
Conquista, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar a Capitã PM GREICE VIDAL DE SOUZA PEREIRA, matrícula nº 30.390.529, do 
cargo de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão Especializado de 
Policiamento de Eventos - Salvador, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança 
Pública. 
 
exonerar o 1º Tenente PM CHARLES EDGARD SILVA FREITAS, matrícula nº 30.390.538, 
do cargo de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão de Policiamento de 
Prevenção a Furtos e Roubos a Coletivo, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
exonerar o Subtenente PM RICARDO FREITAS GONÇALVES, matrícula nº 30.307.959, do 
cargo de Tripulante Operacional, símbolo DAI-4, do Grupamento Aéreo da Polícia Militar, da 
estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar o Subtenente PM ISAQUE DA SILVEIRA MARTINS, matrícula nº 30.480.297, do 
cargo de Tripulante Operacional, símbolo DAI-4, do Grupamento Aéreo da Polícia Militar, da 
estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar o Subtenente PM ROGÉRIO CAETANO DA SILVA, matrícula nº 30.284.005, do 
cargo de Mecânico de Voo, símbolo DAI-4, do Grupamento Aéreo da Polícia Militar, da estrutura 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Tenente Coronel PM MARLON OLIVEIRA BARBOSA, matrícula nº 30.177.190, 
para o cargo de Diretor Adjunto, símbolo DAS-2C, do Departamento de Auditoria e Finanças da 
Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM LUIZ FERNANDO DE ARAÚJO SOUZA, matrícula nº 30.413.556, 
para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do Batalhão de Policiamento de Prevenção a 
Furtos e Roubos a Coletivo, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM IRLAN MICHEL CORREIA DOS SANTOS, matrícula nº 30.413.611, 
para o cargo de Subcomandante de Companhia Independente, símbolo DAI-4, da 7ª Companhia 
Independente de Polícia Militar - Eunápolis, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear a Capitã PM IARA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 30.307.103, para o cargo de 
Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do 4º Batalhão da Polícia Militar - Alagoinhas, da 
estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM JARBAS SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 30.413.340, para o cargo 
de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do 9º Batalhão da Polícia Militar - Vitória da 
Conquista, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM RODRIGO CIRNE FERREIRA, matrícula nº 30.390.617, para o cargo 
de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão Especializado de Policiamento de 
Eventos - Salvador, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM MARIVALDO ROSENDO DA SILVA FILHO, matrícula nº 
30.413.867, para o cargo de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão de 
Policiamento de Prevenção a Furtos e Roubos de Veículos, da Polícia Militar, da estrutura da 
Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM JORGE AUGUSTO SOVERAL BURGOS, matrícula nº 30.429.775, 
para o cargo de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão de Policiamento de 
Prevenção a Furtos e Roubos de Veículos, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 30.481.984, para o cargo 
de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão de Policiamento de Prevenção a 
Furtos e Roubos de Veículos, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o 1º Tenente PM JOÃO VICTOR DA SILVA BARBOSA, matrícula nº 30.640.243, 
para o cargo de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão de Policiamento de 
Prevenção a Furtos e Roubos a Coletivo, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear o 1º Sargento PM RONALD OLIVEIRA COSTA, matrícula nº 30.283.682, para o 
cargo de Tripulante Operacional, símbolo DAI-4, do Grupamento Aéreo da Polícia Militar, da 
estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Cabo PM UERLISON SIMÕES SANTANA, matrícula nº 30.428.802, para o cargo 
de Tripulante Operacional, símbolo DAI-4, do Grupamento Aéreo da Polícia Militar, da estrutura 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Soldado 1ª Classe PM LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
30.507.970, para o cargo de Mecânico de Voo, símbolo DAI-4, do Grupamento Aéreo da Polícia 
Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 
Retificações 
 
 
No Decreto simples de nomeação do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, da estrutura da 
Secretaria do Meio Ambiente, publicado no D.O.E. de 09.09.2023:  
 

ONDE SE LÊ:  
...Maria Amélia Mattos Lins...  
 
LEIA-SE:  
...Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins...  
 
 
Na retificação do Decreto de exoneração de Marcus Paulo Alcântara Bonfim, da Casa Civil, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 13.09.2023: 
 
ONDE SE LÊ: 
...considerar exonerado, com efeito a partir de 14.08.2023... 
 
LEIA-SE: 
...exonerar... 
 
 

nomear JAMILE NUNES SARMIENTO para o cargo de Coordenador Técnico, símbolo  
DAS-2D, do Departamento de Infraestrutura e Logística, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria 
da Segurança Pública. 
 
nomear BRUNO PEREIRA OLIVEIRA DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 12.603.388, para o cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da Delegacia de 
Repressão a Furtos e Roubos do Município de Salvador, do Departamento Especializado de 
Investigações Criminais, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear DANIELLE LIMA MATIAS DOS SANTOS, Delegada de Polícia Civil, Classe II, 
matrícula nº 12.602.754, para o cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da Delegacia para 
o Adolescente Infrator/Feira de Santana, do Departamento de Proteção à Mulher, Cidadania e 
Pessoas Vulneráveis, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear AUREA RIBEIRO DE AZEVEDO, Delegada de Polícia Civil, Classe II, matrícula nº 
12.602.728, para o cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da 3ª Delegacia de Homicídios, 
do Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear JAILTON MELO DE BRITO, Investigador de Polícia Civil, Classe II, matrícula nº 
20.527.178, para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do Departamento de Inteligência 
Policial, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear ANTONIO JORGE ROSADO FERREIRA, Investigador de Polícia Civil, Classe I, 
matrícula nº 20.440.014-9, para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do Departamento de 
Inteligência Policial, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear CARLOS ROGÉRIO DE SOUZA OLIVEIRA, Investigador de Polícia Civil, Classe 
Especial, matrícula nº 20.302.486, para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do 
Departamento de Proteção à Mulher, Cidadania e Pessoas Vulneráveis, da Polícia Civil da Bahia, 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear ALEXINALDO SILVEIRA MOTA, Investigador de Polícia Civil, Classe Especial, 
matrícula nº 20.346.619, para o cargo de Coordenador II, símbolo DAS-3, do Departamento de 
Inteligência Policial, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear ANDRÉ LUIZ DE SÁ OLIVEIRA FRANCO, Investigador de Polícia Civil, Classe 
Especial, matrícula nº 20.346.957, para o cargo de Coordenador III, símbolo DAI-4, do 
Departamento de Repressão e Combate à Corrupção, ao Crime Organizado e à Lavagem de 
Dinheiro, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear FRANTILDE LOPES FERNANDES, Delegado de Polícia Civil, Classe III, matrícula 
nº 12.604.200, para o cargo de Delegado Titular I, símbolo DAS-3, da Delegacia de Polícia 
Territorial do Município de Campo Formoso/19ªCOORPIN, do Departamento de Polícia do 
Interior, da Polícia Civil da Bahia, da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar o Tenente Coronel PM RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO GOMES FILHO, 
matrícula nº 30.177.171, do cargo de Diretor Adjunto, símbolo DAS-2C, do Departamento de 
Auditoria e Finanças da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
exonerar o Capitão PM OSNIÉSIO PEREIRA SALOMÃO, matrícula nº 30.449.787, do cargo 
de Coordenador II, símbolo DAS-3, do Batalhão de Policiamento de Prevenção a Furtos e 
Roubos a Coletivo, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 

 
nomear a Capitã PM IARA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 30.307.103, para o cargo de 
Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do 4º Batalhão da Polícia Militar - Alagoinhas, da 
estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM JARBAS SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 30.413.340, para o cargo 
de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do 9º Batalhão da Polícia Militar - Vitória da 
Conquista, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM RODRIGO CIRNE FERREIRA, matrícula nº 30.390.617, para o cargo 
de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão Especializado de Policiamento de 
Eventos - Salvador, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM MARIVALDO ROSENDO DA SILVA FILHO, matrícula nº 
30.413.867, para o cargo de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão de 
Policiamento de Prevenção a Furtos e Roubos de Veículos, da Polícia Militar, da estrutura da 
Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM JORGE AUGUSTO SOVERAL BURGOS, matrícula nº 30.429.775, 
para o cargo de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão de Policiamento de 
Prevenção a Furtos e Roubos de Veículos, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear o Capitão PM RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 30.481.984, para o cargo 
de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão de Policiamento de Prevenção a 
Furtos e Roubos de Veículos, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o 1º Tenente PM JOÃO VICTOR DA SILVA BARBOSA, matrícula nº 30.640.243, 
para o cargo de Comandante de Companhia, símbolo DAI-4, do Batalhão de Policiamento de 
Prevenção a Furtos e Roubos a Coletivo, da Polícia Militar, da estrutura da Secretaria da 
Segurança Pública. 
 
nomear o 1º Sargento PM RONALD OLIVEIRA COSTA, matrícula nº 30.283.682, para o 
cargo de Tripulante Operacional, símbolo DAI-4, do Grupamento Aéreo da Polícia Militar, da 
estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Cabo PM UERLISON SIMÕES SANTANA, matrícula nº 30.428.802, para o cargo 
de Tripulante Operacional, símbolo DAI-4, do Grupamento Aéreo da Polícia Militar, da estrutura 
da Secretaria da Segurança Pública. 
 
nomear o Soldado 1ª Classe PM LUCIANO FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
30.507.970, para o cargo de Mecânico de Voo, símbolo DAI-4, do Grupamento Aéreo da Polícia 
Militar, da estrutura da Secretaria da Segurança Pública. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de setembro de 2023. 
 

JERÔNIMO RODRIGUES 
Governador 

 
 
Retificações 
 
 
No Decreto simples de nomeação do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, da estrutura da 
Secretaria do Meio Ambiente, publicado no D.O.E. de 09.09.2023:  
 

<#E.G.B#837443#9#905717/>

DESPACHOS
<#E.G.B#837445#9#905719>

 

DESPACHOS 
 
 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 
Em 14/09/2023 

 
 
Processo SEI nº 011.5517.2023.0068739-98 
Origem: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 071.3724.2023.0014129-52 
Origem: Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS/SEC 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 012.8853.2023.0044524-30 
Origem: Polícia Civil do Estado da Bahia - PCBA/SSP 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 030.0393.2023.0111560-51 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 030.16118.2023.0157735-29 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 020.16864.2023.0017623-67 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 017.10719.2023.0002405-10 
Órgãos: Procuradoria Geral do Estado, Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura, Secretaria da Educação, Secretaria do Planejamento, Secretaria de 
Desenvolvimento Rural, Secretaria da Saúde, Secretaria da Segurança Pública, Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, Secretaria de Cultura, Secretaria de Infraestrutura, 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, Secretaria de Turismo, Secretaria de Políticas para as Mulheres, 
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização, Secretaria de Justiça e Direitos 
Humanos, Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, Encargos Gerais do Estado, 
Ministério Público e Defensoria Pública. 
Despacho: Autorizo. Para efeito do que dispõe o art. 62, inciso III, da Lei nº 2.322/66, com a 
redação da Lei nº 2.588/68, considero de interesse público a despesa decorrente da 
suplementação solicitada neste processo. 
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DESPACHOS 
 
 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 
Em 14/09/2023 

 
 
Processo SEI nº 011.5517.2023.0068739-98 
Origem: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 071.3724.2023.0014129-52 
Origem: Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS/SEC 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 012.8853.2023.0044524-30 
Origem: Polícia Civil do Estado da Bahia - PCBA/SSP 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 030.0393.2023.0111560-51 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 030.16118.2023.0157735-29 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 020.16864.2023.0017623-67 
Origem: Polícia Militar da Bahia - PMBA/SSP 
Despacho: Autorizo, consoante despacho supra do Sr. Secretário da Casa Civil. 
 
Processo SEI nº 017.10719.2023.0002405-10 
Órgãos: Procuradoria Geral do Estado, Secretaria da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca e 
Aquicultura, Secretaria da Educação, Secretaria do Planejamento, Secretaria de 
Desenvolvimento Rural, Secretaria da Saúde, Secretaria da Segurança Pública, Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, Secretaria de Cultura, Secretaria de Infraestrutura, 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação, Secretaria de Turismo, Secretaria de Políticas para as Mulheres, 
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização, Secretaria de Justiça e Direitos 
Humanos, Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, Encargos Gerais do Estado, 
Ministério Público e Defensoria Pública. 
Despacho: Autorizo. Para efeito do que dispõe o art. 62, inciso III, da Lei nº 2.322/66, com a 
redação da Lei nº 2.588/68, considero de interesse público a despesa decorrente da 
suplementação solicitada neste processo. 

<#E.G.B#837445#10#905719/>

71 3343-2850/286571 3343-2850/2865

71 3343-285671 3343-2856

71 3343-2880/285671 3343-2880/2856

71 3343-288671 3343-2886
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837067#11#905331>
PORTARIA PGE/SAEB Nº 009 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o disposto no expediente administrativo SEI n°. 
006.0419.2023.0004222-52,

RESOLVEM

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos de que trata a 
Portaria PGE/SAEB n° 002, de 31 de março de 2023.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

BÁRBARA CAMARDELLI LOI
Procuradora Geral do Estado

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#837067#11#905331/>
<#E.G.B#837204#11#905472>
Portaria Nº 00691874 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no uso 
de suas atribuições, resolve designar CARLOS GUSTAVO LEMOS DE SOUZA, matrícula nº 
06424739, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 25 de Setembro de 2023 a 08 
de Outubro de 2023, substituir AYRTON BITTENCOURT LOBO NETO, matrícula nº 06424723, 
no cargo Procurador Assistente, do(a) NÚCLEO CONTENCI DE EXEC E RESSARCIMENTOS.

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837204#11#905472/>
<#E.G.B#837213#11#905481>
Portaria Nº 00690824 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições, resolve designar FLAVIA LOBO TEIXEIRA, matrícula nº 06616771, 
para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 11 de Setembro de 2023 a 20 de 
Setembro de 2023, substituir BARBARA FERREIRA PITHON BRITO CASTRO, matrícula nº 
06577839, no cargo Coordenador III, do(a) PROC DO INTERIOR NC REGIONAL VTC.

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837213#11#905481/>
<#E.G.B#837229#11#905498>
Portaria Nº 00687212 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 06408402  ANDRE LUIZ ALVES 

DE MAGALHAES
 10.02.2014/09.02.2019  02.10.2023  11.10.2023

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837229#11#905498/>
<#E.G.B#837230#11#905499>
Portaria Nº 00687214 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 06408440  VERONICA 

SANTOS 
DE NOVAES 
MENEZES

 10.02.2014/09.02.2019  02.10.2023  01.11.2023

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837230#11#905499/>
<#E.G.B#837232#11#905502>
Portaria Nº 00690938 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições, resolve designar JULIA FREIRE DE LIMA FERNANDES, matrícula nº 

06560407, para, em razão de Férias no período de 18 de Setembro de 2023 a 27 de Setembro 
de 2023, substituir EVANY SANTOS RIBEIRO CONCEICAO, matrícula nº 06409970, no cargo 
Coordenador I, do(a) COORD DE CÁLCULOS E PERÍCIAS.

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837232#11#905502/>
<#E.G.B#837235#11#905504>
Portaria Nº 00690968 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, 
no uso de suas atribuições, resolve designar DANIELA CRISTINA ALMEIDA ELEUTERIO, 
matrícula nº 92085440, para, em razão de Férias no período de 11 de Setembro de 2023 a 30 de 
Setembro de 2023, substituir ERICA SOUZA BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula nº 06463347, 
no cargo Coordemador Técnico Procuradoria, do(a) PROCURADORIA ADMINISTRATIVA.

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837235#11#905504/>
<#E.G.B#837237#11#905506>
Portaria Nº 00690102 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 06562836  PATRICIA DIAS 

SANTOS
 13.02.2014/12.02.2019  12.09.2023  11.10.2023

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837237#11#905506/>
<#E.G.B#837238#11#905507>
Portaria Nº 00687365 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 13298022  ALVARO 

TORRES DA 
SILVA

 01.03.2017/28.02.2022  16.10.2023  25.10.2023

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837238#11#905507/>
<#E.G.B#837240#11#905510>
Portaria Nº 00690992 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições, resolve designar BRUNO SILVA SANTOS, matrícula nº 92063233, 
para, em razão de Férias no período de 11 de Setembro de 2023 a 10 de Outubro de 2023, 
substituir RAMON SANTANA BASTOS, matrícula nº 06509135, no cargo Coordenador II, do(a) 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA.

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837240#11#905510/>
<#E.G.B#837242#11#905511>
Portaria Nº 00686463 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 13298022  ALVARO 

TORRES DA 
SILVA

 01.03.2017/28.02.2022  11.09.2023  20.09.2023

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837242#11#905511/>
<#E.G.B#837246#11#905515>
Portaria Nº 00691066 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições, resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o disposto 
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no(a) art. 154 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 1º da Lei 
nº 12.214, de 26 de maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 06625449  MONISE WATT 
PEIXOTO 
GUERRA

 Procurador do 
estado

 27.03.2023  22.09.2023  180

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837246#12#905515/>
<#E.G.B#837248#12#905517>
Portaria Nº 00691068 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Procurador Geral do Estado do(a) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, no 
uso de suas atribuições, resolve designar SIDIJORGE PINTO DOS SANTOS, matrícula nº 
06244966, para, em razão de Férias no período de 13 de Setembro de 2023 a 27 de Setembro 
de 2023, substituir EMENE MUNIZ FERREIRA RODRIGUES TEIXEIRA, matrícula nº 06620645, 
no cargo Coordenador Tecnico, do(a) COORD DE SERVIÇOS GERAIS.

BARBARA CAMARDELLI LOI
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837248#12#905517/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#837161#12#905429>
Portaria Nº 00691884 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SAEB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 47010915  JOSE 
PAULO 
DOS 
SANTOS

 Auxiliar adminis-
trativo

 ENCOSA - 
ENGENHARIA E 
COMÉRCIO

 03.03.1988  30.07.1988  150

Finalidade:
AVERBAÇÃO PERÍODO PRIVADO PARA FINS DE APOSENTADORIA

ADRIANA GUSMAO CUNHA VILAS BOAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837161#12#905429/>
<#E.G.B#837163#12#905431>
Portaria Nº 00691886 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 
1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SAEB, o tempo de serviço prestado 
sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 47010915  JOSE 
PAULO 
DOS 
SANTOS

 Auxiliar adminis-
trativo

 ENCOSA - 
ENGENHARIA E 
COMÉRCIO

 28.08.1988  18.01.1989  144

Finalidade:
AVERBAÇÃO PERÍODO PRIVADO PARA FINS DE APOSENTADORIA

ADRIANA GUSMAO CUNHA VILAS BOAS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837163#12#905431/>
<#E.G.B#837097#12#905363>
RESUMO DO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 129/2020
Processo SEI nº: 069.1459.2023.0000879-57. Cedente: O Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração, com a interveniência da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda 
e Esporte. Cessionário: Superintendência de Desportos do Estado da Bahia. Objeto: Alteração 
da Cláusula Segunda, do Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel nº 129/2020, mantendo-se 
ratificadas as demais cláusulas contidas no Termo originário. Assinatura: 12.09.2023.
<#E.G.B#837097#12#905363/>
<#E.G.B#837105#12#905369>

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL Nº 098/2023
Processo SEI nº: 009.0208.2019.0030009-20. Cedente: Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Administração, com a interveniência da Secretaria da Educação. Cessionário: Município de 
Ibotirama. Objeto: Cessão de Uso, a título gratuito, do imóvel denominado Sede da DIREC 22/
Colégio Professora Eduarda Soares Andrade, situado na Rua Presidente Costa e Silva, nº 35, 
Ibotiraminha, no Município de Ibotirama/BA, cadastrado no Sistema de Controle de Bens imóveis 
do Estado - SIMOV sob o nº 1976, exclusivamente para o seguinte fim público: dar continuidade 
ao desenvolvimento das atividades de assistência à educação. Vigência: 05 (cinco) anos, 
contados a partir da data de assinatura. Assinatura: 12.09.2023.
<#E.G.B#837105#12#905369/>
<#E.G.B#837252#12#905521>
Portaria Nº 00689927 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9624.2023.
0019168-12

 19323324  WALDETE 
VAZ 
SAMPAIO 
MALTA

 92101647  WALTER 
MALTA

 18.04.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837252#12#905521/>
<#E.G.B#837253#12#905522>
Portaria Nº 00688600 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9486.2023.
0030253-64

 11007781  CLAUDIONOR 
DOS SANTOS

 92101466  MARIA 
QUITÉRIA 
NUNES DOS 
SANTOS

 30.05.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837253#12#905522/>
<#E.G.B#837255#12#905524>
Portaria Nº 00691280 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9475.2023.
0038486-34

 11086205  JAIRO 
COSTA DE 
OLIVEIRA

 92102190  SOLANGE 
ABREU DE 
OLIVEIRA

 01.08.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837255#12#905524/>
<#E.G.B#837256#12#905525>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00689602 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.14936.2023.
0036883-37

 92101133  JOÃO 
RODRIGUES 
ALVES 
JUNIOR

 92101554  GAEL ELOI 
DE JESUS 
RODRIGUES 
ALVES

 07.07.2023  06.01.2046

De acordo com o disposto no art. 12, § 15 da Lei nº 11.357/09, acrescido pela lei nº 14.250, de 
19/02/2020, para fazer jus à percepção do benefício até completar 24 anos, o (a) beneficiário (a) 
deverá comprovar, semestralmente, a matrícula e frequência regular em instituição de ensino 
superior ou a sujeição a ensino especial, bem como que não recebe qualquer rendimento.
Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837256#13#905525/>
<#E.G.B#837259#13#905528>
Portaria Nº 00675602 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO e o(a) COMANDANTE GERAL DO(A) 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 
11.688/09, e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) 
administrativo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento 
no Art.175,I c/c art.176, II, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) 
militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I ANTONIO PAULO LIMA MOTA, proc. 030.2083.2023.0126066-92, Soldado de 1a. Classe, matrícula 30484514, 
proventos proporcionais - calculados sobre a remuneração de Soldado de 1a. Classe, R$ 3.329,18 ( três mil 
trezentos e vinte e nove reais e dezoito centavos ) compostos de Soldo - R$ 904,51, 16.00 % Adic Tempo de Serviço 
Inc - R$144,72, 55.00 % CET Incorp Venc Basico - R$497,47, Grat Ativ Policial V Inc - R$1.782,48. Em conformidade 
com o artigo 119,caput e parágrafo único da Lei 7.990, de 27 de dezembro de 2001, foi aplicado a proporção de 
22/35 (vinte e dois trinta e cinco avos ). A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como 
será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos 
proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#837259#13#905528/>
<#E.G.B#837260#13#905529>
Portaria Nº 00675120 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO e o COMANDANTE GERAL DO(A) POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 
11.688/09, e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) 
administrativo(s), resolvem reformar por invalidez, com fundamento no(a) art. 178, II, art. 179, V, 
da Lei n° 7.990 de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) militar(es) no(s) item(ns) a seguir 
discriminado(s):

 I JOHANNE ALMEIDA LYRA LOBO, proc. 030.2256.2021.0141379-34, Sub-tenente, matrícula 30229014, proventos 
calculados na forma como fixados no ato de transferência para a reserva remunerada.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#837260#13#905529/>
<#E.G.B#837261#13#905530>
Portaria Nº 00684691 de 14 de Setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 
11.688/09 e em conformidade com o respectivo processo administrativo, resolve RETIFICAR a PORTARIA Nº 
00236259 de 25 de Novembro de 2020 publicada no DOE de 26/11/2020 e PORTARIA Nº 00582197 de 24 de Janeiro 
de 2023 publicado no DOE de 25/01/2023, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c os arts. 
2º e 5º da EC 47/05, referente ao servidor: RITA DE CASSIA SANTANA AMARAL, proc. 019.0160.2020.0084343-66, 
SESAB, Auxiliar de enfermagem, CLASSE 2, NIVEL E, matrícula 19278590, proventos integrais - R$ 5.588,94 (cinco 
mil e quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e quatro centavos), compostos por Vencimento - R$ 1.476,50, 25.00 

% Adic Tempo de Serviço Inc - R$ 369,13, VP Art 28 Lei Inc - R$ 1.425,56, Plantao Noturno Inc - R$ 70,55, 40.00 % 
Adc Insalubridade Incorp - R$ 590,60, GID Incorporada - R$ 1.656,60. As melhorias posteriores à data da inativação 
deverão ser incorporadas aos proventos independentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#837261#13#905530/>
<#E.G.B#837262#13#905532>
Portaria Nº 00680709 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 4º, caput, e §2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela 
EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JOSE RICARDO DE SOUZA SANTOS, proc. 019.9772.2023.0096901-18, SESAB, Auxiliar administrativo, 
CLASSE 2, matrícula 19330120, proventos integrais - R$4.614,12 (quatro mil seiscentos e quatorze reais e doze 
centavos), compostos por Vencimento - R$1.375,37, 37.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$508,89, Plantao 
Noturno Inc - R$3,18, 51.75 % CET Incorp Venc Basico - R$711,75, GID Incorporada - R$1.602,32, 30.00 % Adc In-
salubridade Incorp - R$412,61. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837262#13#905532/>
<#E.G.B#837263#13#905533>
Portaria Nº 00691364 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data 
Fim

 001  009.9475.2023.
0041385-50

 19322132  PAULO 
CESAR 
KELLER 
GONCALVES

 92102250  YMA MARQUES 
PÔRTO 
GONÇALVES

 16.08.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837263#13#905533/>
<#E.G.B#837264#13#905534>
Portaria Nº 00690920 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9470.2023.
0034921-83

 11173342  ELEITA 
MARIA 
COSTA DE 
OLIVEIRA

 92101886  OSVALDO 
OLIMPIO DE 
OLIVEIRA

 11.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837264#13#905534/>
<#E.G.B#837265#13#905535>
Portaria Nº 00690916 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.748

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9485.2023.
0016910-25

 20304221  HERCULANO 
MIGUEL 
PEREIRA DE 
FARIA

 92101883  HENRIQUETA 
OLIVEIRA 
SILVA NOVAIS 
DE FARIA

 05.04.2023  

Recurso Voluntário provido pelo Conselho Previdenciário do Estado da Bahia - CONPREV, 
conforme ATA da Sessão Ordinária publicada na edição de 15 de Agosto de 2023 do Diário 
Oficial do Estado.

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837265#14#905535/>
<#E.G.B#837267#14#905536>
Portaria Nº 00691419 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: MARIA DA CONCEICAO CARVALHO DANTAS, processo nº: 009.9472.2023.0046023-94, CPF nº: 297.455.435-
00, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837267#14#905536/>
<#E.G.B#837268#14#905538>
Portaria Nº 00691417 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: INDYRA SALLES DAMASIO, processo nº: 009.13271.2023.0006787-44, CPF nº: 352.811.975-68, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 11 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837268#14#905538/>
<#E.G.B#837270#14#905540>
Portaria Nº 00691421 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: MANOEL ALMEIDA CARREIRO, processo nº: 009.9469.2023.0039590-99, CPF nº: 094.033.105-53, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837270#14#905540/>
<#E.G.B#837272#14#905541>
Portaria Nº 00691420 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: FERNANDO GERVASIO ALMEIDA DE SANTANA, processo nº: 009.14966.2023.0044308-04, CPF nº: 
004.853.145-68, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837272#14#905541/>
<#E.G.B#837273#14#905542>
Portaria Nº 00691424 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: JOSE GONCALVES DE SOUZA, processo nº: 009.9472.2023.0040565-35, CPF nº: 074.861.975-53, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837273#14#905542/>
<#E.G.B#837274#14#905544>
Portaria Nº 00691423 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: EDSON DOS SANTOS SILVA, processo nº: 009.9475.2023.0045963-45, CPF nº: 080.199.915-49, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837274#14#905544/>
<#E.G.B#837276#14#905545>

Portaria Nº 00691426 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: ADELSON FERNANDES MELO, processo nº: 009.9491.2023.0030838-79, CPF nº: 362.096.515-34, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 11 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837276#14#905545/>
<#E.G.B#837277#14#905546>
Portaria Nº 00691425 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: DERNEVAL PORTO BATISTA, processo nº: 009.11291.2023.0045354-96, CPF nº: 423.716.605-82, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837277#14#905546/>
<#E.G.B#837278#14#905548>
Portaria Nº 00689657 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9490.2023.
0039693-81

 92101471  EDUARDO 
FREITAS 
PARANHOS 
FILHO

 92101562  MARINALVA 
NUNES 
PARANHOS

 03.08.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837278#14#905548/>
<#E.G.B#837279#14#905549>
Portaria Nº 00691431 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: LUIZ MAURICIO OLIVEIRA CHAMUSCA, processo nº: 009.14966.2023.0039168-35, CPF nº: 106.579.835-00, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837279#14#905549/>
<#E.G.B#837281#14#905550>
Portaria Nº 00691442 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.14966.2023.
0041279-66

 11227987  VALDIZIA 
ALVES 
DOS 
SANTOS

 92102253  JONAS 
ELISIO DOS 
SANTOS

 23.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837281#14#905550/>
<#E.G.B#837282#14#905552>
Portaria Nº 00668496 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO e o(a) COMANDANTE GERAL DO(A) 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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11.688/09, e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) 
administrativo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento 
no Art.175,I c/c art.176, II, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) 
militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I RAIMUNDO MACEDO SANTOS, proc. 030.14856.2023.0107911-11, Soldado de 1a. Classe, matrícula 30506026, 
proventos proporcionais - calculados sobre a remuneração de Soldado de 1a. Classe, R$ 2.048,45 ( dois mil e 
quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos ) compostos de Soldo - R$ 575,57, 13.00 % Adic Tempo de Serviço 
Inc - R$74,82, 45.83 % CET Incorp Venc Basico - R$263,81, Grat Ativ Policial V Inc - R$1.134,25. Em conformidade 
com o artigo 119,caput e parágrafo único da Lei 7.990, de 27 de dezembro de 2001, foi aplicado a proporção de 
14/35 (quatorze trinta e cinco avos). A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, 
licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como 
será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos 
proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#837282#15#905552/>
<#E.G.B#837283#15#905553>
Portaria Nº 00690960 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9484.2023.
0040924-51

 11096403  EUGENIA 
CARDOSO 
DE 
ANDRADE 
PEREIRA

 92101906  JOSÉ 
REIS DE 
AZEVEDO 
PEREIRA

 22.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837283#15#905553/>
<#E.G.B#837284#15#905554>
Portaria Nº 00666889 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO e o(a) COMANDANTE GERAL DO(A) 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 
11.688/09, e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) 
administrativo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento 
no Art.175,I c/c art.176, II, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) 
militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I JOSE HENRIQUE CORREIA DA SILVA, proc. 030.2695.2023.0069198-66, Cabo, matrícula 30389806, proventos 
proporcionais - calculados sobre a remuneração de Cabo, R$ 4.908,01 ( quatro mil novecentos e oito reais e um 
centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.243,68, 22.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$273,61, 60.00 % CET Incorp 
Venc Basico - R$746,20, Grat Ativ Policial V Inc - R$2.644,52. Em conformidade com o artigo 119,caput e parágrafo 
único da Lei 7.990, de 27 de dezembro de 2001, foi aplicado a proporção de 30/35 (trinta trinta e cinco avos). A 
publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 
44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção 
prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#837284#15#905554/>
<#E.G.B#837288#15#905558>
Portaria Nº 00689690 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 

janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9496.2023.
0041524-98

 73275810  CORNELIA 
GUIMARAES 
DOS SANTOS

 92101572  JOSÉ 
RAYMUNDO 
DOS SANTOS

 21.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837288#15#905558/>
<#E.G.B#837291#15#905561>
Portaria Nº 00690972 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: WASHINGTON LUIS PLACIDO DE LIMA, processo nº: 009.9469.2023.0041540-35, CPF nº: 131.678.475-49, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837291#15#905561/>
<#E.G.B#837292#15#905562>
Portaria Nº 00690586 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar MARCIO OLIVEIRA DE SOUZA, 
matrícula nº 92012378, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 18 de Setembro 
de 2023 a 02 de Outubro de 2023, substituir ANDERSON VASCONCELOS PRAZERES, 
matrícula nº 65001563, no cargo Diretor, do(a) DIRETORIA DE INOVAÇÃO E PROJETOS DE 
TIC.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837292#15#905562/>
<#E.G.B#837293#15#905563>
Portaria Nº 00687358 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9475.2023.
0032181-18

 11035582  EDITH 
CARDOSO 
LOPES

 92101439  TÂNIA 
MARIA 
CARDOSO 
LOPES

 27.06.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837293#15#905563/>
<#E.G.B#837295#15#905566>
Portaria Nº 00690975 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS FILHO, processo nº: 009.9475.2023.0038194-56, CPF nº: 346.304.655-
53, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837295#15#905566/>
<#E.G.B#837296#15#905567>
Portaria Nº 00690976 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: GILSON PEDRO NASCIMENTODE JESUS, processo nº: 009.9496.2023.0038265-17, CPF nº: 525.934.445-68, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837296#15#905567/>
<#E.G.B#837308#15#905579>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00690982 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: NORMANDO JOSE FERREIRA MONTE, processo nº: 009.9474.2023.0042421-21, CPF nº: 019.245.325-49, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837308#16#905579/>
<#E.G.B#837311#16#905583>
Portaria Nº 00689703 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9496.2023.
0041524-98

 11273479  CORNELIA 
GUIMARAES 
DOS 
SANTOS

 92101583  JOSÉ 
RAYMUNDO 
DOS SANTOS

 21.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837311#16#905583/>
<#E.G.B#837312#16#905584>
Portaria Nº 00690987 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I INDEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: CLAUDIO MIRANDA BISPO, processo nº: 009.9469.2023.0042448-83, CPF nº: 279.612.655-20, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 12 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837312#16#905584/>
<#E.G.B#837314#16#905585>
Portaria Nº 00690994 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9479.2023.
0038509-99

 19218178  ANA MARIA 
SANTANA 
MIRANDA

 92101925  VALTER 
RIBEIRO 
MIRANDA

 21.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837314#16#905585/>
<#E.G.B#837315#16#905586>
Portaria Nº 00690633 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9472.2023.
0037377-84

 71000068  ARLY MARY 
CARVALHO 
DE OLIVEIRA

 92101773  JOSÉ 
CARLOS 
CARVALHO 
CORREIA

 15.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837315#16#905586/>
<#E.G.B#837316#16#905587>
Portaria Nº 00691528 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9497.2023.
0039874-11

 11158782  MARISETE 
ANA 
CARVALHO 
DE ALMEIDA

 92102285  ANA 
NAJARA 
CARVALHO 
DE ALMEIDA

 08.08.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837316#16#905587/>
<#E.G.B#837318#16#905589>
Portaria Nº 00691532 de 14 de Setembro de 2023

 O Secretário(a) da Administração, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 10.955/07 e pelo Decreto 
11.688/09, e de acordo com as informações constantes no (s) respectivo (s) processo (s) administrativo (s), resolve 
RETIFICAR a PORTARIA Nº 00616799 de 05 de Maio de 2023 publicada no DOE de 06/05/2023, referente ao 
servidor: JAIME BATISTA CARNEIRO, proc. 009.0173.2023.0004086-82, SAEB, Tec infra estrutura transporte, 
CLASSE 2, matrícula 47008871, proventos integrais - R$4.357,49 (quatro mil trezentos e cinqüenta e sete reais 
e quarenta e nove centavos), compostos por Vencimento - R$1.432,26, 47.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - 
R$673,16, Vantagem Pessoal Inc - R$558,77, 30.00 % VP Grat Esp Motor Inc - R$429,68, 66.65 % CET Incorp 
Venc Basico - R$954,60, H Extra Incorporada - R$309,02. As melhorias posteriores à data da inativação deverão 
ser incorporadas aos proventos independentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#837318#16#905589/>
<#E.G.B#837326#16#905597>
Portaria Nº 00691113 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9475.2023.

0040823-17
 20212951  JOAO 

CARLOS DE 
JESUS

 92102125  CERISE 
NASCIMENTO 
BARRETO DE 
JESUS

04.08.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837326#16#905597/>
<#E.G.B#837328#16#905599>
Portaria Nº 00689489 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data 
Fim

 001  009.14966.2023.
0039475-52

 19318142  LUIZ EDUARDO 
VIDAL DA CUNHA

 92101526  FRANCINETE 
RODRIGUES DA 
SILVA

 01.08.2023  

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837328#17#905599/>
<#E.G.B#837331#17#905602>
Portaria Nº 00691897 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 4°, §§1° e 2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC 
n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I LUCIANA SILVA CARVALHO, proc. 011.7619.2023.0052402-73, SEC, Professor, PADRÃO E, GRAU V, matrícula 
11237687, proventos integrais - R$12.300,16 (doze mil e trezentos reais e dezesseis centavos), compostos por 
Vencimento - R$5.206,08, 25.00 % Avanco Horizontal Inc - R$1.301,52, 30.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - 
R$1.561,82, Aula Extraord Incorp - R$4,44, 31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.623,26, 50.00 % Grat Aperfeic 
Prof Incorp - R$2.603,04. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças 
e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será 
respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837331#17#905602/>
<#E.G.B#837334#17#905605>
Portaria Nº 00689873 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9512.2023.
0040005-11

 11140052  CORDELITA 
ALVES 
SAMPAIO

 92101634  JOILSON 
ALVES 
OLIVEIRA

 12.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837334#17#905605/>
<#E.G.B#837335#17#905606>
Portaria Nº 00690409 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.14966.2023.
0021882-59

 11396849  NATAN 
BATISTA 
DOS 
SANTOS

 92101717  IVANILDES 
ANDRADE 
DOS 
SANTOS

 02.05.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837335#17#905606/>
<#E.G.B#837338#17#905609>
Portaria Nº 00687423 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 4º, caput, e §2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela 
EC n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

I SERGIO TRANZILLO FRANCA, proc. 071.3605.2022.0033360-20, UEFS, Professor Magistério Superior, CLASSE 
2, NIVEL B, matrícula 71000778, proventos integrais - R$14.726,80 (quatorze mil setecentos e vinte e seis reais e 

oitenta centavos), compostos por Vencimento - R$7.571,40, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$2.877,13, 17.15 
% CET Incorp Venc Basico - R$1.298,50, 20.00 % Incent Especializ Incorp - R$1.514,28, Estabilidade Econ Inc - 
R$1.465,49. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução 
de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837338#17#905609/>
<#E.G.B#837341#17#905612>
Portaria Nº 00691171 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9469.2023.
0040093-70

 19317635  MARIA ANGELICA 
BOAVENTURA 
SILVA

 92102162  JOSÉ 
RAIMUNDO 
NASCIMENTO 
SILVA

 08.08.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837341#17#905612/>
<#E.G.B#837343#17#905615>
Portaria Nº 00680787 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I GLORIA CONCEICAO SANTOS ANDRADE, proc. 019.0698.2023.0083420-27, SESAB, Auxiliar administrativo, 
CLASSE 1, matrícula 19245047, proventos integrais - R$3.706,98 (três mil setecentos e seis reais e noventa e oito 
centavos), compostos por Vencimento - R$1.320,01, 31.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$409,20, 51.67 % CET 
Incorp Venc Basico - R$682,05, 98.16 % GID Incorporada - R$1.295,72. A publicação do presente ato faz cessar os 
efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 
168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, 
quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837343#17#905615/>
<#E.G.B#837344#17#905616>
Portaria Nº 00691008 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9498.2023.
0039578-37

 55001328  LUCIENE 
ALMEIDA 
DE 
SANTANA

 92101938  JOSÉ 
FREIRE DE 
SANTANA

 17.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837344#17#905616/>
<#E.G.B#837345#17#905617>
Portaria Nº 00691013 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no(a) Lei 11.357/09, ART 13°, V, resolve DETERMINAR O CANCELAMENTO DO 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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BENEFÍCIO e consequente exclusão do(a) Sr(a). RONALDO SÃO BERNARDO DO ROSARIO, 
matrícula 92019247, do cadastro de beneficiários da Previdência Estadual, à vista dos elementos 
constantes do(s) processo(s) 00902562023003412367.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837345#18#905617/>
<#E.G.B#837346#18#905619>
Portaria Nº 00691009 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9469.2023.
0038599-73

 13279547  MARCO 
ANTONIO 
VALENTINO

 92101940  APARECIDA DE 
FÁTIMA MATOS 
ALMEIDA

 14.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837346#18#905619/>
<#E.G.B#837349#18#905621>
Portaria Nº 00691576 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9471.2023.0024380-93  74382399  LUCIANA 
SOUSA 
SILVA

 92102315  ANDREI 
SOUSA 
PROFETA

 22.06.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837349#18#905621/>
<#E.G.B#837351#18#905622>
Portaria Nº 00689740 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: LELIA PINHEIRO DE AZEVEDO, processo nº: 009.9472.2023.0038278-56, CPF nº: 003.798.165-04, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 05 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837351#18#905622/>
<#E.G.B#837352#18#905623>
Portaria Nº 00690705 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9492.2023.

0038091-41
 11128545  ZENILDA 

ALVES 
RODRIGUES

 92101804  OZIAS 
RODRIGUES 
SOUTO

 25.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837352#18#905623/>
<#E.G.B#837353#18#905624>

Portaria Nº 00689742 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: MARIA ESTELA BRANDAO ROSA DE SOUZA, processo nº: 009.9474.2023.0027285-49, CPF nº: 291.057.815-
15, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 04 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837353#18#905624/>
<#E.G.B#837354#18#905625>
Portaria Nº 00689741 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: SUED ALVES DOS SANTOS, processo nº: 009.14966.2023.0039260-41, CPF nº: 190.893.095-00, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 04 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837354#18#905625/>
<#E.G.B#837355#18#905626>
Portaria Nº 00689744 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: NEIDE MARIA VELOSO, processo nº: 009.9472.2023.0040515-76, CPF nº: 325.737.155-15, conforme laudo 
médico pericial, emitido pela JMOE, em 04 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837355#18#905626/>
<#E.G.B#837356#18#905627>
Portaria Nº 00689743 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: DURVAL SOUZA DA SILVA FILHO, processo nº: 009.11291.2023.0008087-49, CPF nº: 047.287.265-68, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 04 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837356#18#905627/>
<#E.G.B#837357#18#905628>
Portaria Nº 00689746 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: GILNA TEREZA DE SA OLIVEIRA AMERICANO DA COSTA, processo nº: 009.9472.2023.0039645-01, CPF nº: 
196.403.155-91, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 04 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837357#18#905628/>
<#E.G.B#837358#18#905629>
Portaria Nº 00689745 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: ROSILENE ANDRADE DIAS DO NASCIMENTO, processo nº: 009.9472.2023.0042740-10, CPF nº: 
334.003.505-91, conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 04 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837358#18#905629/>
<#E.G.B#837360#18#905631>
Portaria Nº 00689748 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: ARESTIDES SILVA SANTANA, processo nº: 009.9624.2023.0038170-64, CPF nº: 087.912.795-34, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 05 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837360#18#905631/>
<#E.G.B#837362#18#905633>
Portaria Nº 00689747 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: LUIZ CARLOS LOPES GADEA, processo nº: 009.9481.2023.0031071-60, CPF nº: 075.339.775-72, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 04 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837362#18#905633/>
<#E.G.B#837365#18#905636>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00689541 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data 
Fim

 001  009.14966.2023.
0037805-93

 14029358  OSVALDO 
FERREIRA 
DO COUTO

 92101543  RAQUEL ARAÚJO 
MENDES DO 
COUTO

 14.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837365#19#905636/>
<#E.G.B#837366#19#905637>
Portaria Nº 00691176 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data 
Fim

 001 009.9469.2023.
0040990-00

11024753  PETRONIO DA 
SILVA OLIVEIRA

 92102165  HELOISA QUEIROZ 
OLIVEIRA

 15.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837366#19#905637/>
<#E.G.B#837367#19#905639>
Portaria Nº 00657246 de 14 de Setembro de 2023

 Na PORTARIA Nº 231 DE 30 DE JANEIRO DE 2014, publicada no DOE de 31.01.2014, republicada no DOE em 
22.11.2022 e em 11.03.2023, referente ao servidor KELSON FRANSCISCO DE ARAUJO FREITAS, Mat. 20375093, 
proc. 009.0910.2022.0030916-74 e 0505110340855; Onde se lê: “...GAJ III...”. Leia-se: “...GAJ IV...”.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#837367#19#905639/>
<#E.G.B#837370#19#905641>
Portaria Nº 00680658 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no art. 3º, caput, §1º, §5º, I, e §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC n° 
27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I CONCEICAO MARIA DE JESUS GOMES, proc. 019.9687.2023.0069677-61, SESAB, Auxiliar administrativo, 
CLASSE 2, matrícula 19254667, proventos integrais - R$4.387,39 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais e trinta 
e nove centavos), compostos por Vencimento - R$1.375,37, 30.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$412,61, 51.67 
% CET - Extensao Incorp - R$710,65, GID Incorporada - R$1.476,15, 30.00 % Adc Insalubridade Incorp - R$412,61. 
A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 
44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção 
prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837370#19#905641/>
<#E.G.B#837372#19#905643>
Portaria Nº 00689750 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: VALMIR OLIVEIRA PEREIRA, processo nº: 009.9478.2023.0021236-62, CPF nº: 177.376.995-20, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 05 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837372#19#905643/>
<#E.G.B#837373#19#905644>

Portaria Nº 00689749 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: ANTONIO JOSE PEREIRA, processo nº: 009.9475.2023.0025915-59, CPF nº: 082.375.145-72, conforme laudo 
médico pericial, emitido pela JMOE, em 04 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837373#19#905644/>
<#E.G.B#837374#19#905645>
Portaria Nº 00689752 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de renda 
de: FERNANDO GAMA SEIXAS, processo nº: 009.9490.2023.0036889-60, CPF nº: 829.672.705-63, conforme 
laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 29 de Agosto de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837374#19#905645/>
<#E.G.B#837375#19#905646>
Portaria Nº 00689751 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO no uso de suas atribuições, resolve:

 I DEFERIR, com fundamento no art. 6º, XIV da Lei Federal n.º 7.713/88, o pedido de isenção de imposto de 
renda de: JOSENILDO BISPO DOS SANTOS, processo nº: 009.9490.2023.0032657-32, CPF nº: 507.047.105-87, 
conforme laudo médico pericial, emitido pela JMOE, em 04 de Setembro de 2023.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837375#19#905646/>
<#E.G.B#837376#19#905647>
Portaria Nº 00687645 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST 
DA BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar EDMILSON GOMES DO 
NASCIMENTO JUNIOR, matrícula nº 92042028, para, em razão de Férias no período de 04 de 
Setembro de 2023 a 03 de Outubro de 2023, substituir WELHIA DANTAS DE SOUZA BORGES, 
matrícula nº 09627440, no cargo Coordenador II, do(a) POSTO SAC SENHOR DO BONFIM.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837376#19#905647/>
<#E.G.B#837377#19#905648>
Portaria Nº 00689302 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria por incapacidade 
permanente , com fundamento no(a) art. 42, § 1º-A, I, da CE, c/c arts. 6º, § 1º, II, e art. 2º, 
parágrafo único, da EC nº 26/2020, c/c art. 38, caput, da Lei n° 11.357/2009, com redação 
anterior à Lei n° 14.250/2020, o(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I GALDINA DE JESUS SANTOS, proc. 009.0219.2022.0030664-72, SEC, Auxiliar administrativo, CLASSE 1, 
matrícula 11149360, proventos integrais - R$1.886,59 (um mil oitocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e nove 
centavos), compostos por Vencimento - R$977,51, 38.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$371,45, 55.00 % CET 
Incorp Venc Basico - R$537,63 devendo os efeitos do presente ato retroagirem à 06/07/2022, data da emissão do 
laudo médico. A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, 
conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução 
de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837377#19#905648/>
<#E.G.B#837378#19#905649>
Portaria Nº 00690739 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data 
Fim

 001  009.9469.2023.
0040990-00

 11094753  PETRONIO 
DA SILVA 
OLIVEIRA

 92101818  HELOISA  
QUEIROZ 
OLIVEIRA

 15.07.2023  

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837378#20#905649/>
<#E.G.B#837380#20#905651>
Portaria Nº 00690838 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.14966.2023.
0040278-21

 11100797  ITAGILDO 
FLAMARION 
NERY DE 
MESQUITA

 92101853  CERES 
CORDEIRO 
SANTANA

 18.07.2023  

Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837380#20#905651/>
<#E.G.B#837381#20#905652>
Portaria Nº 00686038 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 
respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, com 
fundamento no Art. 4°, §§1° e 2º, I, c/c art. 3º, §7º, da EC nº 26/2020, com redação dada pela EC 
n° 27/2021, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I DENISE BATISTA DO NASCIMENTO SANTOS, proc. 011.9284.2022.0016663-94, SEC, Professor, PADRÃO E, 
GRAU IV, matrícula 11368853, proventos integrais - R$11.912,57 (onze mil novecentos e doze reais e cinqüenta e 
sete centavos), compostos por Vencimento - R$4.707,86, 20.00 % Avanco Horizontal Inc - R$941,57, 20.00 % Adic 
Tempo de Serviço Inc - R$941,57, Aula Extraord Incorp - R$87,37, 30.00 % Grat Dif Acesso Incorp - R$1.412,36, 
31.18 % Atividade Classe Incorp - R$1.467,91, 50.00 % Grat Aperfeic Prof Incorp - R$2.353,93. A publicação do 
presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 
6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista 
no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837381#20#905652/>
<#E.G.B#837384#20#905655>
Portaria Nº 00690444 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de 
janeiro de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome 
Pensionista

Data Início Data Fim

 001  009.9475.2023.
0027037-05

 11407167  IVAN 
JORGE 
BORGES 
PEDREIRA

 92101734  MARIA 
FLOR 
ANJOS 
PEREIRA 
PEDREIRA

 03.05.2023  14.12.2038

De acordo com o disposto no art. 12, § 15 da Lei nº 11.357/09, acrescido pela lei nº 14.250, de 
19/02/2020, para fazer jus à percepção do benefício até completar 24 anos, o (a) beneficiário (a) 
deverá comprovar, semestralmente, a matrícula e frequência regular em instituição de ensino 
superior ou a sujeição a ensino especial, bem como que não recebe qualquer rendimento.
Será respeitada a redução da percepção prevista no art. 24, §2º da EC nº 103/2019, quando da 
implantação de proventos.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837384#20#905655/>
<#E.G.B#837387#20#905658>
Portaria Nº 00673557 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO e o(a) COMANDANTE GERAL DO(A) 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições contidas no Decreto nº 

11.688/09, e em conformidade com as informações constantes no(s) respectivo(s) processo(s) 
administrativo(s), resolvem transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, com fundamento 
no Art.175,I c/c art.176, II, da Lei nº 7.990, de 27 de dezembro de 2001, o(s) servidor(es) 
militar(es) no(s) item(ns) a seguir discriminado(s):

 I CRERISTON DE JESUS, proc. 030.2695.2023.0098910-16, Primeiro sargento, matrícula 30295725, proventos pro-
porcionais - calculados sobre a remuneração de Primeiro sargento, R$ 4.977,25 ( quatro mil novecentos e setenta e 
sete reais e vinte e cinco centavos ) compostos de Soldo - R$ 1.211,96, 28.00 % Adic Tempo de Serviço Inc - R$339,34, 
45.83 % CET Incorp Venc Basico - R$555,44, Grat Ativ Policial V Inc - R$2.870,51. Em conformidade com o artigo 
119,caput e parágrafo único da Lei 7.990, de 27 de dezembro de 2001, foi aplicado a proporção de 29/35 (vinte e 
nove trinta e cinco avos). A publicação do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e 
afastamentos, conforme art. 44 da Lei 6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada 
a redução de percepção prevista no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA
EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA - SAEB

<#E.G.B#837387#20#905658/>
<#E.G.B#837391#20#905662>
Portaria Nº 00691101 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
constante no processo 009.0219.2023.0025283-25, com fulcro nas disposições contidas no(a)  Art 
6º do Decreto n° 19.862 de 24 de julho de 2020, resolve MANTER A DISPOSIÇÃO do(a) SAEB 
- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA, pelo período de 0024(vinte e quatro) 
meses, a partir de 14 de Setembro de 2023, o(a) servidor(a) ENEIDA LINS DE PAULA, matrícula 
nº 19524267, ocupante do cargo Médico, pertencente ao quadro de pessoal do(a)  SESAB.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837391#20#905662/>
<#E.G.B#837398#20#905669>
Portaria Nº 00687852 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA 
BAHIA - SAEB, no uso de suas atribuições, resolve designar ANDREA CINTYA LONGUINHO 
CUNHA, matrícula nº 09488479, para, em razão de Férias no período de 21 de Agosto de 2023 
a 04 de Setembro de 2023, substituir CLEUDES FERREIRA SENA, matrícula nº 09413115, no 
cargo Coordenador II, do(a) COORD RELAC C BENEFICIÁRIOS.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837398#20#905669/>
<#E.G.B#837400#20#905671>
Portaria Nº 00691887 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
constante no processo 019.5134.2023.0089940-14, com fulcro nas disposições contidas no(a)  
Art 6º do Decreto n° 19.862 de 24 de julho de 2020, resolve MANTER A DISPOSIÇÃO do(a) 
SESAB - SECRETARIA DA SAÚDE, pelo período de 0024(vinte e quatro) meses, a partir de 
23 de Julho de 2023, o(a) servidor(a) MARISE FERNANDES DE ANDRADE, matrícula nº 
59137942, ocupante do cargo Nutricionista, pertencente ao quadro de pessoal do(a)  SAEB.

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#837400#20#905671/>

Superintendência de Recursos Humanos – SRH
<#E.G.B#837223#20#905490>
PORTARIA SRH/SAEB Nº 290 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
DO ESTADO DA BAHIA, em cumprimento a decisão judicial abaixo, de acordo com a orientação 
da Procuradoria Geral do Estado da Bahia e tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições - 
SAEB - 02/2019, de 15 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 16 
de outubro de 2019, do Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação 
de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia do quadro 
de pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, RESOLVE: 
Divulgar o Resultado Definitivo da 1ª Etapa: Provas Objetivas, do candidato sub judice abaixo 
listado, em cumprimento à liminar concedida.

ANEXO ÚNICO
CANDIDATO DE AMPLA CONCORRÊNCIA SUB JUDICE
(RESULTADO DEFINITIVO DA 1ª ETAPA: PROVAS OBJETIVAS)

Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - - Município/Sede: 01 - SALVADOR

INSCRIÇÃO NOME OBJETIVA CLASS. AÇÃO JUDICIAL
2012912-2 Danilo Guerreiro 

Lima (Sub 
judice)

71,60 1.151 8026973-40.2020.8.05.0000

ADRIANO TAMBONE
Superintendente de Recursos Humanos
<#E.G.B#837223#20#905490/>
<#E.G.B#837228#20#905494>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PORTARIA SRH/SAEB Nº 291 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em cumprimento à decisão proferida 
nos autos do processo judicial nº 8000659-07.2021.8.05.0070, de acordo com a orientação da 
Procuradoria Geral do Estado da Bahia, e tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições - 
SAEB/01/2018, de 18 de janeiro de 2018, do Concurso Público para provimento de vagas para 
os cargos de Delegado de Polícia, Investigador de Polícia e Escrivão de Polícia, publicado no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, de 19 de janeiro de 2018, RESOLVE:
1. Publicar o Resultado Provisório da 1ª Etapa: Provas Objetivas em cumprimento a decisão 
judicial acima discriminada, Concurso Público para provimento de vagas para os cargos de 
Delegado de Polícia, Investigador de Polícia e Escrivão de Polícia, publicado no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, de 19 de janeiro de 2018.
2. Fixar o prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes a esta publicação, para eventual interposição 
de recurso referente ao Resultado Provisório da 1ª Etapa: Provas Objetivas e Vista da Folha de 
Respostas da 1ª Etapa, que deverá ser interposto exclusivamente por meio do site da VUNESP 
(www.vunesp.com.br), de acordo com as instruções da página do concurso.

ANEXO ÚNICO

RESULTADO PROVISÓRIO DA 1ª ETAPA: PROVAS OBJETIVAS
LISTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA (SUB JUDICE)

Cargo: 003 - Investigador de Polícia

INSCRIÇÃO NOME NOTA
PROVAS OBJETIVAS 

CLASSIFICAÇÃO

23037229 THAYANE KATIUSSE MATOS DE ARAUJO (SUB 
JUDICE)

116,55 17.848

ADRIANO TAMBONE
Superintendente de Recursos Humanos
<#E.G.B#837228#21#905494/>
<#E.G.B#837233#21#905500>
RETIFICAÇÃO
Na Portaria SRH/SAEB nº 285 de 11 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
da Bahia de 12 de setembro de 2023, Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso 
de Formação de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia 
do quadro de pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia/2019: 
ONDE SE LÊ: “Região de Classificação - Município/Sede: 08 - INTERIOR TEIXEIRA DE 
FREITAS”; LEIA-SE: Região de Classificação  Município/Sede: 01 - SALVADOR”.
<#E.G.B#837233#21#905500/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#837301#21#905571>
EXTRATO DE PORTARIAS DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 - DIRETORIA GERAL

Renovar e Credenciar as empresas abaixo elencada, cujo objeto é a atuação como empresa Estampadora de Placas 
de Identificação Veicular, pelo prazo de 60 meses a contar da publicação no D.O.E no âmbito do Departamento 
Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, com base na Portaria nº 20 de 17 de janeiro de 2020, DETRAN/BA.
Portaria nº Processo SEI nº Nome da Empresa CNPJ nº Cidade
420/2023 049.4642.2023.0022894-60 JP INDUSTRIA E 

COMERCIO DE 
PLACAS LTDA

33.493.793/0001-87 Tucano

421/2023 049.4642.2023.0035665-13 VALENTE 
PLACAS LTDA

32.657.836/0001-50 Valente

422/2023 049.4642.2022.0078118-05 POSTO DA 
MATA PLACAS 
E LETREIROS 
LTDA

20.684.608/0001-90 Nova 
Viçosa

Lucas Machado Moreira de Souza
Diretor-Geral, em exercício.

                Outros Atos
Portarias Assunto
426/2023 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 02 de 04 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Estado da Bahia de 05 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

427/2023 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 189 de 22 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado da Bahia de 23 de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

428/2023 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 33 de 09 de março de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado da Bahia de 10 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

429/2023 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 188 de 22 de março de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado da Bahia de 23 de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

430/2023 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 35 de 09 de março de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado da Bahia de 10 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

431/2023 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 31 de 09 de março de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado da Bahia de 10 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

432/2023 Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 30 de 09 de março de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado da Bahia de 10 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

433/2023 Art. 1º Declarar a nulidade do ato administrativo que integrou o PGU de nº 22004047-7 no Sistema 
RENACH e determinar o cancelamento do Registro nº 02591177174, gerado em favor de RUY 
CARLOS FREIRE DE OLIVEIRA, nos termos da Súmula 473 do STF, com fulcro no Parecer de 
nº 1406/2023 da Procuradoria Jurídica, por restar caracterizada integração irregular de PGU no 
sistema RENACH nos Autos do processo SEI de nº 049.4658.2023.0060189-91.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lucas Machado Moreira de Souza
Diretor-Geral, em exercício.
<#E.G.B#837301#21#905571/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837239#21#905508>
PORTARIA N° 367, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições.

RESOLVE:

Reconhecer ao servidor (a) CRISPIM BORGES, CADASTRO Nº 16.307.462, Agente 
Penitenciário, Classe III, o Adicional por Tempo de Serviço, no percentual de 33% sobre seus 
vencimentos com fundamento no artigo 84 da Lei nº 6.677/94.

JOSÉ ANTÔNIO MAIA GONÇALVES
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização
<#E.G.B#837239#21#905508/>
<#E.G.B#837157#21#905425>
DECISÕES

PROCESSO: 023.8097.2023.0004832-49
DEFIRO o pedido de pagamento Retroativo do Adicional de Insalubridade, referente ao período 
de 24/04/2012 a 31/05/2014, do Servidor Fernando Santos Fernandes, matrícula nº 23.530.522 
, na esteira das informações Sei nº 00074807371 e do Parecer PA-UDV-PRD-282-2023 
(00073391105) da Procuradoria Geral do Estado.

PROCESSO: 023.1904.2023.0007694-77
DEFIRO o pedido de pagamento Retroativo do Adicional de Insalubridade, referente ao período 
de 17/07/2013 a 31/05/2014, do Servidor Uelton de Almeida Souza, matrícula nº 23.550129-5, 
na esteira das informações Sei nº 00071708277 e do Parecer PA-UDV-PRD-282-2023 
(00073391105) da Procuradoria Geral do Estado.

PROCESSO: 023.1904.2023.0004885-41
DEFIRO o pedido de pagamento Retroativo do Adicional de Insalubridade, referente ao período 
de 24/04/2012 a 31/05/2014, do Servidor Revon Souza Pimentel, matrícula nº 23.531.283, 
na esteira das informações Sei nº 00074790025 e do Parecer PA-UDV-PRD-282-2023 
(00073391105) da Procuradoria Geral do Estado.
<#E.G.B#837157#21#905425/>
<#E.G.B#837205#21#905474>
Portaria Nº 00691978 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16312977  ANTONIO 
EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA NETO

 Agente peniten-
ciário

 AUTONOMO  01.07.1994  30.04.1995  304

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837205#21#905474/>
<#E.G.B#837208#21#905476>
Portaria Nº 00691970 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16312977  ANTONIO 
EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA NETO

 Agente peniten-
ciário

 AUTONOMO  01.05.1994  30.06.1994  61

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837208#22#905476/>
<#E.G.B#837210#22#905478>
Portaria Nº 00691990 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16312977  ANTONIO 
EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA NETO

 Agente peniten-
ciário

 AUTONOMO  01.09.1995  31.01.1996  153

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837210#22#905478/>
<#E.G.B#837212#22#905480>
Portaria Nº 00691984 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16312977  ANTONIO 
EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA NETO

 Agente peniten-
ciário

 AUTONOMO  01.06.1995  31.07.1995  61

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837212#22#905480/>
<#E.G.B#837214#22#905486>
Portaria Nº 00691996 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16312977  ANTONIO 
EVANGELISTA DE 
OLIVEIRA NETO

 Agente peniten-
ciário

 AUTONOMO  01.03.1996  30.04.1996  61

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837214#22#905486/>
<#E.G.B#837226#22#905496>
Portaria Nº 00691289 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 

SEAP, no uso de suas atribuições, resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o 
disposto no(a) art. 154 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 12.214, de 26 de maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
dias

 92064393  KALLINE 
SANTOS LEITE

 Agente penitenciário  06.09.2023  03.03.2024  180

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837226#22#905496/>
<#E.G.B#837247#22#905516>
Portaria Nº 00691591 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar TAIANE ARAS DOS SANTOS, matrícula nº 
92078716, para, em razão de Licença maternidade no período de 06 de Setembro de 2023 a 01 de 
Março de 2024, substituir SUZINEI CARDOSO BRAGA CAVALCANTI, matrícula nº 92079573, 
no cargo Assistente Orcamentario, do(a) COORD DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837247#22#905516/>
<#E.G.B#837251#22#905520>
Portaria Nº 00687861 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 50 da Lei nº 6.677, de 
26 de setembro de 1994, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade 
Origem

Unidade Destino Data Início Número 
do Proc. 
SEI

 92081437  MARIO 
FRANCISCO 
FRANCA 
MENDES

 Agente peni-
tenciário

 COLÔNIA 
PENAL DE 
SIMÕES 
FILHO

 PENITENCIÁRIA 
LEMOS BRITO

 Data da 
Publicação

 

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837251#22#905520/>
<#E.G.B#837286#22#905556>
Portaria Nº 00691488 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar JULIANA FARIAS BARRETO, matrícula nº 
23534249, para, em razão de Férias no período de 18 de Setembro de 2023 a 29 de Setembro 
de 2023, substituir UBIRAJARA DOURADO GOMES, matrícula nº 92066484, no cargo 
Coordenador II, do(a) COORD DE MATERIAL E PATRIMÔNIO.

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837286#22#905556/>
<#E.G.B#837294#22#905565>
Portaria Nº 00691497 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16277534  PAULO 
ROBERTO 
BONI DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 GAZETA MERC. 
JORNAL S/A

 01.05.1984  31.01.1988  1371

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837294#22#905565/>
<#E.G.B#837306#22#905577>
Portaria Nº 00691500 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
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nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16277534  PAULO 
ROBERTO 
BONI DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 DGM DISTRIB 
GAZETA MERC. 
S/A

 01.02.1988  30.03.1988  59

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837306#23#905577/>
<#E.G.B#837307#23#905578>
Portaria Nº 00691503 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16277534  PAULO 
ROBERTO 
BONI DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 TRANSPORTES 
SÃO SALVADOR

 04.08.1989  06.10.1991  794

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837307#23#905578/>
<#E.G.B#837309#23#905581>
Portaria Nº 00691505 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16277534  PAULO 
ROBERTO 
BONI DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 MACHADO RIBEIRO 
EDIT.DIST.LTDA

 03.09.1992  05.11.1993  429

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837309#23#905581/>
<#E.G.B#837317#23#905588>
Portaria Nº 00691526 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16205145  MILSON 
MANOEL 
DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 CEMAN CENT 
MANU. LTDA

 24.03.1976  01.03.1977  343

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837317#23#905588/>
<#E.G.B#837319#23#905590>
Portaria Nº 00691531 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 

SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16205145  MILSON 
MANOEL 
DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 REDE 
BARATEIRO SUP 
S/A

 30.06.1977  30.06.1977  1

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837319#23#905590/>
<#E.G.B#837320#23#905591>
Portaria Nº 00691534 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16205145  MILSON 
MANOEL 
DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 SERMAPLAST IND 
COM. PLA.LTDA

 03.10.1977  03.11.1977  32

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837320#23#905591/>
<#E.G.B#837321#23#905592>
Portaria Nº 00691538 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16205145  MILSON 
MANOEL 
DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 PRODUTOS ELETR.
METALLEX LTDA

 21.11.1977  21.11.1977  1

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837321#23#905592/>
<#E.G.B#837322#23#905593>
Portaria Nº 00691540 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16205145  MILSON 
MANOEL 
DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 USINA SID. DA 
BA S/A

 20.04.1978  20.07.1978  92

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837322#23#905593/>
<#E.G.B#837324#23#905595>
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Portaria Nº 00691544 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16205145  MILSON 
MANOEL 
DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 BISELLI 
NORDESTE S.A 
VIAT EQUI

 11.12.1979  09.03.1980  90

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837324#24#905595/>
<#E.G.B#837325#24#905596>
Portaria Nº 00691548 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16205145  MILSON 
MANOEL 
DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 AUTONOMO  01.05.2003  31.05.2003  31

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837325#24#905596/>
<#E.G.B#837336#24#905607>
Portaria Nº 00599762 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 
47, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início
 92077738  JOILDO 

MOREIRA DA 
SILVA

 Coordenador IV  DAI-5  CONJUNTO 
PENAL DE FEIRA 
DE SANTANA

 Data da 
Publicação

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837336#24#905607/>
<#E.G.B#837339#24#905611>
Portaria Nº 00691550 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 
Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total 
de 
Dias

 16205145  MILSON 
MANOEL 
DOS 
SANTOS

 Agente peniten-
ciário

 AUTONOMO  01.09.2003  30.09.2003  30

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837339#24#905611/>
<#E.G.B#837348#24#905620>
Portaria Nº 00691579 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição 

Federal de 1988, c/c art. 119, VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, 
nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEAP, o tempo de 
serviço prestado sob Regime Geral da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 16282169  CICERO ROGERIO 
FERINO

 Agente peni-
tenciário

 RUGAUD 
ANDRADE LTDA

 06.11.1995  22.07.1996  260

Finalidade:

JOSE ANTONIO MAIA GONCALVES
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837348#24#905620/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#837303#24#905573>
Portaria nº 48/2023 - O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO, PESCA 
E AQUICULTURA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no disposto no art. 203 e 238 
da Lei Estadual nº 6.677/94, RESOLVE
declarar extinta a punibilidade em relação a servidora de matrícula nº 10190695, supostamente 
envolvida nos fatos denunciados no PROCESSO Nº 0700160030420-0 e PROCESSO SEI 
Nº 010.0155.2018.0001756-76, tendo em vista o reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva estatal, conforme orientado pela Procuradoria Geral do Estado no PARECER Nº PA-
NCAD-886-2023, em consonância com os precedentes vigentes à época.
Gabinete do Secretário, em 11 de setembro de 2023. Allison Oliveira Torres - Secretário.
<#E.G.B#837303#24#905573/>
<#E.G.B#837359#24#905630>
Portaria nº 49/2023 - O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO, PESCA 
E AQUICULTURA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
disposto no art. 24 da Lei 7.249, de 07.01.98 e suas alterações e consoante o processo SEI nº 
083.13151.2023.0009724-13, RESOLVE:
Deferir o requerimento de Auxílio Funeral em favor de MARIA APARECIDA DA SILVA CARDOSO, 
em razão do óbito do ex-servidor EDINALDO ALVES CARDOSO, matrícula 10261356.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 13 de setembro de 2023 - Wallison Oliveira Torres - Secretário
<#E.G.B#837359#24#905630/>
<#E.G.B#837368#24#905638>
RESUMO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

PROCESSO PARTES Nº 
TERMO

OBJETO PRAZO ASSINATURA

010.0942.2023.0002268-59 Estado da Bahia 
SEAGRI/ Associação dos 
Agricultores Familiares 
Rurais da Comunidade 
Tingui II.

54/2023 01 Trator 
Agrícola;
01 Arado 
Agrícola;
01 Grade 
Hidráulica e 
01 Carreta 
Agrícola

60 
meses

Walisson 
Oliveira Torres 
(Secretário)
Gean Carlos 
Vasconcelos 
Santos 
(Presidente da 
Associação).

010.0942.2023.0002254-53 Estado da Bahia 
SEAGRI/ Associação 
Monte das Oliveiras.

49/2023 01 Trator 
Agrícola

60 
meses

Walisson 
Oliveira Torres 
(Secretário) 
Gilberto Santos 
Torquato 
(Presidente da 
Associação).

010.0942.2023.0002259-68 Estado da Bahia 
SEAGRI/ Sindicato dos 
Agricultores Familiares 
Rurais e Empreendedo-
res Familiares Rurais do 
Município de Mansidão 
Bahia

50/2023 01 Trator 
Agrícola

60 
meses

Walisson 
Oliveira Torres 
(Secretário) Irineu 
da Silva Souza 
(Presidente do 
Sindicato).

010.0942.2023.0002266-97 Estado da Bahia 
SEAGRI/Associação 
Comunitária Rural de 
Lages e Adjacências

51/2023 01 Trator 
Agrícola

60 
meses

Walisson 
Oliveira Torres 
(Secretário) 
Messias 
Ferreira da Silva 
(Presidente da 
Associação).

010.0942.2023.0002267-78 Estado da Bahia 
SEAGRI/Associação 
Comunitária do Bairro 
Sagrada Família

53/2023 01 Trator 
Agrícola

60 
meses

Walisson 
Oliveira Torres 
(Secretário) 
Matheus Barroso 
de Souza Neto 
(Presidente da 
Associação).

010.0942.2023.0002279-10 Estado da Bahia 
SEAGRI/Associação dos 
Produtores Rurais da 
Região do Mandu

56/2023 01 Trator 
Agrícola;
01 Arado 
Agrícola;
01 Grade 
Hidráulica e 
01 Carreta 
Agrícola

60 
meses

Walisson 
Oliveira Torres 
(Secretário) 
Manoel Bonfim 
Coelho dos 
Santos
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010.0942.2023.0002246-43 Estado da Bahia 
SEAGRI/ Associação dos 
Pequenos Produtores 
Rurais na Agricultura, 
Pecuaria, Capriovinocul-
tura e Apicultura de Brejo 
do Zacarias e Arredores

55/2023 01 Trator 
Agrícola;
01 Arado 
Agrícola;
01 Grade 
Hidráulica e 
01 Carreta 
Agrícola

60 
meses

Walisson 
Oliveira Torres 
(Secretário) 
Marcilene 
Alves Rocha. 
(Presidente da 
Associação).

010.0942.2023.0002285-50 Estado da Bahia 
SEAGRI/Associação 
dos Pequenos e Medios 
Produtores Rurais, da 
Localidade de Sitio 
D’Agua e Arredores

59/2023 01 Trator 
Agrícola;
01 Arado 
Agrícola;
01 Grade 
Hidráulica e 
01 Carreta 
Agrícola

60 
meses

Walisson 
Oliveira Torres 
(Secretário) 
Reinaldo Alves 
da Rocha. 
(Presidente da 
Associação).

010.0942.2023.0002291-06 Estado da Bahia 
SEAGRI/Associação 
de Desenvolvimento 
Comunitário dos 
Pequenos Agricultores 
do Povoado de Ponto 
Novo

58/2023 01 Trator 
Agrícola;
01 Arado 
Agrícola;
01 Grade 
Hidráulica e 
01 Carreta 
Agrícola

60 
meses

Walisson 
Oliveira Torres 
(Secretário) 
Josafa Quintiliano 
da Silva 
(Presidente da 
Associação).

RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

PROCESSO PARTES
N° 
TERMO OBJETO PRAZO ASSINATURA

010.0942.2023.0002261-82 Estado 
da Bahia 
SEAGRI/ 
Município 
de America 
Dourada

20/2023 01 (um) 
Caminhão 
Basculante 60 meses

Walisson Oliveira 
Torres (Secretário)             
Joelson Cardoso do 
Rosário (Prefeito do 
Município).

010.0942.2023.0002281-26 Estado 
da Bahia 
SEAGRI/ 
Município de 
Irajuba

21/2023 01 Trator 
Agrícola;
01 Arado 
Agrícola;
01 Grade 
Hidráulica e 
01 Carreta 
Agrícola

60 meses

Walisson Oliveira 
Torres (Secretário)             
Antonio Oliveira 
Sampaio (Prefeito 
do Município).

010.0942.2023.0002284-79 Estado 
da Bahia 
SEAGRI/ 
Município de 
Santa Luzia

22/2023 01 Trator 
Agrícola;
01 Arado 
Agrícola;
01 Grade 
Hidráulica e 
01 Carreta 
Agrícola

60 meses

Walisson Oliveira 
Torres (Secretário)             
Fernando Schueler 
Brito (Prefeito do 
Município).

<#E.G.B#837368#25#905638/>

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#837149#25#905417>
Portaria Nº 00690721 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 MARCELY MACEDO 
MATOS

 Gerente  DAS-3  SERVIÇO TERRITORIAL DO 
SISAL

 11 de Setembro 
de 2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#837149#25#905417/>
<#E.G.B#837150#25#905419>
Portaria Nº 00690710 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 DANIELE AZEVEDO 
DE OLIVEIRA

 Gerente  DAS-3  SERVIÇO TERRITORIAL DA 
BACIA DO JACUÍPE

 11 de Setembro 
de 2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#837150#25#905419/>
<#E.G.B#837258#25#905527>

Portaria Nº 00687225 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10264131  RAIMUNDO DIAS 

FALCAO
 01.08.2003/31.07.2008  02.10.2023  31.10.2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#837258#25#905527/>
<#E.G.B#837383#25#905654>
Portaria Nº 00687131 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 10263245  ANTONIO 

BELITARDO 
BARBOZA DE 
CARVALHO

 10.08.2017/09.08.2022  02.10.2023  31.10.2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#837383#25#905654/>
<#E.G.B#837386#25#905657>
Portaria Nº 00687966 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 83373738  MARCOS 

SANTOS 
PRINZ

 03.11.2014/02.11.2019  16.10.2023  25.10.2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#837386#25#905657/>
<#E.G.B#837388#25#905659>
Portaria Nº 00687970 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 83416213  ISAIAS 

FERREIRA 
DE CASTRO 
JUNIOR

 08.06.2014/07.06.2019  16.10.2023  14.11.2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#837388#25#905659/>
<#E.G.B#837389#25#905660>
Portaria Nº 00687968 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA - ADAB, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o 
direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 83383766  TATIANA 

ALBUQUERQUE CEARA
 16.09.2002/15.09.2007  02.10.2023  11.10.2023

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
AG. EST. DE DEFESA AGROP. DA BAHIA
<#E.G.B#837389#25#905660/>
<#E.G.B#836944#25#905197>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 019/2023
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA - 
ADAB, notifica a AUTUADA TELMA OLIVEIRA DE ALMEIDA CPF nº 294.266.935-72, acerca 
da decisão proferida no Processo SEI Nº 083.13164.2022.0005921-89, AUTO DE INFRAÇÃO nº 
38606, SÉRIE D, de 05/10/2020 que julgou procedente o auto de infração nos termos do Decreto 
7854/2000. O interessado tem o prazo de 15 dias para defesa, a contar da data da publicação.
Salvador, 14 de setembro de 2023.
Paulo Sérgio Menezes Luz
Diretor Geral
<#E.G.B#836944#26#905197/>
<#E.G.B#837024#26#905286>
PORT. Nº 082/2023 O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DA BAHIA - ADAB, no uso de suas atribuições e tendo em vista os elementos 
constantes do Processo Administrativo nº 083.13168.2023.0012190-23, resolve deferir o 
pedido de adicional por tempo de serviço do servidor ANTONIO BELITARDO BARBOZA DE 
CARVALHO, matrícula 10263245, no percentual de + 1%, perfazendo no total 43%, com fulcro 
nos artigos 84 e 85 da Lei nº 6.677/94, para fins de aposentadoria.

PAULO SERGIO MENEZES LUZ
DIRETOR GERAL
AG ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA
<#E.G.B#837024#26#905286/>

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
<#E.G.B#837300#26#905570>
PORTARIA N° 150 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A Exma. Sra. SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Simples do Governador do Estado publicado 
no D.O.E, edição de 04 de Janeiro de 2023, bem como na Lei Estadual n° 14.521 de 15 de 
Dezembro de 2022 e Decreto Estadual n°. 21.863/2023, e com fundamento no que dispõe a 
Lei Federal nº 13.019 de 31 de Julho de 2014 e Decreto Estadual nº 17.091, de 05 de outubro 
de 2016, que estabelecem o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
Organizações da Sociedade Civil- OSC, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em Planos de Trabalho e às vistas das informações circunstanciadas 
no Processo SEI: 093.1734.2023.0004553-13.

RESOLVE

Art. 1º - Instituir a Comissão de Seleção destinada a processar e julgar o Chamamento 
Público deflagrado, tendo por objeto selecionar Organizações da Sociedade Civil - OSCs para 
execução dos Serviços de Acolhimento Especializado de Longa Permanência para Pessoas com 
Transtorno e/ou Deficiência Mental/Intelectual, com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, 
em situação de longa institucionalização, através de parcerias a serem celebradas com as 
Organizações da Sociedade Civil - OSC, mediante formalização de Termo de Colaboração pela 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADES.

Art. 2º - Compete a Comissão instituída no artigo 1º deste instrumento, acompanhar o processo 
de Chamamento Público deflagrado pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - 
SEADES, através da Superintendência de Assistência Social - SAS, até a celebração do Termo 
de Colaboração, bem como esclarecer as dúvidas acerca do certame e seus desdobramentos, 
sempre que provocada pelos setores da SEADES ou pelos selecionados.

Art. 3º - A Comissão ora instituída será composta pelos seguintes servidores, presidida pelo 
primeiro e secretariada pelo segundo:
I - ELIVANI BASTOS SANTANA - matrícula nº. 92087369 - Assessora Técnica do Gabinete da 
Superintendência de Assistência Social - SAS, denominada PRESIDENTE;
II - ROSANGELA COSTA DOS SANTOS - matrícula nº. 59111281 - Técnica Administrativa da 
Coordenação de Proteção Social Especial - CPSE/SAS, denominada VICE-PRESIDENTE;
III - IRAILDES ELISIA ANDRADE NASCIMENTO - matrícula nº. 92087750 - Assessora Técnica 
do Gabinete da Superintendência de Assistência Social - SAS;
IV - IVE SORAIA DE OLIVEIRA SENA GOMES - matrícula nº 92087634 - Assessora Técnica 
do Gabinete SEADES;
V - GIRLENE BISPO DE OLIVEIRA - matrícula nº. 92086176 - Coordenadora Técnica da 
Coordenação de Contratos e Licitação - CACL;
VI - LEONARDO ALMEIDA BRITO - matrícula nº 92090084 - Coordenador III da Coordenação 
de Contratos e Convênios - CCC;
VII - VALDO AZEVEDO DO NASCIMENTO - matrícula nº 92087205, Coordenador de 
Planejamento e Orçamento da Assessoria de Planejamento e Gestão - APG;

Art. 4º - Nas ausências e impedimentos da Presidente, responderá pela Comissão, o membro 
ROSANGELA COSTA DOS SANTOS, denominada Vice-Presidente.

Art. 5º - Fica revogada qualquer disposição em contrário.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA, EM 14 DE SETEMBRO DE 2023.

FABYA REIS
Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social
<#E.G.B#837300#26#905570/>
<#E.G.B#837176#26#905444>

Portaria Nº 00690906 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEADES, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92091036  CLAUDIO 

RODRIGUES 
DOS SANTOS

 Coordenador I  UNEB  Executivo/Estado  03.07.2006  30.11.2006

Finalidade:
AVERBACAO TEMPO DE SERCICO

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837176#26#905444/>
<#E.G.B#837179#26#905447>
Portaria Nº 00690918 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEADES, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92091036  CLAUDIO 

RODRIGUES 
DOS SANTOS

 Coordenador I  SEC  Executivo/Estado  23.04.2012  17.01.2013

Finalidade:
AVERBACAO TEMPO DE SERVICO

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837179#26#905447/>
<#E.G.B#837181#26#905449>
Portaria Nº 00690914 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEADES, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92091036  CLAUDIO 

RODRIGUES 
DOS SANTOS

 Coordenador I  SEC  Executivo/Estado  01.04.2009  24.05.2009

Finalidade:
AVERBACAO TEMPO DE SERVICO

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837181#26#905449/>
<#E.G.B#837185#26#905454>
Portaria Nº 00690940 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEADES, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92091036  CLAUDIO 

RODRIGUES 
DOS SANTOS

 Coordenador I  SEPROMI  Executivo/Estado  26.07.2016  15.07.2021

Finalidade:
AVERBACAO TEMPO DE SERVICO

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837185#26#905454/>
<#E.G.B#837186#26#905456>
Portaria Nº 00690932 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEADES, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92091036  CLAUDIO 

RODRIGUES 
DOS SANTOS

 Coordenador I  SEPROMI  Executivo/Estado  27.01.2015  26.07.2016

Finalidade:
AVERBACAO TEMPO DE SERVICO

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837186#27#905456/>
<#E.G.B#837190#27#905459>
Portaria Nº 00690946 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEADES, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92091036  CLAUDIO 

RODRIGUES 
DOS SANTOS

 Coordenador I  SEADES  Executivo/Estado  01.01.2023  12.09.2023

Finalidade:
AVERBACAO TEMPO DE SERVICO

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837190#27#905459/>
<#E.G.B#837287#27#905557>
Portaria Nº 00692360 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEADES, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92086321  NESTOR 

LOPES 
DA SILVA 
NETTO

 Coordenador I  SETUR  Executivo/Estado  25.08.2016  27.05.2019

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837287#27#905557/>
<#E.G.B#837289#27#905559>
Portaria Nº 00692377 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEADES, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92086321  NESTOR 

LOPES 
DA SILVA 
NETTO

 Coordenador I  SEADES  Executivo/Estado  01.01.2023  13.09.2023

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837289#27#905559/>
<#E.G.B#837290#27#905560>
Portaria Nº 00692371 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 

de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEADES, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92086321  NESTOR 

LOPES 
DA SILVA 
NETTO

 Coordenador I  SJDHDS  Executivo/Estado  28.08.2019  31.12.2023

Finalidade:
AVERBAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837290#27#905560/>
<#E.G.B#837329#27#905600>
Portaria Nº 00691881 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL - 
SEADES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21178572  RITA PEREIRA DE 

JESUS NASCIMENTO
 14.05.1999/13.05.2004  16.10.2023  14.11.2023

FABYA DOS REIS SANTOS
SEC.DE ASSISTENCIA E DESENV. SOCIAL
<#E.G.B#837329#27#905600/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#836959#27#905215>
Chamadas Públicas  - Credenciamento para Empresas de Internacionalização e Aceleração
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO - FAPESB, em parceria a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, torna público 
o lançamento das Chamadas Públicas credenciamento de empresas para Internacionalização 
e Aceleração de Startups Baianas no Programa TECNOVA 3 - BA : Atendendo premissas do 
ítem 6.7 da Carta Convite MCTI/FINEP - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA - TECNOVA III - 01/2022. As inscrições estarão abertas de 18/09/2023 até 
06/10/2023 e deverão ser submetidas à FAPESB pelo endereço de e-mail: tecnova3@fapesb.
ba.gov.br com a documentação exigida. Informações poderão ser obtidas das pelo site http://
www.fapesb.ba.gov.br/ na aba dos Editais.
1. CRONOGRAMA

                      ETAPA DATA
Lançamento da Chamada Pública - Divulgação do Edital nos canais oficiais da Fapesb e 
no Diário Oficial do Estado da Bahia - DOE/BA

15/09/2023

Data limite para submissão/encaminhamento das propostas ao email tecnova3ba@
fapesb.ba.gov.br 

06/10/2023

Divulgação do resultado   preliminar    da Etapa de Análise
Documental

Até 25/10/2023

Término do prazo para apresentação de recursos à Etapa de Análise
Documental

03/11/2023

Divulgação do resultado preliminar da Etapa de Avaliação de
Mérito

Até 13/11/2023

Término do prazo para apresentação de recursos à Etapa de
Avaliação de Mérito

23/11/2023

Divulgação do resultado final da lista das empresas aprovadas, que irão compor a lista 
de empresas (agências, escritórios, instituições)  credenciadas à contratação pelas 
startups subvencionadas no âmbito do Programa Tecnova 3 - BA

Até 04/12/2023

2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS - Esclarecimentos sobre este Edital e informações adicionais, 
poderão ser obtidos através do endereço eletrônico: tecnova3@fapesb.ba.gov.br ou cce@
fapesb.ba.gov.br
Salvador, 15/09/2023
Handerson Jorge Dourado Leite
Diretor Geral da Fapesb
<#E.G.B#836959#27#905215/>
<#E.G.B#836992#27#905248>
TERMO DEOUTORGA NºBOL2205/2023 - ALINE KELLY DE ARAÚJO COSTA VALEME 
FERREIRA. SEI084.0508.2023.0004195-50. Objeto: Concessão de Bolsa de Doutorado Cotas.  

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



 EXECUTIVO
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 15 DE SETEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.748

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Unidade Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 46 meses, a partir de 
01/09/2023 a 30/06/2027,  retroagindo seus efeitos à data de 01/09/2023.
TERMO DE OUTORGA NºBOL2182/2023 - SARA ROCHA LIMA BRAGA. 
SEI084.0508.2023.0004136-08. Objeto: Concessão de Bolsa de Doutorado  Cotas. Unidade 
Gestora 28.201 P/A 5418, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 48 meses, a partir de01/09/2023 
a 31/08/2027, retroagindo seus efeitos à data de 01/09/2023. Assinam: Handerson Jorge 
Dourado Leite, Diretor Geral, Bolsista, Orientador, Coordenador do Programa de Pós-Graduação 
e Representante Legal da Instituição Cotista.
<#E.G.B#836992#28#905248/>
<#E.G.B#836995#28#905253>
1º TERMO ADITIVO Nº597/2023 AO TERMO DE OUTORGA NºBOL1601/2021 - GABRIEL 
GÓES MARINS. SEI 084.0508.2021.0003228-64. Objeto: Fica prorrogada a vigência do TERMO 
DE OUTORGA original por mais 03 meses, com início em 01/08/2023 e término em 30/10/2023, 
retroagindo seus efeitos à data de 01/08/2023. Assinam: Handerson Jorge Dourado Leite, Diretor 
Geral, Outorgado, Orientador, Coordenador do Programa de Pós-Graduação e Representante 
Legal da Instituição.
<#E.G.B#836995#28#905253/>
<#E.G.B#837029#28#905292>
TERMO DEOUTORGA NºBOL2166/2023 - IASMIN SOUZA LIMA. SEI084.0508.2023.0004238-24. 
Objeto: Concessão de Bolsa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico C. Unidade Gestora 
28.201 P/A 5214, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 07 meses, a partir de 01/09/2023 a 
31/03/2024,  retroagindo seus efeitos à data de 01/09/2023. Assinam: Handerson Jorge Dourado 
Leite, Diretor Geral, Outorgado e Coordenador do Projeto.
<#E.G.B#837029#28#905292/>
<#E.G.B#837036#28#905295>
TERMO DEOUTORGA NºBOL2176/2023 - DHÉSSICA LORRANI ALVES ANTONIO. 
SEI084.0508.2023.0004240-49. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - A. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5214, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 21 meses, a partir de 
01/09/2023 a 31/05/2025,  retroagindo seus efeitos à data de 01/09/2023.
TERMO DEOUTORGA NºBOL2177/2023 - BRENDA DE BRITO PEITO. 
SEI084.0508.2023.0004238-24. Objeto: Concessão de Bolsa de Iniciação Científica - A. 
Unidade Gestora 28.201 P/A 5214, Desp. Correntes, Fonte 100. Vigência: 21 meses, a partir de 
01/09/2023 a 31/05/2025,  retroagindo seus efeitos à data de 01/09/2023. Assinam: Handerson 
Jorge Dourado Leite, Diretor Geral, Outorgado e Coordenador do Projeto.
<#E.G.B#837036#28#905295/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#837064#28#905328>
PORTARIA Nº 82, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023.

Institui a Comissão Organizadora da VI Conferência Estadual de Cultura

O SECRETÁRIO DE CULTURA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, tendo em 
vista as disposições contidas no Decreto Estadual de nº 22.213, de 11 de agosto de 2023, que 
convoca a VI Conferência Estadual de Cultura da Bahia - CEC/BA e na Portaria nº 078, de 14 
de agosto de 2023, que aprova o Regulamento da VI Conferência Estadual de Cultura da Bahia 
e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, para compor a Comissão Organizadora da VI Conferência Estadual de 
Cultura - CEC/BA, prevista no art.13 do Regulamento aprovado através da Portaria nº 078, de 
14 de agosto de 2023, com os seguintes membros:

a)  Amanda Nogueira Santos da Cunha, matrícula 92.042.574 - representante da Superintendência 
de Desenvolvimento Territorial da Cultura - SUDECULT -Coordenação Executiva; Suplente: 
Nadjane Estrela Soares, matrícula 92.088.984;

b) Cristiano Nascimento Oliveira, matrícula 92.033.807, representante da Superintendência de 
Promoção Cultura - SUPROCULT;

c) Marcelo Cunha Nascimento, matrícula 74.533.899-0, representante da Diretoria Geral - DG;

d) Poena Trindade Carmo Silva, matricula 92.085.721, representante da Assessoria do Gabinete 
do Secretário;

e) Nilton dos Santos Lopes Filho, matrícula 92.097.990, representante da Assessoria de 
Comunicação - ASCOM;

f) Raumi Joaquim de Souza, matrícula 92.089.698, representante do Centro de Culturas 
Populares e Identitarias - CCPI;

g) Paulo Roberto Vieira Ribeiro, matrícula 92.039.183, representante do Instituto do Patrimônio 
Artístico e Cultural da Bahia - IPAC;

h) Eduardo Nascimento Matos, matrícula 54.523.962, representante da Fundação Cultural do 
Estado da Bahia - FUNCEB;

i) Priscila Oliveira Alves, matrícula 92.090.838, representante da Fundação Pedro Calmon - 
Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia - FPC;

j) Célia Magna Nunes Silva, representante do Conselho Estadual de Cultura da Bahia; Suplente: 
Gilberto Bahia;

k) João Paulo Lélis Pereira, matrícula 97.021.636, representante dos servidores do Conselho 
Estadual de Cultura da Bahia;

l) Antonio Leone Souza Costa, representante do Fórum de Dirigentes Municipais de Cultura;

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do encerramento da 
Conferência Nacional de Cultura para conclusão dos trabalhos da comissão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário, 14 de setembro de 2023.

Bruno Monteiro
Secretário de Cultura do Estado da Bahia

Amanda Nogueira Santos da Cunha
Coordenação Executiva da Comissão Organizadora da VI Conferência Estadual de Cultura
<#E.G.B#837064#28#905328/>
<#E.G.B#837151#28#905421>
RESUMO DE CONVÊNIO
Convênio nº 005/2023. Processo nº 022.1476.2022.0001742-76. Concedente: Estado Da Bahia, 
através da Secretaria de Cultura - Secult. Convenente: Prefeitura Municipal de Mucugê. Objeto: 
Aquisição de instrumentos musicais e materiais para atender a Sociedade Filarmônica 23 de 
Dezembro, conforme plano de trabalho anexo, que passa a fazer parte integrante deste Termo, 
no valor total de R$ 122.687,00 (cento e vinte e dois mil, seiscentos e oitenta e sete reais), 
recurso oriundo de emenda parlamentar nº 27510007/2020. Assinam: Bruno Gomes Monteiro e 
Ana Olímpia Hora Medrado.
<#E.G.B#837151#28#905421/>

Fundo de Cultura da Bahia – FCBA
<#E.G.B#836901#28#905142>
RESUMO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº 40/2022 Processo 
nº 022.2267.2022.0003648-43 Proponente: Nivaldo Hélio de Souza Objeto: prorrogando prazo 
de vigência para 31 de dezembro de 2023. Assinam: Sr. Bruno Gomes Monteiro - Secretário de 
Cultura, e o  Sr. Nivaldo Hélio de Souza - Proponente,  Data de assinatura: 13.09.2023

RESUMO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 41/2022, Processo 
nº 022.2267.2022.0003647-62 Proponente:  Renata Nascimento Souza de Jesus.  Objeto: 
prorrogando prazo de vigência para 31 de dezembro de 2023. Assinam:  Sr. Bruno Gomes 
Monteiro - Secretário de Cultura  e o  Sra.  Renata Nascimento Souza de Jesus - Proponente,  
Data de assinatura: 13.09.2023

RESUMO DO 3º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO Nº. 43/2022 Processo 
nº 022.2267.2022.0003643-39. Proponente Bernadete da Anunciação. Objeto: prorrogando 
prazo de vigência para 31 de dezembro de 2023. Assinam:  Sr. Bruno Gomes Monteiro - 
Secretário de Cultura  e a  Sra. Bernadete da Anunciação - Proponente,  Data de assinatura: 
11.09.2023
<#E.G.B#836901#28#905142/>

Fundação Cultural do Estado da Bahia – FUNCEB
<#E.G.B#836999#28#905259>
FUNCEB / PORTARIA Nº 109/2023
Edital N.º 003/2023 DIÁLOGOS ARTÍSTICOS - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA NA 
BAHIA.
Na Portaria FUNCEB/PORTARIA GAB. N.º 101/2023, publicada no dia 02 de setembro de 2023, 
onde se lê: 
CATEGORIA INICIATIVAS ARTÍSTICAS I
SELECIONADAS AMPLA CONCORRÊNCIA

Classificação N° da proposta Nome da(o) 
Proponente

Título da Proposta Território de identidade

2 446 Nina Porto Carneiro Residência Artística Metropolitano de 
Salvador

6 30 Allan Gabriel 
Andrade Araújo

Concertos da Indepen-
dência

Costa do Descobri-
mento

10 504 Jaqueline Oliveira 
Gomes

Mamulengos da 
Indepedência

Itaparica

CATEGORIA BANDEIRA INDEPENDENTE
SELECIONADAS AMPLA CONCORRÊNCIA

Classificação N° da proposta Nome da(o) 
Proponente

Título da Proposta Território de 
identidade

4 852 Beatrice De 
Carvalho Marques 
Santiago

Mulheres Da Indêpen-
dencia Do Brasil Na 
Bahia

Metropolitana de 
Salvador

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Leia-se:
CATEGORIA INICIATIVAS ARTÍSTICAS I
SELECIONADAS AMPLA CONCORRÊNCIA

Classificação N° da 
proposta

Nome da(o) Proponente Título da Proposta Território de identidade

2 446 NINA PORTO CARNEIRO 
00669999520

Residência Artística Metropolitano de 
Salvador

6 30 Sociedade Filarmônica 
Lyra Popular

Concertos da Indepen-
dência

Costa do Descobri-
mento

10 504 Organização Não Governa-
mental Raso da Catarina

Mamulengos da 
Indepedência

Itaparica

CATEGORIA BANDEIRA INDEPENDENTE
SELECIONADAS AMPLA CONCORRÊNCIA

Classificação N° da 
proposta

Nome da(o) Proponente Título da Proposta Território de 
identidade

4 852 37969459Beatrice De 
Carvalho Marques Santiago

Mulheres Da Indêpendencia 
Do Brasil Na Bahia

Metropolitana de 
Salvador

NYVIA BRITTO CANELLA MOTTA - DIRETORA GERAL DA FUNCEB
<#E.G.B#836999#29#905259/>

Programa de Incentivo ao Patrocínio 
Cultural – FAZCULTURA
<#E.G.B#837056#29#905321>
DECISÃO DA COMISSÃO GERENCIADORA DO PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO 
AO PATROCÍNIO CULTURAL - FAZCULTURA - POR UNANIMIDADE DOS PRESENTES - EM 
27/07/2023

RESOLUÇÃO: Nº 12/2023
PROCESSO: Nº 7170/2022
PROPONENTE: Magno Costa Magno
PROJETO: ALL YOU NEED IS ROCK - A NOITE SOLIDÁRIA DO ROCK
VALOR: R$ 38.480,00 (Trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais) que corresponde a 80% 
do valor do projeto.
DECISÃO: Aprovado
<#E.G.B#837056#29#905321/>

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC
<#E.G.B#836936#29#905187>
NOTIFICAÇÃO PÚBLICA

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL DA BAHIA -
IPAC, autarquia estadual, criado pela Lei Delegada nº 12/80 e regulamentada pelo Decreto nº 28.201/81, 
vinculado à estrutura da Secretaria de Cultura do Estado da Bahia, CNPJ nº 15.205.677/0001-33, 
situado à Largo do Cruzeiro de São Francisco, 20 - Centro Histórico, Salvador-Bahia, representado 
por sua Diretora Geral Luciana Mandelli, no uso de suas atribuições e segundo lhe faculta a Lei 
nº 8.895 de 16 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 10.039 de 03 de agosto de 
2006, que institui normas de proteção e estímulo à preservação do Patrimônio Cultural do Estado da 
Bahia, torna público, através da presente Notificação, a abertura de processo de Registro Especial nº 
0607170012927, de 11 de julho de 2017, digitalizado no Processo SEI nº 062.1997.2023.0001307-40, 
que visa a patrimonialização do Terreiro Ilê Axé Omin J´Jarrum (Viva Deus de Santo Amaro - BA). 
Após estudos e elaboração de dossiê, o Registro Especial provisório que passa a vigorar a partir da 
presente data poderá ser convertido em definitivo, com a competente inscrição no Livro do Registro 
Especial dos Espaços destinados a Práticas Culturais Coletivas.
Salvador, 13 de setembro de 2023.
Luciana Mandelli
Diretora Geral do IPAC
<#E.G.B#836936#29#905187/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#837332#29#905603>
Portaria Nº 00685989 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92101206  ALBERTO 

LUIZ CRAVO 
PINTO DE 
QUEIROZ

 Assessor de 
Planejamento e 
Gestão

 SESAB  Executivo/Estado  28.01.1986  14.03.1987

Finalidade:

ANGELO MARIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#837332#29#905603/>
<#E.G.B#837337#29#905608>

Portaria Nº 00686001 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92101206  ALBERTO 

LUIZ CRAVO 
PINTO DE 
QUEIROZ

 Assessor de 
Planejamento e 
Gestão

 SUCAB  Executivo/Estado  01.05.1991  15.02.1995

Finalidade:

ANGELO MARIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#837337#29#905608/>
<#E.G.B#837342#29#905613>
Portaria Nº 00686007 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92101206  ALBERTO 

LUIZ CRAVO 
PINTO DE 
QUEIROZ

 Assessor de 
Planejamento e 
Gestão

 TCE  Executivo/Estado  24.10.2002  06.01.2003

Finalidade:

ANGELO MARIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#837342#29#905613/>
<#E.G.B#837363#29#905634>
Portaria Nº 00686014 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92101206  ALBERTO 

LUIZ CRAVO 
PINTO DE 
QUEIROZ

 Assessor de 
Planejamento e 
Gestão

 SAEB  Executivo/Estado  07.01.2003  05.01.2019

Finalidade:

ANGELO MARIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#837363#29#905634/>
<#E.G.B#837369#29#905640>
Portaria Nº 00686021 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 
da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92101206  ALBERTO 

LUIZ CRAVO 
PINTO DE 
QUEIROZ

 Assessor de 
Planejamento e 
Gestão

 SEC  Executivo/Estado  01.04.2019  09.05.2020

Finalidade:

ANGELO MARIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#837369#29#905640/>
<#E.G.B#837371#29#905642>
Portaria Nº 00686030 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SDE, o tempo de serviço prestado à Administração 
Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim
 92101206  ALBERTO 

LUIZ CRAVO 
PINTO DE 
QUEIROZ

 Assessor de 
Planejamento e 
Gestão

 ALBA  Executivo/Estado  01.12.2020  24.08.2023

Finalidade:

ANGELO MARIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#837371#30#905642/>
<#E.G.B#837382#30#905653>
Portaria Nº 00687145 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - SDE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a 
art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de 
dezembro de 2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) 
do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 15121991  ANTONIO 

CONCEICAO 
SANTOS

 01.01.2000/31.12.2004  02.10.2023  30.12.2023

ANGELO MARIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
<#E.G.B#837382#30#905653/>

Companhia Baiana de Pesquisa Mineral – CBPM
<#E.G.B#836386#30#904602>
COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MINERAL - CBPM
CNPJ Nº 13.554.910/0001-68
NIRE Nº 29300006025
COMPANHIA FECHADA
CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Companhia Baiana de Pesquisa Mineral - CBPM 
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada às 10 horas do dia 21 de 
setembro de 2023, na sede da Companhia, situada nesta capital, na 4ª Avenida, n° 460, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41745-002, para deliberar a respeito da seguinte ordem do 
dia: (i) Reforma do Estatuto Social.
Salvador, 13 de setembro de 2023.
A Diretoria
<#E.G.B#836386#30#904602/>

Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#837013#30#905274>
ATOS DA PRESIDÊNCIA: Ficará cancelado o processo, conforme determina o artigo 72. do 
Dec. 1800/96, com prazo de trinta dias para retificação, sob pena de desarquivamento do ato 
da empresa M7 VEICULOS LTDA, sob nº 98376211 em 27/05/2023. NIRE: 29205364432 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia. Em SSA, 14/09/2023. Ass. Marise Prado de 
Oliveira Chastinet - Presidente //
<#E.G.B#837013#30#905274/>
<#E.G.B#837016#30#905277>
ATOS DA PRESIDÊNCIA: Ficará cancelado o processo, conforme determina o artigo 72. do 
Dec. 1800/96, com prazo de trinta dias para retificação, sob pena de desarquivamento do ato da 
empresa  FAST REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA, sob nº 29600512350 em 09/07/2020. 
NIRE: 29600512350 arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia. Em SSA, 14/09/2023. 
Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet - Presidente //
<#E.G.B#837016#30#905277/>
<#E.G.B#837054#30#905319>
ATOS DA PRESIDÊNCIA: Ficarão cancelados os processos, conforme determina o artigo 72. 
do Dec. 1800/96, com prazo de trinta dias para retificação, sob pena de desarquivamento do 
ato da empresa NOVA NET TELECOM PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES, COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS E TELEFONIA LTDA, sob nºs 29600546084 e 98010621 em 26/10/2020. 
NIRE: 29600546084 arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia. Em SSA, 14/09/2023. 
Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet - Presidente //
<#E.G.B#837054#30#905319/>
<#E.G.B#837047#30#905310>
ATOS DA PRESIDÊNCIA:
CANCELAMENTO: Em cumprimento ao disposto no art. 40, Decreto 1.800/96, art. 115, 
IN 81/2020 DRE e no Parecer Jurídico nº JR/250/2023, ficam cancelados os atos sob nº 
29203653330 de 27/07/2011, nº 97115547 de 27/07/2011, nº 97339173 de 26/11/2013, nº 
97401929 de 14/08/2014, nº 97436297 de 22/12/2014, nº 97491148 de 12/08/2015, nº 97576774 

de 05/7/2016, nº 29600178468 de 09/03/2017, nº 97644436 de 09/03/2017 e nº 98274697 de 
09/12/2022 da empresa NOVO 3L TRANSPORTE & SERVICOS LTDA, nire 29600178468. Em 
SSA, 14/09/2023. Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet - Presidente.
<#E.G.B#837047#30#905310/>

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Companhia de Desenvolvimento 
e Ação Regional – CAR
<#E.G.B#837340#30#905610>
RESUMO DE CONVÊNIO
Nª 053/2023 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL AGROPASTORIL DA FAZENDA LAGOA DA PEDRA-ADSAFLP.Município: 
Uauá-Ba; Objeto: Expo Lajofe 2023 -10ª Feira Regional da Agricultura Familiar e 1º seminário 
sobre a apicultura regional, a ser realizado no período de 15 a 16 de setembro de 2023, na 
comunidade lagoa do joão ferreira, zona rural, no município de Uauá. PROJETO PRO SEMIA-
RIDO-DESENVOLVIMENTO PRODUTIVODESENVOLVIMENTO PRODUTIVO. Fonte:100 
- RECURSOS ORDINARIOS NÃO VINCULADOS DO TESOURO,125 - OPERAÇÃO DE 
CREDITPO EXTERNAS EM MOEDA-FIDA e/ou 128 - RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL 
DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA-FUNCEP.; Valor: : R$ 22.000,00; Prazo: 150 
dias. Assinatura: 04/09/2023
<#E.G.B#837340#30#905610/>
<#E.G.B#837347#30#905614>
RESUMO CONTRATO CESSÃO DE USO
CC 1953/2022 Convenentes: CAR/SDR/COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDARIA. ; Município:Serrinha-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 
01 veículo Pick up; Chassi: 9BD281A2DPYX99502;Prazo: 02 anos contados a partir da data de 
assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 1988/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO DA ESCOLA FAMILIA AGRICOLA 
DOS MUNICIPIOS DE TABOCAS BREJO VELHO E BREJOLANDIA. ; Município:Tabocas 
do Brejo Velho-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 01 kit forrageira com 
reboque;Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2033/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PONTA 
DAGUA. ; Município:Sento Sé-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 01 
trator com implementos; Chassi: EYWDJ1194599MS;Prazo: 02 anos contados a partir da data 
de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2080/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO DOS ASSENTADOS DA FAZENDA 
NOVA CONQUISTA. ; Município:Itiuba-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e 
gozo de 01 tanque pipa de 4000 litros;Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura. 
Assinatura 30/12/2022
CC 2090/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES 
DA FAZENDA TRES PAULISTAS E ADJACENCIAS. ; Município:Umburanas-Ba. Objeto: 
Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 01 kit de irrigação de 1,5 hectares, para atender 
o município de Ourolandia;Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura. Assinatura 
30/12/2022
CC 2091/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS AGRICULTORES  
DA FAZENDA TRÊS PAULISTAS E ADJACENCIAS. ; Município: Umburanas-Ba. Objeto: 
Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 01 kit forrageira com reboque;Prazo: 02 anos 
contados a partir da data de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2098/2022 Convenentes: CAR/SDR/CENTRAL    ESTADUAL DE ASSOCIAÇÕES DAS 
COMUNIDADES TRADICIONAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E CAMPESINA DA. ; Mu-
nicípio:Vitoria da Conquista-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 01 
trator com implementos; Chassi: EYWDJ1194562MS;Prazo: 02 anos contados a partir da data 
de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2101/2022 Convenentes: CAR/SDR/CENTRAL ESTADUAL DE ASSOCIAÇÕES DAS 
COMUNIDADES TRADICIONAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E CAMPESINA DA. ; Mu-
nicípio:Vitoria da Conquista-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 50 
barracas de feira livre, para atender o município de Porto Seguro;Prazo: 02 anos contados a 
partir da data de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2110/2022 Convenentes: CAR/SDR/PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU ; Muni-
cípio:Camamu-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 30 barracas de 
feira livre, para atender o município de Camamu;Prazo : 02 anos contados a partir da data de 
assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2151/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BENEFICENTE FE E 
ESPERANÇA. ; Município:Maragogipe-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo 
de 01 trator com implementos; Chassi: JYWDJ1215593MS;Prazo: 02 anos contados a partir da 
data de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2160/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO INDIGENA HÁ HÁ HÃE DA ALDEIA 
BAHETA. ; Município:Itaju da Colonia-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo 
de 01 trator com implementos; Chassi: JYWDJ1215590MS;Prazo: 02 anos contados a partir da 
data de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2161/2022 Convenentes: CAR/SDR/COOPERATIVA REGIONAL DE REFORMA AGRARIA 
DA CHAPADA DIAMANTINA LTDA. ; Município:Boa Vista do Tupim-Ba. Objeto: Contrato de 
cessão, o direito de uso e gozo de 02 tratores com implementos; Chassi: JYWDJ1207403MS, 
JYWDJ1215588MS;Prazo: 02 anos contados a partir da data de assinatura. Assinatura 
30/12/2022
CC 2166/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL E 
AGRICOLA TARECO E MARIOLA. ; Município:Senhor do Bonfim-Ba. Objeto: Contrato de 
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cessão, o direito de uso e gozo de 01 veiculo PICK UP ; Chassi: 9BD281A2DPY99483;Prazo: 02 
anos contados a partir da data de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2173/2022 Convenentes: CAR/SDR/COOPERATIVA CENTRAL DOS ASSENTAMENTOS 
DA BAHIA LTDA-CCA-BA. ; Município:Juazeiro-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de 
uso e gozo de 01 veiculo PICK UP; Chassi: 9BD281A2DPYY99357;Prazo: 02 anos contados a 
partir da data de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2178/2022 Convenentes: CAR/SDR/CENTRAL ESTADUAL DE ASSOCIAÇÕES DAS 
COMUNIDADES TRADICIONAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E CAMPESINA DA. ; Mu-
nicípio:Vitoria da Conquista-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 01 
veiculo PICK UP; Chassi: 9BD281A2DPYY01358;Prazo: 02 anos contados a partir da data de 
assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2188/2022 Convenentes: CAR/SDR/ONG MAIS MOVIMENTO DE ASSISTENCIA 
INCLUSÃO SOCIAL E SAÚDE. ; Município:Sento Sé-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o 
direito de uso e gozo de 01 trator com implementos; Chassi: EYWDJ1194542M;Prazo: 02 anos 
contados a partir da data de assinatura. Assinatura 30/12/2022
CC 2190/2022 Convenentes: CAR/SDR/ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DO 
RESIDENCIAL DE CRUZ DAS ALMAS E BRISAS DO BOSQUES-ARCBB. ; Município:Cruz 
das Almas-Ba. Objeto: Contrato de cessão, o direito de uso e gozo de 01 kit padaria;Prazo: 02 
anos contados a partir da data de assinatura. Assinatura 30/12/2022
<#E.G.B#837347#31#905614/>

Superintendência de Desenvolvimento Agrário – SDA
<#E.G.B#837152#31#905420>
PORTARIA SDA Nº 87/2023

O Diretor Superintendente da Superintendência de Desenvolvimento Agrário - SDA, no uso das 
atribuições legais, estatutárias e regimentais que lhe são conferidas, bem como, em atenção ao 
disposto nas Resoluções n.º 144/2013 e 200/2014, do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

RESOLVE:
Designar os empregados: Maria Amélia Ferreira da Silva - matrícula 61001366-1, Mailza de 
Souza Brito - matrícula 61001482-9 e Edmundo Cerqueira - matrícula 61001621-1 para no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, sob a presidência do primeiro, fazer a TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL dos convênios, n° 3.10.500.02528 / 3.10.500.11245, celebrados no ano de 2003, 
ficando revogadas as disposições em contrário:
Salvador/BA, 14 de setembro de 2023.
Gustavo Eduardo Rocha Machado - Diretor Superintendente.
<#E.G.B#837152#31#905420/>
<#E.G.B#837136#31#905402>
RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE DECISÃO

A Superintendência de Desenvolvimento Agrário, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 17.043 de 28 de setembro de 2016, RESOLVE:
Retificar o Extrato de Decisão publicado no D.O.E, do dia 12/08/2023 para:

Onde se lê: Distrito de Barreiro  Leia-se: Povoado de Barreiro
Onde se lê: Povoado de Aroeira  Leia-se: Distrito de Aroeiras

Salvador/BA, 14 de Setembro de 2023. Gustavo Eduardo Rocha Machado - Superintendente 
da SDA.
<#E.G.B#837136#31#905402/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
<#E.G.B#837197#31#905468>
Portaria Nº 00689754 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
- SEDUR, no uso das suas atribuições, resolve exonerar, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da 
Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Organiza-
cional

Data Início

 92012148  MARIA 
ELIEZITA 
SANTOS DO 
ESPIRITO 
SANTO

 Secretário Adminis-
trativo I

 DAI-5  DIRETORIA GERAL  Data da 
Publicação

JUSMARI TEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
<#E.G.B#837197#31#905468/>
<#E.G.B#836925#31#905177>
DESPACHO DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA
RESUMO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
COMPROMITENTES: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Maria Costa Dultra; OBJETO: 
Estágio de Nível Superior; VALOR: R$ 455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco Reais); 
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar de 18.09.2023; ASSINATURA: 06.09.2023.
<#E.G.B#836925#31#905177/>

Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#837221#31#905489>
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 217/22. FIRMADO EM: 14/07/22. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4125.2023.0018684-58. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE 
SANTANÓPOLIS - BAHIA. OBJETO: Prorroga por mais 02 (dois) meses o prazo de vigência 
do convênio celebrado, modificando-o para o dia 15/11/2023, adequando, por conseguinte, 
o cronograma de desembolso previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o 
PARÁGRAFO QUARTO da CLÁUSULA TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA 
OITAVA, com a finalidade específica de adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes 
no Parecer Sistêmico PROJUR nº 001/2023 e à Resolução de Diretoria nº 005/2023. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de setembro de 2023.

RESUMO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 065/21. FIRMADO EM: 17/12/21. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4114.2023.0019147-91. CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO - BAHIA. OBJETO: Prorroga por mais 03 (três) meses o prazo de vigência do convênio 
celebrado, modificando-o para o dia 18/12/2023, adequando, por conseguinte, o cronograma de 
desembolso previsto no novo plano de trabalho. Ficam alterados: o PARÁGRAFO QUARTO 
da CLÁUSULA TERCEIRA, a CLÁUSULA SEXTA e a CLÁUSULA OITAVA, com a finalidade 
específica de adequar o Termo de Convênio às diretrizes constantes no Parecer Sistêmico 
PROJUR nº 001/2023 e à Resolução de Diretoria nº 005/2023. DATA DA ASSINATURA: 14 de 
setembro de 2023.
<#E.G.B#837221#31#905489/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837417#31#905686>
PORTARIA Nº863/2023. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições e nos termos do quanto disposto no art. 214 da Lei Estadual nº 6.677/94, resolve: 
substituir a servidora: Maria de Fátima Costa, matrícula: 11.343.026-5, pelo servidor: Edilson José 
da Conceição, matrícula: 11.383.857-8, para atuar como membro na Comissão Sindicante da 
sindicância n°. 011.9462.2022.0029570-86, instaurado através da portaria 752/2023, publicada 
no DOE de 10 de agosto de 2023, para apurar a existência de fatos irregulares nos autos do 
processo. O trabalho da Comissão Processante continuará nas instalações da Corregedoria 
Setorial da Educação do Estado da Bahia. Salvador, 13 de setembro de 2023. Adélia Maria 
Carvalho de Melo Pinheiro. Secretária Estadual da Educação.

PORTARIA N°872/2023. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 206, inciso I, da Lei Estadual n° 6.677/94, 
corroborando com o Despacho PA-NCAD-1334-2023 processo PGE Nº 2022.5.01.00003924, 
resolve: arquivar o processo nº 011.9462.2020.0044342-83 (0068814-0/2010), ante a ausência 
de elementos mínimos de materialidade, acompanhando o pronunciamento da Procuradoria 
Geral do Estado da Bahia. Salvador, 13 de setembro de 2023. Adélia Maria Carvalho de Melo 
Pinheiro. Secretária Estadual da Educação.

PORTARIA N°877/2023. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, com base nos artigos 204 e 205 da Lei estadual n°6677/94, resolve: 
instaurar Sindicância n° 011.9462.2023.0076300-27, designando os servidores: Hélio Rocha 
Souza Filho, matrícula: 114505495, Luís Carlos Alves da Silva, matrícula: 114506530 e Esdras 
Oliveira de Souza, matrícula: 85200987, para, no prazo de 30 (trinta) dias úteis prorrogáveis por 
período igual, sob a presidência do primeiro, apurar e identificar as razões e os responsáveis pela 
inatividade que determinou a prescrição da pretensão disciplinar que deu causa a prescrição do 
processo n°0050164-7/2004. A Comissão sindicante realizará os trabalhos nas instalações do 
Núcleo Territorial de Educação de Amargosa/BA - NTE 09.

PORTARIA Nº 889/2023. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições e nos termos do quanto disposto no art. 203, I da Lei Estadual nº 6.677/94, 
bem como no parecer Nº PA-NCAD-962-2023 da Procuradoria Geral do Estado, nos autos do 
Processo PGE 2021.9.01.00005768, resolve: arquivar os autos do processo em desfavor do 
servidor de matrícula: 11.309.246-5, que apura o cometimento de ilícito administrativo quando o 
servidor se encontrava em atividade, eis que constatada a prescrição da pretensão punitiva do 
Estado. Núcleo Territorial de Educação - NTE 20, sede em Vitória da Conquista - BA. Salvador, 
13 de agosto de 2023. ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO. SECRETÁRIA 
ESTADUAL DA EDUCAÇÃO.
PORTARIA Nº 890/2023. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no disposto no art. 203, Inciso I da Lei estadual nº 
6.677/94, bem como nos despachos Nº PA-NCAD-1456-2023 e Nº PA-NCAD-1457-2023, nos 
autos do PGE N°: 2022.6.01.00004241, resolve: declarar extinta a punibilidade da servidora de 
matrícula: 11.241160-8, em face do reconhecimento da prescrição punitiva estatal no processo 
nº 006.0400.2022.0021674-35, com o seu consequente arquivamento. Os trabalhos foram 
desenvolvidos pelo Núcleo Territorial de Educação de Seabra - BA - NTE 03. Salvador, 13 de 
setembro de 2023. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro. Secretária Estadual da Educação. 
Salvador, 12 de agosto de 2023. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro. Secretária Estadual 
da Educação.

PORTARIA N°891/2023. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições, com fundamento nos artigos 204 e 205 e seguintes da Lei 
Estadual n° 6.677/94, resolve: designar os servidores Jorge Carneiro Rios, matrícula: 
11.370.913-5; Maria José Pina Pontes, matrícula: 59.076588-1 e Maria de Fátima 
Pires Silva, matrícula: 11.164757-3; para, sob a presidência da primeira, comporem a 
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COMISSÂO DE SINDICÂNCIA, destinada a apurar indícios de autoria e materialidade 
de fatos narrados no bojo do expediente administrativo nº 011.7638.2023.0061804-40, 
devendo a Comissão concluir os seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar 
da data de sua instauração, estando, desde já, autorizada a prorrogação do prazo, diante 
de circunstâncias que justifiquem. As atividades se desenvolverão no Núcleo Territorial de 
Educação de Feira de Santana - BA - NTE 19. Salvador, 13 de setembro de 2023. Adélia 
Maria Carvalho de Melo Pinheiro. Secretária Estadual da Educação.
<#E.G.B#837417#32#905686/>

<#E.G.B#837429#32#905700>

 
 

PORTARIA Nº908/2023
 
 
 
A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto na Portaria de nº 833/2023, publicada no Diário Oficial do
Estado de 31 de agosto de 2023,
 

RESOLVE
 
Divulgar a lista classificatória para concessão de Licença Prêmio para pecúnia de
acordo com a opção do servidor, conforme tabela abaixo.
 
Salvador, 14 de setembro de 2023.
 
 

Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro
Secretária Estadual da Educação

 
 
 
Cadastro Nome
112587302  ABRAAO SOUZA DE SANTANA
113837205  ADALBERTO BARBOSA SILVA
113833243  ADAMILSON PEREIRA GABRIEL
113792811  ADELANE ALVES DOS SANTOS PEREIRA
112366560  ADELIA MARIA RIBEIRO GOUVEIA AZEVEDO
113783838  ADEMILSA SA TELES SANTOS
112593353  ADEMILTON QUINTO AMPARO
113707905  ADRIANA BRAGA COSTA BITTENCOURT
113726674  ADRIANA CASTRO XAVIER
113854354  ADRIANA COSTA GOMES
113706357  ADRIANA DOS SANTOS QUARESMA
113609783  ADRIANA GLAUCIA DIAS RAMOS
113819338  ADRIANA GOMES MATOS
113033364  ADRIANA MARIA GOMES LOPES
113774708  ADRIANA TELES DE OLIVEIRA
113237641  ADRIANA VIRGINIA FREIRE SILVA DE ALMEIDA
113835855  ADRIANI SANTOS SAMPAIO COELHO
111902012  ADRIANO CEZAR LEITE DE OLIVA
113748537  ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA
113778087  ADRIANO SOLANILDO DE SOUSA
113769834  ADRIANO SOUZA SANTOS
112416292  ADSLANE PEREIRA DE SOUZA
111567707  AGENARIO CABRAL DA SILVA
113836576  AGENOR FERREIRA DE BRITO FILHO
113706200  AGUINALDO DE OLIVEIRA JUNIOR
112770913  AILTON JOSE DE ABREU GUIMARAES
113462903  ALAN PEDREIRA LIMA
113770144  ALBA CONSUELO MENEZES LIMA
113598885  ALBA RESENDE PEREIRA MORAIS
112573214  ALBA VANUSIA NASCIMENTO MURICY
113666939  ALBANI OLIVEIRA DO CARMO SANTOS
112453854  ALBERICO RENE DE ANDRADE
113748919  ALESSANDRA BAHIA DE ALMEIDA FERREIRA
112594341  ALESSANDRA BASTOS SOUZA CINTRA
113826296  ALESSANDRA FERNANDES DOS SANTOS
113694055  ALEX LEAL CARNEIRO
113856770  ALEXANDRE DANTAS GOES SILVA
113808060  ALEXANDRO DA SILVA OLIVEIRA
113850855  ALINE MARTINS CARDOSO
113846246  ALINE MORAES BERGOSSI GOMES
113714423  ALLAN SALOMAO MOREIRA
112743225  ALVANIL SILVA DE ALMEIDA CUNHA
113661989  ANA BARBARA BARROS BITENCOURT
112595517  ANA BARBARA UMBURANAS
113746975  ANA CARLA TORRES BARROS
113778150  ANA CECILIA DE AQUINO OLIVEIRA
113782133  ANA CELIA MOURA MAMONA
113751190  ANA CLAUDIA MAGALHAES MACHADO FIGUEIREDO

112429180  ANA CLAUDIA MOTA LIMA
112597577  ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE JESUS MAGALHAES
113770097  ANA CLAUDIA SANTOS DE OLIVEIRA
113709347  ANA CLAUDIA SANTOS RIBEIRO
113778655  ANA CRISTINA GONCALVES DA SILVA
113694021  ANA CRISTINA MATOS SOARES OLIVEIRA
112453074  ANA DULCE DOS SANTOS SANT ANNA
113775330  ANA LUCIA ALVES PEREIRA
111124965  ANA LUCIA ATAIDE RODRIGUES
113537295  ANA LUCIA GARCIA DE OLIVEIRA
112532145  ANA LUCIA SANTANA FERREIRA
112586479  ANA MARIA DIAS PEREIRA
113706064  ANA MARIA FURTADO PONTES
113494918  ANA MARIA POMPILIO BASTOS
112591678  ANA MARIA SANTOS ALMEIDA
113109335  ANA MARIA SOARES PEREIRA
113742426  ANA NELIA ALVES DOS SANTOS
113748723  ANA NELIA ALVES DOS SANTOS
113672045  ANA NERY MUNIZ DA SILVA
113650815  ANA PATRICIA LAGO SILVA
113774253  ANA PAULA CORREIA
113461478  ANA RAQUEL MARQUES DE OLIVEIRA
112326170  ANA ROSA DA SILVA TAVEIRA
113748472  ANA TERESA SULZ DE ALMEIDA CAMPOS
112589126  ANADETE MOREIRA PASSOS GUIMARAES
113796116  ANAJARA OLIVEIRA DE SOUZA
113764923  ANALINA MARIA GENONADIO SILVA E SILVA
113778231  ANALITA COSTA DA SILVA
112453286  ANALUIZA CARDOSO NASCIMENTO
113707060  ANDERSON SANTOS DE CARVALHO
113698059  ANDIARA CAMPELO JERONIMO
113706268  ANDREA DIOGENES ARAUJO
113496766  ANDREA DOS SANTOS GONCALVES
113837027  ANDREA GONZALEZ DE JESUS QUEIROZ
113806505  ANDREA GUANAIS BEZERRA
113559857  ANDREA LIMA BRITO MARTINS
113045133  ANDREA LUCIANE DE PAULA LACERDA
113777536  ANDREA MARQUES CERQUEIRA
113789656  ANDREA OLIVEIRA DE SANTANA CAYRES
113688402  ANDREA SALVADOR WOLFOVITCH
113716417  ANDREA SANTOS NEVES FLORES
113100593  ANDREA SANTOS RIBEIRO
113667600  ANDREA SERRA DO NASCIMENTO
113601117  ANDREA SORAYA DE ALENCAR PINA DOS SANTOS
113463462  ANE CLENE VILELA DOURADO ALBUQUERQUE ARARUNA
113793477  ANGELA CARLA DE FARIAS
112591644  ANGELA MARIA FERREIRA MORAIS SANTOS
113774075  ANGELA MARIA SCHRAMM DE AZEVEDO
112744629  ANGELEIDE GOMES FRANCO COSTA
113422767  ANISIO EVARISTO DOS SANTOS NETO
113848882  ANNA PAULA GALLO RIBEIRO DA LUZ DE OLIVEIRA
113787125  ANNAYARA CIRINO LEITE
112406514  ANTENOGENES ROBERVAL ARRUDA DE OLIVEIRA
112582085  ANTONIA LUCIA PINHO DE CARVALHO
112560457  ANTONIA TORRES DA SILVA
113845062  ANTONIO ANDRADE MOTA
112542718  ANTONIO CARLOS CARVALHO SANTOS
112522417  ANTONIO CARLOS CORREIA DOS SANTOS
111764943  ANTONIO CARLOS SILVESTRE DE JESUS
113667171  ANTONIO CARLOS VITORIA DE SOUSA
113775089  ANTONIO DE BRITO OLIVEIRA
112463786  ANTONIO EDSON RAMOS DE JESUS
112589273  ANTONIO FARIAS PORTELA
113381759  ANTONIO FERNANDES FERREIRA
112577111  ANTONIO FERREIRA DE MORAIS
112540619  ANTONIO JORGE CARDOSO DE SOUZA
113767913  ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA FILHO
113828230  ANTONIO LUIS NEVES SOUSA
112450131  ANTONIO MARCELO OLIVEIRA
112596961  ANTONIO MARIO SANTANA
113726802  ANTONIO RAIMUNDO SILVA SANTANA
113724779  ANTONIO REIS DE OLIVEIRA
113793540  ANTONIO REIS DE OLIVEIRA
111755889  ANTONIO SERGIO DE ALMEIDA LINS
113783854  ANTONIO VALTER SANTOS BARRETO
112564671  APARECIDA DE CASSIA LADEIA SOARES ROCHA
113831607  APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA BARBOSA
113864765  ARCENETE SOUZA LEMOS
111645042  ARIOMAR DE AMORIM SANTANA
113716352  ARLETE MARCIA DA SILVA
112415987  ARLETE SANTOS DIAS
112450123  ARLIVAN NUNES PIMENTEL DA SILVA
113667668  ARYANNE AKENATON SILVA VIDAL COSTA
112559935  AUDIONICK LOPES DE SOUSA
113750542  AUGUSTA ANDRADE SIMOES
112733351  AUGUSTO FRANKLIN SILVA DE OLIVEIRA
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113735013  AURILENE BARBOSA DE LIMA
113651308  AUZELENE MIRANDA GUSMAO

113617566  AVANI DA SILVA SANTOS
111649787  AVANILDA DA SILVA BARROS
112329487  AVELINO PEREIRA DOS SANTOS FILHO
113427848  AYANA VASCONCELOS DE OLIVEIRA
113807284  AYLLA LETICIA BARROS DE ARAUJO BARBOSA
113422369  BARBARA CRISTINA MORAIS PINTO HURST
113607951  BARBARA REGINA VILAS BOAS VIANA
113846000  BARBARA VILENE ALMEIDA DIAS
112573133  BENIMARIA RAMOS ROBADEL MACIEL
113706179  BRUNO OLIVEIRA DA SILVA
113679877  CARLA CARDOSO BRITO DE MATOS
113783642  CARLOS ALBERTO DA SILVA SANTOS
113712625  CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
113828141  CARLOS CESAR SANTOS DE ANDRADE
113777073  CARLOS DOUGLAS SILVA MATOS
112545546  CARLOS EDUARDO DOURADO BASTOS
113776815  CARLOS EDUARDO NAVARRO AQUINO
113048181  CARLOS ELIAS ALMEIDA DE OLIVEIRA
113339079  CARLOS GILBERTO ALMEIDA FARIA
111989234  CARLOS HUMBERTO NEIVA DE FIGUEIREDO
111737310  CARMEM LUCIA DOS SANTOS LIMA
112567962  CASSIA REGINA DOS SANTOS NEVES
113438865  CASSIA SANTOS LEAO
113669725  CASSIA SANTOS LEAO
113714554  CATIA ELIANE SANTOS DE ARAUJO
113486541  CEANE BRITO SERRA
112114353  CELENE MARIA DO NASCIMENTO DE SOUZA
113845402  CELIA CARVALHO ALMEIDA
113771726  CELIANE DE SENA LEITE
113476643  CESAR OLIVEIRA CARNEIRO
113745806  CHARLENE ELISA ARAUJO CERQUEIRA
112582954  CINARA ADRIANA XAVIER NASCIMENTO CAVALCANTE
112567954  CINTIA DIAS DE MATTOS TOYOSHIMA CARNEIRO
113347852  CINTIA MARIA SANTOS BEZERRA
113707125  CINTIA SANTOS DE FREITAS
113752007  CIRLENE MARIA MOREIRA DE SOUSA VILAS BOAS
113796522  CKISTIANY GOMES DE JESUS LIMA
113469947  CLARI ALVES FERREIRA COUTO
113831306  CLARISSA DOS SANTOS BERTINO
113726844  CLARISSA DOS SANTOS BERTINO
113820795  CLAUDEIR MARIA RODRIGUES LEAO SOUZA
112501322  CLAUDETE AMORIM FERREIRA
113783325  CLAUDIA ALCANTARA AZEVEDO
113827373  CLAUDIA CARDOZO XAVIER QUEIROZ DE SENA
113754994  CLAUDIA FIGUEIREDO FONTES
113110734  CLAUDIA JATOBA SOUTO MAIA
112578379  CLAUDIA LIZZI BANDEIRA STEINHAGEN
113706331  CLAUDIA MARIA AUSTRICLIANO BARROSO
113159283  CLAUDIA MARIA MURICI SILVA
113745987  CLAUDIA MARIA SANTOS GONCALVES
113772162  CLAUDIA PONTES PAGEL
113777382  CLAUDIA SANTIAGO DE SOUZA MOTA
112467536  CLAUDIA SILVEIRA MENDES FLORES
113752146  CLAUDIA VIRGINIA ALVES BRANDAO BORGES
113170823  CLAUDINEI DA SILVA BRITO
113723503  CLAUDINICE DE SOUZA PEREIRA
112594333  CLAUDIO DA SILVA LIMA
113114526  CLAUDIO JORGE TRINDADE
113836607  CLAUDIO MENEZES SILVA
113846026  CLAUDIO VENICIUS MAGALHAES FARIAS
113837271  CLAUDIONOR MENDES DA CUNHA
112575761  CLAUDSTON SOSIGENES PASSOS SANTOS
113781593  CLEANE ALVES DE MENEZES CARVALHO
113493920  CLEIDE ALVES DA SILVA
113856398  CLENILDA DA SILVA CARNEIRO
113615093  CLENIVAL SANTANA DE SOUSA
113052415  CLEONICE SANTANA ALCANTARA
113439502  CLEUMA SOUZA DE FREITAS
112434973  CLEUSA OLIVEIRA RODRIGUES
113748692  CLISIA SOUSA DA COSTA
113432770  CLODOMIR ESQUIVEL DORIA
113859582  COSME CONCEICAO RIBEIRO
112377197  CREUZA NASCIMENTO DE SANTANA
113723155  CRISTIANE CRISTY LEITE FERNANDES
113708642  CRISTIANE MARIA RIBEIRO COSTA
113707400  CRISTIANE NUNES DE SANTANA
113766268  CRISTIANNE MEDEIROS DA SILVA
113714651  CRISTIANO AFONSO DE SOUSA
113842967  CRISTINA NASCIMENTO DE CERQUEIRA
113778760  CRISTINA VASCONCELOS SANTOS
112466603  CRISTINE HERMENEGILDO SANTOS
113809294  CRISTOVAO MACEDO PINTO
112590525  CYNTHIA CARVALHO RIBEIRO
113420074  CYNTIA CAJADO DE SOUZA

113655433  DAIRANICE DOS SANTOS RIBEIRO
113747060  DAIRANICE DOS SANTOS RIBEIRO

113798477  DALVANY MOREIRA DOS SANTOS
113669424  DANIEL CEZAR SANTOS
113828206  DANIELA AZEVEDO MANGABEIRA
113745945  DANIELA CASTOR ANTUNES
113836479  DANIELA LIMA CALDEIRA MUSTAFA
113047525  DANIELA NASCIMENTO DA COSTA SILVA
113764973  DANIELA VILAS BOAS DE OLIVEIRA RIBEIRO
113739677  DANIELLE MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES
113779075  DARCIENE SILVA GOMES
113781454  DAVID RANIERE BASTOS MAGALHAES
113723341  DAVY ANDERSON OLIVEIRA LEITE
113719033  DAVY ANDERSON OLIVEIRA LEITE
113750657  DAYSE OLIVEIRA DO NASCIMENTO SANTANA
113868434  DEBORA CARLA SANTOS GUEDES
113841979  DEBORA DA CRUZ FERREIRA
113747086  DEBORA JULIA PEREIRA ROCHA
112566063  DEIJE MACHADO DE MOURA
113766593  DEIZE DIAS MOREIRA
112599464  DEMOCRITO MORAES SANTOS
112374165  DENILSA OLIVIA NONATO DE JESUS
113050552  DENILSON TORRES SILVA
113748618  DENISE ALMADA CAUDURO
113835782  DENISE MOTA DOS SANTOS
112366722  DENISE TOSTA SANTOS
113767816  DERVAL MACEDO DAMASCENO
112588332  DEUSA MARIA COELHO DE ALMEIDA BARBOSA
113555049  DEYSE LUCIANO DE JESUS SANTOS
113707882  DIEGO DE CARVALHO LIMA
112545449  DILSON SOUSA SANTIAGO
111974954  DINETE OLIVEIRA COSTA
113837302  DIVANISE VIEIRA DE SOUZA
113617045  DOMINGOS OLIVEIRA DE SOUSA
112388897  DORACI DOS SANTOS SILVA
113841709  DULCINEY MARINA DA SILVA
113772120  DURVAL OLIVEIRA GAMA
113808078  EDEILDES SENA NUNES
112592771  EDEVALDO ALMEIDA REBOUCAS
112726435  EDILAI BISPO TEIXEIRA
112411048  EDILENE RODRIGUES DE BRITO
113673033  EDILEUZA MOURA CANDIDO DA SILVA
113715623  EDILZE DIAS DA SILVA
112571212  EDINA BATISTA CERQUEIRA
112027417  EDINALHA SIMOES DE OLIVEIRA
113836445  EDINALIA LIMA DA SILVA
113789868  EDINALVA BARBOZA ARAUJO
113713045  EDINALVA MIRANDA PESSOA
113851021  EDINALVA SILVA DA CONCEICAO
112565928  EDIVALDO DE SOUZA XAVIER
113836055  EDJAN SOUZA DUARTE
113837051  EDMUNDO SANTANA DOS REIS
112363261  EDNA CRISTINA CUNHA
113851128  EDNALVA ANDRADE SANTOS
113748969  EDNALVA VIEIRA DOS SANTOS
113705084  EDNANCY DO NASCIMENTO SANTOS SACRAMENTO
113836021  EDNELSON DA CRUZ DOS SANTOS
112569922  EDSON COQUEIRO JUNIOR
113724591  EDUARDO BENES DA SILVA
113714588  EDUARDO COSTA VIEIRA
112376531  EDUARDO LUIS DE OLIVEIRA GANEM
111467656  EDVALDO DE JESUS VILAS BOAS
113706030  EGIDIO ALCANTARA DE CARVALHO NETTO
113826288  EGLA ALVES BISPO
113771679  EGNALDO SA BARRETO CASTELAO
113688339  ELANE DIAS DA SILVA E SANTOS
113710013  ELDER PEDREIRA DE SOUZA
113771564  ELDO BORGES DE JESUS
112588730  ELENI SILVA DE CERQUEIRA
113707612  ELENICE DA SILVA BRASIL
113841898  ELIANA DUARTE LIMA COSTA
113784305  ELIANA FERRARI DE SOUZA
112330195  ELIANA MARCIA DOS SANTOS CARVALHO
113819312  ELIANA MENESES SANTOS
113444264  ELIANE DA SILVA DANTAS SACRAMENTO COSTA
113114518  ELIANE MENEZES
112324699  ELIENE CIRQUEIRA SANTOS
113750479  ELIENE DE ALMEIDA PINTO
112520148  ELIO ANDRADE BARBOSA
113050926  ELIONE SILVA DOS ANJOS SILVA
113837611  ELIS REJANE GUERRA
112707685  ELISABETE LOPES DOS SANTOS
112810292  ELISABETH MARIA DE SOUZA
113706006  ELISANGELA ALCANTARA SOUSA
113770128  ELISANGELA LOPES DE OLIVEIRA
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112423980  GLEYDE ROSANA NASCIMENTO VIDAL
113710021  GRACILEIDE SILVA GUIMARAES SOUSA
113698211  HARLEY VIEIRA DA COSTA
113827569  HEILANY DE SOUZA OLIVEIRA BRITTO

113838609  HELAINE DA SILVA SOUZA
113771514  HELENA FLORA FERREIRA SOUZA
113764999  HELGA CRISTINA PELLEGRINO DE SOUZA
113130645  HELIO PETRONIO LEAL ROCHA
113718964  HELOISA DOS SANTOS PAIM
112417206  HERIKSON FERNANDO OLIVEIRA NOVAIS
113101604  HUMBERTO BENEVIDES DO NASCIMENTO FILHO
113714198  IARA DOS SANTOS DE MATOS
112371939  IARA VIANA SANTOS OLIVEIRA
112533531  IARACI ALVES SOARES OLIVEIRA
113714415  IEDA PINHEIRO DA SILVA OLIVEIRA
113382828  INDIRA CRISTIANE PLINIO JOAZEIRO GOMES
113674885  IONA ARAGAO
112548730  IONE DE SANTANA COSTA
113776768  IONETE SANTANA RIOS
112572307  IRAIRES PIRES PORTO DO CARMO
113652435  IRANA VIEIRA COSTA PACHECO
113801351  IRANEIA CAMPOS DOS SANTOS
113851699  IRANIR BARBOSA DA CRUZ COSTA
112579464  IRENE DE SOUZA NUNES
112431064  IRENIO CERQUEIRA DE ALMEIDA
112581720  IRLANEIDE MIRANDA BARBOSA SILVA
113831283  IRLETE CASSIA MAGALHAES FONTES
112369356  ISA DE JESUS COUTINHO
113096029  ISA SAMALI ROCHA FERREIRA
113842739  ISABEL CRISTINA SILVA MIGUELINO
113726836  ISADORA SILVA SANTOS SAMPAIO
113427725  ISADORA SILVA SANTOS SAMPAIO
113752162  ITAMARA DE SOUSA ANDRADE
113844626  ITAMARA DE SOUSA ANDRADE
112595135  IVANA DE OLIVEIRA COSTA CARVALHO
113667587  IVANA MARIA PALMA DE ABREU
112333478  IVANDSON MACEDO DOS SANTOS FILHO
112713505  IVANETE FERREIRA CORTES
113564535  IVONE MARIA AMORIM LEITE
113764703  IVONE SOUZA DE SANTANA PIMENTEL
113827080  IVONEI ARAUJO DE CASTRO TANAJURA
113837132  IVONIELA SANTANA RAMOS
113841937  IZABEL FABIANA LEAO SILVEIRA
113706195  JACI ROSANE ARAUJO DE OLIVEIRA
113688290  JACI ROSANE ARAUJO DE OLIVEIRA
112372579  JACIARA GOMES DOS SANTOS
113481347  JACIRA NASCIMENTO DE LIMA
113856673  JACIRENE BANDEIRA ALMEIDA SILVA
113750429  JACQUELINE ALVES GUIMARAES
112339424  JACQUELINE BOMFIM ROQUE GOMES CORREIA
113513550  JAGUARACI COSTA SANTOS
113660705  JAILTON BORGES DA SILVA
112393973  JAILTON FERNANDES DE OLIVEIRA
113706250  JAIME MIGUEZ PAIXAO
113836039  JAIME SANTANA DA SILVA
113479502  JAIRDILSON DA PAZ SILVA
112352456  JAIRO CESAR DA CRUZ NASCIMENTO
113815253  JAMES CLOY LEITE CORDEIRO
112548706  JANE GLEIDE BOA SORTE MENEZES
112367948  JANE MARIA CONCEICAO DE JESUS
113554700  JANETE DE JESUS ALMEIDA
113854346  JANETE JANE RESENDE
112817074  JANILDA SIMPLICIO MENEZES
113705068  JEANE DE CASTRO LEMOS FREITAS
113778223  JEANE NOGUEIRA SILVA ARAUJO
113755144  JEANE OLIVEIRA MAMONA
113774287  JEANNE CARVALHO SANTOS RIBEIRO
113766519  JEHORVAN CARVALHO DE MELO
112328334  JERCIVAL FERREIRA OLIVEIRA
113124181  JERUZA REIS SAMPAIO GOMES
113714431  JESSYNEIDE SILVA MORAES DE ANDRADE
112588471  JOANA ANGELICA CORREIA
113809333  JOANA ANGELICA OLIVEIRA CAMPOS
112578701  JOAO BATISTA ALVES DA CRUZ
113602032  JOAO CARLOS BATISTA SANTANA FERNANDES
112586217  JOAO MARIO SANTOS SENA
113705678  JOAO PATRICE MACHADO DE MORAES
113713184  JOEL MARTINS SANTOS
113851607  JOELMA DE CASSIA ESTRELA DE MENEZES
112314181  JONALVA SANTIAGO DA SILVA
112533604  JONATAS SILVA SANTIAGO
113560921  JONELICE DOS SANTOS ROSA
113846220  JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA
112554325  JORGE ANTONIO DO ESPIRITO SANTO BATISTA
113765115  JORGE BONFIM NOGUEIRA

113806791  ELISANGELA SILVA VILAS BOAS SOARES
113796530  ELIUDSON SOUSA SILVA
113836372  ELIZANGELA FARIA SOARES SANTOS
113707010  ELIZANIA BARBOSA MIRANDA E SILVA

113801238  ELMA KARINE COSTA CARDOSO
113705995  ELMO EMANUEL SANTOS CAMACA
113787206  ELTON SEVERINO DA SILVA DORIA
113513568  ELZENEIDE SILVA SOUSA E SILVA
113294009  ELZENIR FREIRE DA SILVA
113850724  ELZIO DAMASCENO SILVA
113749038  EMANOEL JOSE DE SENA FERREIRA
113662985  EMERSON JORGE GOMES DOS SANTOS
113713095  EMETERIO DA PALMA FERREIRA
113669911  ENEAS SILVA DE CARVALHO NETO
113784363  ENEIDA DA COSTA MIRANDA
113723480  ENIO CESAR PRATES TEIXEIRA
113845410  ENIO CESAR PRATES TEIXEIRA
113827585  ERALDO MIRANDA JUNIOR
113841733  ERENILDES FERREIRA RODRIGUES
113771645  ERINALDO LOPES TEIXEIRA
113705018  EROTILDES RODRIGUES DE JESUS
112453008  EUCENIR RAMOS NORONHA
113563733  EUGENIO LUIZ DA SILVA
113716904  EULINA SOUZA ALVES FERNANDES
113705199  EURIALA BELIZIA FERNANDES MARQUES
113774334  EVACI BRAGANCA MARTINS
113048068  EVANDIR BRANDAO VIEIRA
113098306  EVANDRO CRUZ DO LIVRAMENTO
113789826  EVANE MARIA FIORESE
113716718  FABIA ALEXANDRA PEREIRA LIMA
113831796  FABIANA OLIVEIRA DA SILVA
113738786  FABIANE LOPES DOS SANTOS OLIVEIRA
113667139  FABIANE PEREIRA CERQUEIRA
113752031  FABIANO ARGOLO NASCIMENTO
113676706  FABIANO FERRAZ TRANCOSO
113467343  FABIO BATISTA LIMA
112538264  FABIO COSTA SILVEIRA LIMA
113827315  FABIO JOSE TEIXEIRA BISPO
113781381  FABIO SANTOS SOUZA
113500476  FABRICIA CARVALHO MOTA
112366803  FATIMA ANASTACIA DE BRITO UZEDA COUTINHO
113446240  FERNANDA DE OLIVEIRA BARBOSA DOS SANTOS
113781404  FERNANDA MAGALHAES DANTAS
113748406  FLAVIA CARVALHO MARQUES PORTO
113764698  FLORISVALDO PINTO NUNES
113099302  FRANCESCA BORJA ALMEIDA
113834998  FRANCIETE PEREIRA DE JESUS DOS SANTOS
113836518  FRANCILIO BORGES DOS REIS
113807276  FRANCISCO AMARAL GUIMARAES NETO
113353803  FRANCISCO ASSIS DA SILVA
112715345  FRANCISCO DE ASSIS SANTANA LIMA
113047614  FRANCISCO DE SALES ARAUJO SOUSA
113096419  FRANCISCO DOS ANJOS FONSECA
112390014  FRANCISCO MIGUEL OLIVEIRA ORRICO
113518550  FREDERICO NAASSON SOARES BOMSUCESSO
113477974  GABRIELA GUIMARAES NASCIMENTO LUCAS
113427791  GEANE FERREIRA LOBO
113801157  GEILDA SANTOS SILVA MUCUGE
112278995  GEILZA SOUZA DA CRUZ
112416569  GEIMA CRISTIANE MENDONCA DA SILVA
113845606  GEISA PEREIRA LUZ
112536979  GELCIVANIA MOTA SILVA
113842705  GENIVIA SOARES DIAS RIBEIRO
113777560  GERALDO CAVALCANTI DE ARAUJO
112737981  GERALDO RODRIGUES DA SILVA
113726747  GERALDO SILVA BARBOSA
112307079  GERALDO SIMOES DA ROCHA
113781470  GERMANA DE OLIVEIRA JESUS
113126939  GERSON ALVES DE SANTANA
113714520  GERVASIO MOTA BARRETO
112753848  GILBELIANA ELISEU DE SOUSA NASCIMENTO
113707329  GILCA GRACIA FERNANDES COSTA
113750623  GILDA PAIM SANTOS
113666997  GILDELICE SILVA ALMEIDA
113754083  GILMA SANTOS DA ANUNCIACAO
113693897  GILSANIA EVANGELISTA DOS SANTOS RAMOS
113838586  GILSON SILVA MACEDO
113792829  GILVAN SILVA SANTOS
113854396  GILVANE ALMEIDA SILVA
113837190  GISELIA DOS SANTOS SANTANA
113709973  GISLANY NASCIMENTO COSTA
112810226  GIVONEIDE MARIA DOS SANTOS
113716394  GIZELLE BADARO DE OLIVEIRA SANTOS
113801937  GLEIDE MARTINS DA SILVA
113707997  GLEIDE SELMA SOARES OLIVEIRA
113777049  GLEIDE VANIA MARTINS DE BRITO
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113708456  JORGE LUIS DA FRANCA FERREIRA
113159673  JORGE LUIS RIBEIRO SILVA
113748715  JORGE LUIZ DE ARAUJO PINTO
113772413  JORGE NUNES SACRAMENTO
113033801  JORGE SERVA DE ARAUJO JUNIOR
113743236  JORILENE OLIVEIRA DA SILVA

113651120  JOSANGELA BORGES DA COSTA SOUSA
113688559  JOSANGELA BORGES DA COSTA SOUSA
113438988  JOSE AMORIM DA SILVA FILHO
113851584  JOSE ANTONIO PEREIRA
113837336  JOSE AUGUSTO ALMEIDA ARGOLO
112399822  JOSE CARLOS ANDRADE NUNES
113711174  JOSE CARLOS DA SILVA MELO
113569551  JOSE CARLOS DOS SANTOS
112560091  JOSE CARLOS NONATO DE OLIVEIRA
111935667  JOSE CARLOS SAMPAIO CARDOSO
113819150  JOSE EDUARDO COSTA ALVES
112736707  JOSE EDUARDO DE SANTANA FILHO
113766226  JOSE ELIAS DOS SANTOS GONCALVES
112574668  JOSE GERALDO BARBOSA FLOR
113134194  JOSE GLAUCIO PEREIRA AGUIAR
112748437  JOSE HUGO VIEIRA FREITAS
113778883  JOSE MANOEL RIBEIRO DA SILVA
112739014  JOSE NETO MORGADO
112593670  JOSE PEREIRA DOS SANTOS
113775144  JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO SANTOS
113718736  JOSE SILVA MATOS
112747350  JOSE TARCISIO DUARTE FILHO
113846115  JOSEANY DOS REIS SANTOS
112452638  JOSEFA ARCANJA DOS SANTOS SOUZA
113680381  JOSELICE SOUZA BARBOSA
113788155  JOSENILDA MOREIRA DE ARAUJO
113719350  JOSEVAL EVANGELISTA DE JESUS OLIVEIRA FILHO
113831330  JOSILDA BORGES MOURA
113462628  JOSILEA SILVA CESAR
112379694  JOSILENE MARIA COSTA DA SILVA
113851152  JOSUE BRAGA SANTANA
112566233  JOSUE DOS SANTOS COUTO
113777358  JOSUE JOSE DE BARROS
113540125  JOSUE JOSE DE BARROS
113752227  JUDINALVA CONCEICAO DOS SANTOS
112410351  JULIANA SOUZA DE SANTANA MOURA
113774203  JULIO CESAR LELIS MUNIZ
113789753  JULIO CESAR LELIS MUNIZ
113774198  JUNARA JESUS DA SILVA MACHADO
113837221  JURACI ILDEFONSO DOS SANTOS
112446425  JURACI NEVES FILHO
111216673  JURANDI RIBEIRO FERREIRA
113833235  JUSCIMAURA CANGIRANA BALBINO
113774588  JUSSARA ALVES SOARES
113714384  JUSSARA CARNEIRO FRANCO
113766640  JUSSARA DA CONCEICAO SENA DOS REIS
113726527  JUSSARA SANTOS PARAISO LEAL
113707078  JUSSARA SANTOS PARAISO LEAL
113520159  JYLVANIA MEIRA E SILVA
112700714  KALINCA FELIX OLIVEIRA AMARAL
113745880  KARLA SANTANA DOS SANTOS
112715298  KARLA VERENA MAGALHAES SILVA ANDRADE
113764737  KATIA CELY DOS SANTOS COUTO
111584288  KATIA MARIA BARBOSA CAJUHY
113801717  KATIA MARIA MENEZES SANTOS
113777586  KATIANE PEREIRA
113711899  KEILA AZEVEDO BRITO
113743155  KELLY ROCHA DE ALMEIDA
112595258  KERCIA NANCY MATOS OLIVEIRA
114132446  KEYDIAN VERGASTA TEIXEIRA
112559074  KLEBER NERY SAMPAIO
113802412  LAECIA SOUZA SANTOS
113475833  LAIS MADALENA DE QUEIROZ OLIVEIRA
113714512  LAISE MARIA DE ALMEIDA PITIA SILVA
113808036  LARISSA LOURO DE JESUS
113755835  LAUDICEIA DA CRUZ SANTOS
113767866  LAZARO SOUZA SANTOS
113714287  LEANDRA DE SOUZA CALIXTO CANTALICE
113831429  LECY SARAIVA DE CARVALHO
113100331  LEDA MARIA GRANJA GOUVEIA
113698318  LELIA SILVA DOS SANTOS
113697207  LENIR TEIXEIRA DOS SANTOS
113748383  LENY PIRES OLIVEIRA SAMPAIO
113719130  LEONARDO DIAS ARIANE SILVA
113709965  LEONARDO MIDLEJ LIMA
112733220  LIBIO JACOB FILHO
113764965  LICIA MARIA SANTOS LIRIO
113774384  LIDINEY DA SILVA TEIXEIRA PATROCINIO
113108614  LIEGE BORGES DOS SANTOS DE OLIVEIRA
113766357  LIJANA FABIOLA CARDOSO SOUZA

112309089  LILIA CAMPOS CARVALHO REZENDE
113718702  LILIANE VASCONCELOS DE JESUS
112389699  LINDAURA DOS SANTOS DE JESUS
113097627  LINDNOSLEN GUELNETE COSTA PINNA
113774318  LINDON ELMA GRANJA SILVA
112764077  LINDOVAL SANTANA RANGEL
113835033  LIVIA CARMEM DE BRITTO CARIBE BISPO
113044810  LIVIA FLAVIA RIBEIRO MENDONCA
113709915  LIVIA MARIA GOMES DE FIGUEIREDO LIMA
111731542  LIVIA MOREIRA LEITE
113836398  LOURDES JANE LEAL BRITO
113827399  LUCELIA LOBO TEIXEIRA
111629185  LUCELIA VALVERDE A OLIVEIRA
110865869  LUCIA CARMEM SOBREIRA
112309306  LUCIA MARIA ARAUJO
113462864  LUCIA MARIA DE ARAUJO GOES SANTOS
113159259  LUCIANA BRAGA DO NASCIMENTO CERQUEIRA
112397391  LUCIANA DE CASSIA PEREIRA GONDIM AGUIAR
113755178  LUCIANA DE SOUZA PEREIRA CERQUEIRA
112523879  LUCIANA FONSECA SANTOS
113748977  LUCIANA MOREIRA COSTA
113772748  LUCIANA MORGADO PEREIRA MASCARENHAS
113670598  LUCIANA SANTOS FARIAS
113483925  LUCIANA SANTOS FARIAS
112749213  LUCIANA TENORIO DE ALMEIDA MELO
113807292  LUCIANO FERREIRA BITTENCOURT
113718728  LUCIANO LISBOA OLIVEIRA
113713566  LUCIANO SOUZA SAMPAIO
113505311  LUCIANO SOUZA SAMPAIO
113802226  LUCIARA COLLI SILVEIRA
113841987  LUCIDALVA SOUZA SANTOS MACHADO
113802365  LUCIENE CARLA SILVA SANTOS MONJARDIM
113851411  LUCIENE DE ALMEIDA RAMOS
113726496  LUCINALVA PINHEIRO SANTOS PEREIRA
113660569  LUCINEIDE SANTOS VIEIRA
113606662  LUCY DE CERQUEIRA DULTRA
113062004  LUIS CARLOS BORGES DA SILVA
112326641  LUIS LEONE VIEIRA COSTA
112362249  LUIS MARIO DOS SANTOS SANTANA
113754156  LUIS ROGERIO FONSECA CARNEIRO
112417727  LUIZ ARNALDO CARNEIRO LOPES
113851110  LUIZ CARLOS PINHEIRO FERNANDES JUNIOR
113789850  LUIZ HENRIQUE BOTTAS PEIXOTO
113693261  LUIZ REGIS CIDREIRA JUNIOR
113043092  LUIZA MARIA DE SANT ANNA ROSSI
113846327  LUZIA DE OLIVEIRA GRAMACHO
113725199  LUZINETE DIAS DA COSTA SILVA
113765343  MAGALI GUALBERTO DE SOUZA DE FREITAS DE PINHO
113827098  MAGNAELZA SOUZA DA SILVA DIAS
113723228  MAISA COSTA SOUZA
113790568  MANOEL MARCELO MASCARENHAS DE OLIVEIRA
112586738  MANOEL REIS DOS SANTOS
113783781  MANOELA OLIVEIRA DE SOUZA SANTANA
112401132  MANOELITO PAIVA FANECA
113709321  MANUELA REIS ELOY
113447856  MARAMA DO AMARAL BATISTA E SARUBI
113759407  MARCELIA GOES MENDES
113798443  MARCELIA GOES MENDES
113754114  MARCELO DE MORAIS SANTOS
113033128  MARCELO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
112577690  MARCIA COSTA DE FREITAS
113827527  MARCIA CRISTINA BATISTA DOS SANTOS SANTANA
113766284  MARCIA DE SOUZA BISPO
112379644  MARCIA DE SOUZA CAMPOS
112344209  MARCIA LARANGEIRA MEDEIROS PACHECO PEREIRA
111645783  MARCIA MARIA DE SOUZA
112591571  MARCIA REGINA SILVA BATISTA DE OLIVEIRA
112745552  MARCIA RITA SILVA SOUZA
113420197  MARCIA SANDRA DE ARAUJO CASTRO GOMES AGRA
113778192  MARCIA SANTOS BRITO
112533688  MARCIA SILVA RIBEIRO
113772201  MARCIA SILVA SANTOS LAGO
113718396  MARCIA SOUZA DE SANTANA
113835944  MARCIA SUELI DE CARVALHO PINTO
113854231  MARCIA SUELI HUMILDES REGIS
113772528  MARCIA SUELY OLIVEIRA DO NASCIMENTO
113819304  MARCIA VIRGINIA MAGALHAES DE SOUZA
113045654  MARCIO BRIGLIA SOARES
113049739  MARCIO SILVA DAS NEVES
112399296  MARCOS ANTONIO PINTO DE BRITO
113698237  MARCOS ANTONIO SANTOS SOUZA
113798435  MARCOS ARQUIMERES LIMA DOS SANTOS
113419811  MARCOS BESSA GOMES DE OLIVEIRA
112743592  MARCOS DE CEUTAS MELO
112549493  MARGARET BRIGE BORGES
113708464  MARGARETH ROCHA LIMA MATOS
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113688216  MARLEIDE ALVES DE OLIVEIRA MEDEIROS
113613067  MARLENE ALVES OLIVEIRA GAMA
113709949  MARLI ALVES RODRIGUES
113844650  MARLI DA SILVA BARBOZA
113706022  MARLI NASCIMENTO DA SILVA MACIEL DOS SANTOS
113748684  MARLY MULE GEORG
113747044  MARTA LIMA DE MENESES OLIVEIRA
112571068  MARTHA LUCIENE NOGUEIRA BARROS DANTAS
113851568  MARYLANGE TAVARES DE ALBUQUERQUE
112560716  MAURIROSE RIBEIRO DOS SANTOS
113693839  MERCIA BRITO DIAS COSTA
113748862  MERCIA COSTA DOS SANTOS
113747141  MERCIA DE SOUZA BARBOSA
113836534  MICHEL COSTA DE SOUZA
113724583  MICHELLE DAYNE GOMES DA SILVA
113698075  MIGUEL ANDERSON VIEIRA VEIGA
112499680  MIGUEL VITA NETO
113422848  MONA LISA PINTO NEVES
112566615  MONICA BRANDAO PITANGUEIRA
113723252  MONICA BRANDAO SOARES
113776645  MONICA CRISTINA DA FONSECA
112453901  MONICA CRISTINE CARNEIRO CAMPOS HUGHES
113845525  MONICA DE GUEDES SILVA
112481417  NADIA MARIA COSTA LACERDA ROSSI
113693863  NADJA PEREIRA DA SILVA
112558345  NARA GILVIA MATOS NILO
113689115  NATANAEL VAZ SAMPAIO JUNIOR
113798451  NAYANE DE OLIVEIRA LIMA
111753073  NELMA OLIVEIRA MASCARENHAS
113755136  NELMA TAIS COSTA SANTANA
113769973  NELSON MARQUES ANDRADE
112543544  NELSON SOBREIRA DE SA
112590486  NEMIAS BATISTA DOS SANTOS
111639300  NEUZA PEREIRA DE MATOS MACHADO
112060261  NEY MARQUES DIAS
113706399  NILDETE SANTOS VIEIRA
113064006  NILMECY SANTOS GONCALVES
113857247  NIVEA FERREIRA ALVES
113718079  NOEMIA DE CARVALHO RODRIGUES
113781624  NOILMA REGINA SOUZA NOVAIS
113851576  NUBIA ANDRADE RODRIGUES
113749096  NUBIA CRISTINA SANTOS GOMES
113845266  NUBIA SALES FIGUEIREDO DE ANDRADE
113714601  NUCIA MENEZES PEREIRA
112484172  OCIMEIRE COSTA SOUZA
112573777  ODEVALDO FERREIRA CORREIA
113100365  OLINTO DE OLIVEIRA SANTOS
113730592  ONEIDE OLIVEIRA DE CARVALHO TRAPIA
113819671  ORLANDO BERBEL GARCIA FILHO
112583489  OSMAR FERREIRA CARNEIRO
112584532  OSMAR RIOS DE MORAES JUNIOR
112593468  OSWALD RODRIGUES DE SOUZA FILHO
113705157  PATRICIA ALVES SANTOS
113743210  PATRICIA ANDRADE SANTOS RIBEIRO
113827412  PATRICIA DA CONCEICAO
113106793  PATRICIA DAMASCENO
113759431  PATRICIA DE OLIVEIRA PURIFICACAO
113725042  PATRICIA FERREIRA GOMES
113766721  PATRICIA HELENA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
113108648  PATRICIA LOPES DE MORAIS CERQUEIRA
113706072  PATRICIA MELO OLIVEIRA
112564215  PATRICIA MILENA QUEIROZ RIBEIRO SANTANA
113083199  PATRICIA NASCIMENTO MELO BRANDAO
113775209  PATRICIA REGINA DOS SANTOS
113827137  PATRICIA SANTANA DA SILVA
113048961  PAULA LOPES PONTES
112747449  PAULO CESAR CERQUEIRA CAMPOS
113846199  PAULO DE TARSO LEITE LOPES
113707696  PAULO FRANCISCO DE FREITAS
111112138  PAULO LUIZ GALVAO NOGUEIRA
112428697  PAULO MARCELO FROELICH LEITAO MARTINS
112336793  PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA ALVAIA
113831487  PAULO ROBERTO ROCHA MATOS
113698512  PAULO SERGIO GUIMARAES DA ENCARNACAO
113495744  PEDRO ANSELMO CARVALHO NETO
113381068  PEDRO ANSELMO CARVALHO NETO
112547695  PEDRO VIEIRA BORGES FILHO
113724541  PETRONIO CRUZ MACHADO
113801199  PETRONIO CRUZ MACHADO
113799083  POLIANA SILVA ARAUJO
113043335  RAIDETE MARIA SOARES FONTES NOBRE
113745440  RAIMUNDA DE CASTRO FERREIRA
113805834  RAIMUNDO ADOLFO PESSOA NEVES
112747708  REGINA CELIA OLIVEIRA DOS SANTOS
112565368  REGINA LUCIA DE CASTRO E CASTRO
113723260  REJANELI SANTOS DE OLIVEIRA

112333224  MARGARIDA MARIA SILVA ROCHA
113715631  MARIA ADAILDES CHAVES DOS SANTOS ARAUJO
113772918  MARIA ADELIA CAVALCANTI DA SILVA
113772057  MARIA ALESSANDRA DOS SANTOS AQUINO
113801220  MARIA ALZERINA FLORENCIO
112037187  MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA MADUREIRA
113741886  MARIA ANTONIA SANTOS VALE SACRAMENTO

113693978  MARIA APARECIDA DA RESSURREICAO BRANDAO
112591725  MARIA APARECIDA MIRANDA PEREIRA
113494586  MARIA APARECIDA VAZ SAMPAIO OLIVEIRA BARBOSA
113064640  MARIA AUXILIADORA COELHO SILVA
112597755  MARIA AUXILIADORA CORREIA DA SILVA
112401166  MARIA BERNADETE DE JESUS LIMA
113772502  MARIA CANDEIAS CONCEICAO SANTOS
113760822  MARIA CARLA RIBEIRO DOS SANTOS
113783317  MARIA CAROLINA DE SOUZA OLIVEIRA
113083686  MARIA CATARINA NUNES DE LIMA
112550460  MARIA CELIA DOS SANTOS ARAUJO
113857239  MARIA CLEIDE DOS SANTOS TELES
113771718  MARIA CRISTIANA FRANCO SANTOS
113600323  MARIA CRISTINA TEIXEIRA BASTOS
113776522  MARIA D AJUDA SOUZA MARIANO
113860868  MARIA DA CONCEICAO CERQUEIRA ARAGAO DE OLIVEIRA
112561796  MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA QUEIROZ
113801262  MARIA DA CONCEICAO PRADO CARNEIRO SANTANA
113774902  MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES SILVA FREITAS
113710843  MARIA DA GLORIA RODRIGUES DE ALMEIDA
113778142  MARIA DA SOLEDADE PEREIRA DIAS
113844668  MARIA DARLENE RODRIGUES DE SOUZA
113844870  MARIA DAS DORES DOS SANTOS ROCHA
113710005  MARIA DAS GRACAS ALMEIDA
113745848  MARIA DAS GRACAS BISPO CARDOSO
113612566  MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
113751996  MARIA DAS GRACAS FREAZA DANON
113716873  MARIA DE CASSIA TEIXEIRA DE ALMEIDA
112367697  MARIA DE FATIMA PEREIRA NERY
112587417  MARIA DE LOURDES BIZERRA
112327833  MARIA DE LOURDES DINIZ AMARIZ
113801678  MARIA DO CARMO DA ROCHA BRAGA
113739643  MARIA DO CARMO DOS SANTOS
113715916  MARIA DO CARMO MENEZES DE OLIVEIRA
112596717  MARIA DO SOCORRO SANTOS DOS REIS
112382362  MARIA ELIETE DA SILVA FRANCA
112564752  MARIA ELINE SAMPAIO MOTA
113754986  MARIA FERNANDA BRITO CHAVES
113725660  MARIA ISA CARDOSO DE SOUZA GOMES
113805444  MARIA JOSE CARDOSO FAUSTO MATOS
113766608  MARIA JOSE DANTAS DE SOUZA ROCHA
111566620  MARIA LUCIA SOUSA OLIVEIRA
113676439  MARIA LUIZA GODINHO DE SOUZA
113693229  MARIA LUIZA SANTANA SANTOS
111948416  MARIA MADALENA CERQUEIRA SOUZA
113582062  MARIA OLIVIA CASTRO COQUEIRO
112574618  MARIA RITA CARNEIRO SUZARTE
113841880  MARIA ROSA CERQUEIRA ALVES DA SILVA
113851746  MARIA ROSINETE BEZERRA DA SILVA
113600412  MARIA ROZARIO SALES DOS SANTOS
113787159  MARIA SALOMEIA GORDIANO NUNES MASCARENHAS
113444921  MARIA SALOMEIA GORDIANO NUNES MASCARENHAS
112436226  MARIA SELMA ARAUJO CASTRO TRINDADE
113468933  MARIA SOCORRO GRANGEIRO
113709339  MARIA SUELY DE LIMA SANTANA
112593078  MARIANGELA RAMOS VENANCIO
113841961  MARIARA DE SOUSA MOTA
111016285  MARIDETE CARVALHO NUNES
111238081  MARIDILVA ROCHA COSTA DE FREITAS
113765327  MARIELZA LIMA FIGUEIREDO BOAVENTURA
112585091  MARILDA MUNIZ E SILVA
112359505  MARILEIA FERREIRA TORRES
113809749  MARILIA GOMES COSTA MENDES
113710136  MARILSON MORAES SILVA
112544192  MARILUCIA DA SILVA MASCARENHAS
113705246  MARILUCIA RAMOS GUIMARAES SILVA
113746446  MARILUCIA RIBEIRO DOS SANTOS
111016293  MARINALVA CARVALHO NUNES
113784371  MARINALVA TERESINHA RIBEIRO
113857742  MARINEIDE CAVALCANTI DE SOUSA
113478530  MARINEUZA MOURA
113850936  MARINEZ FERREIRA ARAUJO
113788147  MARIO SILVA OLIVEIRA FILHO
113766682  MARISTANY ALVES BARBOSA
113725652  MARISTELA COSTA LIMA
112578858  MARIVALDO PALMEIRA
112575240  MARIVALDO SOUSA VIANA
112744768  MARIZETE SILVA SOUZA
113834980  MARIZI DOS PASSOS VIEIRA
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113755128  RENATA MANOELA SANTOS
113667024  RENATO PRADO ALMEIDA
113715958  RENATO PRADO ALMEIDA
113770047  RENE BRITO NASCIMENTO
113747133  RENE DOS SANTOS SERRA JUNIOR
113836893  RENILDA RIBEIRO TAVARES
113771522  RICARDO ANTONIO DA SILVA BARREIROS
113169979  RICARDO LUIS PEREIRA LOPES ALVES

113820711  RINALDO LUIS DA SILVA
113689872  RISERIO SIMOES NUNES
113582088  RISOMAR SILVA
113495524  RITA BATISTA SOARES
112427366  RITA DE CASSIA BARBOSA DE SOUSA
112555012  RITA DE CASSIA CARDOSO DANTAS
113499667  RITA DE CASSIA DE CARVALHO ALVES
112573785  RITA DE CASSIA ELIOTERIO DA SILVA
113175742  RITA DE CASSIA FREIRE SANTIAGO
111947119  RITA DE CASSIA LIMA AQUINO
111152510  RITA DE CASSIA MELO SOARES SILVA
113708650  RITA DE CASSIA NEVES DE JESUS
113837289  RITA DE CASSIA RAMOS BEZERRA
112560813  RITA DE CASSIA TEIXEIRA VASCONCELOS FERRAZ
113126921  ROBERIO PEREIRA ROCHA
113793621  ROBERTA CORREIA PEREIRA LIMA
113745466  ROBERTO DOS SANTOS FIGUEIREDO
113857718  ROBERTO DOS SANTOS SCHRAMM
113814435  ROBERTO DOS SANTOS SCHRAMM
113388183  ROBERTO SILVA ARAUJO
113776912  ROGERIO DOS SANTOS BITTENCOURT
113718435  ROGERIO DOS SANTOS RODRIGUES
113473679  RONALDO JOSE DE SALES PEREIRA
113046294  RONALDO MARTINS DOS SANTOS
113764347  ROSA CRISTINA CERQUEIRA
113670051  ROSAILMA PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA
113774449  ROSANA CONSUELO PINA SILVA PENA
113827470  ROSANA MORAIS MARTINS
112419012  ROSANGELA COSTA DE SOUZA
113105488  ROSANGELA DE SOUZA SILVA
113847789  ROSANGELA RODRIGUES FERREIRA
113487539  ROSANGELA SOUZA CRUZ
113670386  ROSANGELA SOUZA CRUZ
113845397  ROSANGELA TEIXEIRA E TEIXEIRA DOS SANTOS
111649096  ROSE MARY SILVA RODRIGUES
113714172  ROSELY OLIVEIRA ANDRADE CRUZ
112467293  ROSEMARY DIAS SANTOS
113835758  ROSEMEIRE CAETANO DA SILVA SANTOS
113770990  ROSEMEIRE DA SILVA MALHEIROS CIRQUEIRA
113706145  ROSENEI BASTOS DE OLIVEIRA
112579993  ROSILDA GOMES CUNHA CARNEIRO
113772578  ROSIPLEIA SOUZA DOS SANTOS
113831225  ROSIPLEIA SOUZA DOS SANTOS
113669466  ROSIVAL EVANGELISTA SOUZA
113806694  ROZANGELA DE JESUS SOUZA
113666832  RUBSON APOSTOLO EVANGELISTA
113723286  RUDINEIA FERREIRA DE OLIVEIRA LIMA
113843109  RUI BARBOSA GONCALVES
112410830  RUTE DE JESUS REIS
113778126  RUTH GORET AVILA AMORIM SERTORIO
112516042  RUTH SOUZA DOS SANTOS
113748309  SAMARA MERCIA SOARES DA SILVA
112392333  SANDRA ALVES DA SILVA
113835392  SANDRA CONCEICAO SOARES ALMEIDA
113494560  SANDRA DA SILVA DOURADO OLIVEIRA
112388635  SANDRA DE LIMA VIEIRA
113707955  SANDRA FARIAS BARAUNA
112560766  SANDRA HELENA MONTEIRO DOS SANTOS ARAUJO
113739651  SANDRA MARIA BITANCOURT SOL
113801369  SANDRA MARIA PASSOS GONCALVES
113489565  SANDRA MARIA RIBEIRO COSTA FRAGA
113835287  SANDRA MARQUES COUTINHO SANTOS
113772730  SANDRA REGINA DE ANDRADE
113712772  SANDRA REGINA MAGALHAES DE ARAUJO
113302072  SANDRA REGINA RODRIGUES SCHLEIER DE SOUSA
113775225  SANDRA RIBEIRO FARIAS
113705660  SANDRA SANTOS GOMES PEREIRA
113836403  SANEI GALVAO PEREIRA DIAS
113778095  SARA VIRGINIA OLIVEIRA E GAMA
113743113  SEBASTIANA MENEZES SANTANA
113114186  SELMA APARECIDA SANTOS SILVA
113711475  SELMA DE SOUZA SILVA
113748854  SELMA DO ESPIRITO SANTO SANTOS
113744907  SELMA ESTRELA RODRIGUES
113723359  SELMA LIMA DE AZEVEDO
113750136  SELMA SANTA BARBARA DA SILVA GOMES
112730573  SELMA SOUZA DE JESUS
113715924  SELSON PEREIRA DA SILVA

113056249  SERGIO PIRES FERREIRA
113776611  SHEILA DOS SANTOS VIEIRA
112418749  SHEILA REGINA MOTTA FERREIRA
112371264  SHEILA SANTOS DE FREITAS
113693994  SHEYLA SOUSA SILVA
113651390  SHIRLEY CONCEICAO SILVA DA COSTA
113772170  SHIRLEY CONCEICAO SILVA DA COSTA
113712405  SIDCLELIA ALMEIDA ALVES MATOS
113846050  SIDIOGENES DE SERGIO LIMA BISPO

112388669  SIDNEI CAIRES PEREIRA
112596725  SIDNEY SAMPAIO ANDRADE
113783765  SILVANA ALMEIDA DOS SANTOS
113045060  SILVANA MARQUES COUTINHO DE FREITAS
113174136  SILVANA SALES DE JESUS SOUZA
112373567  SILVANO FERREIRA RIBEIRO
112390226  SILVIA ALVES MARTINS PIMENTEL
113753930  SILVIA LOPES DE OLIVEIRA
113512538  SILVIA PEREIRA LIMA
113750607  SILVIO CESAR DE SOUSA CABRAL
112577852  SILVIO OLIVEIRA DOS SANTOS
112748534  SIMAO PATRICIO DOS SANTOS BARROS
113755885  SIMONE BERNARDES DE ALMEIDA
113706137  SIMONE CEZAR DE SOUZA SILVA
113520947  SIMONE MAGALHAES SANTOS
113720288  SIMONE VALERIA RIBEIRO DOS SANTOS
113559645  SIMONICA DE ALMEIDA CARNEIRO NEVES
113727400  SIMONICA DE ALMEIDA CARNEIRO NEVES
111758934  SOLANGE BARRETO DOS SANTOS
112738393  SOLANGE PINHEIRO SANTOS
113444515  SONIA ELANE BELO DA ROCHA MOYA
112423689  SONIA JAQUELINE SANTANA SANTOS ROCHA
113747109  SONIA MARIA MOTA MARTINS
112375161  SONIA SANTOS DA CRUZ
113837182  SORAIA GOMES VIANA
113667846  SORAIA MARIA DE ARAUJO MENDES
112557886  SOTERO ARAUJO MEDRADO
113846131  SUELI MIRANDA TEIXEIRA
113850693  SUELY MARQUES DE FREITAS
113064381  SUZANA MARIA SANJUAN CORREA
113749070  SUZANA RIBEIRO BARRETO
113784290  SUZETE LOPES DE ALMEIDA
112533418  SUZETE MARIA ANTUNES MATOS
113127781  SUZIKELY OLIVEIRA NOVAIS
113744745  TADNA SIMONE AZEVEDO RALILE MENEZES
113750380  TAIS DA SILVA SANTOS
113518097  TAMARA NOVAES SILVA PEREIRA REIS
113108664  TANIA OLIVEIRA DA SILVA ORNELLAS
112384712  TARCILO DAVID LOBO GALVAO
113783634  TATIANA CONCEICAO DE ALMEIDA LIMA
113770982  TATIANA MARIA LEFUNDES DE SOUZA
113856380  TATIANE SANTANA CAVALCANTE
113763024  TAYSE SANTOS VIEIRA
112362011  TELMA MARIA CERQUEIRA BARROS
112406255  TELMA REGINA DOS REIS DE ASSIS
113045361  TERESA CRISTINA MATOS DA COSTA
113446143  THAIS APARECIDA PELLEGRINI VIEIRA
113837116  THAIS CERQUEIRA SANTOS NICOLAU
113821343  THELMA TORRES SAMPAIO DE ARAUJO
113839176  TORQUATO PEREIRA LIMA JUNIOR
112444449  UDINEIA BRAGA BRAGA
113764680  VALCLEIDE SOARES RODRIGUES
112747790  VALDELICE TELES SANTANA
113668622  VALDENILSON DOS SANTOS COSTA
113748993  VALERIA ARAUJO MARCAL
112423728  VALERIA MARIA REGIS BARBOSA
113767947  VANDRE RICARDO HORA
113707280  VANESSA JUNQUEIRA GOMES
112516204  VANIA MARINIELLI DOS SANTOS
113827624  VANIA VIRGINIA DOS SANTOS FREIRE ROSA
113858293  VANILDA DE OLIVEIRA MOSCA
112423087  VANUSA MASCARENHAS BASTIANELLI
113617875  VERA LUCIA ANDRADE DE MORAES SANTOS
112580839  VERONICA CASTRO CARDOSO
113837140  VERONICA LUCIA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA ARAUJO
113834451  VERONICA RIBEIRO DE CERQUEIRA ROCHA
113776475  VERUSIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
112749085  VILMA MARIA DOS SANTOS FREIRE
113835889  VINICIUS CESAR LELLIS DE ARAUJO
113845583  VIRGINIA MARA SOUSA SILVA VILAS BOAS
113640323  VIVIAN DOS SANTOS RIBEIRO MASCARENHAS
113831801  VIVIANE MATOS DE SOUZA
113707832  VIVIANE MENESES DOS SANTOS
113807030  VIVIANE VIEIRA DOS SANTOS
113831542  WAGNER LOPES DE OLIVEIRA
113837598  WALDILENE MARIA PEREIRA
113356039  WALDIR ROMAO DA SILVA
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113805460  WANJA CRISTINA ALMEIDA CHAVES
113860096  WELLINGTON MAURO FREITAS DE LIMA
112550046  WILSON ALBINO DE SA
112483914  YONE MARIA COSTA SANTIAGO
113827454  ZAIRA ANA FERNANDES DA CRUZ
113827616  ZENILDES FERREIRA ALVES MORAIS
113775291  ZENIRA MARIA RAMOS ARAUJO
113819299  ZILMA OLIVEIRA DE SOUZA

 

 

< # E .
G.B#837429#38#905700/>
< # E .

G.B#837434#38#905707>
RESUMO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 267/2022. PROCESSO: 
011.16327.2023.0074349-65. CONCEDENTE: Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Educação. CONVENENTE: Município de Itacaré/BA. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
vigência do Convênio indicado no preâmbulo, por 12 (doze) meses, com início em 15/09/2023 e 
término em 14/09/2024. AMPARO LEGAL: Leis Federais nº 4.320/1964, 8.080/1990, 8.142/1990 
e 8.666/1993, Lei Complementar nº 101/2000, Lei Estadual nº 9.433/2005, Decreto Estadual 
nº 9.266/2004 e Resolução nº 144/2013 e nº 108/2018 do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia. ASSINATURAS: Prefeito e Secretária da Educação do Estado. DATA DA ASSINATURA: 
14/09/2023.
<#E.G.B#837434#38#905707/>
<#E.G.B#837402#38#905673>
Apostila Nº 51348498 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Superintendente do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) Art. 16, §1º e 2º da Lei 6.403 de 20/05/1992, resolve conceder 
Avanco Horizontal ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal 
do(a) SEC.

Matrícula Nome Data Início Data Fim %
11531367 ISMAEL RICARDO CARDOSO DO 

NASCIMENTO
28.05.2023      10,00

11530946 ANDREIA BATISTA LINS 29.05.2023      10,00
11531556 THALITA QUINTO SOARES 

FERREIRA
23.05.2023      10,00

11529605 GEORGE GOMES DA COSTA 31.05.2023      10,00
11366703 AUCIMAIA DE OLIVEIRA TOURINHO 25.01.2023      20,00
11403484 LEONI EUSTAQUIO MARTINS 23.03.2020      20,00
11368836 LUIZA GIOVANNA DE OLIVEIRA 

PIRES
31.12.2022      20,00

11369363 DENIZE DE ALBUQUERQUE NUNES 24.12.2022      20,00
11356964 DULCIANE FIGUEIRA DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO
19.02.2020      20,00

11356324 JOAO PAES OLIVEIRA 18.01.2022      20,00
11371588 ALESSANDRO COELHO MARQUES 05.03.2023      20,00
11363762 JULIO SOUZA LIMA 12.06.2022      20,00
11368687 FABIO ALVES RODRIGUES 21.11.2022      20,00
11355969 MONICA SANTOS DE ALMEIDA 

MENDONCA
08.03.2023      20,00

11272494 DELSON MIRANDA SANTOS 26.04.2019      25,00
11371692 ANA LUCIA NERES SANTOS 26.12.2022      20,00
11371635 ARLETE MARCIA DA SILVA 29.04.2023      20,00
11367103 JACIALDA VIEIRA DE SOUSA 

ALMEIDA
04.01.2023      20,00

11351040 MARIA APARECIDA DE FREITAS 
SAMPAIO

10.04.2020      20,00

11244433 MARIA MADALENA DOS SANTOS 24.09.2019      20,00
11344451 SONIA ELANE BELO DA ROCHA 

MOYA
24.05.2022      20,00

11370519 EURIALA BELIZIA FERNANDES 
MARQUES

23.04.2023      20,00

11282280 MARIA REGINA SILVA DE SANTANA 28.02.2023      25,00
11259066 JEDINEI LUZIA ALVES FREITAS 

FREIRE
11.05.2019      25,00

11273060 MARCIA SILVA AMARAL 09.04.2019      25,00
11259027 GILDARTE BARBOSA DA SILVA 05.04.2018      25,00

MARIA DO ROSARIO COSTA MURICY
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837402#38#905673/>
<#E.G.B#837403#38#905674>
Portaria Nº 00692113 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de 
Nomeação Nº 00649752 de 13 de Junho de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, 
referente ao(à) servidor(a) SUELY MOURA DA SILVA TEIXEIRA, matrícula nº 00076526.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837403#38#905674/>
<#E.G.B#837404#38#905675>
Portaria Nº 00688664 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 

suas atribuições, resolve designar MARIA JOSE DE JESUS SILVA, matrícula nº 11238239, 
para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 02 de Outubro de 2023 a 31 de Outubro 
de 2023, substituir PATRICIA SANTOS ALMEIDA, matrícula nº 11259869, no cargo Diretor 
Grande Porte_ N2, do(a) CENT INTEGRADO EDUC CONDE.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837404#38#905675/>
<#E.G.B#837405#38#905676>
Portaria N° 00692115 DE 14 de Setembro de 2023
Alterar o nome do(a) servidor(a) LIVIA MARIA SILVA DOS SANTOS, para o nome LIVIA MARIA 
CANDANCAN SILVA DOS SANTOS, a partir de(a) 04 de Julho de 2006.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837405#38#905676/>
<#E.G.B#837406#38#905677>
Portaria Nº 00687292 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar SILVIA REGINA HELENO MOURA, matrícula nº 11409943, 
para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 09 de Outubro de 2023 a 07 de Novembro 
de 2023, substituir ANA CRISTINA BISPO DE JESUS, matrícula nº 11239507, no cargo Diretor 
Grande Porte_ N2, do(a) UEE FRANCISCO CONCEICAO MENEZES.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837406#38#905677/>
<#E.G.B#837407#38#905678>
Portaria Nº 00690064 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 11177029  DANIEL 

VIEGAS 
GOMES

 15.08.2018/14.08.2023  15.10.2023  12.01.2024

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837407#38#905678/>
<#E.G.B#837408#38#905679>
Portaria N° 00692558 DE 14 de Setembro de 2023
Alterar o nome do(a) servidor(a) DANIELA MATOS LIMA, para o nome DANIELA MATOS 
LIMA, a partir de(a) 31 de Maio de 2002.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837408#38#905679/>
<#E.G.B#837409#38#905680>
Portaria Nº 00689696 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar FLORISMAR BEZERRA PITHON, matrícula nº 11533072, 
para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 02 de Outubro de 2023 a 31 de Outubro 
de 2023, substituir RONELIS PEREIRA MACEDO, matrícula nº 11406233, no cargo Diretor 
Pequeno Porte _N2, do(a) UEE ERALDO TINOCO MELO.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837409#38#905680/>
<#E.G.B#837410#38#905681>
Portaria Nº 00692632 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso 
de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de 
LICENÇA PRÊMIO SEC Nº 00413319 de 30 de Abril de 2022, publicado(a) no Diário Oficial 
do Estado, referente ao(à) servidor(a) ROGERIO SERAFIM VIEIRA DE SOUZA, matrícula nº 
11272480.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837410#38#905681/>
<#E.G.B#837411#38#905682>
Portaria N° 00692611 DE 14 de Setembro de 2023
Alterar o nome do(a) servidor(a) ELIZIA DE SOUZA ALCANTARA, para o nome ELIZIA 
LUSTOSA DE SOUZA, a partir de(a) 23 de Junho de 2021.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837411#38#905682/>
<#E.G.B#837412#38#905683>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00692675 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 11227555  RITA DE CASSIA 

PEDREIRA 
MORAES

 10.07.2018/09.07.2023  02.10.2023  30.12.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837419#39#905690/>
<#E.G.B#837420#39#905691>
Portaria Nº 00692677 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Magistério 
Público Estadual deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim Finalidade
 11304826  LUCINETE 

SANTOS 
NASCIMENTO

 19.05.2018/18.05.2023  24.08.2023  21.11.2023  

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837420#39#905691/>
<#E.G.B#837421#39#905692>
Portaria Nº 00692676 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Magistério 
Público Estadual deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim Finalidade
 11305088  MARIA DA 

CONCEICAO 
CEDRO VILAS 
BOAS DE OLIVEIRA

 26.02.2014/25.02.2019  29.09.2023  27.12.2023  

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837421#39#905692/>
<#E.G.B#837423#39#905694>
Portaria Nº 00692679 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) arts. 45 a 49 da Lei nº n° 8.261, de 29 
de maio de 2002, c/c arts. 1º a 11 do Decreto nº 293, de 21 de agosto de 1991, resolve alterar,  
a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade Origem Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 11449844  VALERIA 
CALAZANS 
SANTOS

 Professor  UEE PROF 
TEREZINHA 
SCARAMUSSA

 Sta. Cruz 
Cabr.

 40,00  20,00  04.06.2019

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837423#39#905694/>
<#E.G.B#837424#39#905695>
Portaria Nº 00692678 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Magistério 
Público Estadual deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim Finalidade
 11245259  EUNICE MACEDO 

SANTOS
 20.05.1992/19.05.1997  02.10.2023  30.12.2023  

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837424#39#905695/>
<#E.G.B#837427#39#905698>

Portaria Nº 00692671 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar MARIA APARECIDA IZIDORO, matrícula nº 11170599, para, 
em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 01 de Setembro de 2023 a 30 de Setembro de 
2023, substituir LUCIANA DE SOUZA BELMONTE DOS SANTOS, matrícula nº 92013541, no 
cargo Assessor Administrativo, do(a) COORD ADM. DA FOLHA PAGAMENTO.

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837412#39#905683/>
<#E.G.B#837414#39#905685>
Portaria Nº 00692670 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no(a) arts. 45 a 49 da Lei nº n° 8.261, de 29 
de maio de 2002, c/c arts. 1º a 11 do Decreto nº 293, de 21 de agosto de 1991, resolve alterar,  
a carga horária:

Matrícula Servidor Cargo Unidade 
Origem

Município Carga 
Horária 
Atual

Nova 
Carga 
Horária

Data Início

 11454402  TATIANA 
MORAES 
QUEIROZ 
DE MELO

 Professor  CPM DIVA 
PORTELA

 F. Santana  40,00  20,00  14.09.2023

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837414#39#905685/>
<#E.G.B#837415#39#905687>
Portaria Nº 00692673 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Magistério 
Público Estadual deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim Finalidade
 11007505  RAILDA DE 

OLIVEIRA 
SANTANA

 17.05.2004/16.05.2009  18.09.2023  16.12.2023  

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837415#39#905687/>
<#E.G.B#837416#39#905688>
Portaria Nº 00692672 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Magistério 
Público Estadual deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim Finalidade
 11247210  ANGELICA 

NERES DA 
CRUZ

 22.07.2007/21.07.2012  17.10.2023  14.01.2024  

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837416#39#905688/>
<#E.G.B#837418#39#905689>
Portaria Nº 00692674 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Magistério 
Público Estadual deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim Finalidade
 11252380  MARCIA 

MARIA 
OLIVEIRA 
ARAUJO 
GOMES

 11.12.2017/10.12.2022  16.10.2023  13.01.2024  

ADELIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837418#39#905689/>
<#E.G.B#837419#39#905690>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

AVANÇO HORIZONTAL - ARTS. 32 A 34 DA LEI 8.261 DE 29/05/2002

Proc. Ap Cadastro Nome % Total Qtd. 
Quin.

Cargo Início Di Núcleo

1198/2023 112561128 KARLUCIA 
CRISOSTOMO 
MACEDO

- 20% 4 Prof. 17/01/2023 - 11

TORNAR SEM EFEITO - AVANÇO HORIZONTAL - ARTS. 32 A 34 DA LEI 8.261 DE 29/05/2002

Ato retificador Ato original DOE Cadastro Nome Motivo
1196/2023 357/2014 23/01/2014 112561128 KARLUCIA 

CRISOSTOMO 
MACEDO

regularização 
funcional

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ARTS. 84 E 85 DA LEI 6.677 DE 26/09/1994

Proc. Ap Cadastro Nome Cargo % Total Início Di Núcleo
1195/2023 112571416 ANA CLAUDIA 

SOUZA 
CERQUEIRA 
SANTOS

Prof. - 28% 23/10/2022 - 21

1197/2023 113436368 NAYARA LIANA 
MEIRA COSTA 
COUTINHO

Prof. +1 22% 13/09/2023 - 19

1199/2023 112598175 EDNA 
RODRIGUES 
DE SOUSA

Prof. +1 30% 13/09/2023 - 11

1200/2023 113045808 RITA DE 
CASSIA 
MENEZES 
SANTOS

Prof. - 23% 30/11/2022 - 22

1201/2023 112585724 SOLANGE 
SOUZA SILVA 
ABADE

Prof. - 28% 23/12/2022 - 09

1203/2023 113600721 NUBIA MARIA 
VILAS BOAS 
SANTOS

Prof. - 21% 07/02/2023 - 21

1204/2023 113749101 MARIA DAS 
GRACAS 
GONZAGA 
BUFFONE

Prof. - 22% 11/04/2023 - 26

1205/2023 113199356 GILZON 
GONCALVES 
ARAUJO

Prof. - 22% 02/12/2022 - 19

1206/2023 111940997 JOSE JORGE 
BASTOS 
CHAVES

Téc. Adminis-
trativo

- 36% 03/02/2023 - 26

1207/2023 113046579 MARIA 
ELISABETH 
COELHO

Prof. - 23% 23/11/2022 - 10

1208/2023 111808226 AMILTON 
SANTOS SILVA

Téc. Adminis-
trativo

- 37% 15/07/2023 - 26

1209/2023 111669224 SUZANA 
MOREIRA DA 
SILVA

Prof. - 39% 24/02/2023 - 07

1210/2023 111476150 MANOEL 
OLIVEIRA 
CANARIO

Aux. Adminis-
trativo

- 40% 26/03/2023 - 26

<#E.G.B#837427#40#905698/>
<#E.G.B#837426#40#905697>
PORTARIA Nº 016/2023- NTE 04
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SERRINHA - NTE 04, no uso de 
suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, RESOLVE:  Art. 1º - Credenciar a Instituição 
Privada de Ensino ESCOLA ESPAÇO KIDS, processo SEI n° 011.7619.2023.0035767-89, 
localizada na Avenida Deputado Manoel Novais, nº 701, Bairro Centro, no município de Serrinha, 
tendo como entidade mantenedora ESCOLA ESPAÇO KIDS LTDA, CNPJ nº 49.322.880/0001-01;  
Art. 2º - Autorizar, pelo período de 4 anos, a partir do ano letivo 2023, o funcionamento da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano;  Art. 3º - Considerar aprovado o 
Regimento Escolar;  Art. 4º - Considerar legal a matriz curricular constante do processo.
Serrinha-BA, 14 de setembro de 2023.
Analene Ferreira da Silva
Diretora NTE 04

PORTARIA Nº 017/2023- NTE 04
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SERRINHA - NTE 04, no uso de 
suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, RESOLVE:  Art. 1º - Credenciar a Instituição 
Privada de Ensino ESCOLINHA ABC EM CORES, processo SEI n° 011.7619.2023.0058223-02, 
código MEC nº 29464323, localizada na Travessa Maria Luiza, nº 27, Bairro Centro, no município 
de Barrocas, tendo como entidade mantenedora Escolinha ABC em Cores LTDA, CNPJ nº 
11.604.478/0001-47;  Art. 2º - Renovar, pelo período de 4 anos, a partir do ano letivo de 2023, 
a autorização de funcionamento da Educação Infantil e do Ensino Fundamental do 1º ao 5º 

ano, considerando regularizada a vida escolar dos alunos matriculados e com aproveitamento 
no período de 2016 a 2022, conforme atas de resultados finais constantes no processo;  Art. 
3º - Considerar aprovado o Regimento Escolar;  Art. 4º - Considerar legal(is) a(s) matriz(es) 
curricular(es) constante(s) do processo.
Serrinha-BA, 14 de setembro de 2023.
Analene Ferreira da Silva
Diretora NTE 04

PORTARIA Nº 370/2023- NTE-26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Autorizar a partir do ano letivo de 2023, a oferta do Ensino Fundamental, na 
Instituição Pública de Ensino Colégio Estadual Pedro Calmon, código MEC nº 29182239, código 
SEC nº 1103662, processo SEI nº 011.7644.2023.0075141-52, criado através da Portaria n° 199, 
publicada no D.O.E. de 06/02/1981, localizado na Rua Bráulio Guimarães, nº 53, Bairro Armação, 
Município de Salvador/BA, considerando regularizada a vida escolar dos alunos regularmente 
matriculados e com aproveitamento no período de 1981 a 2022, conforme atas de resultados 
finais constantes no processo.

PORTARIA Nº 371/2023- NTE-26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Autorizar a partir do ano letivo de 2023, a oferta do Ensino Médio Regular, na 
Instituição Pública de Ensino Colégio Estadual Pedro Calmon, código MEC nº 29182239, código 
SEC nº 1103662, processo SEI nº 011.7644.2023.0073987-30, criado através da Portaria n° 199, 
publicada no D.O.E. de 06/02/1981, localizado na Rua Bráulio Guimarães, nº 53, Bairro Armação, 
Município de Salvador/BA, considerando regularizada a vida escolar dos alunos regularmente 
matriculados e com aproveitamento no período de 1986 a 2022, conforme atas de resultados 
finais constantes no processo.

PORTARIA Nº 372/2023- NTE-26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Autorizar a partir do ano letivo de 2023, a oferta da EJA - Educação de Jovens e Adultos 
- Tempo Formativo II e III, na Instituição Pública de Ensino Colégio Estadual Pedro Calmon, 
código MEC nº 29182239, código SEC nº 1103662, processo SEI nº 011.7644.2023.0075232-24, 
criado através da Portaria n° 199, publicada no D.O.E. de 06/02/1981, localizado na Rua Bráulio 
Guimarães, nº 53, Bairro Armação, Município de Salvador/BA, considerando regularizada a vida 
escolar dos alunos regularmente matriculados e com aproveitamento no período de 2009 a 2022, 
conforme atas de resultados finais constantes no processo.

PORTARIA Nº 373/2023- NTE-26
A DIRETORA DO NÚCLEO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO DE SALVADOR E REGIÃO 
METROPOLITANA - NTE 26, no uso de suas atribuições e de acordo com a legislação vigente, 
RESOLVE: Art. 1º - Descredenciar a partir desta data, a Instituição Privada de Ensino Escola 
Tânia Maria, Código MEC 29451574, processo SEI nº 011.7644.2022.0095679-11, autorizada 
através da Portaria n° 207, publicada no D.O.E. de 22/07/1995, localizada na Avenida Ulysses 
Guimarães, nº 4289, Bairro Sussuarana, município de Salvador/BA, que ministrava Educação 
Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano, tendo como Entidade Mantenedora Tânia Maria 
Assunção dos Santos, CNPJ nº 40.608.838/0001-87, tendo encerrado suas atividades no ano 
letivo de 2020 e o acervo documental recolhido para o Núcleo Territorial de Educação - NTE 26, 
no município de Salvador/BA.

Salvador, 14 de setembro de 2023.
Maria Celeste Gomes Vianna
Diretora do Núcleo Territorial de Educação NTE 26

PORTARIA Nº 02/2023 - NTE 11 - BARREIRAS
O PRESIDENTE DA CAIXA ESCOLAR DO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA, GUIOMAR MONTEIRO MOURA RIBEIRO, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE: Art. 1º. Designar os servidores, ELISÂNGELA DOS REIS 
1º titular, cadastro nº 92.004.175; EDY BARBOSA DIAS CORADO, 1º suplente, cadastro nº 
11.635.886-0; MARICEIA AZEVEDO CORADO, 2º titular, cadastro nº 11.633.921-4, CARDILENE 
GUEDES MELO, 2º suplente, cadastro nº 11.651.535-7; MARIA DE FÁTIMA PEREGRINO 
SILVA, 3º titular, cadastro nº 11.241.620-0, CARLA MABEL AZEVEDO CORADO NOBRE 
BASÍLIO, 3º suplente, cadastro nº 92.026.950, para, sob a presidência do Primeiro Titular ou, em 
eventuais impedimentos deste, sob a presidência do Segundo Titular, observando-se a ordem 
de titularidade, comporem a Comissão Permanente de Licitação- COPEL, DA CAIXA ESCOLAR 
DO CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA.  Art. 
2º O mandato dos membros da Comissão de Licitação será de dois anos a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado.
Santa Rita de Cássia, 04 de setembro de 2023.
GUIOMAR MONTEIRO MOURA RIBEIRO
Presidente da Caixa Escolar da UEE

PORTARIA Nº 18/2023 - NTE 20 - VITÓRIA DA CONQUISTA
O PRESIDENTE DA CAIXA ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL EDVALDO FLORES, 
MARCIANO SANTOS SILVA, no uso de suas atribuições, RESOLVE: Art. 1º. Designar os 
servidores: Adilson Santos Pinheiro, 1º titular, cadastro nº 92.003.782, Leandro Ferraz da Mota, 
1º suplente, cadastro nº 11.477.432-9, Andreia Vieira da Silva,  2º titular, cadastro nº 92.058.307, 
Eunice da Silva Emídio, 2º suplente, cadastro nº 92.052.582, César Roberto Dias Damasceno,  
3º titular, cadastro nº 85.200.862, Ernande Oliveira Souza, 3º suplente, cadastro nº 92.055.134, 
para, sob a presidência do Primeiro Titular ou, em eventuais impedimentos deste, sob a 
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presidência do Segundo Titular, observando-se a ordem de titularidade, comporem a Comissão 
Permanente de Licitação - COPEL, DA CAIXA ESCOLAR DO COLEGIO ESTADUAL EDVALDO 
FLORES. Art. 2º O mandato dos membros da Comissão de Licitação será de dois anos a partir 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado.
Maetinga, 29 de agosto de 2023.
MARCIANO SANTOS SILVA
Presidente da Caixa Escolar da UEE
<#E.G.B#837426#41#905697/>
<#E.G.B#837425#41#905696>
EDITAL DE CONCLUINTES

A Direção do COLÉGIO ESTADUAL DE BOQUIRA, localizado na Avenida Ulisses de Souza 
Lima, código MEC:  29384400, código SEC: 1176443 s/n, Município de Boquira - Bahia, 
jurisdicionado ao NTE 12 - Macaúbas, nos termos da Resolução CEE nº 44/2020 publicada no 
diário oficial de 26/08/2020, torna público a relação dos Alunos concluintes do Ensino Médio, no 
ano letivo de 2022, no referido estabelecimento de ensino:
3º Ano A - Vespertino
Geisiel Francisco Barbosa de Souza.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOSÉ - Chorrochó-Bahia, código MEC - INEP. 
29424526, Código SEC-1178070, localizado na Avenida Central- Centro Circunscrito ao Núcleo 
Territorial de Educação - NTE- 24, nos termos da Resolução do CEE nº 44/ 2020, torna pública 
a relação dos estudantes concluintes de Ensino Médio, no ano letivo continuum 2020/2021, no 
referido Estabelecimento de ensino, a saber.
SEDE: Turno Vespertino: 3º A- V 2020
Edvaldo do Nascimento Junior, Geovane de Almeida Barbosa, Maicon Robson Lopes dos 
Santos Alves,

SEDE: Turno Vespertino: 3º A-V 2021
Bruno Nascimento Silva, Joselita Barbosa da Silva.

SEDE: Turno Vespertino: 3º B-V 2021
Valdiene Soares da Conceição.

SEDE: EJA- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS- TEMPO FORMATIVO III EIXO VII, 
TF-VII-A-N - NOTURNO no ano letivo 2021, no referido Estabelecimento de ensino, a saber.
Tiago Alves dos Santos.

ANEXO - DISTRITO POVOADO CARAÍBAS
Turno Vespertino: 3º AV-2021
Fábio Junior Silva Neves, Felipe Gonçalves de Oliveira, Marcos Ribeiro de Matos Santos, Rafael 
Campos Santana, Ronald Eduardo da Silva Vieira.

A Diretora do CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO SERTÃO DO 
SÃO FRANCISCO II - Antônio Conselheiro, código MEC nº 29124484, situado na Avenida João 
Borges de Sá, SN, bairro Centro, no Município de Uauá-BA, jurisdicionado ao NTE- 10 - Juazeiro/
BA, autorizado pela Portaria nº 9314, publicada em 09 de novembro de 2012, nos termos da 
Resolução CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna pública a relação dos concluintes do curso 
de Administração, modalidade Proeja Médio, neste estabelecimento de ensino, no ano letivo de 
2021, no referido Estabelecimento de ensino.
Turma:  ADM-3M Turno: Matutino/Médio Integral
Kauane Talita Almeida de Santana

O Diretor do CENTRO EDUCACIONAL EDGARD SANTOS, localizado na Rua Prediliano Pita 
nº 19 Fazenda Garcia, Município Salvador, circunscrito ao NTE 26 nos termos da Resolução 
CEE, n° 44/2020, publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública os nomes dos alunos 
concluintes do Curso Técnico no ano letivo de 2023.2, no referido estabelecimento.
Curso Proeja Técnico em Administração Turno Matutino
Suzana da Paixão dos Santos 29376/92514446CM

Curso Proeja Técnico em Análises Clínicas Turno Noturno
Rosana Sant’ Anna do Nascimento 90304/89553877CM

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM GESTÃO SEVERINO 
VIEIRA, localizado na Avenida Joana Angélica, Nº 253, Nazaré, Município de SALVADOR-BA, 
circunscrito ao NTE - 26, nos Termos da Resolução CEE Nº 44/2020, publicada no Diário 
Oficial de 26/08/2020, torna público a relação dos concluintes do CURSO TÉCNICO MÉDIO 
INTEGRADO e SUBSEQUENTE no ano de 2021.1, 2021.2, neste estabelecimento de ensino.
TÉCNICO EM   ADMINISTRAÇÃO - INTEGRADO
Raphael Luiz dos Santos Sacramento de Almeida.

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - SUBSEQUENTE
Leidijane Oliveira Fraga Santos.

TÉCNICO EM DESENHO DA CONSTRUÇÃO CIVIL   -  SUBSEQUENTE
Gisele Yasmin Souza da Silva, Luciano de Carvalho Sena.

TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS - SUBSEQUENTE
Paula Silva Bispo dos Santos.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 

publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do 
curso TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO do módulo III Habilitação: SUBSEQUENTE no ano letivo de 
2022, no referido estabelecimento de ensino.
Turma: ADMNOTADMIA III   Turno: Noturno
Camila Rocha de Lima.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do 
curso de TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO Habilitação: PROEJA no ano letivo de 2022, no referido 
estabelecimento de ensino.
Turma: ADMNOTADMA2V    Turno: Noturno
Luís Lázaro Silva Nascimento.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes de 
TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO no ano letivo de 2023, no referido estabelecimento de ensino.
Turma: ADMVESM3B    Turno: Vespertino
Raiana Souza de Jesus; Ilka Jesus Santos.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes de 
TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO módulo III Habilitação: Subsequente no ano letivo de 2023, no 
referido estabelecimento de ensino.
Turma: ADMVESM3C    Turno: Noturno
Jamile de Souza Sales.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes de 
TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO no ano letivo de 2023, no referido estabelecimento de ensino.
Turma: ADMVESM3C    Turno: Vespertino
Maria Jose Barbosa Pitangueira; Mariana Alves dos Santos.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes de 
TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO no ano letivo de 2023, no referido estabelecimento de ensino.
Turma: ADMVESADMIC    Turno: Vespertino
Naiane Dias da Silva de Brito.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes de 
TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO módulo III no ano letivo de 2023, no referido estabelecimento de 
ensino.
Turma: ADMVESM3B    Turno: Vespertino
Carlos Endrel Batista Assis.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes de 
TÉCNICO COMPUTAÇÃO GRÁFICA no ano letivo de 2022, no referido estabelecimento de 
ensino.
Turma: COMPMATCOMPA    Turno: Matutino
Daniel Francisco de Jesus Ferrolho.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes de 
TÉCNICO EM RESTAURO Módulo II no ano letivo de 2021.2, no referido estabelecimento de 
ensino.
Turma: CONSER-1N    Turno: Noturno
Hamilton Batista Berlink.

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO BARBALHO 
S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, publicada 
no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes de TÉCNICO EM 
PRODUÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO no ano letivo de 2021, no referido estabelecimento de ensino.
Turma:  PROD20 Turno: Matutino
Jamile Conceição do Rosário Silva.
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A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes de 
TÉCNICO EM PRODUÇAO DE ÁUDIO E VÍDEO Módulo II Habilitação Subsequente no ano 
letivo de 2022, no referido estabelecimento de ensino.
Turma:  PRODVESPRODA II Turno: Matutino
Darlon Almeida Nunes

A Diretora do CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL FORMAÇÃO E EVENTOS 
ISAIAS ALVES Código MEC 29199387, Código SEC 1103778, localizada à PRAÇA DO 
BARBALHO S/nº Salvador- Ba, circunscrito ao NTE 26, nos termos da Resolução CEE nº44/2020, 
publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes da 
3ª série TÉCNICO EM INFORMÁTICA Habilitação Médio Integrado no ano letivo de 2022, no 
referido estabelecimento de ensino.
Turma: INF-3M Turno: Matutino
Jean Victor Jesus Santana.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ FERREIRA PINTO, Código MEC nº 29093546, 
Código SEC nº _1106467, localizado à Rua J, S/N, Conjunto Feira VI, Bairro Campo Limpo, 
no Município de Feira de Santana/BA, circunscrito ao Núcleo Territorial de Educação - NTE-19, 
Feira de Santana /BA, nos termos da Resolução CEE nº 44/2002 e da Portaria nº 985/2020, 
torna pública a relação dos estudantes concluintes do Ensino Médio Regular, no ano letivo 2002 
, neste estabelecimento de ensino.
Turma: 3ª A Turno: Vespertino: Adriel Rodrigues Lima; Adjailson de Araujo Silva; Aline Thais 
Denbinski Pena; Ana Paula Ramos Pereira; Andréa Akio Nunes Ogasawana; Anne Suelen 
Carneiro e Silva; Arivelton Gonçalves de Oliveira; Carlos Henrique Almeida da Cruz; Cassio 
Cedraz de Jesus; Daniela Arcanjo da Silva; Daniela Moreira da Silva; Dayana Almeida Amorim; 
Elisangela Estrela Nunes; Elizangela de Jesus Santos; Elizete Araujo Carvalho; Erick do Carmo 
Marques; Fabiana Miskinis Argolo; Gilson de Jesus Cruz Junior; Humberto Ribeiro Sousa 
dos Santos; Iracema Sena Santos; Ivani Lima Vitorio; Jaciane Carneiro da Silva; Jailma dos 
Santos Figueredo; Jardilene de Jesus Xavier; João Rodrigo Silva Moreira; Jucelia Lima Almeida; 
Leonardo Aparecido de S. Cordeiro; Marcio Bispo da Cruz; Marli Santos de Jesus; Marlon 
Gleydson da Luz Cardoso; Nilcleide da Conceição Coelho; Paloma Nunes Mendes; Queila 
Cardoso Silva; Renata Bispo de Carvalho; Robert Santos Vasconcelos; Rosangela Cerqueira de 
Araujo; Silas da Cunha Nascimento; Silene Silva da Paixão; Simone Xavier de Souza; Valdinéa 
de Jesus da Silva; Wendell Santana Ferreira.

3ª A Turno: Noturno:  Adriano Freitas Marques; Adriano Silva de Araujo; Aline Machado Lima; Ana 
Fabia Santos e Santos; Ana Maria Moreira dos Santos; Ana Paula de Sousa Santos; Benevaldo 
do Carmo de Jesus; Bruna Cardoso de Almeida; Cristiane da Silva e Silva; Daniela Almeida 
Ferreira; Edlene Quirino dos Santos; Edna da Silva Pereira; Eliene Carneiro de Carvalho; 
Fernanda Nogueira dos Santos; Fernanda Santana Santos; Fernanda Silva Oliveira; Geane dos 
Santos Costa; George Fonseca da Silva; Gilmara da Conceição Santos; Gisele Cedraz Pinho; 
Helton Gonçalves Farias; Heverton Almeida de Matos; Jaciara Santos da Silva; João Diego da 
Cunha Nascimento; Joelice da Conceição Santos; Joelma Rios Santana; Joseane Rios Santana; 
Laisa Adriane de Sá P. dos Santos; Lêda Roberta Pereira da Silva; Lucelia Maria de Jesus 
Santos; Marcus José Bispo de Jesus; Maria Helena Lopes Cerqueira; Maricelia da Silva Barbosa; 
Marta do Nascimento de Araujo; Maurilio Neves de Lima; Nivania Silva dos Santos; Patricia 
Mascarenhas Pereira; Patricia Menezes Estrela; Paulo Roberto Lima de Santana; Pedro Luiz 
Silva Ferreira; Ricardo Jesus dos Santos; Rogerio da Mota Lima; Ronei Lopes dos Santos; Silvia 
Ferreira de Almeida; Talita de Almeida Santos; Tatiane Cunha Soares; Valdileide de Oliveira.

O Diretor do COLÉGIO ESTADUAL CENTENÁRIO, localizado à rua Francisco Gil, S/Nº bairro 
Independente neste município de Itaberaba, jurisdicionada à NTE/14 nos termos da Resolução 
CEE nº 44, publicada no Diário Oficial de 26/08/2020, torna-se público a relação dos concluintes 
do ensino médio, aprovados pelo Exame Nacional para Certificação de Competência de Jovens 
e Adultos - ENCCEJA 2020.
Antoniel Ferreira de Araújo.

A Diretora do COLÉGIO ESTADUAL DE JEQUIÉ, código MEC nº 29228549, situado na Avenida 
Franz Gedeon, S/N, Jequiezinho, no Município de Jequié/BA, jurisdicionado ao NTE-22, Jequié/
BA, autorizado pela Portaria nº 40, publicada em 27 de maio de 1995, nos termos da Resolução 
CEE nº 44, D.O.E. de 26/08/2020, torna pública a relação dos alunos concluintes do Ensino 
Médio no ano letivo continnum 2020/2021, no referido Estabelecimento de Ensino.

Turma: 3ª Série do Ensino Médio, A-N             Turno: Noturno
Aislana de Oliveira Barbosa; Beatriz Silva Carvalho; Bruna Silva Santos; Carine Carvalho Souza; 
Edilene de Jesus Santos; Eizielle Barbosa Santos; Eliete de Oliveira Teixeira; Emanuela de 
Jesus dos Santos; Enzo Gabriel Prado Sales; Flavia Maria Santos Gomes; Gabriel Fonseca 
Leite; Gabriele Reis Bomfim; Geisa Silva Sampaio; Jailan de Oliveira Santos; Leticia Azevedo 
dos Santos; Paulo Vitor Santos Cardoso; Pedro Thiago Silva Miranda; Suelen Borges de Leite; 
Uilian Silva Ferreira; Talita Bonfim Silva; Iesly Pereira dos Santos; Iury Santos de Oliveira; Kelly 
dos Santos Lima.

Turma:  3ª Série do Ensino Médio, B-N20     Turno: Noturno
Alanne Sena dos Santos; Ana Maria Silva Santos; Andressa Santos Ribeiro; Carla Silva Santos; 
Carlos Eduardo Galvão Santos; Cleiton Nascimento de Jesus; David dos Santos Silva; Dorath 
Santos Cavalcanti; Elizeu da Conceição Santos; Erica Nascimento de Jesus; Flavio Souza Lima; 
Jaiane Oliveira Silva; Jailton Jesus dos Santos Junior; Jefferson Souza Silva; Gabriele Soares 
Miranda; Joice de Jesus Evangelista; Kaio Muniz dos Santos; Leciene Souza Santos; Leticia de 
Jesus Reis; Keila Conceição Santos; Kleiton Muniz dos Santos; Manuela Fernandes Santos; 
Rafaela Oliveira dos Santos; Raquel Sales Santos; Roberto Cristiano Mendes Morales; Rosana 

Pereira dos Santos; Samile Araujo dos Santos; Sulamita Lesso Santos; Thailon Silva Souza; 
Uelison Barbosa Santos; Victoria Nunes de Araujo; Vinícios da Silva Sampaio; Viviane Ribeiro 
dos Santos; Vinicius Oliveira Mendes.

Turma: 3ª série do Ensino Médio, C-N20           Turno: Noturno
Arlete Gloria Dias Santos de Oliveira; Andressa da Silva Moreira; Daniel de Jesus Santos; 
Eduardo Correia Santos; Filipe de Jesus Santos; Gabriel Novais Borges; Jackson Manoel Jesus 
dos Santos; Laiane Santos de Jesus; Lorena Souza de Oliveira; Lucimara Senhorinho Santos; 
Marcia Andrea Vidal Peixoto; Mateus Anunciação Alves; Mateus Eça dos Santos; Mateus Santos 
França; Rafael Ribeiro dos Santos; Rafael Souza dos Anjos; Raiane Nunes de Jesus; Rodrigo 
Michel de Jesus Pereira; Simon Alves Pereira; Stefany Rodrigues Santos; Wellison Santana 
Santos; Patricia Paixão Ribeiro; Venicius Calheira Rocha; Weverton Alves Souza.

Turma: 3ª série do Ensino Médio, D-N          Turno: Noturno
Ana Carolaine Silva Santos; Andressa Rios Pimentel; Arley Nascimento Borges; Carla Teles dos 
Santos; Cleber Silva dos Santos; Ellen Santos Moraes; Emanuele Evangelista Santos; Emanuele 
Primo Jesus; Emerson Souza Arruda Oliveira; Erika Melo de Almeida; Fabiano Almeida Silva; 
David Reis Santos; Fabio Oliveira Souza; Fredson Sena de Oliveira; Geisiane dos Santos Cruz; 
Grasiele Mendes de Jesus; Heberte Santos Freire; Jaqueline Santos Silva; Kaique Sena dos 
Santos; Kelly Santos Silva; Neilma Oliveira dos Santos; Nina Cruz Santana; Rafic Santos de 
Souza.

Turma: 3ª série do Ensino Médio, A-M              Turno: Matutino
André Fernandes Santana; Andressa da Silva Santos; Andrey Costa Nascimento; Aurabela Santos 
Lima; Bianca Santos Nascimento; Brenda Amaral da Silva; Cailane dos Santos Santana; Danilo 
dos Santos Machado; Denise Soares Souza; Erica Andrade Alves; Erick Santos Cidreira; Erika 
Sales Sampaio; Estefani Silva do Carmo; Evelin Katieli Santos do Nascimento; Fabricio Santos 
Cardoso; Felipe de Jesus Santos; Flavio Vitor Barbosa da Silva; Geovane Santos Correia; Gleisa 
Oliveira dos Santos; Hebert Gomes Pereira; Henrique Silva Santos; Jaine Santana Nascimento; 
Jenifer Souza Carvalho; Jonatas Pereira dos Santos; João vitor dos Santos Novaes; João Vitor 
Ribeiro Santos; Juliane de Jesus Santos; Keven Silva Almeida; Kristyann Ronney Ferreira 
Alves Braga; Laiane de Jesus Pereira; Laira Fernanda Santos Lima; Lucas Jesus Santos; Luiza 
Souza Ferreira; Mateus Bernardo Santos; Mirian Cardoso Santos; Nathaly Santos de Almeida; 
Pedro Clerverson Oliveira Dias; Raquel de Jesus Brito;Tamires Santos Nascimento; Vitor Xavier 
Carvalho; Wendel Ramos Alves; Wesley Almeida Assunção; Willian Nascimento Santos; Yasmin 
dos Santos Cordeiro.

Turma: 3ª série do Ensino Médio, B-M20                        Turno: Matutino
Adriel Sanches Dias Santos; Adrieli Borges de Leite; Alan Breno Queiroz Moraes; Álef Santana 
Gomes; Ana Beatriz Meira dos Santos; Ana Beatriz Miranda dos Santos; Edilson Santos de 
Jesus; Elison Lopes Santos; Emanoel Santos de Jesus; Emilly Rodrigues Guimaraes; Erica 
Caroline Rocha Santos; Erick Santos Arcanjo; Fael Silva Bispo; Gabriel Silva Freitas; Guilherme 
Sales Santos; Hosana Gabriela Silva Nascimento; Hosana Oliveira Santos; Jackson dos Santos 
Almeida; João Vitor Nunes Oliveira; Josinaldo Ferreira Lima Neto; Kauê Santos; Larissa Santos 
Santana; Livia Amaral Santos; Matheus Reis Santos; Mirela de Jesus Santos; Nadir dos Santos 
Argolo; Rodrigo Santos Silva; Stéfany Alves de Jesus; Thalita Silva dos Santos; Vida Batista 
Rodrigues; Vitor Ferreira dos  Santos; Ian de Jesus Rodrigues, Isabela Pereira dos  Santos. 

Turma: 3ª série do Ensino Médio, C-M                       Turno: Matutino
Alessandro de Souza Garcia; Ana Carolina Meira Santana; Ana Carolina Nascimento dos Santos; 
Ana Julia Costa Souza; Ana Karine Silva Rodrigues; Anderson Souza Barreto; Andre Silva 
Pontes; Bruna Vieira Gomes; Carla Meira Barros; Catiandre Sousa da Silva; Eliezer da Silva 
Santana Filho; Emily de Jesus Pereira; Evelly de Jesus Regis; Gabriel Batista Espindola; Gabriel 
Lima Santos; Gabriel Oliveira Figueredo; Guilherme Almeida Santos; Igor Gomes Moraes; Jadiel 
Carneiro Silva; Jean Santos Matos; José Henrique Silva dos Santos; Kailany Vitoria Santos Dias; 
Lansmilly Oliveira Figueredo; Lorena Cardozo Correia; Marcos Leonel Gonçalves de Oliveira; 
Maria Clara Nascimento da Hora; Mardoqueu Silva Ferreira; Michelle dos Santos Jesus; Miguel 
Vasconcelos Forte; Nara Cristina Nascimento dos Santos; Paulo Cesar Braga dos Santos FIlho; 
Poliana Oliveira Costa; Ravena Assis Oliveira; Sabrina Gomes Souza; Sara Santos França; 
Tailane Santos Amorim; Vanessa Xavier Silva; Vinicius da Silva Santos; Yago Santos Oliveira; 
Yasmin dos Santos Araujo

Turma: 3ª série do Ensino Médio, D-M                     Turno: Matutino
Amanda Costa da Silva; Ana Carolina Neri Soares; Arilma Ramos Ribeiro; Beatriz Santana 
Lessa; Bruna Amaral da Silva; Bruno Jesus dos Santos; Daniel Barreto Sales; Elenilton Santos 
da Silva; Erica Meneses Soares; Evelly de Jesus Santos; Fabiana Cruz Sousa; Fabio Lucas 
Silva Santos; Geisiele Martins Aguiar; Gerson Soares Alves; Iasmin Jesus Santos; Isabella Bento 
da Silva de Almeida; Isaias Pinheiro Santos; Islane Silva Santos; Jaine de Jesus dos Santos; 
João Henrique dos Santos Mota; João Pedro Oliveira Manhaes; José Lucas Sodré Matos; Joyce 
Adriane Almeida Gomes; João Victor Ramos Santos; Juliana de Araujo Rodrigues; Kaliane 
Teixeira Rodrigues; Karine Silva Santos; Kevilly Sampaio Lopes; Laiane de Jesus Pereira; 
Larissa Ferreira Silva; Larissa Santos Soares; Laura Oliveira Teixeira; Laysa Almeida Marquess; 
Leonardo Souza Ferreira; Lisa Éverly Nunes dos Santos; Luanderson Santos Neres; Luara 
Sampaio Cezimbra; Manoel Batista dos Santos Neto; Manuela Silva Santos; Marcos Henrique 
Fernandes dos Santos; Maria Luiza Nascimento Almeida; Marlua Alves Souza; Mateus Pires 
Souza; Mateus Santos Silva; Mayla Ferreira de Oliveira; Milena Santos França; Natan Santos 
Macedo; Nathan Nascimento Vargas; Natiele de Jesus Santos; Pamela Santos de Souza; Pedro 
Henrique Gonçalves Oliveira; Rita Eller Silva Sales; Ryan Marinho Amaral; Sabrina Silva Souza; 
Sindy Victoria Almeida Marques; Thailla de Jesus Almeida; Thais dos Santos da Hora; Thawany 
Santos Bumba; Valdinea Santos Leite; Vitória Raquel Ribeiro Santos.

Turma: 3ª série do Ensino Médio, A-I              Turno: Integral
Ana Carolina Santos Pinheiro; Ana Clara Azevedo de Jesus; Angela Fabíola Jesus Santos; 
Camilly Fideles Santos; Elizangela de Oliveira Alves Rocha; Emanueli de Oliveira Rocha; Eveny 
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Almeida da Silva; Giseli Pereira Muniz; Isabel dos Santos Marcelo; Isaias Santos Nogueira; 
Isaque dos Santos Lima; Jefferson Oliveira Estrela; Jessica Nunes Bastos; Letyssia Ramos da 
Silva; Mavila Andrade Souza; Nalbert Andrade Teixeira; Rodrigo Souza Santos; Vitória Geovana 
dos Santos Gonsalves; Wilian da Silva Osorio; Yasmin dos Santos Oliveira.

Turma:3ª série do Ensino Médio, B-I-20                     Turno: Integral
Anderson Santos de Jesus; Beatriz dos Santos Fernandes; Brena Mendes de Souza; Brenda 
Ribeiro de Souza; Christian Willyams da Costa Duarte; Clarice Sousa da Silva; Cleyton Silva 
de Jesus; Daniel Silva Reis; Debora Santos Ferreira; Edilson Monteiro Silva; Eloá Jesus do 
Carmo; Emily Oliveira Gomes; Gabriel Barbosa Arruda; Iasmin Alves de Jesus; Isabel Santos 
de Andrade; Janine Santos Santana; Jefferson Silva Oliveira; Jessica Santos Alves; Jessy Kelly 
Oliveira dos Santos; Jonathas Jesus Rodrigues; Lauricia Amaral Santos; Laysa Barbosa Pereira; 
Luana Jesus dos Santos; Maicky Jesus dos Santos; Manuely Costa da Conceição; Nailla dos 
Santos Araujo; Nalanda Aparecida Gonçalves dos Santos; Raiara Silva Santos; Tamires Duarte 
Rocha; Tauan dos Santos Velasques; Vitor Santos; Wesley da Silva Souza; Yasmin Souza de 
Jesus.

Turma: 3ª série do Ensino Médio, A-V           Turno: Vespertino
Adriana Santos Souza; Aislan dos Santos Nascimento; Amanda Oliveira Almeida; Ana Carolina 
Souza Araujo; Caline Alves Santos; Camila Senhorinho dos Santos; Cauan Santos; Daisa Sousa 
Borges; David Vieira Carvalho; Elen de Oliveira Santos; Fagner Gonçalves Lima; Gabriel de 
Souza Sena; Gabriela Aquino Santos; Geovana de Oliveira Santos; Gisele Sodré Silva; Guilherme 
Ramos Martins; Hosanar Sena Vieira; Jamile Santos de Oliveira; Juciara de Jesus Oliveira; Luis 
Eduardo Marques dos Santos; Luis Filipe Maia Guedes; Marcela Trindade Pereira; Maria Leticia 
de Souza Rocha; Natan Santos Silva; Rafael dos Santos Silva; Raissa de Oliveira Santos; Raono 
Cristalino Novaes; Raquel Figueredo de Jesus; Renata da Mata Flores; Saira Carvalho Lima; 
Samara Araujo dos Santos; Taiele Gomes das Virgens; Talita Pereira Santos; Tamires Batista de 
Souza; Thiago Pires da Silva; Verônica Neves dos Santos
A Diretora do COLÉGIO CENTRAL DE RIBEIRA DO POMBAL, localizado na Rua Deputado 
Antônio Brito, s/n, Centro- município de Ribeira do Pombal - BA, Jurisdicionado ao NTE - 17, nos 
termos da Portaria nº 9.835, publicada no Diário Oficial de 24 de Outubro de 2002, torna pública 
a relação dos alunos Concluintes do Ensino Médio ENCCEJA do ano letivo de 2019 e 2022.

2019
ENSINO MÉDIO:
Layane Jesus dos Santos

2022
ENSINO MÉDIO:
Jeisimar Alves dos Santos, Luana Jesus de Souza.
<#E.G.B#837425#43#905696/>

Conselho Estadual de Educação – CEE
<#E.G.B#837083#43#905350>
Atos aprovados em 11 de setembro de 2023
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Relator Conselheiro: Nildon Carlos Santos Pitombo
Proc. CEE  nº 12772-1/2017
Assunto: Credenciamento da Instituição, Autorização para Funcionamento da Educação Básica, 
etapa Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e da Modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA): 
Ensino Fundamental (ciclo/eixo VI - 6º e 7º ano) (ciclo/eixo VI - 8º e 9º ano e Ensino Médio   -  
SECS LER Paulo Afonso- Paulo Afonso/BA
Parecer CEE nº 330/2023
Diante do exposto, somos de parecer que este Conselho Estadual de Educação da Bahia:
a)credencie, a partir de 2023, o SESC Ler Paulo Afonso, mantido pelo SESC - Administração 
Regional no Estado da Bahia, CNPJ nº 03.591.002/0012-43, situado na Rua Verde Campos, 
quadra 69-A, BTN II, município de Paulo Afonso, Bahia;
b)autorize o funcionamento, por seis (6) anos, a partir de 2023, o SESC Ler Paulo Afonso, para 
a oferta da Educação Básica, etapas Ensino Fundamental (6º ao 9º ano ) e da Modalidade 
Educação de Jovens e Adultos (EJA): Ensino Fundamental (ciclo/eixo VI - 6º e 7º ano) (ciclo/eixo 
VI - 8º e 9º ano) e Ensino Médio, ;
c)oficie o mantenedor para, em processo autônomo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
apresentar a este CEE-BA, para aprovação, nova versão do  Regimento Escolar,  com as  
correções indicadas nas recomendações deste parecer; igualmente, que se reapresente em 
prazo igual a proposta curricular com a incorporação das recomendações aqui mencionadas;
d)aprove as Matrizes Curriculares do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano ) e da Modalidade 
Educação de Jovens e Adultos (EJA): Ensino Fundamental (ciclo/eixo VI - 6º e 7º ano) (ciclo/eixo 
VI - 8º e 9º ano) e Ensino Médio, com a recomendação  de que as mesmas sejam atualizadas 
com base nas normas aprovadas por este CEE/BA, a saber: Resolução CEE/BA nº 137/2019, 
Parecer CEE/BA nº 196/2019 e Resolução CEE/BA nº 192/2022;
e)convalide os estudos dos estudantes no período de 2017 a 2022.
RESOLUÇÃO CEE Nº  217/2023
Credencia e  Autoriza o Funcionamento, por seis (6) anos, a partir de 2023, o SESC Ler Paulo 
Afonso, para a oferta da Educação Básica, etapa Ensino Fundamental (6º ao 9º ano ) e da 
Modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA): Ensino Fundamental (ciclo/eixo VI - 6º e 7º 
ano) (ciclo/eixo VI - 8º e 9º ano) e Ensino Médio.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Resolução 
CEE- Nº 026/2016 e, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE Nº  330/2023, exarado no 
Processo CEE Nº 12772-1/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Credenciar a partir de 2023, o SESC Ler Paulo Afonso, mantida pelo SESC - Administração 
Regional no Estado da Bahia, CNPJ nº 03.591.002/0012-43, situado na Rua Verde Campos, 
quadra 69-A, BTN II, município de Paulo Afonso, Bahia.

Art. 2º Autorizar o funcionamento, por seis (6) anos, a partir de 2023, o SESC Ler Paulo Afonso, 
para a oferta da Educação Básica, etapa Ensino Fundamental (6º ao 9º ano ) e da Modalidade 
Educação de Jovens e Adultos (EJA): Ensino Fundamental (ciclo/eixo VI - 6º e 7º ano) (ciclo/eixo 
VI - 8º e 9º ano) e Ensino Médio.
Art. 3º Oficiar o mantenedor para, em processo autônomo, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, apresentar a este CEE-BA, para aprovação, nova versão do Regimento Escolar,  com as  
correções indicadas nas recomendações do parecer; igualmente, que se reapresente em prazo 
igual a proposta curricular com a incorporação das recomendações mencionadas.
Art. 4º Aprovar as Matrizes Curriculares do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano ) e da Modalidade 
Educação de Jovens e Adultos (EJA): Ensino Fundamental (ciclo/eixo VI - 6º e 7º ano) (ciclo/eixo 
VI - 8º e 9º ano) e Ensino Médio, com a recomendação  de que as mesmas sejam atualizadas 
com base nas normas aprovadas por este CEE/BA, a saber: Resolução CEE/BA nº 137/2019, 
Parecer CEE/BA nº 196/2019 e Resolução CEE/BA nº 192/2022.
Art. 5º Convalidar os estudos dos estudantes no período de 2017 a 2022.
Art. 6º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
Salvador, 11 de setembro  de 2023
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente
<#E.G.B#837083#43#905350/>
<#E.G.B#837086#43#905353>
Atos aprovados em 11 de setembro de 2023
CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Relatora Conselheira Dinalva Melo do Nascimento 
Processo SEI nº. 011.5502.2023.0071472-01 - Autorização para funcionamento do Curso de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Serviços Jurídicos, na modalidade EAD - FIEP 
- Faculdade Internacional de Evolução Profissional - Salvador - BA 
PARECER CEE Nº 336/2023
Diante do exposto somos de parecer que o Conselho Estadual de Educação:
a) autorize até o dia 31 de dezembro de 2023, o funcionamento do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Serviços Jurídicos, pertencente ao Eixo Tecnológico 
Gestão e Negócios, na modalidade EAD, a ser ministrado pelo FIEP-Faculdade Internacional de 
Evolução Profissional, CNPJ nº. 21.807.774/0001-07, situado a Rua Santa Barbara, n° 05, Bairro 
Piatã, na cidade de Salvador - Bahia, mantido por Centro Internacional de Evolução Profissional 
e Pessoal, nos termos da Resolução CEE nº. 289/2022;
b) aprove, pelo mesmo período, o Plano do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Serviços Jurídicos, na modalidade EAD, com carga horária total de 1000 horas, sendo 
800 horas teórico-práticas e 200 horas de estágio supervisionado;
c) esclareça ao Estabelecimento de Ensino que a Autorização para funcionamento do Curso de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Serviços Jurídicos, ora conferida, aplica-se 
exclusivamente para oferta no endereço supramencionado, nos termos da Resolução CEE nº. 
289/2022, ficando, portanto, impedido de funcionar com o referido Curso em outros endereços 
ou municípios sem a prévia autorização deste Conselho;
d) determine que o FIEP-Faculdade Internacional de Evolução Profissional, adote as providências 
necessárias no que concerne ao cadastramento do Curso, ora autorizado, junto ao Sistema 
Nacional de Informação da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, informando o número 
e o teor deste ato; e
e) determine que a direção do FIEP-Faculdade Internacional de Evolução Profissional, adote 
os procedimentos necessários quanto a responder anualmente o CENSO ESCOLAR de acordo 
com a Portaria Ministerial no 197 de 07 de março de 2014. 

RESOLUÇÃO CEE Nº 223/2023
Autorização para funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
em Serviços Jurídicos, na modalidade EAD, da FIEP - Faculdade Internacional de Evolução 
Profissional, no município de Salvador/Ba.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe conferem as 
Resoluções CEE nº 289/2022 e 79/2021, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE nº 336/2023, 
exarado no Processo SEI nº. 011.5502.2023.0071472-01,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar até o dia 31 de dezembro de 2023, o funcionamento do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Serviços Jurídicos, pertencente ao Eixo Tecnológico 
Gestão e Negócios, na modalidade EAD, a ser ministrado pelo FIEP -Faculdade Internacional de 
Evolução Profissional, CNPJ nº. 21.807.774/0001-07, situado a Rua Santa Barbara, n° 05, Bairro 
Piatã, na cidade de Salvador - Bahia, mantido por Centro Internacional de Evolução Profissional 
e Pessoal, nos termos da Resolução CEE nº. 289/2022;
Art. 2º - Aprovar o Plano de Curso;
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
Salvador, 11 de setembro de 2023.
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente/CEE   
<#E.G.B#837086#43#905353/>
<#E.G.B#837087#43#905354>
Atos aprovados em 11 de setembro de 2023
CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Relatora Conselheira Dinalva Melo do Nascimento 
Processo SEI nº. 011.5502.2023.0063352-50 - Autorização para funcionamento do Curso de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Óptica, na modalidade EAD - FIEP - Faculdade 
Internacional de Evolução Profissional - Salvador - BA 
PARECER CEE Nº 337/2023
Diante do exposto somos de parecer que o Conselho Estadual de Educação:
a) autorize até o dia 31 de dezembro de 2023, o funcionamento do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Óptica, pertencente ao Eixo Tecnológico Ambiente e 
Saúde, na modalidade EAD, a ser ministrado pelo FIEP-Faculdade Internacional de Evolução 
Profissional, CNPJ nº. 21.807.774/0001-07, situado a Rua Santa Barbara, n° 05, Bairro Piatã, 
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na cidade de Salvador - Bahia, mantido por Centro Internacional de Evolução Profissional e 
Pessoal, nos termos da Resolução CEE nº. 289/2022;
b) aprove, pelo mesmo período, o Plano do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Óptica, com carga horária total de 1380 horas, sendo 950 horas a distância, 280 horas 
presencial e 150 horas de estágio supervisionado;
c) esclareça ao Estabelecimento de Ensino que a Autorização para funcionamento do Curso de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Óptica, ora conferida, aplica-se exclusivamente 
para oferta no endereço supramencionado, nos termos da Resolução CEE nº. 289/2022, ficando, 
portanto, impedido de funcionar com o referido Curso em outros endereços ou municípios sem a 
prévia autorização deste Conselho;
d) determine que o FIEP-Faculdade Internacional de Evolução Profissional, adote as providências 
necessárias no que concerne ao cadastramento do Curso, ora autorizado, junto ao Sistema 
Nacional de Informação da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, informando o número 
e o teor deste ato; e
e) determine que a direção do FIEP-Faculdade Internacional de Evolução Profissional, adote 
os procedimentos necessários quanto a responder anualmente o CENSO ESCOLAR de acordo 
com a Portaria Ministerial no 197 de 07 de março de 2014. 

RESOLUÇÃO CEE Nº 224/2023
Autorização para funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
em Óptica, na modalidade EAD, da FIEP - Faculdade Internacional de Evolução Profissional, no 
município de Salvador/Ba.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe conferem as 
Resoluções CEE nº 289/2022 e 79/2021, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE nº 337/2023, 
exarado no Processo SEI nº. 011.5502.2023.0063352-50,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar até o dia 31 de dezembro de 2023, o funcionamento do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Óptica, pertencente ao Eixo Tecnológico Ambiente e 
Saúde, na modalidade EAD, a ser ministrado pelo FIEP-Faculdade Internacional de Evolução 
Profissional, CNPJ nº. 21.807.774/0001-07, situado a Rua Santa Barbara, n° 05, Bairro Piatã, 
na cidade de Salvador - Bahia, mantido por Centro Internacional de Evolução Profissional e 
Pessoal, nos termos da Resolução CEE nº. 289/2022; 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Curso;
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
Salvador, 11 de setembro de 2023.
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente/CEE   
<#E.G.B#837087#44#905354/>
<#E.G.B#837089#44#905357>
Atos aprovados em 11 de setembro de 2023
CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Relatora Conselheira Dinalva Melo do Nascimento 
Processo SEI nº. 011.5502.2023.0065270-86 - Autorização para funcionamento do Curso de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Administração - FIEP - Faculdade Internacional 
de Evolução Profissional - Salvador - BA 
PARECER CEE Nº 338/2023
Diante do exposto somos de parecer que o Conselho Estadual de Educação:
a) autorize até o dia 31 de dezembro de 2023, o funcionamento do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Administração, pertencente ao Eixo Tecnológico Gestão 
e Negócios na modalidade presencial, a ser ministrado pelo FIEP-Faculdade Internacional de 
Evolução Profissional, CNPJ nº. 21.807.774/0001-07, situado a Rua Santa Barbara, n° 05, Bairro 
Piatã, na cidade de Salvador - Bahia, mantido por Centro Internacional de Evolução Profissional 
e Pessoal, nos termos da Resolução CEE nº. 289/2022;
b) aprove, pelo mesmo período, o Plano do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio em Administração, com carga horária total de 1000 horas, sendo 800 horas teórico-práticas 
e 200 horas de estágio supervisionado obrigatório;
c) considere válidos os estudos realizados com êxito, pelos estudantes matriculados a partir de 
05 de fevereiro de 2018, nos termos da Resolução CEE/BA nº. 172/2017;
d) esclareça ao Estabelecimento de Ensino que a Autorização para funcionamento do Curso 
de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Administração, ora conferida, aplica-se 
exclusivamente para oferta no endereço supramencionado, nos termos da Resolução CEE nº. 
289/2022, ficando, portanto, impedido de funcionar com o referido Curso em outros endereços 
ou municípios sem a prévia autorização deste Conselho;
e) determine que o FIEP-Faculdade Internacional de Evolução Profissional, adote as providências 
necessárias no que concerne ao cadastramento do Curso, ora autorizado, junto ao Sistema 
Nacional de Informação da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, informando o número 
e o teor deste ato; e
f) determine que a direção do FIEP-Faculdade Internacional de Evolução Profissional, adote os 
procedimentos necessários quanto a responder anualmente o CENSO ESCOLAR de acordo 
com a Portaria Ministerial no 197 de 07 de março de 2014. 

RESOLUÇÃO CEE Nº 225/2023
Autorização para funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
em Administração, da FIEP - Faculdade Internacional de Evolução Profissional, no município de 
Salvador/Ba.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe confere a Resolução 
CEE nº 289/2022, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE nº 338/2023, exarado no Processo 
SEI nº. 011.5502.2023.0065270-86,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar até o dia 31 de dezembro de 2023, o funcionamento do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Administração, pertencente ao Eixo Tecnológico Gestão 
e Negócios na modalidade presencial, a ser ministrado pelo FIEP-Faculdade Internacional de 
Evolução Profissional, CNPJ nº. 21.807.774/0001-07, situado a Rua Santa Barbara, n° 05, Bairro 
Piatã, na cidade de Salvador - Bahia, mantido por Centro Internacional de Evolução Profissional 
e Pessoal, nos termos da Resolução CEE nº. 289/2022; 

Art. 2º - Aprovar o Plano de Curso;
Art. 3º - Considerar válidos os estudos realizados com êxito, pelos estudantes matriculados a 
partir de 05 de fevereiro de 2018, nos termos da Resolução CEE/BA nº. 289/2022;
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
Salvador, 11 de setembro de 2023.
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente/CEE   
<#E.G.B#837089#44#905357/>
<#E.G.B#837093#44#905358>
Atos aprovados em 11 de setembro de 2023
CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Relatora Conselheira Dinalva Melo do Nascimento 
Processo SEI nº. 011.5502.2021.0012227-65 - Autorização para funcionamento do Curso de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Informática - FIEP - Faculdade Internacional 
de Evolução Profissional - Salvador - BA 
PARECER CEE Nº 339/2023
Diante do exposto, somos de Parecer que este Conselho Estadual de Educação:
a) autorize até o dia 31 de dezembro de 2023, o funcionamento do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Informática, pertencente ao Eixo Tecnológico: 
Informação e Comunicação, na modalidade presencial, a ser ministrado pelo Centro Internacional 
de Evolução Profissional, situado à Rua Santa Barbara, nº 5, Piatã, Salvador -BA, CNPJ nº 
21.807.774/0001-07;
b) aprove o Plano de Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Informática, 
com carga horaria total de 1160 horas, sendo 1000 horas de carga horária teórico-prática e 160 
horas de estágio supervisionado obrigatório;
c) considere válidos os estudos dos alunos que porventura tenham sido matriculados neste curso 
a partir de 30 de janeiro de 2018, comunicado pelo estabelecimento de ensino, com base na 
Resolução CEE nº. 77/2016, vigente à época;
d) determine que o Centro Internacional de Evolução Profissional e Pessoal - CIEP adote as 
providências necessárias no que concerne ao cadastramento do Curso, ora autorizado, junto ao 
Sistema Nacional de Informação da Educação Profissional e Tecnológica - SISTEC, informando 
o número e o teor deste ato; e
e) determine que a direção Centro Internacional de Evolução Profissional e Pessoal- CIEP, adote 
os procedimentos necessários quanto a responder anualmente o CENSO ESCOLAR de acordo 
com a Portaria Ministerial no 197 de 07 de março de 2014. 

RESOLUÇÃO CEE Nº 226/2023
Autorização para funcionamento do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
em Informática, da FIEP - Faculdade Internacional de Evolução Profissional, no município de 
Salvador/Ba.
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições, que lhe confere a Resolução 
CEE nº 289/2022, tendo em vista o Parecer Conclusivo CEE nº 339/2023, exarado no Processo 
SEI nº. 011.5502.2021.0012227-65,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar até o dia 31 de dezembro de 2023, o funcionamento do Curso de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio em Informática, pertencente ao Eixo Tecnológico: Informação 
e Comunicação, na modalidade presencial, a ser ministrado pelo Centro Internacional de 
Evolução Profissional, situado à Rua Santa Barbara, nº 5, Piatã, Salvador -BA, CNPJ nº 
21.807.774/0001-07; 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Curso;
Art. 3º - Considerar válidos os estudos dos alunos que porventura tenham sido matriculados 
neste curso a partir de 30 de janeiro de 2018, comunicado pelo estabelecimento de ensino, com 
base na Resolução CEE nº. 77/2016, vigente à época; 
Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
Salvador, 11 de setembro de 2023.
Paulo Gabriel Soledade Nacif
Presidente/CEE   
<#E.G.B#837093#44#905358/>
<#E.G.B#837099#44#905365>
R E T I F I C A Ç Ã O
Ato publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia em 17 de agosto de 2023.
CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
Relatora: Conselheira Dinalva Melo do Nascimento
Processo SEI nº. 011.5502.2023.0036453-21 - Escola Técnica Residência Saúde - Jequié - BA 
Na Conclusão e Voto do Parecer CEE nº 305/2023 e na Resolução CEE nº. 197/2023,
Onde se lê: a) regularize a partir do ano de 2016 até a data de publicação desse ato, a Vida 
Escolar dos estudantes que concluíram com êxito os Cursos de Educação Profissional Técnica 
de Nível Médio em Eletrotécnica, Segurança do Trabalho, Enfermagem, Farmácia e Nutrição e 
Dietética, na modalidade educação a distância, no Pólo de Apoio Presencial da Escola Técnica 
Residência, situado Avenida São Bernardo, n° 35 - São Luiz, no município de Jequié/BA, mantido 
por A TEIXEIRA & ARAÚJO EVENTOS E CURSOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.018.817/0001-07, com sede na Av. Fernandes Lima, nº 910, Bairro Pitanguinha, no município 
de Maceió/AL;
Leia-se: a) regularize a partir do ano de 2016 até a data de publicação desse ato, a Vida Escolar 
dos estudantes que concluíram com êxito os Cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio em Enfermagem, Radiologia, Análises Clínicas, Nutrição e Dietética e em Saúde 
Bucal, na modalidade educação a distância, no Pólo de Apoio Presencial da Escola Técnica 
Residência, situado Avenida São Bernardo, n° 35 - São Luiz, no município de Jequié/BA, 
mantido por A TEIXEIRA & ARAÚJO EVENTOS E CURSOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 08.018.817/0001-07, com sede na Av. Fernandes Lima, nº 910, Bairro Pitanguinha, no 
município de Maceió/AL;
Republicado por ter saído com incorreção
Paulo Gabriel Soledade Nacif - Presidente CEE/BA
<#E.G.B#837099#44#905365/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#837130#45#905397>
AVISO Nº 161/2023 - Prorrogação das inscrições do Edital nº 082/2023, referente ao Aviso nº 
124/2023, publicado no DOE de 20/07/2023 - Processo Seletivo para aluno de matrícula regular, 
semestre de ingresso 2024.1, do Programa de Pós-Graduação Stricto sensu, do Mestrado em 
Agronomia: Horticultura Irrigada, ofertado pelo Departamento de Tecnologia e Ciências Sociais 
(DTCS), Campus III, da UNEB em Juazeiro, com alterações disponíveis em http://www.selecao.
uneb.br/editais2023. AVISO Nº 162/2023 - Prorrogação das inscrições do Edital nº 088/2023, 
referente ao Aviso nº 132/2023, publicado no DOE de 11/08/2023 - Processo Seletivo para aluno 
de matrícula regular, semestre de ingresso 2024.1, Programa de Pós-Graduação em Educação 
e Diversidade (PPGED), ofertado no Departamento de Ciências Humanas (DCH), Campus IV em 
Jacobina, e no Departamento de Educação (DEDC), Campus XIV em Conceição do Coité, com 
alterações disponíveis em http://www.selecao.uneb.br/editais2023.           

GABINETE DA REITORIA DA UNEB, 14 de setembro de 2023.

Adriana dos Santos Marmori Lima
Reitora
<#E.G.B#837130#45#905397/>

Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#837108#45#905375>
RESUMO DE PORTARIAS
A REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:
Port. 428/2023 - Art. 1º - Constituir a Comissão Organizadora da Semana Nacional do Livro e 
da Biblioteca, no período de 24 a 27 de outubro de 2023, na Biblioteca Central Julieta Carteado, 
composta pelos membros abaixo relacionados:

MATRÍCULA NOME
92059023 ADDNA DOS SANTOS
71.656739 ALBERTH LIMA LUCENA
71519105 AMANDA PONCE MORAIS CERQUEIRA
10836 ANA CARLA DE JESUS OLIVEIRA DA SILVA (1º EMPREGO)
71573048 ANA CÉLIA COELHO
71.307337 ANA MARTHA MACHADO SAMPAIO
92059007 ANDREZA BORGES DA CONCEIÇÃO
71549870 BRUNO MATOS NASCIMENTO
71533956 CAROLINA PACHECO OLIVEIRA NEVES
71.547830 CLEMILDA SANTANA DOS REIS DE JESUS
71.001227 CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
92082348 DANIELA MACHADO SAMPAIO COSTA0
71.519012 GIRLEIDE DE OLIVEIRA SOUZA
71.529198 JOEDNA DOS SANTOS MELO SANTANA
71.001419 JORGE ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS
12058 JOSINETE EVANGELISTA SANTOS LOPES (1º EMPREGO)
11450 LAILA BASTOS SANTOS (1º EMPREGO)
92059022 LEONICE MOREIRA PEREIRA
92059032 LUCIANA DE SOUZA LIMA
92059024 LUCIENE CONCEIÇÃO DE JESUS
71.564330 LUIS RICARDO ANDRADE DA SILVA
71563309 LUIZ ROGÉRIO DOS SANTOS SILVA
71.307394 MARIA DO CARMO SÁ BARRETO FERREIRA
71.307240 MARIA DE FÁTIMA DE JESUS MOREIRA
71.539688 MÉRCIA REGINA DE MENEZES NASCIMENTO
92079687 NAARA MIRANDA DOS ANJOS
71.519132 RAQUEL LIMA SILVA DE ALMEIDA
71000882 REJANE MARIA ROSA RIBEIRO
92.04233 RENATA ALINE SOUZA SILVA
71563836 RICARDO CEDRAZ DUQUE MOLITERNO
92059035 ROSILENE COUTINHO FERREIRA BAPTISTA
71570615 TATIANE SOUZA SANTOS
92059021 TELMA CERQUEIRA DO NASCIMENTO
92059028 THIAGO LINS DA SILVA
71.309866 SELMA SOARES DE OLIVEIRA
71.533412 SCHIRLEY MENDES DA SILVA MOREIRA
71.533488 VALÉRIA BOAVENTURA DE ALMEIDA
18131337 YASMIN CERQUEIRA BATISTA ( BOLSISTA)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Portaria n° 536/2022 publicada no DOE, edição de 19 de outubro de 
2022.
Feira de Santana, 14 de setembro de 2023.
Amali Angelis Mussi - Reitora
<#E.G.B#837108#45#905375/>
<#E.G.B#837134#45#905403>

AVISO DE RETIFICAÇAO
A Pró-Reitora de pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Estadual de Feira de Santana, no 
uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta no Aviso de Edital de Seleção do CURSO DE 
PÓS-GRADUAÇÃO EM CONTABILIDADE GERENCIAL COM ÊNFASE EM CONTROLADORIA 
(LATO SENSU) TURMA 2023-2024, publicado no DOE, edição de 14/09/2023, Resolve: I - 
Retificar o link para as inscrições, conforme consta abaixo: Onde se lê: “As inscrições serão 
realizadas, exclusivamente, pela internet através do endereço eletrônico  http://csa.uefs.br/
index.php/posgestaoprojetos221“Leia-se:“As inscrições serão realizadas, exclusivamente, pela 
internet através do endereço eletrônico  http://csa.uefs.br/index.php/posgestaoprojetos221“ 
Ficam mantidas todas as demais condições.
Feira de Santana,  14 de setembro de 2023
Silvone Santa Bárbara da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
<#E.G.B#837134#45#905403/>

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#837096#45#905364>
RESUMOS DE EDITAIS UESB
EDITAL Nº 220 - DATA: 14/09/2023 - O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 
BAHIA - UESB, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, 
de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, e observando as disposições 
da Resolução Consu nº 011/2008, torna público que estarão abertas, no período de 15 a 30/09/2023, 
as inscrições de estudantes habilitados ao Programa de Assistência Estudantil - Prae, interessados 
em ocupar vaga na Residência Universitária, campus de Vitória da Conquista, cuja seleção se regerá 
pelas disposições que integram o presente Edital e observará as Normas de Concessão da Portaria nº 
138/2022, de  21/03/2022. 2. DAS VAGAS Serão oferecidas 16 (dezesseis) vagas assim distribuídas: 
2.1. 05 (cinco) vagas - feminino; 2.2. 07 (sete) vagas - masculino; 2.3. 02 (duas) vaga para pessoa 
com deficiência - feminino. 2.4. 02 (duas) vagas para pessoa com deficiência - masculino. 2. DAS 
INSCRIÇÕES As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas no período de 15 a 30/09/2023, 
exclusivamente, através do Formulário de Inscrição online, disponível por meio do link https://forms.
gle/9FbR9hbEA2rwxzgc7 , devendo, após preenchimento, ser anexado o Requerimento de Solicitação 
para Participação na Seleção à Vaga da Residência Universitária do Programa de Assistência Estudantil 
(ANEXO I deste Edital), campus de Vitória da Conquista, devidamente assinado. 5. DO PROCESSO 
DE SELEÇÃO 5.1. O processo seletivo dos candidatos para a vaga na Residência Universitária da 
Uesb será coordenado pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Permanência e Assistência Estudantil 
(PROAPA) e executado pelo Serviço Social. 5.2. A vaga na Residência Universitária será concedida 
apenas a discentes Habilitados ao Prae, com renda familiar per capita até um salário mínimo, que a 
residência de origem esteja, preferencialmente, a mais de 100 km de distância do Campus e que se 
inscreverem por meio do formulário de inscrição online e que anexarem o requerimento (ANEXO I 
deste Edital), citado no item 4. devidamente preenchido e assinado. 5.3. A qualquer tempo poderá 
ser realizada visita domiciliar por Profissional do Serviço Social, para confirmação de informações 
prestadas ou esclarecimento de dúvidas, usando da prerrogativa assegurada no artigo 5º, inciso IV, da 
Lei 8.662/1993, que dispõe sobre as competências do referido profissional. 7. DO CRONOGRAMA 7.1. 
As atividades do processo seletivo ocorrerão nas datas constantes do cronograma a seguir.

Período da Inscrição 15 a 30/09/2023
Análise do Serviço Social da PROAPA 02/10/2023 a 01/11/2023
Divulgação do Resultado Final 06/11/2023
Prazo para interposição de Recursos 7 e 8/11/2023
Publicação do Resultado dos Recursos e Republicação do Resultado Final (se 
houver alteração) 

22/11/2023

O EDITAL NA ÍNTEGRA E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: http://www2.uesb.br.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

EDITAL Nº 221 - DATA: 14/09/2023 - O REITOR UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 
DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n.º 
13.466/2015, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, torna público que 
estarão abertas as inscrições para a seleção de candidata(o)s ao Curso de Pós-Graduação em Nível 
de Mestrado Acadêmico em Letras, com área de concentração em Estudos Transdisciplinares em 
Linguagens e Culturas, para o período de 2024.1, que se regerá pelas disposições que integram o 
presente Edital, observando as Resoluções 81/2011, alterada pela 22/2012, e 38/2020 do Consepe. 
2. DO PÚBLICO-ALVO, DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, VAGAS E INSCRIÇÕES 2. 1. Do Público-Alvo: 
Profissionais portadoras/es de diploma ou de certidão de conclusão ou de concluinte de curso de 
graduação plena, em Letras ou em áreas afins do conhecimento: Linguística, Artes, Ciências Humanas 
e Ciências Sociais Aplicadas, conforme   tabela   de   áreas   do   CNPq   disponível   no   link <http://
lattes.cnpq.br/documents/11871/24930/TabeladeAreasdoConhecimento.PDF/d19 2ff6b-3e0a-4074-
a74d-c280521bd5f7>. 2.3. Das Vagas A seleção objeto deste Edital visa ao preenchimento de até  25 
(vinte e cinco) vagas para o nível de mestrado, respeitando o número de vagas disponibilizadas por 
orientador/a em cada Linha de Pesquisa (Anexo II deste Edital), conforme quadro a seguir:

Curso de
Mestrado

Linha 1: Estudos Transdisci-
plinares das Linguagens

Linha 2: Literatura e Interfaces Linha 3: Linguística Aplicada: 
Educação, Cultura e Linguagens

até 10 (dez) vagas, assim 
distribuídas:
Avanete: 1 vaga
Cássio: 2 vagas
Márcia: 2 vagas
Marilia: 2 vagas
Zamara: 3 vagas

até 05 (cinco), assim 
distribuídas:
1. Marcus: 3 vagas
2. Ricardo: 2 vagas

até 10 (dez) vagas, assim 
distribuídas:
Fernanda: 1 vaga
Flavius: 1
Iara: 2 vagas
João: 2 vagas
Kanavillil: 2 vagas
Kelly: 2 vagas 

2.4. Das Inscrições 2.4.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via preenchimento 
do formulário on-line (https://forms.gle/DxQBfUEBV4LmNHCa8), conforme cronograma 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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estabelecido no subitem 3.2 deste Edital e procedimentos de configuração/padronização de 
arquivos a serem anexados conforme Anexo VI deste Edital. 3. DA SELEÇÃO, CRONOGRAMA 
E RECURSOS 3.1. Da Seleção 3.1.1. O processo seletivo PPGCEL-UESB (nível Mestrado), 
conforme cronograma no subitem 3.2, constará das seguintes Etapas:

Parâmetro Nota Peso
(N1): Análise, pela Comissão de Seleção, do texto do projeto de dissertação 
(mestrado), conforme Barema do Anexo III deste Edital

De zero a 
dez

3 (Eliminatória)

(N2): Prova de conhecimentos teóricos, escrita e presencial, por linha de 
pesquisa 

De zero a 
dez

4 (Eliminatória)

(N3): Defesa oral, on-line, pela(o) candidata(o), do projeto de dissertação 
(mestrado), avaliada conforme Barema do Anexo V deste Edital (máximo: 30 
minutos, sem consulta pela(o) candidata(o) e sem projeção de slides)

De
zero a 
dez

3 (Eliminatória)

Cronograma

Cronograma - Seleção - Mestrado (Turma 2024-2026) em Letras - PPGCEL-UESB
Datas Etapas
21 de setembro
de 2023

Publicação do Edital no Diário Oficial do Estado (DOE)
Publicação           na           página   do           PPGCEL-UESB (http://www2.uesb.br/ppg/
ppgcel/), dos Anexos (I a VI) deste Edital.

22 de setembro a 
22 de outubro de 
2023

Período de inscrição: das 9h do dia 22 de setembro às 23h59min do dia 22 de outubro de 
2023, via formulário de inscrição on-line (<https://forms.gle/DxQBfUEBV4LmNHCa8>).

31 de outubro
de 2023.

Divulgação das inscrições homologadas, na página eletrônica do Programa de Pós-Gradua-
ção em Letras: Cultura, Educação e Linguagens.

01 de novembro
de 2023.

Prazo para interposição de recursos à homologação das inscrições, a ser enviado para o 
e-mail ppgcel@uesb.edu.br, colocando “RECURSO” no campo Assunto.

03 de novembro
de 2023.

Divulgação, na página eletrônica do PPGCEL, do resultado dos recursos à homologação das 
inscrições

03 a 12 de 
novembro de 
2023.

Análise dos textos de projetos de dissertação pela Comissão de Seleção

13 de novembro
de 2023.

Divulgação do resultado da análise de textos de projetos de dissertação na página do 
PPGCEL

22 de novembro 
de 2023.

Prova de conhecimentos teóricos presencial

01 de dezembro 
de 2023.

Divulgação, na página do PPGCEL, do resultado da avaliação da prova de conhecimentos 
teóricos

04 de dezembro 
de 2023.

Divulgação do link para a defesa oral on-line dos projetos de dissertação, encaminhado para 
o e-mail cadastrado na inscrição pelos(as) candidatos(as)

06, 07 e 08 de 
dezembro de 
2023.

Defesa Oral, on-line, pela(o) candidata(o), do projeto de dissertação (Barema - Anexo V deste 
Edital)

12 de
dezembro de 
2023

Divulgação do resultado, na página eletrônica do PPGCEL

Até 15 de 
dezembro
de 2023

Prazo para interposição de recursos ao resultado final.

21 de dezembro
de 2023

Divulgação do Resultado Final, após interposição de recursos, se houver alteração e 
publicação no Diário Oficial do Estado (DOE).

O EDITAL NA ÍNTEGRA E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: http://www2.uesb.br.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#837096#46#905364/>
<#E.G.B#837140#46#905408>
RESUMOS DE EDITAIS UESB
EDITAL Nº 222 - DATA: 14/09/2023 - O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE 
DA BAHIA - UESB, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 
13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, e observando as 
disposições da Resolução Consu nº 011/2008, torna público que estarão abertas, no período 
de 15 a 30/09/2023, as inscrições de candidatos aos Auxílios Permanência oferecidos pelo 
Programa de Assistência Estudantil da Uesb, nas modalidades de Auxílio Integral, Auxílio 
Moradia, Auxílio Transporte Urbano e Auxílio Transporte Intermunicipal, cuja seleção se regerá 
pelas disposições que integram o presente Edital e observará as Normas de Concessão da 
Portaria nº 138/2022, de  21/03/2022, e Portaria nº 097, de 24/02/2023. 3. DO PÚBLICO ALVO 
O presente Edital destina-se aos discentes habilitados ao Programa de Assistência Estudantil da 
Uesb, dos seus três campi, com renda mensal familiar  per capita até um salário mínimo, desde 
que não esteja recebendo Auxílio Permanência do Programa Mais Futuro. 5. DA QUANTIDADE 
DE AUXÍLIOS Serão oferecidos 420 (quatrocentos e vinte) auxílios permanência para discentes 
dos 03 (três) campi assim distribuídos:

AUXÍLIOS ITAPETINGA JEQUIÉ VITÓRIA DA 
CONQUISTA

TOTAL (por 
modalidade)

Integral 25 40 70 135
Moradia 25 30 50 105
Transp. Interm. 20 30 30 80
Transp. Urbano 20 25 55 100
Total (por campus) 90 125 205 420

6. DAS INSCRIÇÕES 6.1 As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas no período de 
15 a 30/09/2023, exclusivamente, através do Formulário de Inscrição online, disponível por 
meio do link https://forms.gle/acqDjVejstgfiLbP7, devendo, após preenchimento, ser anexado o 

Requerimento de Solicitação para Participação de Processo Seletivo para Concessão de Auxílio 
Permanência do Programa de Assistência Estudantil (ANEXO I deste Edital), devidamente 
assinado. 7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 7.1. O processo seletivo dos candidatos para os 
Auxílios Permanência será coordenado pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Permanência e 
Assistência Estudantil (PROAPA) e executado pelo Serviço Social. 9. DO CRONOGRAMA 9.1. 
As atividades do processo seletivo ocorrerão nas datas constantes do cronograma abaixo

Período da Inscrição 15 a 30/09/2023
Análise do Serviço Social da PROAPA 02/10/2023 a 01/11/2023
Divulgação do Resultado Parcial (pré-recursos) 06/11/2023
Prazo para interposição de Recursos 7 e 8/11/2023 
Publicação do Resultado dos Recursos e Republicação do Resultado Final (se houver 
alteração) 22/11/2023

O EDITAL NA ÍNTEGRA E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: http://www2.uesb.br.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#837140#46#905408/>
<#E.G.B#837101#46#905368>
RESUMOS DE PORTARIAS UESB
N° 608, de 14 de setembro de 2023 - O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 
considerando a solicitação apresentada pela Coordenação de Assistência Estudantil e Assuntos 
da Juventude, constante no Processo SEI nº. 072.11071.2023.0008635-61, RESOLVE Art. 1º 
REPUBLICAR o Anexo Único da Portaria nº 563/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
(D.O.E.) de 31/08/2023, que homologa o Resultado Final do Processo Seletivo para concessão 
de Auxílio a discentes para participação em Eventos Externos e/ou viabilizar a Organização de 
Eventos Internos, durante o mês de setembro de 2023, de acordo com a relação constante do 
Anexo Único desta Portaria, com o nome dos candidatos contemplados, por campus. Parágrafo 
Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da Uesb (http://www2.uesb.br/), tornando-se 
parte integrante desta Portaria. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#837101#46#905368/>
<#E.G.B#837178#46#905446>
Portaria Nº 00686332 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de 
Dias

 72495563  ANA PAULA DE 
OLIVEIRA TOMAZ 
SOARES

 Professor 
Magistério 
Superior

 13.07.2023  10.10.2023  90

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#837178#46#905446/>
<#E.G.B#837330#46#905601>
Portaria Nº 00691927 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de 
suas atribuições, resolve designar WEKISLEY SOUZA DIAS, matrícula nº 72447185, para, em 
razão de Férias no período de 18 de Setembro de 2023 a 02 de Outubro de 2023, substituir 
VICTOR BARBOSA MORAES, matrícula nº 92042580, no cargo Coordenador III, do(a) 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA.

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#837330#46#905601/>
<#E.G.B#837364#46#905635>
Portaria Nº 00692059 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA - UESB, no uso de suas 
atribuições, resolve designar NAIR CRISTINA MACHADO LOPES ASSUNCAO, matrícula nº 
72423790, para, em razão de Licença Tratamento Saúde no período de 31 de Julho de 2023 a 14 
de Agosto de 2023, substituir JOANA DARTE AVELINO DOS SANTOS, matrícula nº 72539163, 
no cargo Assessor Chefe, do(a) ASSES TÉCNICA DE FINANCAS E PLANEJAMENTO.

LUIZ OTAVIO DE MAGALHAES
UNIVERSIDADE ESTADUAL SUDOESTE DA BAHIA
<#E.G.B#837364#46#905635/>
<#E.G.B#837121#46#905389>
Res. Termo de Compromisso do Programa de Monitoria Remunerada, firmado entre a Uesb e os 
discentes abaixo relacionados:

DAIANA LUZ VIEIRA IURI DOS SANTOS
STHEFANE MARIA SALOMÃO LAGO RUAN LIMA DE JESUS
MATHEUS BARRETO SANTOS REIS BEATRIZ VIEIRA SILVA
JÔNATAS SOUZA PINTO PORTO MARIANA OLIVEIRA SALAMARGO
BRENDA BARBOSA DA SILVA ANDRÊSSA VIEIRA NOVAES
AMANDA DIAS QUEIROZ MONICA SALES DOS SANTOS DE ALMEIDA

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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THAÍS RAMOS ALVES SELMA SANTOS SILVA RIBEIRO
VICTOR SANTOS VILARES MARIANA DA SILVA RIBEIRO
JOSÉ LUCAS OLIVEIRA RIBEIRO EMILE JUDITH BRITO VELOZO
ELLEN NUNES SANTOS AGUIAR ANA LÚCIA GONÇALVES DE OLIVEIRA CUNHA
BEATRIZ FAGUNDES SANTOS SOLANGE TRINDADE DE ALMEIDA
AMANDA CRISTINA LARANJEIRA SARAIVA LUCIANA BATISTA DE MATOS
EDARDA SILVA MEIRA PIMENTEL THALIA SOUZA SILVA 
LETÍCIA DA COSTA MATOS CAMILA SOUZA BARRETO
ÉWERTON DE CASTRO BARRETO LÁINY MARQUES DOS SANTOS
 ANTONIETA WILCA SILVA GOMES LUIS FELIPE SANTANA AGUIAR
LETÍCIA GRISI ROCHA SANTOS  

Objeto: Desenvolver atividades auxiliares de ensino-aprendizagem, conforme Resolução n.º 
60/2010, que normatiza o Programa de Monitoria na UESB, cumprindo uma carga horária de 
12 (doze) horas semanais, sem vínculo empregatício, em horários compatíveis com suas aulas, 
período de 11/09 a 22/12/2023. Bolsa Auxílio no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta 
reais).
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR

Res. Termo de Compromisso do Programa de Monitoria Voluntária, firmado entre a Uesb e os 
discentes abaixo relacionados:

NAINÁ VITÓRIA SOUSA SANTOS LUCIANA OLIVEIRA SANTOS
JOÃO VICTOR AMORIM CORDEIRO BRUNO PEREIRA DE SOUZA
CELMA CAROLINE LEAL DE SOUZA  

Objeto: Desenvolver atividades auxiliares de ensino-aprendizagem, conforme Resolução n.º 
60/2010, que normatiza o Programa de Monitoria na UESB, cumprindo uma carga horária de 
12 (doze) horas semanais, sem vínculo empregatício, em horários compatíveis com suas aulas, 
período de 11/09 a 22/12/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#837121#47#905389/>
<#E.G.B#837126#47#905393>
Res. Convênio N.º 080/2023 - UESB/INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO 
S.A. Objeto: A cooperação mútua entre UESB e a CONCEDENTE, a fim de formalizar as 
condições básicas para realização de estágio curricular supervisionado de alunos, regularmente 
matriculados e com frequência efetiva nos Cursos de Graduação oferecidos pela UESB, junto ao 
Escritório da CONCEDENTE, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã 
e para o trabalho, propiciando-lhe oportunidade para aprofundar conhecimentos e desenvolver 
habilidades significativas para formação profissional. Vigência:  05 (cinco) anos, a contar da data 
de publicação no Diário Oficial do Estado. Assinatura em: 14/09/2023.
LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES - REITOR
<#E.G.B#837126#47#905393/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#837045#47#905307>
RESUMO DE TERMO DE ENDOSSO - UESC
TERMO DE ENDOSSO NEPAB N° 09/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 
PRESERVAR DE EDUCAÇÃO E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - 
UESC PARA A GUARDA DEFINITIVA DE ACERVO ARQUEOLÓGICO: PROC. SEI: 
073.15551.2023.0025398-13; Objeto: Endosso Institucional junto ao IPHAN para a guarda 
definitiva de material arqueológico coletado no transcorrer do PROGRAMA DE GESTÃO AO 
PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO DO COMPLEXO SOLAR SOL 345, MUNICÍPIO DE GENTIO 
DO OURO, ESTADO DA BAHIA - PROCESSO IPHAN NO 01502.000917/2022-30, executado 
pela empresa INSTITUTO PRESERVAR DE EDUCAÇÃO, CNPJ nº 45.374.415/0001-63, so-
b-responsabilidade técnica da arqueóloga TATIANA COSTA FERNANDES Assinatura: 
14/09/2023
<#E.G.B#837045#47#905307/>
<#E.G.B#837046#47#905311>
RESUMOS DE CONTRATOS REDA - UESC
CONTRATO REDA N° 007/2023 - RIZIA MENDES MARES; PROC. SEI: 
073.6762.2022.0031705-58; Função: PROFESSOR AUXILIAR-SUBSTITUTO Período: 02 
DE AGOSTO DE 2023 A 31 DE JULHO DE 2025; Jornada de Trabalho: 40 (QUARENTA) 
HORAS-AULA SEMANAIS; Lotação: DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E 
AMBIENTAIS; Assinatura: 14/09/2023.
<#E.G.B#837046#47#905311/>
<#E.G.B#837231#47#905501>
RESUMO DE RESOLUÇÕES CONSEPE - UESC
RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 059/2023- Aprova o Curso de Especialização em Didática 
de Língua Portuguesa para os Anos Iniciais O Presidente do Conselho Superior de Ensino, 
Pesquisa e Extensão - CONSEPE -, no uso de suas atribuições, com amparo no art. 72 do 
Regimento Geral da UESC, e o deliberado na 162ª. Reunião Ordinária, realizada em 11 de 
agosto de 2023, RESOLVE Art. 1º Aprovar o Curso de Pós-Graduação Latu Sensu Didática de 
Língua Portuguesa para os Anos Iniciais, da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC. Art. 
2º O Curso tem as seguintes características: I - Vagas - entre 20 (vinte) e 30 (trinta), destinadas a 
professores que atuam no Ensino Fundamental, Anos Iniciais. II - Objetivos - Promover a formação 
continuada em nível de pós-graduação lato sensu dos docentes do componente curricular 
Língua Portuguesa nos Anos Iniciais, proporcionando-lhes o aprimoramento da fundamentação 
teórico-linguística e das didáticas para um trabalho profícuo com a língua materna no Ciclo 
de Alfabetização e no 3o, 4o e 5o ano do Ensino Fundamental. Especificamente, pretende: • 
promover a reflexão crítica acerca de aspectos didáticos e legais que orientam o ensino de LP 
no Ensino Fundamental, Anos Iniciais; • debater sobre a língua escrita, sobre sua gênese e 

seu desenvolvimento e sobre sua relação com os fenômenos sociais, culturais e pedagógicos, 
com vistas a propor e sistematizar práticas pedagógicas condizentes com a complexidade e 
as necessidades do contexto escolar e da vida na sociedade atual; • investigar os processos 
de alfabetização e de letramento e o papel do professor na aprendizagem da leitura e da 
escrita nos Anos Iniciais; • criar condições para que o professor dos anos iniciais voltado para a 
problemática da alfabetização e do letramento reflita sobre sua prática pedagógica, de forma a 
melhor subsidiar suas ações; • promover a apropriação de novos conhecimentos sobre o que é 
saber uma língua e saber a gramática dessa língua, a partir do conhecimento mais aprofundado 
e sistemático da produção científica na área; • discutir sobre a necessidade de formação do 
leitor literário e de uma adequada escolarização da literatura; • proporcionar subsídios para a 
análise, a seleção e a elaboração de materiais didáticos adequados aos objetivos de ensino de 
LP no Ensino Fundamental, Anos Iniciais, à luz dos currículos pós-BNCC; • oferecer uma visão 
interdisciplinar do ensino e da aprendizagem de Língua Portuguesa, sobretudo com os demais 
componentes curriculares da Área de Linguagens e suas Tecnologias; • criar condições para a 
formação do professor-pesquisador, a partir da ação-reflexão-ação. III - Duração e período de 
realização do Curso - O Curso será ministrado, a partir de 2024.1, em 390 (trezentos e noventa) 
horas/aula, sendo 360 (trezentas e sessenta) horas de disciplinas obrigatórias e 30 (trinta) horas 
de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), segundo o modelo previsto no projeto do curso.  IV - 
Componentes Curriculares COMPONENTES CURRICULARES MESES TURNO CREDITAÇÃO 
Práticas de letramento acadêmico e de letramento profissional 2024.1 Sexta / Not. 01 prático 
Fundamentos teóricos do ensino de português 2024.1 Sábado / Mat. 02 teóricos Gramática e 
Ensino: aspectos fonológicos, morfológicos e ortográficos 2024.1 Sábado / Vesp. 02 teóricos 
Gramática e Ensino: aspectos sintáticos e semânticos 2024.2 Sexta / Not. 02 teóricos Didática 
da Leitura 2024.2 Sábado / Mat. 02 teóricos Currículos 2024.2 Sábado / Vesp. 02 teóricos A 
Formação do Leitor Literário 2025.1 Sexta / Not. 02 teóricos Didática da Produção Escrita 2025.1 
Sábado / Mat. 02 teóricos Fundamentos Históricos e Socioantropológicos da Educação Escolar 
2025.1 Sábado / Vesp. 02 teóricos O Ensino de Português no Contexto da Área de Linguagens 
e suas Tecnologias 2025.2 Sexta / Not. 01 prático O livro didático de português no contexto do 
PNLD 2025.2 Sábado / Mat. 01 prático O Planejamento e a Avaliação em Língua Portuguesa 
no EF, Anos Iniciais 2025.2 Sábado / Vesp. 01 prático V - Corpo Docente - O número total de 
docentes que ministrarão o curso: 11; número de docentes pertencentes ao quadro permanente 
da UESC: 07; número de docentes externos à UESC: 04; titulação: 01 mestre e 10 doutores. 
Art. 3º O curso será ministrado na modalidade presencial. Somente as orientações durante a 
execução do TCC poderão ocorrer em ambiente virtual. Art. 4º O curso será executado, no 
que couber, em conformidade com o Regulamento Geral da Pós-Graduação da UESC. Art. 
5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, 14 de setembro de 2023. ALESSANDRO 
FERNANDES DE SANTANA PRESIDENTE
<#E.G.B#837231#47#905501/>
<#E.G.B#837145#47#905415>
Portaria Nº 00691486 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Reitor do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ - UESC, no uso de suas 
atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de LICENÇA 
PRÊMIO Nº 00675315 de 08 de Agosto de 2023, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, 
referente ao(à) servidor(a) ELIS CRISTINA FIAMENGUE, matrícula nº 73438701.

ALESSANDRO FERNANDES DE SANTANA
UNIVERSIDADE ESTADUAL SANTA CRUZ
<#E.G.B#837145#47#905415/>

71 3343-288671 3343-2886

www.egba.ba.gov.br

71 3343-2837/283871 3343-2837/2838
www.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DA FAZENDA

<#E.G.B#837137#48#905405>

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
Nº 01/2023 

O Presidente da Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo, designada pela Portaria nº 

025, de 26 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia (DOE) em 27/01/2018, de 

acordo com a Listagem de Eliminação de Documentos nº01/2023, constante no processo SEI Bahia nº 

013.1453.2023.0004517-31, em conformidade com a Tabela de Temporalidade de Documentos —

Atividades Fim, oficializada por meio da Portaria Sefaz nº 116, de 03 de agosto de 2022, publicada 

no DOE nº 23.472, de 04/08/2022, faz saber, a quem possa interessar que a partir do trigésimo dia 

subsequente à data de publicação deste Edital no DOE, se não houver oposição, o Arquivo Geral / 

Secretaria da Fazenda (SEFAZ) procederá à eliminação dos documentos relativos ao período de 2013 e 

2014 conforme a seguir: 

Alex Guimarães de Araújo 
Presidente 

Comissão Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo - SEFAZ 

Órgão/Entidade:
Secretaria da 
Fazenda (SEFAZ)

Unidade/Setor
DG/DIRAD/Arquivo Geral

Nº da Listagem
001/2023

Nº da Folha
01

Código ou Nº 
do Item Assunto / Série Data-

limite
Unidade de Arquivamento Observações / 

JustificativaQuantidade Especificação

21.01.02.03

Processo 
Administrativo 
Fiscal – auto de 

infração, 
notificação, 

denúncia e débito 
declarado

2013 e 
2014 102.204 Processos

Processos 
homologados ou 

extinção do crédito 
até 31/12/2019.

< # E .
G.B#837137#48#905405/>
< # E .

G.B#837115#48#905382>
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - SAT

EXTRATO DE COMUNICADO: AGOSTO / 2023 E SETEMBRO / 2023 - SAT/DARC/GEARC
REFERÊNCIA: ARRECADAÇÃO GERAL DOS TRIBUTOS ESTADUAIS - ICMS, IPVA, ITD E 
TAXAS - POR MUNICÍPIO.
PERÍODO: JULHO / 2023 E AGOSTO/ 2023
BASE LEGAL: Art.154 da Constituição Estadual
Veja a íntegra no site: www.sefaz.ba.gov.br > Finanças Públicas > Municípios > Arrecadação.
<#E.G.B#837115#48#905382/>
<#E.G.B#837119#48#905387>
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA REGIÃO NORTE
INSPETORIA FAZENDÁRIA CENTRO NORTE 

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO N. º 03 /2023

O Inspetor Fazendário da INFAZ CENTRO NORTE, no uso de suas atribuições, na forma do art. 
108, §1º do Regulamento do Processo Administrativo Fiscal aprovado pelo Decreto 7.629/99, 
CIENTIFICA o contribuinte abaixo relacionado a respeito do INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO referente 
ao período de 01/01/2021 a 31/12/2021. A presente fiscalização tem como objetivo auditar 
concessão de ISENÇÃO na compra de veículo destinado a TAXI - Condutor Autônomo. Veículo 
modelo NISSAN/KICKS 1.6 CVT, Chassi: 94DFCAP15NB126367 adquirido em 17/11/2021 
na NISSAN DO BRASIL AUT.LTDA, conforme nota fiscal nº 276918. Para constar e produzir 
os devidos efeitos legais lavramos o presente termo, surtindo os efeitos a contar do 3º dia da 
publicação deste Edital.

Número Processo (SEI) CPF Nome / Razão Social Finalidade
013.1409.2021.0021123-48 953.047.205-63 Francisco Souza Nascimento Termo de Início de 

Fiscalização

Antonio Marcelo Albuquerque do Nascimento
Auditor Fiscal
Inspetor Fazendário
<#E.G.B#837119#48#905387/>
<#E.G.B#837144#48#905412>
RESUMO DE CONVÊNIO
1.Convênio: SF/CV/DA/15/23; 2.Convenente: Estado da Bahia/SEFAZ; 3.Convenente: 
MUNICÍPIO DE MATA DE SÃO JOÃO; 4.Objeto: intercâmbio de informações cadastrais e 
econômico-fiscais; 5.Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura; 
6.Fundamento Legal: Lei Estadual nº 9.433/05; 7.Assinam: Manoel Vitório da Silva Filho - 
Secretário da Fazenda e João Gualberto Vasconcelos - Prefeito do Município; 8.Data: 14/09/2023.
<#E.G.B#837144#48#905412/>
<#E.G.B#837195#48#905465>

Portaria Nº 51347551 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
13617584 MARCELO SANTOS MACIEL Agente de tributos estaduais 29.07.2023 26.09.2023 60
13160350 GERUSA SORAYA VEIGA Técnico administrativo 28.08.2023 26.10.2023 60

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#837195#48#905465/>
<#E.G.B#837224#48#905493>
Portaria Nº 00691279 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 119, 
VI, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) 
servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ, o tempo de serviço prestado sob Regime Geral 
da Previdência.

Matrícula Nome Cargo Empregador Data Início Data Fim Total de 
Dias

 13421698  FELIPE RYDLEWSKI DE 
FIGUEIREDO RODRIGUES

 Auditor 
fiscal

 CONSULTEC S A 
PLANEJAMENTO

 03.08.1992  04.10.1995  1158

Finalidade:
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE APOSENTADORIA

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#837224#48#905493/>
<#E.G.B#837243#48#905512>
Portaria Nº 00689210 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 13152414  VERALUCIA GOMES TEIXEIRA LOPES  01.08.2006/31.07.2011  01.09.2023  30.09.2023

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#837243#48#905512/>
<#E.G.B#837379#48#905650>
Portaria Nº 00691616 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos registros 
funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SEFAZ:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 .  13269134  CARLOS ALBERTO BARRETO MIRANDA  Auditor fiscal  01.02.1991 a 31.01.1996  180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#837379#48#905650/>
<#E.G.B#837385#48#905656>
Portaria Nº 00689288 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições 
e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 de setembro de 1994, 
e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve conceder o direito 
à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste órgão, abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 13115521  IVONETE OLIVEIRA BARBOSA  01.10.1992/30.09.1997  30.08.2023  27.11.2023

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#837385#48#905656/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia,  Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#836911#49#905159>
PORTARIA AGERBA Nº 132 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

O Diretor Executivo da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, 
Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, no uso de suas atribuições regimentais e 
observadas as disposições da Lei Federal nº 8.987/1995, e conforme o item nº 04 da Ata da 
Reunião da Diretoria em Regime de Colegiado nº 20/2023, 

RESOLVE

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Sancionatório em face de irregularidades 
contratuais, legais ou regulamentares, designando como membros da Comissão Processante os 
servidores José Rubens Santos Medrado, matrícula nº 81.343.508-4, Joice dos Santos Vila 
Verde, matrícula nº 81.629.808-3 e Carine Carvalho de Oliveira, matrícula nº 9202547 para, 
sob a presidência do primeiro, apurar a denúncia de irregularidades perpetradas pelo município 
de Cairu-BA, cessionário do Termo de Cessão de Uso Agerba nº 04/2017, que tem por objeto 
os Terminais Hidroviário de Gamboa do Morro e Morro de São Paulo-BA, irregularidades estas 
referentes à cobrança da Taxa de Poder de Polícia e apresentação de balanços do faturamentos 
brutos, com fulcro na Lei nº 11.631 de 2009 e no Termo de Cessão de Uso AGERBA nº 04 
de 2017, comportamento que se amolda ao ilícito administrativo previsto na Lei nº 12.044 de 
2011, anexo único, grupo III, infrações de natureza grave: “5 -Recusar-se a receber ou atender 
a correspondências, comunicados, registro de ocorrências e notificações de Autos de Infração, 
emitidas pela AGERBA, e atender às determinações da Fiscalização”. Em 13 de setembro de 
2023.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#836911#49#905159/>
<#E.G.B#836912#49#905160>
PORTARIA Nº 133 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR EXECUTIVO DA AGERBA, no uso de suas atribuições, e com fundamento no art. 
146 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2011 e art. 32, do Decreto Estadual 
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014, RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REPARAÇÃO DE DANOS em face da 
Concessionária MPE ENGENHARIA E SERVIÇOS S/A, visando a apuração e o ressarcimento 
do valor pago pela AGERBA quanto ao Auto de Infração ANAC N° 9632/2019, referente ao 
Aeroporto de Valença/BA, de acordo com os elementos que integram o Processo SEI nº. 
006.9015.2022.0015690-43, o qual instrui o presente expediente.

Art. 2º - Nomear a Servidora ANA PAULA SILVA TORRES, Matrícula nº 816297956, para 
conduzir o expediente, devendo concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da sua instauração.

Art.3º - Fica revogada a PORTARIA Nº 125 DE 01 DE SETEMBRO DE 2023.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO DIRETOR EXECUTIVO, em 13 de setembro de 2023.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo / AGERBA
<#E.G.B#836912#49#905160/>
<#E.G.B#836954#49#905210>
RESUMO DO CONVÊNIO AGERBA - SSP/PMBA Nº 001/2023

Processo Administrativo SEI BA nº 030.6798.2022.0168122-52 - CONVÊNIO AGERBA- SSP/
PMBA Nº 001/2023 - Concedente: Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de 
Energia, Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA; Convenente: POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DA BAHIA - PM BA; Anuente: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - 
SSP; DO OBJETO: O presente Convênio tem como objeto a cooperação técnica e financeira 
entre o CONCEDENTE e o CONVENENTE para a garantia do exercício do poder de polícia 
administrativa da AGERBA, visando a fiscalização e disciplina da utilização de aeroportos, 
aeródromos, terminais rodoviários e hidroviários, bem como viabilizar a operação de fiscalização 
de trânsito das rodovias estaduais, além rodovias das federais delegadas e acessos rodoviários; 
DO PRAZO: O convênio terá vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado, 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional; 
DOS RECURSOS FINANCEIROS: Os recursos financeiros para a execução do convênio, no 
valor total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), serão custeados pela CONCEDENTE 
e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho. Data de Assinatura: 05 de setembro 
de 2023.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#836954#49#905210/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA  
E DIREITOS HUMANOS
Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#837159#49#905428>
Portaria Nº 00691879 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55312860  ANA SILVIA MOTA  29.01.2014/28.01.2019  25.09.2023  24.10.2023

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#837159#49#905428/>
<#E.G.B#837170#49#905438>
Portaria Nº 00692027 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no uso 
de suas atribuições, resolve designar JOELMA DA SILVA CARVALHO SANTOS, matrícula 
nº 55432368, para, em razão de Férias no período de 02 de Outubro de 2023 a 30 de Outubro 
de 2023, substituir GILMAR CARVALHO SILVA, matrícula nº 55001817, no cargo Subgerente, 
do(a) COORD DE CONTABILIDADE SETORIAL.

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#837170#49#905438/>
<#E.G.B#837189#49#905458>
Portaria Nº 00691506 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de 
AVERBAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Nº 00540833 de 10 de Novembro de 2022, publicado(a) 
no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) ALOYSIO RIBEIRO DOS SANTOS, 
matrícula nº 55342192.

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#837189#49#905458/>
<#E.G.B#837192#49#905461>
Portaria Nº 00691542 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55298832  IRACEMA BISPO DE CARVALHO  12.01.2018/11.01.2023  02.10.2023  31.10.2023

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#837192#49#905461/>
<#E.G.B#837194#49#905463>
Portaria Nº 00691508 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 55312899  ADALBERTO DE SOUSA NASCIMENTO  07.01.2014/06.01.2019  02.10.2023  31.10.2023

REGINA CELESTE BEZERRA AFFONSO DE CARVALHO
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
<#E.G.B#837194#49#905463/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#837132#50#905399>

EDETAL SETA/FERFA Nº 01/2023* 

A Secretaria do Meio Ambiente torna pública a abertura de inscrições ao Prêmio Bahia 
Sustentável 2023 com o objetivo de estimular e divulgar as melhores iniciativas e 
ideias que contribuam para a melhoria da qualidade de vida, com foco na conservação 
do meio ambiente, no Estado da Bahia, por meio do Fundo Estadual de Recursos para 
o Meio Ambiente – FERFA, nos termos do Decreto Estadual nº 14.225, de 05 de 
dezembro de 2012. 
  
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1. O Prêmio Bahia Sustentável 2023 tem como objetivo estimular e divulgar as 
melhores iniciativas e ideias que contribuam para a melhoria da qualidade de vida, com 
foco na conservação do meio ambiente, no Estado da Bahia. 
1.2. A inscrição ao Prêmio Bahia Sustentável 2023 implica a aceitação das normas que 
regem o presente edital. 
1.3. Não serão admitidos recursos aos resultados dos julgamentos do Prêmio Bahia 
Sustentável 2023. 
1.4. É vedada a inscrição e a participação, direta ou indireta, de agentes públicos 
estaduais, de qualquer categoria, natureza ou condição, pertencentes ao quadro de 
servidores da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA ou do Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos - INEMA, bem como, de membros do Conselho Deliberativo do 
FERFA ou do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEPRAM, nos termos dos arts. 
18, 125 e 207 da Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março de 2005. 
  
2. OBJETO 
2.1. Poderão apresentar projetos, ações, ideias e iniciativas ao Prêmio Bahia 
Sustentável 2023 empresas, universidades e faculdades públicas e privadas, 
pesquisadores, centros de pesquisa, organizações do terceiro setor e Municípios. 
2.2. Poderão concorrer ao Prêmio Bahia Sustentável 2023 projetos, ações, ideias e 
iniciativas desenvolvidas no Estado da Bahia, iniciados a partir de janeiro de 2016, em 
fase de finalização ou concluídos, que estejam alinhados à finalidade da premiação e 
inscritos nas seguintes categorias: 
  
I - Ideia Sustentável: premia inovações técnicas e estudos inovadores que envolvam 
questões relevantes e que tenham potencial para contribuir com a sustentabilidade no 
Estado da Bahia. 
a) Subcategorias: 
1. inovação tecnológica; 
2. pesquisa ambiental. 
II - Tecnologia Social Sustentável: premia experiências, tecnologias e projetos que 
melhorem a qualidade ambiental e de vida do local em que se aplicam. 
a) Subcategorias: 
1. cidade; 
2. campo. 
III - Gestão Municipal Sustentável: premia municípios do Estado da Bahia que 
invistam e inovem na gestão ambiental, gerando ótimo desempenho ambiental local. 
a) Subcategorias: 
1. Município com até 50 mil habitantes; 
2. Município acima de 50 mil habitantes. 
2.3. Cada projeto/ação/ideia/inciativa deverá ser inscrito(a) em apenas 01 (uma) das 
categorias/subcategorias, sendo composto(a), minimamente, por: 
a) Introdução; 
b) Justificativa/relevância do projeto/ação/inciativa; 
c) Objetivo geral e objetivos específicos; 
d) Público alvo ou beneficiários; 
e) Resultados esperados e/ou metas; 
f) Cronograma de execução (ou prazo estimado de execução); 
g) Recursos necessários (recursos humanos, aquisições, etc); 
h) Resultados alcançados, quando for o caso; e 
i) Custo total. 
2.4. Para demonstração dos resultados alcançados poderão ser apresentados, no 
momento da inscrição, em meio digital, documentos, fotos, relatórios, etc., desde que 
compatíveis com a plataforma de inscrição. 
  
3. DOS PRAZOS 
3.1. O cronograma e os prazos desta seleção estão estabelecidos no Anexo I - 
CRONOGRAMA, devendo ser observados em todas as etapas pelos Concorrentes. 
3.2. Excepcionalmente, mediante solicitação da SEMA e/ou da Comissão 
Organizadora e/ou da Comissão Julgadora, os prazos previstos poderão ser 
prorrogados, por ato devidamente publicizado da SEMA. 
  
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições do Prêmio Bahia Sustentável 2023 serão gratuitas e deverão ser 
realizadas das 08h00 do dia 29 de julho de 2023 até às 18h00 do dia 30 de outubro de 
2023, horário de Brasília, única e exclusivamente por meio do envio do Formulário de 
Cadastro (Anexo II), do Formulário de Inscrição (Anexo III), do Descritivo do Projeto 
(conforme item 2.3), devidamente preenchidos, e de cópia da documentação solicitada 
no item 4.6, para o endereço eletrônico: secex.ferfa@sema.ba.gov.br. O Edital e os 
seus anexos estão disponíveis no sítio eletrônico da Secretaria do Meio 
Ambiente: http://www.meioambiente.ba.gov.br. 
4.1.1 Os proponentes que efetuaram inscrições no sistema informatizado 
disponibilizado anteriormente devem reencaminhar cópia da documentação solicitada 
no item 4.6, juntamente com o Formulário de Cadastro (Anexo II), do Formulário de 
Inscrição (Anexo III), do Descritivo do Projeto (conforme item 2.3), devidamente 
preenchidos, para o endereço eletrônico secex.ferfa@sema.ba.gov.br. 
4.2 Em nenhuma hipótese serão aceitas inscrições ou recebimento de qualquer material 
ou documentação que não forem apresentados no local, prazo, forma e demais 
condições estabelecidas neste Edital. 
4.3 Os concorrentes poderão inscrever mais de um trabalho, observadas as disposições 
contidas neste Edital, devendo encaminhar um Formulário de Inscrição (Anexo III) 
para cada proposta. 
4.4 A inscrição deverá obrigatoriamente ser realizada na língua portuguesa. 
4.5 As informações prestadas pelos concorrentes são de sua inteira responsabilidade. 

1. Município com até 50 mil habitantes; 
2. Município acima de 50 mil habitantes. 
2.3. Cada projeto/ação/ideia/inciativa deverá ser inscrito(a) em apenas 01 (uma) das 
categorias/subcategorias, sendo composto(a), minimamente, por: 
a) Introdução; 
b) Justificativa/relevância do projeto/ação/inciativa; 
c) Objetivo geral e objetivos específicos; 
d) Público alvo ou beneficiários; 
e) Resultados esperados e/ou metas; 
f) Cronograma de execução (ou prazo estimado de execução); 
g) Recursos necessários (recursos humanos, aquisições, etc); 
h) Resultados alcançados, quando for o caso; e 
i) Custo total. 
2.4. Para demonstração dos resultados alcançados poderão ser apresentados, no 
momento da inscrição, em meio digital, documentos, fotos, relatórios, etc., desde que 
compatíveis com a plataforma de inscrição. 
  
3. DOS PRAZOS 
3.1. O cronograma e os prazos desta seleção estão estabelecidos no Anexo I - 
CRONOGRAMA, devendo ser observados em todas as etapas pelos Concorrentes. 
3.2. Excepcionalmente, mediante solicitação da SEMA e/ou da Comissão 
Organizadora e/ou da Comissão Julgadora, os prazos previstos poderão ser 
prorrogados, por ato devidamente publicizado da SEMA. 
  
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições do Prêmio Bahia Sustentável 2023 serão gratuitas e deverão ser 
realizadas das 08h00 do dia 29 de julho de 2023 até às 18h00 do dia 30 de outubro de 
2023, horário de Brasília, única e exclusivamente por meio do envio do Formulário de 
Cadastro (Anexo II), do Formulário de Inscrição (Anexo III), do Descritivo do Projeto 
(conforme item 2.3), devidamente preenchidos, e de cópia da documentação solicitada 
no item 4.6, para o endereço eletrônico: secex.ferfa@sema.ba.gov.br. O Edital e os 
seus anexos estão disponíveis no sítio eletrônico da Secretaria do Meio 
Ambiente: http://www.meioambiente.ba.gov.br. 
4.1.1 Os proponentes que efetuaram inscrições no sistema informatizado 
disponibilizado anteriormente devem reencaminhar cópia da documentação solicitada 
no item 4.6, juntamente com o Formulário de Cadastro (Anexo II), do Formulário de 
Inscrição (Anexo III), do Descritivo do Projeto (conforme item 2.3), devidamente 
preenchidos, para o endereço eletrônico secex.ferfa@sema.ba.gov.br. 
4.2 Em nenhuma hipótese serão aceitas inscrições ou recebimento de qualquer material 
ou documentação que não forem apresentados no local, prazo, forma e demais 
condições estabelecidas neste Edital. 
4.3 Os concorrentes poderão inscrever mais de um trabalho, observadas as disposições 
contidas neste Edital, devendo encaminhar um Formulário de Inscrição (Anexo III) 
para cada proposta. 
4.4 A inscrição deverá obrigatoriamente ser realizada na língua portuguesa. 
4.5 As informações prestadas pelos concorrentes são de sua inteira responsabilidade. 

4.6 No ato da inscrição, além do preenchimento das informações solicitadas no 
Formulário de Cadastro (Anexo II) e no Formulário de Inscrição (Anexo III), deve ser 
enviada cópia da seguinte documentação atualizada: 
a) Cópia de RG e CPF, para Pessoa Física; 
b) Cópia de Contrato Social ou Estatuto, devidamente registrados (JUCEB ou cartório), 
e demais alterações, incluindo ata de designação do representante legal, para Pessoa 
Jurídica; 
c) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e de RG e CPF do 
representante legal, para Pessoa Jurídica ou cópia de portaria de nomeação, no caso de 
servidores municipais; 
d) Cópia de comprovante de residência ou sede do(s) concorrente(s) (conta de água, 
luz, telefone e afins); 
e) Declaração do(s) concorrente(s) conforme modelo disponibilizado no Anexo IV – 
MODELO DE DECLARAÇÃO. 
f) Descritivo do Projeto, contendo, minimamente, os itens descritos no item 2.3. 
4.7 Serão de responsabilidade do concorrente ao se inscrever: 
4.7.1. Todas as despesas decorrentes de sua participação neste Edital; 
4.7.2. A veracidade dos documentos apresentados; 
4.7.3. As inscrições que não forem completadas por falta de energia elétrica ou devido 
a falhas tecnológicas, tais como problemas no computador do usuário, na transmissão 
de dados, em provedores de acesso dos usuários ou por lentidão causada pelo excesso 
de acessos simultâneos; 
4.7.4. A guarda do arquivo de texto ou cópia do projeto, bem como de todos os 
materiais enviados como anexos. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA não 
fornecerá cópia dos projetos inscritos. 
5. DA SELEÇÃO 
5.1. A seleção dos projetos, ações, ideias e iniciativas para o Prêmio Bahia Sustentável 
2023 será realizada por uma Comissão Julgadora designada pela Secretaria do Meio 
Ambiente – SEMA, composta por, no mínimo, 03 (três) integrantes de ilibada 
reputação e reconhecido conhecimento na área ambiental, para cada categoria. 
5.1.1. A Comissão Julgadora tem a atribuição de indicar os finalistas e vencedores do 
Prêmio Bahia Sustentável 2023 em cada categoria, conforme critérios estabelecidos no 
Anexo V. 
5.1.2. A Comissão Julgadora buscará incluir dentre os três finalistas de cada 
categoria/subcategoria, iniciativas com objetivos, públicos e/ou abrangência diferentes, 
de modo a favorecer a diversidade das iniciativas reconhecidas. 
5.1.3. As avaliações realizadas pela Comissão Julgadora são irrecorríveis. 
5.1.4. A participação na Comissão Julgadora do Prêmio Bahia Sustentável 2023 não 
ensejará qualquer tipo de remuneração. 
5.1.5. A presidência da Comissão Julgadora será exercida por 01 (um) representante da 
SEMA sem direito a voto. 
5.2. Conforme Resolução do Conselho Estadual de Meio Ambiente – CEPRAM nº 
4.891, de 28 de maio de 2021, que define dos critérios para aplicação dos recursos do 
Fundo Estadual de Recursos para o Meio Ambiente – FERFA, observados o escopo e 
propósitos de aplicação trazidos pelos art. 170 da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de 
dezembro de 2006 e art. 28 da Lei Estadual nº 13.223 de 15 de janeiro de 2015, serão 
utilizados os seguintes critérios de julgamento: 
a) Sustentabilidade: possibilidade de continuidade da ação em sua implementação; 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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4.6 No ato da inscrição, além do preenchimento das informações solicitadas no 
Formulário de Cadastro (Anexo II) e no Formulário de Inscrição (Anexo III), deve ser 
enviada cópia da seguinte documentação atualizada: 
a) Cópia de RG e CPF, para Pessoa Física; 
b) Cópia de Contrato Social ou Estatuto, devidamente registrados (JUCEB ou cartório), 
e demais alterações, incluindo ata de designação do representante legal, para Pessoa 
Jurídica; 
c) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e de RG e CPF do 
representante legal, para Pessoa Jurídica ou cópia de portaria de nomeação, no caso de 
servidores municipais; 
d) Cópia de comprovante de residência ou sede do(s) concorrente(s) (conta de água, 
luz, telefone e afins); 
e) Declaração do(s) concorrente(s) conforme modelo disponibilizado no Anexo IV – 
MODELO DE DECLARAÇÃO. 
f) Descritivo do Projeto, contendo, minimamente, os itens descritos no item 2.3. 
4.7 Serão de responsabilidade do concorrente ao se inscrever: 
4.7.1. Todas as despesas decorrentes de sua participação neste Edital; 
4.7.2. A veracidade dos documentos apresentados; 
4.7.3. As inscrições que não forem completadas por falta de energia elétrica ou devido 
a falhas tecnológicas, tais como problemas no computador do usuário, na transmissão 
de dados, em provedores de acesso dos usuários ou por lentidão causada pelo excesso 
de acessos simultâneos; 
4.7.4. A guarda do arquivo de texto ou cópia do projeto, bem como de todos os 
materiais enviados como anexos. A Secretaria do Meio Ambiente - SEMA não 
fornecerá cópia dos projetos inscritos. 
5. DA SELEÇÃO 
5.1. A seleção dos projetos, ações, ideias e iniciativas para o Prêmio Bahia Sustentável 
2023 será realizada por uma Comissão Julgadora designada pela Secretaria do Meio 
Ambiente – SEMA, composta por, no mínimo, 03 (três) integrantes de ilibada 
reputação e reconhecido conhecimento na área ambiental, para cada categoria. 
5.1.1. A Comissão Julgadora tem a atribuição de indicar os finalistas e vencedores do 
Prêmio Bahia Sustentável 2023 em cada categoria, conforme critérios estabelecidos no 
Anexo V. 
5.1.2. A Comissão Julgadora buscará incluir dentre os três finalistas de cada 
categoria/subcategoria, iniciativas com objetivos, públicos e/ou abrangência diferentes, 
de modo a favorecer a diversidade das iniciativas reconhecidas. 
5.1.3. As avaliações realizadas pela Comissão Julgadora são irrecorríveis. 
5.1.4. A participação na Comissão Julgadora do Prêmio Bahia Sustentável 2023 não 
ensejará qualquer tipo de remuneração. 
5.1.5. A presidência da Comissão Julgadora será exercida por 01 (um) representante da 
SEMA sem direito a voto. 
5.2. Conforme Resolução do Conselho Estadual de Meio Ambiente – CEPRAM nº 
4.891, de 28 de maio de 2021, que define dos critérios para aplicação dos recursos do 
Fundo Estadual de Recursos para o Meio Ambiente – FERFA, observados o escopo e 
propósitos de aplicação trazidos pelos art. 170 da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de 
dezembro de 2006 e art. 28 da Lei Estadual nº 13.223 de 15 de janeiro de 2015, serão 
utilizados os seguintes critérios de julgamento: 
a) Sustentabilidade: possibilidade de continuidade da ação em sua implementação; 
b) Inovação: caráter inovador do projeto em julgamento; 
c) Conformidade dos métodos, técnicas e procedimentos a serem adotados com as 
legislações estadual e federal, especialmente daquelas relacionadas ao meio ambiente e 
aos recursos hídricos; 
d) Viabilidade técnica do projetos, ações, ideias e iniciativas; 
e) Reprodutibilidade, potencial de replicabilidade e de ganhos de escala; 
f) Participação e controle social; 
g) Relevância do tema para os Planos Estaduais de Meio Ambiente (PEMA), de 
Mudanças do Clima (PEMC), de Proteção da Biodiversidade (PEPB), de Unidades de 
Conservação (PEUC), de Gerenciamento Costeiro (PEGC), de Resíduos Sólidos 
(PERS) e o Programa Estadual de Educação Ambiental (PEA); 
h) Resultados alcançados. 
5.3. Serão utilizados como critérios de desempate, caso necessário, a avaliação dos 
“Resultados alcançados” e “Representatividade”: Proponentes ou percentual de 
membros do coletivo Pessoa com Deficiência - PcD ou pertencente a povos e 
comunidades tradicionais da Bahia. 
6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
6.1. A divulgação dos resultados com os nomes dos finalistas de cada 
categoria/subcategoria do Prêmio Bahia Sustentável 2023 acontecerá por meio de 
publicação no Diário Oficial do Estado (D.O.E) e nos sites institucionais e redes 
sociais da SEMA, conforme Anexo I – Cronograma. 
6.2. Os finalistas anunciados pela SEMA deverão encaminhar para a Comissão 
Organizadora, em até 10 (dez) dias após a divulgação dos resultados, vídeo de até 180 
segundos que apresente o projeto e defenda a relevância da iniciativa. 
6.3. Durante a Solenidade de Premiação, a ser realizada em até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a divulgação dos resultados, conforme Anexo I – Cronograma, em Salvador, 
será feito o anúncio do vencedor de cada categoria/subcategoria do Prêmio Bahia 
Sustentável 2023 com a entrega do troféu. 
6.4. Aos finalistas do Prêmio Bahia Sustentável 2023 residentes fora do local da 
entrega da premiação, serão fornecidas diárias e passagens para translado dentro do 
território estadual para até 2 (duas) pessoas, a fim de que participem da cerimônia de 
premiação, desde que cumpridos os requisitos legais para emissão de diárias e 
passagens e respeitando o princípio da economicidade e demais princípios que regem a 
Administração Pública. 
  
7. DA PREMIAÇÃO 
7.1. Os três finalistas de cada categoria/subcategoria do Prêmio Bahia Sustentável 2023 
receberão um certificado, atestando sua condição de finalista no concurso. 
7.2. Os vencedores de cada categoria/subcategoria do Prêmio Bahia Sustentável 2023 
serão contemplados com um troféu, com a divulgação de seus trabalhos em meio 
eletrônico e impresso e com a oferta de uma viagem técnica nacional, tendo como 
origem e retorno em Salvador- Bahia, a fim de conhecer experiências inovadoras no 
país, de acordo com o que for definido pela Secretaria do Meio Ambiente. 
7.3. Aos finalistas e vencedores do Prêmio Bahia Sustentável 2023 será concedido o 
direito ao uso do “Selo Prêmio Bahia Sustentável 2023: Finalista” e do “Selo Prêmio 
Bahia Sustentável 2023: Vencedor”, respectivamente, nos materiais de divulgação 
impressa ou eletrônica, exclusivamente relacionados às iniciativas premiadas. 

7.3.1. Os projetos, ações, ideias e iniciativas finalistas e vencedoras passarão a compor 
o Banco de Projetos do Prêmio Bahia Sustentável, disponível no sítio eletrônico da 
premiação. 
7.3.2. Projetos, ações, ideias e iniciativas que não forem finalistas ou vencedores 
também poderão compor o Banco de Projetos do Prêmio Bahia Sustentável, caso a 
Comissão Julgadora avalie que a divulgação da iniciativa possa contribuir para os 
objetivos da premiação. 
7.4. À Secretaria do Meio Ambiente – SEMA é reservado o direito de publicar e 
divulgar em seus canais de comunicação institucional os trabalhos e os materiais 
adicionais enviados por cada concorrente, como fotos e vídeos, sempre que julgar 
oportuno e concedendo o devido crédito ao(s) autor(es). 
  
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. Caberá à Coordenação de Gestão dos Fundos – COGEF, que exerce a Secretaria 
Executiva do FERFA, a função de Comissão Organizadora do prêmio e terá a 
atribuição de proceder à recepção, análise e enquadramento das candidaturas e 
assessorar técnica e administrativamente a Comissão Julgadora. 
8.1.1. A Comissão Organizadora poderá solicitar o apoio do corpo técnico da SEMA, 
sempre que necessário. 
8.1.2. A Comissão Organizadora tem a prerrogativa de reenquadrar as 
categorias/subcategorias dos projetos, se considerar necessário, observadas as 
disposições deste Edital. 
8.1.3. Os resultados dos trabalhos da Comissão Organizadora serão submetidos à 
presidência do Conselho Deliberativo do FERFA. 
8.2. O ato de inscrição gera a presunção absoluta de que o candidato conhece as 
exigências do presente edital e de que aceita as condições da seleção e autoriza a 
publicação e a divulgação dos projetos inscritos e do material audiovisual enviado a 
título gratuito, sem que seja devida qualquer remuneração, não podendo invocar seu 
desconhecimento a qualquer título, época ou pretexto. 
8.3. Os projetos, ações, ideias e iniciativas que não atenderem às especificações deste 
Edital ou a não confirmação das informações declaradas serão desclassificados. 
8.4. O presente Edital, bem como os seus anexos estarão disponíveis no site 
www.meioambiente.ba.gov.br. 
8.5. A SEMA poderá, a qualquer tempo, revogar, total ou parcialmente, o processo em 
quaisquer de suas etapas, por razões de interesse público, decorrentes de fatos 
supervenientes devidamente comprovados, alterá-lo ou anulá-lo, sem que isso implique 
direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.. 
8.6. A SEMA não se responsabilizará por problemas de ordem técnica dos sistemas 
informatizados e dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados 
ou o cumprimento de quaisquer outras exigências deste Edital 
8.7. Os esclarecimentos e outras informações relativas ao presente Edital poderão ser 
solicitados pelo e-mail: secex.ferfa@sema.ba.gov.br ou pelo telefone (71) 3118-5325. 
8.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 
Salvador, Bahia,  12 de setembro de 2023. 
EDUARDO TENDONÇA SODRÉ TARTENS 
Secretário do Meio Ambiente 
Presidente do Conselho Deliberativo do FERFA 

(*) Publicado em 14/09/2023. Republiado por haver saído com incorreções. 
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(*) Publicado em 14/09/2023. Republiado por haver saído com incorreções.  

ANEXO E – CRONOGRATA 
Prazos/Datas das Etapas do Prumio Bahia Sustentável 2023 

  

ETAPA DATAS / PRAZOS 

Inscrição de projetos/Iniciativas De 8h00 do dia 29/07/2023 até às 18h00 
do dia30/10/2023 

Recepção, triagem e qualificação das 
propostas pela Comissão Organizadora De 29/07/2023 até 01/11/2023 

Avaliação dos Projetos/Iniciativas pela 
Comissão Julgadora De 02/11/2023 até 13/11/2023 

Publicação do Resultado com nome dos 
Projetos/Iniciativas finalistas no D.O.E Até 17/11/2023 

Cerimônia do Prêmio Bahia Sustentável 
2023 

Até 45 dias após a publicação dos 
resultados no 

D.O.E. 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - CADASTRO DO PROPONENTE/INSTITUIÇÃO 

A- DADOS PESSOAIS 

1.*Nome Completo:  

 

 

2.*E-mail:  3. *CPF: 

4.*Data de Nascimento:  5. *RG:  

6. Sexo:            Masculino Feminino 7. *CEP:  

8.*Endereço (Logradouro, nº, bairro, município, estado, complemento) 

 

 

9.*Telefones: DDD:                Fixo :                                  Celular:  

B- DADOS PROFISSIONAIS 

1.*Área De Atuação: 

2. *Instituição: 

 

 

3.*Nível De Escolaridade:  4. * Ano De Ingresso: 

5. Cargo Atual: 

6. Telefone Comercial (DDD + Nº): 

7.Representante de Órgão Colegiado Ou Município? 

Colegiadoe e e Municípioe e Nãoe

8. O proponente possui Deficiência - PcD ou pertence a povos e comunidades 
tradicionais da Bahia: 

Não.e eSim.eQual?e e e

9. Existem  membros do coletivo Pessoa com Deficiência - PcD ou pertencente a povos 
e comunidades tradicionais da Bahia? 

Não.e eSim.eQual?e e eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeePercentual:e
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ANEXO II - CADASTRO DO PROPONENTE/INSTITUIÇÃO 

A- DADOS PESSOAIS 
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6. Sexo:            Masculino Feminino 7. *CEP:  
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9.*Telefones: DDD:                Fixo :                                  Celular:  

B- DADOS PROFISSIONAIS 

1.*Área De Atuação: 

2. *Instituição: 

 

 

3.*Nível De Escolaridade:  4. * Ano De Ingresso: 

5. Cargo Atual: 

6. Telefone Comercial (DDD + Nº): 

7.Representante de Órgão Colegiado Ou Município? 

Colegiadoe e e Municípioe e Nãoe

8. O proponente possui Deficiência - PcD ou pertence a povos e comunidades 
tradicionais da Bahia: 

Não.e eSim.eQual?e e e

9. Existem  membros do coletivo Pessoa com Deficiência - PcD ou pertencente a povos 
e comunidades tradicionais da Bahia? 

Não.e eSim.eQual?e e eeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeePercentual:e

 

 

  

  

  

 

 

   

 

  

 

 

 

   

   

    

 

ANEXO III - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

1.*Título do Projeto, Ação, Ideiaou Iniciativa: 

 

 

2.*Categoria / Subcategoria: (Assinale apena uma categoria e uma subcategoria)  

I - Ideia Sustentável: inovações técnicas e estudos inovadores que envolvam 
questões relevantes e que tenham potencial para contribuir com a 
sustentabilidade no Estado da Bahia. 

- Subcategoria: 

1. inovação tecnológica. 

2. pesquisa ambiental. 

II - Tecnologia Social Sustentável: premia experiências, tecnologias e projetos 
que melhorem a qualidade ambiental e de vida do local em que se aplicam. 

-Subcategoria: 

1. cidade. 

2. campo. 

III - Gestão Municipal Sustentável: premia municípios do Estado da Bahia que 
invistam e inovem na gestão ambiental, gerando ótimo desempenho ambiental 
local. 

- Subcategoria: 

1. Município com até 50 mil habitantes. 

2. Município acima de 50 mil habitantes. 

  

Antes de iniciar o preenchimento da inscrição no Prêmio Bahia Sustentável é importante que você leia com atenção as 
seguintes orientaçhes: 

 Poderão concorrer ao Prêmio Bahia Sustentável 2023 projetos que estejam alinhados às finalidades 
descritas no edital. 

 Leia com atenção o edital disponível no site www.meioambiente.ba.gov.br. 
 Tenha todas as informaçhes necessárias para o cadastramento conforme descrito no edital. 
 Tenha todos os documentos descritos no edital para anexar ao formulário no momento da inscrição. 
 Fique atento(a) aos campos que são de preenchimento obrigatório, que estão marcados no formulário com 

um asterisco (*). 
 Lembramos que a qualidade do conteúdo dos arquivos e das informaçhes anexadas são de inteira 

responsabilidade do concorrente. 
 As informaçhes enviadas na inscrição não poderão ser substituídas. Caso haja necessidade de ajustes 

deverá ser enviada uma nova inscrição e a Comissão Julgadora avaliará a mais recente quando detectar a 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.*Situação Atual : 

Ano de Início:        Ano de Termino:                     ou Emeexecução.ee 

 

4.Área de Abrangência 

4.1*Bioma:  

 Cerrado   Caatinga   Mata Atlântica  Não se aplica  

 

4.2*Município:e

 

4.3Território de identidade:  

 

5.*Atividade(s) desenvolvidas (descreva as atividades que envolvem a proposta, tais c 
como educação ambiental, agroecologia, reciclagem, quintais produtivos, etc): 

 

 

 

 

6.*Recursos Utilizados(recursos humanos remunerados, voluntários, consultorias, 
material de consumo, máquinas e equipamentos, diárias): 

 

 

 

 

7.*Parcerias:e
Não.eeeeeee Sim.eQual(is):ee

 

8.Fonte Financiadora :   

Não.e

Sim.eeeeeeeeeeeePúblicoeeeeeePrivadoeeeeeeeNacionaleeeeeeeInternacionaleeeeeeeRecursosePrópriose 

    

   

 

 

 

 

   

 

             

e

9.Resumo do projeto * (Apresentação sucinta do Projeto, com características 
essenciais, destacando os objetivos e resultados alcançados/esperados): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
10.Materiais Complementares (Informar links para documentos digitais e multimídia 
publicados na Web ou conteúdo em pastas virtuais):  

 

 

ATENÇÃO: Conforme Edital nº 01/2023, a inscrição só será efetivada por meio do envio do 
Formulário de Cadastro (Anexo II), do Formulário de Inscrição (Anexo III) e do Descritivo do 
Projeto (conforme item 2.3), devidamente preenchidos, e da cópia da documentação 
solicitada no item 4.6, para o endereço eletrônico: secex.ferfa@sema.ba.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

Ao realizar minha inscrição no Prêmio Bahia Sustentável 2023 autorizo, expressamente, o 
Governo do Estado da Bahia e a Secretaria do Meio Ambiente, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais Sustentável, podendo compartilhá-los com outros órgãos da 
administração pública estadual, bem como para o cumprimento de determinações legais ou 
impostas por órgãos de fiscalização. 
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9.Resumo do projeto * (Apresentação sucinta do Projeto, com características 
essenciais, destacando os objetivos e resultados alcançados/esperados): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
10.Materiais Complementares (Informar links para documentos digitais e multimídia 
publicados na Web ou conteúdo em pastas virtuais):  

 

 

ATENÇÃO: Conforme Edital nº 01/2023, a inscrição só será efetivada por meio do envio do 
Formulário de Cadastro (Anexo II), do Formulário de Inscrição (Anexo III) e do Descritivo do 
Projeto (conforme item 2.3), devidamente preenchidos, e da cópia da documentação 
solicitada no item 4.6, para o endereço eletrônico: secex.ferfa@sema.ba.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

Ao realizar minha inscrição no Prêmio Bahia Sustentável 2023 autorizo, expressamente, o 
Governo do Estado da Bahia e a Secretaria do Meio Ambiente, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais Sustentável, podendo compartilhá-los com outros órgãos da 
administração pública estadual, bem como para o cumprimento de determinações legais ou 
impostas por órgãos de fiscalização. 

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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9.Resumo do projeto * (Apresentação sucinta do Projeto, com características 
essenciais, destacando os objetivos e resultados alcançados/esperados): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
10.Materiais Complementares (Informar links para documentos digitais e multimídia 
publicados na Web ou conteúdo em pastas virtuais):  

 

 

ATENÇÃO: Conforme Edital nº 01/2023, a inscrição só será efetivada por meio do envio do 
Formulário de Cadastro (Anexo II), do Formulário de Inscrição (Anexo III) e do Descritivo do 
Projeto (conforme item 2.3), devidamente preenchidos, e da cópia da documentação 
solicitada no item 4.6, para o endereço eletrônico: secex.ferfa@sema.ba.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

Ao realizar minha inscrição no Prêmio Bahia Sustentável 2023 autorizo, expressamente, o 
Governo do Estado da Bahia e a Secretaria do Meio Ambiente, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais Sustentável, podendo compartilhá-los com outros órgãos da 
administração pública estadual, bem como para o cumprimento de determinações legais ou 
impostas por órgãos de fiscalização. 

 

ANEXO EV – TODELO DE DECLARAÇÃO 
  
Pelo presente instrumento, [NOME DA PESSOA OU INSTITUIÇÃO], [pessoa 
jurídica ou pessoa física], inscrita no [Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o nº ou inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) sob o nº], declara à 
Secretaria do Meio Ambiente – SEMA: 
I. que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados; 
II. que concorda com a submissão de seu projeto/ideia/iniciativa (Nome do 
projeto/ideia/iniciativa) no Prumio Bahia Sustentável 2023; 
III. acatar integralmente os termos presentes no Edital do Prumio Bahia Sustentável 
2023; 
IV. autorizar a publicação e da divulgação pela Secretaria do Meio Ambiente do 
Estado da Bahia - SEMA e pelo Fundo de Recursos para o Meio Ambiente – FERFA 
dos projetos e/ou iniciativas inscritas e do material audiovisual enviado; 
V. que não está com seu direito de licitar ou contratar com a Administração Pública 
suspenso ou foi declarado inidôneo; 
VI. não ser servidor público do Estado da Bahia, de qualquer categoria, natureza ou 
condição, nos termos dos arts. 18, 125 e 207 da Lei Estadual nº 9.433/2005 [ou] que 
dos quadros sociais da instituição não consta pessoa alguma com vínculo com 
dirigentes da Secretaria do Meio Ambiente do Estado da Bahia – SEMA, do Instituto 
do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – INEMA, e nem com membros do Conselho 
Deliberativo do FERFA; 
VII. estar de acordo com o tratamento dos dados pessoais e institucionais, que não 
serão utilizados para quaisquer outros fins que não o cadastramento da inscrição e 
processos relativos ao Prêmio, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) – Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2019. 
  
Cidade, data. 

  
_________________________ 

NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL 
Cargo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO
Secretaria do Meio Ambiente 
Gabinete do Secretário  
Coordenação de Gestão dos Fun
 Secretaria Executiva do Conse

ANE

Nome do projeto/ação/ ideia 
_________________________
Categoria: ________________
Julgador(a): _______________
 

Critérios 
1.Crité

(Item 5.2 do Edital do 

1.1.Sustentabilidade Descrição
implement

1.2.Inovação. 
 Descrição

1.3. Conformidade. 
Descrição
procedimen
estadual e 
meio ambie

1.4. Viabilidade 
técnica.  

Descrição
para execu
resultados 

1.5. Reprodutibilidade, 
potencial de 
replicabilidade e de 
ganhos de escala. 

Descrição
resultados,
oportunidad
resultados 
custos. 

1.6.Participação e 
controle social. 

Descrição
nas ativida
das açhes
controle so

1.7.Relevância do 
tema. 

Descrição
para os Pl
de Mudan
Biodiversid
(PEUC), e
(PEA), e/o
Resíduos S

2. Critério
(Item 5.3 do Edital do 

2.1. Resultados 
alcançados  
(quando houver). 

Descriçã
os objetiv
 

2.2 Representatividade. 

Descriçã
com De
comunida
de memb
 

Comentários (opcional): 
 
 
 

(*) Nota: Atende satisfatoriamente= 5; 

_________________________
 Av. Luiz Viana Filho

CEP

ADO DA BAHIA 
 

os Fundos  
Conselho Deliberativo do FERFA 

ANEXO V - FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO 

PRÊMIO BAHIA SUSTENTÁVEL 2023  

eia /iniciativa:_______________________________
___________________________________________
____________ Subcategoria: __________________

____________________________________Data:  __

Detalhamento 
Critérios Classificatórios 

do Prêmio Bahia Sustentável 2023) 

rição:Possibilidade de continuidade da ação em sua 
ementação. 

rição:Caráter inovador do projeto em julgamento. 
 

rição:Conformidade dos métodos, técnicas e 
dimentos a serem adotados com as legislaçhes 
ual e federal, especialmente daquelas relacionadas ao 

 ambiente e aos recursos hídricos. 

 

rição: Capacidade do proponente e/ou equipe técnica 
execução satisfatória e probabilidade de alcance de 

tados positivos. 

 

rição:Possibilidade de reproduzir os mesmos 
tados, das açhesserem realizadas em outras 
unidades e /ou de produzir mais ou melhores 
tados na ampliação de suas açhes sem aumento de 

 

rição:Previsão de participação de cidadãos e/ou OSCs 
tividades e no processo de monitoramento e avaliação 

açhes, ou se a proposta promove a participação e 
ole social na gestão ambiental. 

 

rição:Observar o grau de relevância e aplicabilidade 
os Planos Estaduais de Meio Ambiente (PEMA), e/ou 
udanças do Clima (PEMC), e/oude Proteção da 

versidade (PEPB), e/ou  de Unidades de Conservação 
C), e/ou Programa Estadual de Educação Ambiental 
), e/ou de Gerenciamento Costeiro (PEGC) e/ou de 

duos Sólidos (PERS). 

 

SOMATÓRIO1 (Classificatório): 
ritérios para desempate 

do Prêmio Bahia Sustentável 2023) 
scrição: Consonância dos resultados alcançados com 
objetivos e as metas propostos. 

 

scrição: Proponente ou membros do coletivo Pessoa 
 Deficiência - PcD ou pertencente a povos e 
unidades tradicionais da Bahia (considerar percentual 

membros). 
 

SOMATÓRIO2 (Para desempate): 

= 5; Atende parcialmente= 1 a 4; Não atende=0. 

___________________

___________________________________________
ilho– 6ª Avenida nº 600 – 5º andar – Centro Administrativo da B

CEP: 41.746-900   - Salvador - BA – Tel: 3114-5325 

________________ 
_________________ 
_________________ 

_____ / ____ /2023 

Avaliação 

Nota (*): 
 

 

Nota (*): 

 

 
__________________ 

(Assinatura) 
________________ 
 da Bahia 

 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO
Secretaria do Meio Ambiente 
Gabinete do Secretário  
Coordenação de Gestão dos Fun
 Secretaria Executiva do Conse
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meio ambie

1.4. Viabilidade 
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Descrição
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Descrição
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Biodiversid
(PEUC), e
(PEA), e/o
Resíduos S

2. Critério
(Item 5.3 do Edital do 

2.1. Resultados 
alcançados  
(quando houver). 

Descriçã
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tados, das açhesserem realizadas em outras 
unidades e /ou de produzir mais ou melhores 
tados na ampliação de suas açhes sem aumento de 

 

rição:Previsão de participação de cidadãos e/ou OSCs 
tividades e no processo de monitoramento e avaliação 

açhes, ou se a proposta promove a participação e 
ole social na gestão ambiental. 

 

rição:Observar o grau de relevância e aplicabilidade 
os Planos Estaduais de Meio Ambiente (PEMA), e/ou 
udanças do Clima (PEMC), e/oude Proteção da 

versidade (PEPB), e/ou  de Unidades de Conservação 
C), e/ou Programa Estadual de Educação Ambiental 
), e/ou de Gerenciamento Costeiro (PEGC) e/ou de 

duos Sólidos (PERS). 

 

SOMATÓRIO1 (Classificatório): 
ritérios para desempate 

do Prêmio Bahia Sustentável 2023) 
scrição: Consonância dos resultados alcançados com 
objetivos e as metas propostos. 

 

scrição: Proponente ou membros do coletivo Pessoa 
 Deficiência - PcD ou pertencente a povos e 
unidades tradicionais da Bahia (considerar percentual 

membros). 
 

SOMATÓRIO2 (Para desempate): 

= 5; Atende parcialmente= 1 a 4; Não atende=0. 

___________________

___________________________________________
ilho– 6ª Avenida nº 600 – 5º andar – Centro Administrativo da B

CEP: 41.746-900   - Salvador - BA – Tel: 3114-5325 

________________ 
_________________ 
_________________ 

_____ / ____ /2023 

Avaliação 

Nota (*): 
 

 

Nota (*): 

 

 
__________________ 

(Assinatura) 
________________ 
 da Bahia 

< # E .
G.B#837132#53#905399/>

<#E.G.B#837234#53#905503>
Portaria Nº 00690903 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 6.677, de 26 
de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 2015, resolve 
conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de Pessoal deste 
órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 27561286  EVA DAYANA OLIVEIRA RIOS LOPES  14.01.2014/13.01.2019  11.09.2023  22.09.2023

EDUARDO MENDONÇA SODRÉ MARTINS
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
<#E.G.B#837234#53#905503/>

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#837135#53#905404>
A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - 
INEMA, no uso de suas atribuições e nos termos dos artigos 204 e 205 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, RESOLVE:
PORTARIA Nº 29.451/2023 - PRORROGAR, pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis, a Comissão de 
Sindicância destinada a apurar os fatos de que trata o Processo nº 046.0577.2022.0003486-55 
, composta pelos servidores ANDRE FRANCO BARBI CINTI - matrícula nº 46561639-9, 
ADELINA DE OLIVEIRA E SILVA - matrícula n° 46561638-1 e HUDSON CANNA BRASIL 
SOUSA - matrícula nº 46568925-3, para, sob a presidência do primeiro, concluir os trabalhos 
apuratórios, apresentando o respectivo Relatório Final. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. GABINETE DA DIRETORIA GERAL, em 14 de setembro de 2023. Ass.: 
WELTON LUIZ COSTA ROCHA - Diretor Geral em Exercício.
<#E.G.B#837135#53#905404/>
<#E.G.B#837200#53#905470>
Portaria Nº 00691832 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral EM EXERCÍCIO do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - 
INEMA, no uso de suas atribuições, resolve designar DEBORA DOS REIS RIBEIRO, matrícula 
nº 46582352, para, em razão de Lic.Atest.Méd.até 15 dias no período de 06 de Setembro de 
2023 a 20 de Setembro de 2023, substituir ROSEMEIRE DOS SANTOS SANTANA BRANDAO, 
matrícula nº 46600005, no cargo Assessor Técnico, do(a) CHEFIA DE GABINETE DIRETOR 
GERAL.

WELTON LUIZ COSTA ROCHA
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#837200#53#905470/>
<#E.G.B#837244#53#905513>
Portaria Nº 00691010 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral EM EXERCÍCIO do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - 
INEMA, no uso de suas atribuições, resolve designar CÂNDIDA BEATRIZ DA SILVA LIMA, 
matrícula nº 92079975, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 14 de Setembro 
de 2023 a 23 de Setembro de 2023, substituir MANOELA GOMES DE OLIVEIRA BEZERRA, 
matrícula nº 92035297, no cargo Coordenador Tecnico, do(a) UR SERTÃO S FRANCISCO.

WELTON LUIZ COSTA ROCHA
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#837244#53#905513/>
<#E.G.B#837249#53#905518>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Portaria Nº 00691826 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral EM EXERCÍCIO do(a) INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS - 
INEMA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 46563154  JOANA NERY GIGLIO  18.11.2017/17.11.2022  18.09.2023  16.12.2023

WELTON LUIZ COSTA ROCHA
INST DO MEIO AMB E RECURSOS HÍDRICOS
<#E.G.B#837249#54#905518/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#837254#54#905523>
Portaria Nº 00692138 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLAN, no 
uso de suas atribuições, resolve designar MARIZAN DA SILVA PEREIRA SIMOES, matrícula 
nº 17430300, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 25 de Setembro de 2023 
a 06 de Outubro de 2023, substituir MATHEUS SANTIAGO ROSAS DE SOUSA, matrícula nº 
92038420, no cargo Coordenador II, do(a) COORD DE SERVIÇOS GERAIS.

CLAUDIO RAMOS PEIXOTO
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#837254#54#905523/>
<#E.G.B#837327#54#905598>
Portaria Nº 00691084 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO - SEPLAN, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 MARIANE CAMANDAROBA 
CARVALHO

 Secretário 
Administrativo I

 DAI-5  COORD DE DES ORÇ DAS 
ÁREAS ECON DE INFR

 13 de Setembro 
de 2023

CLAUDIO RAMOS PEIXOTO
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#837327#54#905598/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#837071#54#905336>
PORTARIA Nº 956 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o constante no Procedimento de Sindicância nº. 006.9569.2019.0004542-12,

RESOLVE:

Publicar a conclusão da Sindicância instaurada pela portaria nº.122/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado da Bahia de 17/02/2021, que teve como opinativo da d. Procuradoria Geral 
do Estado - PGE, mediante o Despacho nº. PA-NCAD--1270-2023, pelo arquivamento do 
expediente, com fulcro no disposto nos arts. 203 e 206, inciso I, da Lei estadual n° 6.677/94, bem 
como a adoção das demais providências recomendadas.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#837071#54#905336/>
<#E.G.B#837069#54#905333>
PORTARIA Nº 961 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o constante no Procedimento nº. 019.13087.2020.0086752-97,

RESOLVE:

Declarar extinta a punibilidade em relação ao servidor supostamente envolvido nos fatos 
denunciados no procedimento nº 019.13087.2020.0086752-97, conforme orientado pela 
Procuradoria Geral do Estado no Parecer Nº PA-NCAD-961-2023, em consonância com os 
precedentes vigentes à época.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária Estadual da Saúde
<#E.G.B#837069#54#905333/>
<#E.G.B#837128#54#905395>
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO
O ESTADO DA BAHIA, através da Corregedoria Geral da Saúde - CGS, por sua servidora 
designada para conduzir o processo de reparação de danos instaurado através da portaria 
nº. 245 de 03 de março de 2023, com fundamento no artigo 51, inciso IV c/c o artigo 150, 
ambos da Lei Estadual nº. 12.209/2011, vem pelo presente Edital promover a NOTIFICAÇÃO 
da Sra. KARINA SILVA COSTA, CPF nº. 045.975.765-25, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, para, que no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do terceiro dia 
após a publicação desta notificação nos termos do artigo 51, §2º, inciso IV da Lei Estadual nº 
12.209/2011, efetue o pagamento no valor de R$ 180,09 (cento e oitenta reais e nove centavos), 
através do pagamento do Documento de Arrecadação Estadual - DAE (disponível para retirada 
na sede da Corregedoria - CGS), com vistas ao ressarcimento dos danos causados ao Estado 
decorrente do desligamento do Programa de Estágio, ocorrido em 02/01/2020, conforme restou 
apurado no processo de reparação de danos de n° 019.12878.2022.0131438-87.
Caso deseje o parcelamento da dívida, o pedido que será apreciado nos termos do artigo 50 do 
Decreto Estadual nº. 15.805/2014.
O pagamento do débito também poderá ser realizado mediante desconto mensal na remuneração 
do servidor, não excedente à sua terça parte, hipótese em que V.Sa. deverá manifestar 
expressamente se deseja adimplir a dívida desta forma.
Informamos, outrossim, que o não pagamento importará em inscrição do débito em Dívida Ativa 
Não Tributária pela Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Lei Estadual nº. 13.446/2015.
Após o pagamento, é necessário o envio do comprovante de pagamento para o endereço 
eletrônico: corregedoria.dipad@saude.ba.gov.br
A Corregedoria da Saúde se encontra situada Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, 
4ª Avenida, Plataforma 06, nº 400, Lado B, 2º andar, Centro Administrativo da Bahia - CAB, 
Salvador - Bahia, CEP 41.745-900, podendo ser contatada no telefone: (71) 3115-4396 ou 
através do e-mail: corregedoria.cprd@saude.ba.gov.br
Salvador, 14 de setembro de 2023.
Silvia Maria de Santana.
Matrícula: 19.250.442.
Portaria de Instauração nº. 245 de 03 de março de 2023.
<#E.G.B#837128#54#905395/>
<#E.G.B#837146#54#905416>
Portaria Nº 00691122 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas 
atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 ETEVANIA PORTO GOMES DE 
SOUZA

 Assistente Execucao 
Orcamentaria

 DAI-5  SUVISA - LACEN 
- CSO

 13 de Setembro de 
2023

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#837146#54#905416/>
<#E.G.B#837227#54#905497>
Portaria Nº 00683464 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19542667  CARLA LIMA CERQUEIRA  Enfermeiro  22.07.2023  17.01.2024

ANDREA PAULA FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#837227#54#905497/>
<#E.G.B#837236#54#905505>
Portaria Nº 00690961 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Diretor do(a) SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, no uso de suas atribuições, resolve 
readaptar por prazo determinado, nos termos do(a) art. 43 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 
1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Servidor Cargo Data Início Data Fim
 19541584  MARCELLE DA SILVEIRA ALMEIDA  Enfermeiro  16.08.2023  11.02.2024

ANDREA PAULA FERNANDES DA SILVA SAMPAIO
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#837236#54#905505/>
<#E.G.B#837155#54#905423>
Despacho N° 51348258 DE 14 de Setembro de 2023
Órgão: SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
Objeto: Licença para Tratamento de Saúde
Despacho: Indeferida com base em laudo expedido pela Junta Médica Oficial do Estado.

Matrícula Nome Data Laudo
 19244064  NILDA AMORIM DOS SANTOS  12.09.2023

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#837155#54#905423/>
<#E.G.B#837304#54#905574>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2023

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, no uso de suas atribuições 
legais, convoca os candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 01/2023, 
para contratação de pessoal, por tempo determinado, em Regime Especial de Direito 
Administrativo - REDA, com atuação no Complexo Hospitalar de Vitória da Conquista (Hospital 
Geral de Vitória da Conquista - HGVC e Hospital Afrânio Peixoto - HAP), localizado no Município 
de Vitória da Conquista/BA e no Hospital Regional Dantas Bião - HRDB, localizado no Município 
de Alagoinhas/BA, para prestarem as provas objetivas, a serem realizadas de acordo com as 
informações do Edital de Convocação, com disponibilização do inteiro teor nos sites oficiais: 
www.saude.ba.gov.br/processosseletivos-reda e www.institutomais.org.br.

Salvador/BA, 15 de setembro de 2023.

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde
Estado da Bahia
<#E.G.B#837304#55#905574/>
<#E.G.B#837305#55#905576>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 01/2023

COMUNICADO - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - PÓS-RECURSO

A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, no uso de suas atribuições 
legais, resolve tornar pública o comunicado de homologação das inscrições - pós-recurso de 
deferimento e indeferimento das inscrições, referente ao Processo Seletivo Simplificado - Edital 
nº 01/2023, para contratação de pessoal, por tempo determinado, em Regime Especial de Direito 
Administrativo - REDA, com atuação no Complexo Hospitalar de Vitória da Conquista (Hospital 
Geral de Vitória da Conquista - HGVC e Hospital Afrânio Peixoto - HAP), localizado no Município 
de Vitória da Conquista/BA e no Hospital Regional Dantas Bião - HRDB, localizado no Município 
de Alagoinhas/BA, com disponibilização do inteiro teor nos sites oficiais: www.saude.ba.gov.br/
processosseletivos-reda e www.institutomais.org.br.

Salvador/BA, 15 de setembro de 2023.

Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde
Estado da Bahia
<#E.G.B#837305#55#905576/>
<#E.G.B#836933#55#905184>
PORTARIA Nº 936 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a substituição de integrantes das Comissões de Operacionalização, para cada 
uma das Unidades Hospitalares do Projeto de Parceria Público Privada dos Serviços de Apoio ao 
Diagnóstico por Imagem na Rede Pública de Saúde do Estado da Bahia, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Decreto Simples, publicado no Diário Oficial do Estado em 04 de janeiro 
de 2023, e pelo artigo 109, incisos I e III, da Constituição do Estado da Bahia, e considerando 
o Contrato de Concessão Administrativa nº 004/2015 para Gestão e Operação dos Serviços de 
Apoio ao Diagnóstico por Imagem.

RESOLVE:

Art.1º. Redefinir a composição das Comissões de Operacionalização das seguintes Unidades 
Hospitalares do Projeto de Parceria Público Privada dos Serviços de Apoio ao Diagnóstico por 
Imagem, instituídas pela Portaria n°685 de 2023, conforme previsto no Anexo X, item 2.2, do 
Edital de Concessão nº 005/2013, que passam a ser compostas pelos seguintes servidores:

I - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Geral de Camaçari 
- HGC:

NOME MATRÍCULA/CPF
Amaury Henriques Miranda 92089688
Gemima Santos Rocha 192461617
Andréa Conceição dos Santos 194643045
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Éder Guimarães 014.339.805-92
Fabiana Maria Sobreira 274.376.125-34

II - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Geral Menandro de 
Faria - HGMF:

NOME MATRÍCULA/CPF
Geane Cardoso Damasceno 92090240
Tainá Santos de Alencar 92090073
Amileide Santos da Anunciação 195355093
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Éder Guimarães 014.339.805-92
Fabiana Maria Sobreira 274.376.125-34

III - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Geral Prado 
Valadares - HGPV:

NOME MATRÍCULA/CPF
Gilmara Araújo Chaves 195441412
Ricardo Santana Rodrigues 195311170
Flávia Silva Souza 195369026
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Iucherline Cruz Sacramento 790.724.885-04
Uilma Oliveira Dos Santos 033.895.205-54

IV - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização Centro Estadual de Oncologia 
- CICAN:

NOME MATRÍCULA/CPF
Aline Garcia Munhoz 194829578
Daniela Costa Lima Romero Dantas 19435468-8
Cristiane Jesus da Conceição 19460607-7
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Éder Guimarães 014.339.805-92
Carolina Teixeira Leal Pimentel 676.241.035-91

V - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Geral Ernesto 
Simões Filho - HGESF:

NOME MATRÍCULA/CPF
Vicente Miranda Borges 19485991
Eric da Silva Lima 92084020
Wellington Pereira de Andrade Filho 92032796
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Éder Guimarães 014.339.805-92
Diego D’Almagro da Silva Burthon 826.886.055-34

VI - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Especializado 
Octávio Mangabeira - HEOM:

NOME MATRÍCULA/CPF
Fernando Campos Batista 19515464
Nélio Pinto Andrade da Silva 19520742
Mário Luis Ribeiro Costa 92.035.153
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Éder Guimarães 014.339.805-92
Diego D’Almagro da Silva Burthon 826.886.055-34

VII - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Geral do Estado 
- HGE:

NOME MATRÍCULA/CPF
Elaine Grimaldi Figueirôa 92038219
Ubaldo Correia Teixeira 19464284
Rosângela Louisette de Jesus Conceição 19218960
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Éder Guimarães 014.339.805-92
Carolina Teixeira Leal Pimentel 676.241.035-91

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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VIII - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Geral Roberto 
Santos - HGRS:

NOME MATRÍCULA/CPF
Ledívia Sampaio Nogueira Espinheira 19.252.680-7
Clarissa Almeida Sarmento Barbosa 19.525.098
Gilson da Mota Machado Júnior 19.448.032-4
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Éder Guimarães 014.339.805-92
Edilson Marcos Cerqueira 456.707.144-15

IX - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Geral de Vitória da 
Conquista - HGVC:

NOME MATRÍCULA/CPF
Fabiana Lima Cavalcante 195350695
Zilda Borges Montalvão Ferraz 195088167
James Freire Souza 192763035
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Iucherline Cruz Sacramento 790.724.885-04
Marina Odinino Leme 831.375.055-34

X - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Regional de 
Guanambi - HRG:

NOME MATRÍCULA/CPF
Vinícius Antunes Figueiredo 92005334
Tarcísio da Silva Flores 92034889
Luan Teixeira Gonçalves 92084410
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Iucherline Cruz Sacramento 790.724.885-04
Jailton Diamantino Silva 016.305.345-60

XI- Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Regional Costa do 
Cacau - HRCC:

NOME MATRÍCULA/CPF
Maria Gorete Costa Santana 402.233.705-25
Priscilla Roberta Amorim de Assis Barbosa 814.918.085-00
Jaqueline de Jesus da silva 086.386.167-77
Érico Costa Lima 867.457.195-68
Iucherline Cruz Sacramento 790.724.885-04
Renato da Conceição Maltez Bastos 966.264.545-04

XII - Equipe multiprofissional da Comissão de Operacionalização do Hospital Geral Clériston 
Andrade - HGCA:

NOME MATRÍCULA/CPF
Antoniano Marques de Almeida 95054112
José Edizildo de Araújo 194509885
Ayrany Santos Cerqueira 195353033
Fernanda dos Santos Sousa 858.865.175-02
Éder da Costa Guimarães 014.339.805-92
Érico Costa Lima 867.457.195-68

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária
<#E.G.B#836933#56#905184/>
<#E.G.B#837041#56#905304>
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 41/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB - LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA GONÇALO MONIZ - 
LACEN PROCESSO SEI Nº 019.5078.2023.0049382-59
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 
9.433/2005, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá 
propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem 
como objeto: Manutenção Preventiva, Corretiva e Calibração de Espectrofotômetro. Os 
interessados deverão apresentar as propostas de preços, entre os dias 15/09/2023 à 21/09/2023 
das 08h30min às 16H30hmin, na Rua Waldemar Falcão, nº123, Horto Florestal, Salvador - Ba, 
CEP: 40.295-010, Setor de Compras/ Laboratório Central de Saúde Pública Gonçalo Moniz 
- LACEN, através do e-mail lacen.compras@saude.ba.gov.br. O termo de referência poderá 
ser consultado através da página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por 

meio de solicitação via e-mail: lacen.compras@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos 
através dos telefones (71) 3112-4828. Salvador - Bahia, 14/09/2023. Roberta Silva de Carvalho 
Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 42/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB - LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA GONÇALO MONIZ - 
LACEN PROCESSO SEI Nº 019.5078.2023.0112093-30
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 9.433/2005, 
visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá propostas 
objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem como objeto:  
Contratação de serviço para calibração de paquímetro. Os interessados deverão apresentar 
as propostas de preços, entre os dias 15/09/2023 à 21/09/2023 das 08h30min às 16H30hmin, 
na Rua Waldemar Falcão, nº123, Horto Florestal, Salvador - Ba, CEP: 40.295-010, Setor de 
Compras/ Laboratório Central de Saúde Pública Gonçalo Moniz - LACEN, através do e-mail 
lacen.compras@saude.ba.gov.br. O termo de referência poderá ser consultado através 
da página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio de solicitação via 
e-mail: lacen.compras@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos telefones (71) 
3112-4828. Salvador - Bahia, 14/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da 
Saúde do Estado da Bahia.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 43/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB - LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA GONÇALO MONIZ - 
LACEN PROCESSO SEI Nº 019.5077.2023.0137949-17
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 
9.433/2005, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá 
propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem 
como objeto: Manutenção preventiva e corretiva para os equipamentos GeneXpert. Os 
interessados deverão apresentar as propostas de preços, entre os dias 15/09/2023 à 21/09/2023 
das 08h30min às 16H30hmin, na Rua Waldemar Falcão , nº123, Horto Florestal , Salvador - Ba, 
CEP: 40.295-010, Setor de Compras/ Laboratório Central de Saúde Publica Gonçalo Moniz 
- LACEN, através do e-mail lacen.compras@saude.ba.gov.br. O termo de referência poderá 
ser consultado através da página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por 
meio de solicitação via e-mail: lacen.compras@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos 
através dos telefones (71) 3112-4828. Salvador - Bahia, 14/09/2023. Roberta Silva de Carvalho 
Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 44/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB - LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA GONÇALO MONIZ - 
LACEN PROCESSO SEI Nº 019.5078.2023.0034813-28
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 
9.433/2005, visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá 
propostas objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem 
como objeto: CALIBRAÇÃO DE CROMATÓGRAFO. Os interessados deverão apresentar as 
propostas de preços, entre os dias 15/09/2023 à 21/09/2023 das 08h30min às 16H30hmin, 
na Rua Waldemar Falcão , nº123, Horto Florestal , Salvador - Ba, CEP: 40.295-010, Setor de 
Compras/ Laboratório Central de Saúde Publica Gonçalo Moniz - LACEN, através do e-mail 
lacen.compras@saude.ba.gov.br. O termo de referência poderá ser consultado através 
da página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio de solicitação via 
e-mail: lacen.compras@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos telefones (71) 
3112-4828. Salvador - Bahia, 14/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da 
Saúde do Estado da Bahia.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 45/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB - LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA GONÇALO MONIZ 
- LACEN PROCESSO SEI Nº   019.5077.2023.0135981-40 A Secretaria da Saúde do Estado 
da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 9.433/2005, visando o conhecimento das 
empresas interessadas, torna público que receberá propostas objetivando a regular composição 
do preço estimado da futura licitação que tem como objeto: Manutenção preventiva e corretiva 
para o pipetador Microlab Prep  fabricante Hamiltom. Os interessados deverão apresentar 
as propostas de preços, entre os dias 15/09/2023 à 21/09/2023 das 08h30min às 16H30hmin, 
na Rua Waldemar Falcão , nº123, Horto Florestal , Salvador - Ba, CEP: 40.295-010, Setor de 
Compras/ Laboratório Central de Saúde Publica Gonçalo Moniz - LACEN, através do e-mail 
lacen.compras@saude.ba.gov.br. O termo de referência poderá ser consultado através 
da página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio de solicitação via 
e-mail: lacen.compras@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos telefones (71) 
3112-4828. Salvador - Bahia, 14/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da 
Saúde do Estado da Bahia.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 46/2023 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DA BAHIA - SESAB - LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA GONÇALO MONIZ - 
LACEN PROCESSO SEI Nº 019.5077.2023.0134769-74. 
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB, com fundamento na Lei Estadual 9.433/2005, 
visando o conhecimento das empresas interessadas, torna público que receberá propostas 
objetivando a regular composição do preço estimado da futura licitação que tem como objeto: 
Manutenção  corretiva para termociclador Quant 6 Pro. Os interessados deverão apresentar 
as propostas de preços, entre os dias 15/09/2023 à 21/09/2023 das 08h30min às 16H30hmin, 
na Rua Waldemar Falcão , nº123, Horto Florestal , Salvador - Ba, CEP: 40.295-010, Setor de 
Compras/ Laboratório Central de Saúde Publica Gonçalo Moniz - LACEN, através do e-mail 
lacen.compras@saude.ba.gov.br. O termo de referência poderá ser consultado através 
da página inicial do site https://www.comprasnet.ba.gov.br, ou por meio de solicitação via 
e-mail: lacen.compras@saude.ba.gov.br. Maiores esclarecimentos através dos telefones (71) 
3112-4828. Salvador - Bahia, 14/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da 
Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#837041#56#905304/>
<#E.G.B#836919#56#905171>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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DECISÃO FINAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, 
a Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental, da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, 
torna pública a seguinte DECISÃO FINAL abaixo, registrada na data de 13/03/2023, dando por 
concluso o Processo Administrativo Sanitário nº 019.0964.2022.0175591-11.

Autuado: Fundo Municipal de Saúde de Itaberaba (Hospital Geral de Itaberaba)
Auto de Infração: SEI n° 00057052457          
Data da Autuação: 04/11/2022
CNPJ n°  11.202.063/0001-47        
Localidade: Itaberaba/Ba   
Legislação transgredida:  item 1.6 do anexo da RDC nº 50/2022; art. 2 da Portaria Estadual nº 
2/2021; arts. 14, 23, incisos IX e X, e 42 da RDC nº 63/2011; arts. 28, 33, 62, 63, 64, 66, 69 da 
RDC 611/2022; anexo I da IN 90/2021; art. 5 da RDC nº 222/2018; arts. 25, 31, §3°, 83 e 84, 93, 
96, 97 e 99 da RDC nº 15/2012; e art. 63 da Portaria Federal nº 344/1998.

Penalidade Imposta: Advertência

Mariza Eduane Costa Pinheiro
Diretora
<#E.G.B#836919#57#905171/>
<#E.G.B#836923#57#905174>
DECISÃO FINAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO
Em cumprimento ao disposto no Art. 37 da Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, a 
Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental, da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, torna 
pública a seguinte DECISÃO FINAL abaixo, registrada na data de 25 de janeiro, dando por 
concluso o Processo Administrativo Sanitário nº 019.10330.2022.0151371-59.

Autuado: Secretaria de Saúde do Estado da Bahia (Hospital Geral Prado Valadares)
Auto de Infração: SEI N° 00052859392         
Data da Autuação: 24/08/2022
CNPJ n° 13.937.131/0024-38
Localidade: Jequié/BA
Legislação transgredida: arts. 53 e 54 da RDC 63/2011 e arts. 51, 52, 55 e 86 da RDC 304/2019
Penalidade Imposta:  Advertência

Mariza Eduane Costa Pinheiro
Diretora
<#E.G.B#836923#57#905174/>
<#E.G.B#836902#57#905144>
PORTARIA Nº. 020

A Diretora Geral do Hospital Regional de Guanambi, no uso de suas atribuições,
Resolve:
Art. 1º - Alterar a constituição do Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) do Hospital Geral de 
Guanambi, com o objetivo de melhorar a instituição das ações para a promoção da segurança 
do paciente e a melhoria da qualidade nos serviços de saúde.
Art. 2º - Designar os seguintes servidores para compor o referido núcleo:
-   Ana Cláudia Ferreira Lopes - Cad. 19.537.377-4 - Coordenadora
-  Ana Cláudia Queiroz de Arruda - Cad. 19258431-8
-   Adriana Eremita Ribeiro de Castro - Cad.19.515819-0
-   Ivanete Fernandes do Prado - Cad. 19516482-4
-   Nadia Mariza Ledo Costa - Cad. 19542890-1
-  Roberta Cerqueira Santos - Cad. 19.544.076-7
-  Teresa Nunes da Silva - Cad.19.545.619-0
-  Marco Augusto Castro Malheiros -  CREMEB- 17.441
Art. 3º - A Diretoria Geral do Hospital Geral de Guanambi confere aos componentes do NSP, 
autoridade, responsabilidade e poder para executar a implantação e o desenvolvimento das 
ações do Plano de Segurança do Paciente.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 20/2020.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Guanambi, 14 de setembro de 2023.

Kelly Pozzi Malheiros
Diretora Geral
<#E.G.B#836902#57#905144/>

Fundo Estadual de Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#837142#57#905410>
Resumo do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº. 066/2022. Convenentes: O Estado da Bahia, 
por intermédio da SESAB - CNPJ/MF N.º 05.816.630/0001-52 e o Município de Mucuri/Fundo 
Municipal de Saúde, CNPJ/MF Nº. 11.481.404/0001-60 Objeto: Alteração do Cronograma de 
desembolso e da Cláusula Décima Primeira - Da vigência. Prorrogar até 29.03.2024. Assina: em 
14 de setembro de 2023, Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde, CPF/
MF N.º 927.333.525-04. Roberto Carlos Figueiredo Costa - Prefeito Municipal, CPF/MF Sob 
Nº. 519.743.476-72. Fernando Gonçalves Jardim - Secretário Municipal De Saúde CPF/MF Nº. 
493.076.306-15.

Resumo do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº. 052/2022. Convenentes: O Estado da Bahia, por 
intermédio da SESAB - CNPJ/MF N.º 05.816.630/0001-52 e o Município de Barra do Rocha/
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ/MF Nº. 10.790.994/0001-40 Objeto: Alteração do Cronograma 
de desembolso e da Cláusula Décima Primeira - Da vigência. Prorrogar até 15.03.2024. Assina: 
em 14 de setembro de 2023, Sra. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde, 
CPF/MF N.º 927.333.525-04. Jose Luiz Franco Ramos Costa - Prefeito Municipal, CPF/MF 
Sob Nº. 019.653.405-47. Romeu Bomfim Santos - Secretário Municipal De Saúde CPF/MF Nº. 
926.820.145-34.
<#E.G.B#837142#57#905410/>

Fundação de Hematologia e
 Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
<#E.G.B#836904#57#905146>
Resumo de Termo de Convênio nº 016/2023
Partes: Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - Hemoba
Convenente: Clínica Cirúrgica de Camaçari Ltda.
Objeto: Execução de atividades hemoterápicas referentes ao fornecimento de hemocomponentes 
por parte da HEMOBA, por meio do Hemocentro Coordenador - HC, Hemocentro Regional - HR 
ou Unidade de Coleta e Transfusão - UCT, para utilização terapêutica pelo Convenente em seus 
pacientes.
Vigência: 60 meses. Data da assinatura: 08/09/2023
Assinaturas:
Luiz Gonzaga Catto - Diretor Geral - Hemoba
Uashington dos Santos Almeida - Sócio Administrador - Hospital do Pólo

Resumo de Termo de Convênio nº 017/2023
Partes: Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - Hemoba
Convenente: Associação Comunitária e Beneficente de Antas
Objeto: Execução de atividades hemoterápicas referentes ao fornecimento de hemocomponentes 
por parte da HEMOBA, por meio do Hemocentro Coordenador - HC, Hemocentro Regional - HR 
ou Unidade de Coleta e Transfusão - UCT, para utilização terapêutica pelo Convenente em seus 
pacientes.
Vigência: 60 meses. Data da assinatura: 08/09/2023
Assinaturas:
Luiz Gonzaga Catto - Diretor Geral - Hemoba
Euclides Fernandes de Matos - Presidente - Associação Comunitária e Beneficente de Antas.
<#E.G.B#836904#57#905146/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#836994#57#905252>
ATO DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 198 de 05 de setembro de 2023. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no(a) art. 42, inciso I, alínea “k” do Decreto 
Estadual nº 10.186, de 20 de dezembro de 2006, e, considerando que, na qualidade de órgão 
central do Sistema Estadual da Segurança Pública - SESP, à Secretaria da Segurança Pública - 
SSP cabe exercer a orientação, a coordenação e o controle operacional das atividades policiais 
e de bombeiros militares, proporcionando a conjugação, integração e eficiência dos órgãos que 
compõem o Sistema, de modo a viabilizar a consecução das suas finalidades institucionais, 
consoante o previsto no §1º do art. 23 da Lei Estadual nº 14.169 de 04 de outubro de 2019 e o 
constante no processo SEI n°. 001.7313.2023.0006774-17,

Considerando que a Constituição da República consagra a justiça, a liberdade, a segurança 
e o bem-estar como valores supremos do estado democrático, e estabelece que a segurança 
pública é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas;

Considerando que a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - PNSPDS, criada 
pela Lei n°. 13.675/2018, tem dentre os seus princípios a proteção dos direitos humanos, o 
respeito aos direitos fundamentais, a promoção da cidadania e da dignidade da pessoa humana, 
a resolução pacífica de conflitos, o uso comedido e proporcional da força e a proteção da vida;

Considerando que o Estado Brasileiro é signatário de tratados, convenções e protocolos 
internacionais relativos à proteção dos direitos humanos, entre eles a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos e a Convenção Interamericana de Direitos Humanos;

Considerando que os profissionais de segurança pública, no cumprimento das suas atribuições 
constitucionais, por vezes enfrentam situações de risco iminente, causado pela oposição à sua 
atuação, cujo enfrentamento deve ser pautado pela autoproteção e pela preservação da vida, 
e o uso da força, quando indispensável, deve ocorrer de formar diferenciada, atendendo aos 
requisitos legais previstos no ordenamento jurídico vigente;

Considerando a necessidade avaliar o estado atual e propor sugestões para o aprimoramento 
da capacitação dos integrantes das instituições, a aquisição de materiais e equipamentos e a 
revisão dos procedimentos administrativos e operacionais, RESOLVE: Art. 1º - Instituir Grupo 
de Trabalho com o propósito de elaborar proposta de Plano Estadual de Redução de Letalidade 
Decorrente de Intervenção Policial.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será composto por representantes, titular e suplente, indicados 
pelos seguintes órgãos e unidades:

a) Gabinete do Secretário (GASEC/SSP): Nelson Gaspar Alvares Pires Neto, Mat. 20.445.921 e 
Olinto Marcelo Macedo da Silva, Mat. 92.085.656 (suplente);

b) Polícia Militar da Bahia (PMBA): Ten Cel PM Sergio Malvar Costa, Mat. 30.227.325 (titular) e 
Ten Cel PM Sérgio Maurício Britto Vianna, Mat. 30.207.375 (suplente);

c) Polícia Civil da Bahia (PCBA): DPC Edenir de Macedo Cerqueira, Mat. 20.279.407 (titular) e 
DPC Jorvane Andrade dos Santos, Mat. 20.279.448 (suplente);

d) Corpo de Bombeiros Militar da Bahia (CBMBA): Cap BM Natanael da Silva de Carvalho, Mat. 
30.506.951 (titular) e Ten BM José Romualdo Alves Costa Filho, Mat. 89.640.698 (suplente);

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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e) Departamento de Polícia Técnica (DPT): Perito Criminal Charles Gomes Santos, Mat. 
20.447.052 (titular) e Perito Criminal Rodrigo Secco Batista, Mat. 20.446.606 (suplente);

f) Superintendência de Gestão Integrada da Ação Policial (SIAP/SSP): Ten Cel PM RR Raimundo 
Luís Santana de Cerqueira, Mat. 92.066.833 (titular), Maj PM Tatiana Eleutério D’Almeida e 
Pinho, Mat. 30.291.422 (suplente);

g) Superintendência de Inteligência (SI/SSP): Maj PM Anderson Fiuza de Andrade, Mat. 
30.337.483 (titular) e Cap PM Caio Augusto Braga De Melo, Mat: 30.535.687 (suplente);

h) Superintendência de Telecomunicações (STELECOM/SSP): DPC Maria Paula Souza Mota, 
Mat. 20.373.712 (titular) e Cap PM Marcelo Ferreira Santos, Mat. 30.481.025 (suplente);

i) Corregedoria Geral (CGER/SSP): Mônica Barroso Costa, Mat. 92.099.201 (titular) e DPC 
Fabiana Cardoso Pinheiro, Mat. 20.409.841 (suplente);

j) Superintendência de Gestão Tecnológica e Organizacional (SGTO/SSP): Ten Cel PM Genésio 
Luide Souza de Jesus, Mat. 30.227.316 (titular) e Maj PM Paccioly de Almeida Paschoal, Mat. 
30.281.735 (suplente);

k) Ouvidoria da SSP: Cap PM Anderson Ubiratan Farias de Oliveira, Mat. 30.392.883 (titular) e 
Carlos Marlon Lopes Costa, Mat. 92.077.280 (suplente);

l) Superintendência de Prevenção à Violência (SPREV/SSP): Maj PM Luciana Cerqueira 
Venezian, Mat. 30.306.734 (titular) e Maj PM andré Francisco Campos, Mat. 30.339.212 
(suplente).

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho será coordenado pelo GASEC/SSP, através dos 
representantes indicados pela unidade, e a SIAP/SSP prestará o apoio técnico-administrativo 
necessário ao seu funcionamento e desenvolvimento das suas atividades.

Art. 3º - Os Centros e Escritórios de Projetos e Processos das unidades integrantes do Sistema 
Estadual de Segurança Pública prestarão o apoio técnico especializado necessário à elaboração 
da proposta de plano.

Art. 4º - O Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de órgãos e entidades, públicas 
e privadas, além de pesquisadores e especialistas, quando necessário ao cumprimento de suas 
finalidades.

Art. 5º - O Grupo de Trabalho prestará contas da evolução dos trabalhos ao Comitê de Gestão 
Estratégica do Sistema Estadual de Segurança Pública.

Art. 6º - O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
publicação desta Portaria, permitindo-se a sua prorrogação por igual período.

Art. 7º - A participação dos membros no Grupo de Trabalho não será remunerada e seu exercício 
será considerado de relevante interesse público.

Art. 8º - As dúvidas e os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pelo Comitê de Gestão 
Estratégica do Sistema Estadual de Segurança Pública.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 206, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, a vista do constante no processo 
SEI nº 020.2301.2023.0018210-05, e 
considerando o princípio da publicidade e as prescrições da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 
2011, que regula o acesso á informação;
considerando a necessidade de promover o devido acesso  à informação, via disponibilização 
para consulta a atos normativos e outros documentos oficiais de interesse tanto do público 
interno, quanto da população em geral, RESOLVE: Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho com 
o propósito de promover a formatação da arquitetura, modelo de apresentação e consulta de 
atos normativos e outros documentos oficiais de interesse público, assim como a definição de 
atividades voltadas à operacionalização da sua disponibilização e atualização no âmbito da 
página oficial desta Secretaria.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será composto pelos representantes abaixo indicados:

a) Superintendência de Gestão Integrada da Ação Policial (SIAP): Maj PM Rubenilton Matos 
Andrade, matrícula nº 30.337.300 (titular) e Cap PM Vinícius Aragão Nascimento, matrícula nº 
30.480.692 (suplente);

b) Superintendência de Inteligência (SI): Maj PM Anderson Fiuza de Andrade, matrícula nº 
30.337.483 (titular) e Cap PM Raylan Souza dos Santos, matrícula nº 30.397.295 (suplente);

c) Superintendência de Gestão Tecnológica e Organizacional (SGTO): Manuelle Marque 
Santos Carvalho, matrícula nº 92.067.407 (titular) e Mateus de Oliveira Mendonça, matrícula nº 
92.059.198 (suplente);

d) Superintendência de Telecomunicações (STELECOM): Fábio Dervinis Gonçalves Campos, 
matrícula nº 30.337.381 (titular) e Rafael Bitencourt Oliveira, matrícula nº 30.483.221 (suplente);

e) Superintendência de Prevenção à Violência (SPREV): Flora Maria Brito Pereira, matrícula nº 
92.043.479 (titular) e Adriana Lima Brito, matrícula nº 92.101.230 (suplente);

f) Assessoria de Planejamento e Gestão (APG): Ricardo Machado de Oliveira, matrícula nº 
09.439.953 (titular) e Ten PM José Raimundo Silva Santos, matrícula nº 30.221.321 (suplente);

g) Diretoria Geral (DG): Neilson Ramos Gabriel de Jesus, matrícula nº 30.363.814 (titular) e 
Iracema Gonçalves de Alencar, matrícula nº 92.076.328 (suplente);

h) Corregedoria Geral (COGER): Vanessa Souza Matos, matrícula nº 30.520.883 (titular) e 
Marcelo Luz de Carvalho, matrícula nº 30.573.653 (suplente);

i) Coordenação de Controle Interno (CCI): Roberval Rocha de Miranda, matrícula 09.381.826 
(titular) e Rafael de Mello Borges, matrícula nº 92.043.623 (suplente);

j) Ouvidoria: Maj PM Marcos Vinício Vergne de Carvalho, matrícula nº 30.233.830 (titular) e 
Carlos Marlon Lopes Costa, matrícula nº 92.077.280 (suplente);

k) Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física (CEIRF): TC PM . Sebastião Barbosa 
dos Santos Filho, matrícula nº 30.255.326 (titular) e Naiane Figueiredo Santos, matrícula nº 
92.098.082 (suplente).

Art. 3º - O Grupo de Trabalho será coordenado pelo representante da Assessoria de Planejamento 
e Gestão - APG, órgão que ficará com o encargo de Secretaria Executiva, prestando o apoio 
técnico - administrativo necessário ao funcionamento e desenvolvimento das atividades do 
grupo.

Parágrafo único. O Escritório de Projetos e Processos da SSP, integrante da Superintendência 
de Gestão Integrada da Ação Policial - SIAP, deverá prestar o apoio técnico especializado, 
necessário à elaboração de projetos e processos, formatação dos procedimentos operacionais 
padrão, mapas de processos e suas respectivas documentações.

Art. 4º - O Grupo de Trabalho, caso necessário, poderá convidar representantes de órgãos e 
entidades, públicas e privadas, além de pesquisadores e especialistas, quando necessário ao 
cumprimento das suas finalidades.

Art. 5º - O Grupo de Trabalho se reportará ao Chefe de Gabinete desta Secretaria da Segurança 
Pública, por meio de sua Coordenação, sempre que solicitado, e submeterá a ele o resultado dos 
trabalhos desenvolvidos, para análise e validação.

Art. 6º - O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação 
desta Portaria, permitindo-se a sua prorrogação por igual período.

Art. 7º - As dúvidas e os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pelo Secretário da 
Segurança Pública.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 207, de 14 de setembro de 2023. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e a vista do constante nos processos SEI 
nº 020.16557.2023.0014751-03 e 020.18090.2023.0017179-95, RESOLVE: Art. 1º - Alterar os 
dispositivos abaixo indicados, relativos à composição do Grupo de Trabalho instituído por meio 
da PORTARIA N° 084, de 09 de junho de 2023, publicada no DOE de 14 de junho de 2023, 
com o propósito de finalidade planejar, executar, monitorar e avaliar as atividades necessárias 
à atuação dos órgãos componentes do Sistema Estadual de Segurança Pública durante as 
principais Festas Populares do Estado da Bahia, que passam a vigorar nos seguintes termos:

I - Representando a SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP:
a) pela ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ASCOM, na condição de Titular, MÁRCIA 
ROZILMA DE SANTANA SANTOS, matrícula nº 20.584.582 e, na condição de Suplente, RAFAEL 
RODRIGUES MATA PEREIRA, matrícula nº 92.015.061;
[...]

f) pela OUVIDORIA, na condição de Titular, o MAJ PM MARCOS VINÍCIO VERGNE DE 
CARVALHO, matrícula nº 30.233.830 e, na condição de Suplente, o Cap PM ANDERSON 
UBIRATAN FARIAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 30.392.883;
[...]

h) pela SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TECNOLÓGICA E ORGANIZACIONAL - SGTO, 
na condição de Titular, o TEN CEL PM GENÉSIO LUÍDE SOUZA DE JESUS, matrícula nº 
30.227.316 e, na condição de Suplente, o MAJ PM JURANDILSON DO CARMO NASCIMENTO, 
matrícula nº 30.337.334;
[...]

j) pela SUPERINTENDÊNCIA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA - SPREV, na condição de Titular, o 
CAP PM PAULO HENRIQUE CRUZ LOBO, Matrícula nº 30.376.015 e, na condição de Suplente, 
o CAP PM EVA SANTIAGO CACHOEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 30.413.132;

k) pela SUPERINTENDÊNCIA DE TELECOMUNICAÇÕES - STELECOM, na condição de Titular, 
o MAJ PM GLEISON VINÍCIUS COSTA, matrícula nº 30.337.369, e, na condição de Suplente, o 
MAJ PM CAIO MOINHOS MELO MUNIZ, matrícula nº 30.413.559.

II - Representando o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - CBMBA, na condição 
de Titular, o TEN CEL BM RAMON DIEGGO PIMENTEL VALLE BAYLÃO DINIZ, matrícula nº 
30.271.405-6 e, na condição de Suplente, a MAJ BM ROSELY PAIXÃO VIDAL, matrícula nº 
30.337.360.
[...]

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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V - Representando a POLÍCIA MILITAR DA BAHIA - PMBA, na condição de Titular, o TEN CEL 
PM UILDNEI CARLOS DO NASCIMENTO ROCHA, matrícula nº 30.255.330 e, na condição de 
Suplente, a MAJ PM GISELE DANTAS DE SOUZA, matrícula nº 30.303.546.

Parágrafo único. Ficam mantidas as designações originárias relacionadas aos demais membros.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 216 de 14 de setembro de 2023. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 153 da Lei Estadual 
9.433, de 01 de março de 2005. RESOLVE: designar como Membros da Comissão Especial 
encarregada do recebimento do material, fiscalização e acompanhamento da execução do 
Contrato Nº STELECOM 004/2023, firmado com a empresa TELTRONIC BRASIL LTDA, CNPJ 
nº 03.316.088/0001-43, oriundo do Pregão Eletrônico nº 006/2023, processo administrativo nº 
SEI 020.4542.2022.0016187-08, cujo objeto é a aquisição de VEÍCULO, de passageiro, semi 
leve, caminhonete, cabine dupla, tração 4 x 4, Diesel, capacidade para 05 ocupantes, adaptado, 
destinado a Superintendência de Telecomunicações - STELECOM, a ser utilizado como Estação 
Rádio Base Móvel, de acordo com as especificações do Termo de Referência do instrumento 
convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, os seguintes servidores: 

PRESIDENTE - UBIRACI ALVES MUNIZ BARRETTO, matrícula nº 30.399.873;
MEMBRO - ETIENE VALVERDE CARVALHO, matrícula nº 20.617.623;
MEMBRO - JACKSON SOUTO SANT’ANA LIMA, matrícula nº 20.409.552;
MEMBRO - ULISSES MALHEIROS DE CASTRO, matrícula nº 30.299.409.

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Segurança Pública
<#E.G.B#836994#59#905252/>
<#E.G.B#837313#59#905582>
ATO DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 206, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, a vista do constante no processo 
SEI nº 020.2301.2023.0018210-05, e considerando o princípio da publicidade e as prescrições 
da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso á informação;

considerando a necessidade de promover o devido acesso  à informação, via disponibilização 
para consulta a atos normativos e outros documentos oficiais de interesse tanto do público 
interno, quanto da população em geral, RESOLVE Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho com 
o propósito de promover a formatação da arquitetura, modelo de apresentação e consulta de 
atos normativos e outros documentos oficiais de interesse público, assim como a definição de 
atividades voltadas à operacionalização da sua disponibilização e atualização no âmbito da 
página oficial desta Secretaria.

Art. 2º - O Grupo de Trabalho será composto pelos representantes abaixo indicados:

a) Superintendência de Gestão Integrada da Ação Policial (SIAP): Maj PM Rubenilton Matos 
Andrade, matrícula nº 30.337.300 (titular) e Cap PM Vinícius Aragão Nascimento, matrícula nº 
30.480.692 (suplente);
b) Superintendência de Inteligência (SI): Maj PM Anderson Fiuza de Andrade, matrícula nº 
30.337.483 (titular) e Cap PM Raylan Souza dos Santos, matrícula nº 30.397.295 (suplente);
c) Superintendência de Gestão Tecnológica e Organizacional (SGTO): Manuelle Marque 
Santos Carvalho, matrícula nº 92.067.407 (titular) e Mateus de Oliveira Mendonça, matrícula nº 
92.059.198 (suplente);
d) Superintendência de Telecomunicações (STELECOM): Fábio Dervinis Gonçalves Campos, 
matrícula nº 30.337.381 (titular) e Rafael Bitencourt Oliveira, matrícula nº 30.483.221 (suplente);
e) Superintendência de Prevenção à Violência (SPREV): Flora Maria Brito Pereira, matrícula nº 
92.043.479 (titular) e Adriana Lima Brito, matrícula nº 92.101.230 (suplente);
f) Assessoria de Planejamento e Gestão (APG): Ricardo Machado de Oliveira, matrícula nº 
09.439.953 (titular) e Ten PM José Raimundo Silva Santos, matrícula nº 30.221.321 (suplente);
g) Diretoria Geral (DG): Neilson Ramos Gabriel de Jesus, matrícula nº 30.363.814 (titular) e 
Iracema Gonçalves de Alencar, matrícula nº 92.076.328 (suplente);
h) Corregedoria Geral (COGER): Vanessa Souza Matos, matrícula nº 30.520.883 (titular) e 
Marcelo Luz de Carvalho, matrícula nº 30.573.653 (suplente);
i) Coordenação de Controle Interno (CCI): Roberval Rocha de Miranda, matrícula 09.381.826 
(titular) e Rafael de Mello Borges, matrícula nº 92.043.623 (suplente);
j) Ouvidoria: Maj PM Marcos Vinício Vergne de Carvalho, matrícula nº 30.233.830 (titular) e 
Carlos Marlon Lopes Costa, matrícula nº 92.077.280 (suplente);
k) Coordenação Executiva de Infraestrutura da Rede Física (CEIRF): TC PM . Sebastião Barbosa 
dos Santos Filho, matrícula nº 30.255.326 (titular) e Naiane Figueiredo Santos, matrícula nº 
92.098.082 (suplente).

Art. 3º - O Grupo de Trabalho será coordenado pelo representante da Assessoria de Planejamento 
e Gestão - APG, órgão que ficará com o encargo de Secretaria Executiva, prestando o apoio 
técnico - administrativo necessário ao funcionamento e desenvolvimento das atividades do 
grupo.

Parágrafo único. O Escritório de Projetos e Processos da SSP, integrante da Superintendência 
de Gestão Integrada da Ação Policial - SIAP, deverá prestar o apoio técnico especializado, 
necessário à elaboração de projetos e processos, formatação dos procedimentos operacionais 
padrão, mapas de processos e suas respectivas documentações.

Art. 4º - O Grupo de Trabalho, caso necessário, poderá convidar representantes de órgãos e 
entidades, públicas e privadas, além de pesquisadores e especialistas, quando necessário ao 
cumprimento das suas finalidades.

Art. 5º - O Grupo de Trabalho se reportará ao Chefe de Gabinete desta Secretaria da Segurança 
Pública, por meio de sua Coordenação, sempre que solicitado, e submeterá a ele o resultado dos 
trabalhos desenvolvidos, para análise e validação.

Art. 6º - O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação 
desta Portaria, permitindo-se a sua prorrogação por igual período.

Art. 7º - As dúvidas e os casos omissos nesta Portaria serão dirimidos pelo Secretário da 
Segurança Pública.

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 207, de 14 de setembro de 2023 O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e a vista do constante nos processos SEI 
nº 020.16557.2023.0014751-03 e 020.18090.2023.0017179-95, RESOLVE Art. 1º - Alterar os 
dispositivos abaixo indicados, relativos à composição do Grupo de Trabalho instituído por meio 
da PORTARIA N° 084, de 09 de junho de 2023, publicada no DOE de 14 de junho de 2023, 
com o propósito de finalidade planejar, executar, monitorar e avaliar as atividades necessárias 
à atuação dos órgãos componentes do Sistema Estadual de Segurança Pública durante as 
principais Festas Populares do Estado da Bahia, que passam a vigorar nos seguintes termos:

I - Representando a SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP:

a) pela ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - ASCOM, na condição de Titular, MÁRCIA 
ROZILMA DE SANTANA SANTOS, matrícula nº 20.584.582 e, na condição de Suplente, RAFAEL 
RODRIGUES MATA PEREIRA, matrícula nº 92.015.061;
[...]
f) pela OUVIDORIA, na condição de Titular, o MAJ PM MARCOS VINÍCIO VERGNE DE 
CARVALHO, matrícula nº 30.233.830 e, na condição de Suplente, o Cap PM ANDERSON 
UBIRATAN FARIAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 30.392.883;
[...]
h) pela SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TECNOLÓGICA E ORGANIZACIONAL - SGTO, 
na condição de Titular, o TEN CEL PM GENÉSIO LUÍDE SOUZA DE JESUS, matrícula nº 
30.227.316 e, na condição de Suplente, o MAJ PM JURANDILSON DO CARMO NASCIMENTO, 
matrícula nº 30.337.334;
[...]
j) pela SUPERINTENDÊNCIA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA - SPREV, na condição de Titular, o 
CAP PM PAULO HENRIQUE CRUZ LOBO, Matrícula nº 30.376.015 e, na condição de Suplente, 
o CAP PM EVA SANTIAGO CACHOEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 30.413.132;

k) pela SUPERINTENDÊNCIA DE TELECOMUNICAÇÕES - STELECOM, na condição de Titular, 
o MAJ PM GLEISON VINÍCIUS COSTA, matrícula nº 30.337.369, e, na condição de Suplente, o 
MAJ PM CAIO MOINHOS MELO MUNIZ, matrícula nº 30.413.559.

II - Representando o CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA - CBMBA, na condição 
de Titular, o TEN CEL BM RAMON DIEGGO PIMENTEL VALLE BAYLÃO DINIZ, matrícula nº 
30.271.405-6 e, na condição de Suplente, a MAJ BM ROSELY PAIXÃO VIDAL, matrícula nº 
30.337.360.
[...]
V - Representando a POLÍCIA MILITAR DA BAHIA - PMBA, na condição de Titular, o TEN CEL 
PM UILDNEI CARLOS DO NASCIMENTO ROCHA, matrícula nº 30.255.330 e, na condição de 
Suplente, a MAJ PM GISELE DANTAS DE SOUZA, matrícula nº 30.303.546.

Parágrafo único. Ficam mantidas as designações originárias relacionadas aos demais membros.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 216 de 14 de setembro de 2023. O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 153 da Lei Estadual 9.433, de 
01 de março de 2005.RESOLVE:designar como Membros da Comissão Especial encarregada 
do recebimento do material, fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato 
Nº STELECOM 004/2023, firmado com a empresa TELTRONIC BRASIL LTDA, CNPJ nº 
03.316.088/0001-43, oriundo do Pregão Eletrônico nº 006/2023, processo administrativo nº 
SEI 020.4542.2022.0016187-08, cujo objeto é a aquisição de VEÍCULO, de passageiro, semi 
leve, caminhonete, cabine dupla, tração 4 x 4, Diesel, capacidade para 05 ocupantes, adaptado, 
destinado a Superintendência de Telecomunicações - STELECOM, a ser utilizado como Estação 
Rádio Base Móvel, de acordo com as especificações do Termo de Referência do instrumento 
convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, os seguintes servidores:

PRESIDENTE - UBIRACI ALVES MUNIZ BARRETTO, matrícula nº 30.399.873;
MEMBRO - ETIENE VALVERDE CARVALHO, matrícula nº 20.617.623;
MEMBRO - JACKSON SOUTO SANT’ANA LIMA, matrícula nº 20.409.552;
MEMBRO - ULISSES MALHEIROS DE CASTRO, matrícula nº 30.299.409

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Segurança Pública
<#E.G.B#837313#59#905582/>
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Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#836945#60#905198>
PORTARIA N° 414, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023.

A DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei, dispostas nos incisos I e XIV do artigo 19 da Lei nº 11.370/2009,

Considerando a necessidade de adequação aos procedimentos de apuração de resultados e 
comparação com as metas estabelecidas para fins de pagamento do Prêmio por Desempenho 
Policial, disciplinado pela Lei nº 13.719/2017;

Considerando o conceito de Região Integrada de Segurança Pública - RISP e disposições afins 
constantes na Lei nº 12.371/2011 e no Decreto nº 13.561/2012;

Considerando o conjunto de Regiões Integradas de Segurança Pública existentes no Estado da 
Bahia, constantes na Portaria do Secretário da Segurança Pública (SSP) nº 005, de 06 de janeiro 
de 2012, alterada pela Portaria SSP nº 435, de 30 de dezembro de 2020, esta última retificada 
pela Portaria SSP nº 002, de 7 de janeiro de 2021, que delimita o subconjunto das Regiões 
Integradas vigentes na Capital, nos demais municípios da Região Metropolitana de Salvador e 
no município de Salinas das Margaridas, e na Portaria SSP 204, de 02 de agosto de 2022, que 
fixa a composição das Áreas Integradas de Segurança Pública - AISP e das Regiões Integradas 
de Segurança Pública - RISP no âmbito do interior do Estado da Bahia;

Considerando a necessidade de exercer a faculdade prevista no inciso I do § 3º do art. 2º da 
Lei nº 13.719/2017 e no inciso I do § 4º do art. 4º do Decreto nº 17.817/2017, que permite a 
definição de desdobramento operacional no território, para fins de delimitação da atuação das 
unidades sedes de Departamentos e Coordenadorias de Polícia Civil em Regiões Integradas de 
Segurança Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Definir o desdobramento operacional de servidores lotados nas unidades sedes dos 
departamentos de Polícia Civil adiante enumerado:

I- Unidade sede do Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa - DHPP:

a) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Atlântico:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20377209
1.2. 20373024
1.3. 20373271
1.4. 20372999
1.5. 12620787
1.6. 12602726
1.7. 20372995
1.8. 20205587
1.9. 20279396
1.10. 20409637
1.11. 20527660
1.12. 20431086
1.13. 20373276
1.14. 20409917
1.15. 20377719

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20514358
2.2. 20479749
2.3. 12575779
2.4. 20515053
2.5. 20483704
2.6. 20435618
2.7. 20434919
2.8. 20493469

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 12566195
3.2. 20514400
3.3. 20510121
3.4. 20435679
3.5. 20514679
3.6. 12575624
3.7. 20346824
3.8. 12600458
3.9. 12564161
3.10. 12584699
3.11. 20302382

3.12. 20436081
3.13. 20302832
3.14. 20491468
3.15. 20478216
3.16. 20527740
3.17. 20345697
3.18. 20516384
3.19. 20483856
3.20. 20345690
3.21. 12558855
3.22. 12559499
3.23. 12576726
3.24. 12575627
3.25. 20440087
3.26. 20303230
3.27. 20304171
3.28. 20514401
3.29. 20527355
3.30. 20527363
3.31. 12566196
3.32. 12601273
3.33. 20347649
3.34. 20526126
3.35. 20514704
3.36. 12556192
3.37. 20434934
3.38. 12630257
3.39. 12602845
3.40. 20528357
3.41. 12602768
3.42. 20248151
3.43. 20349065
3.44. 12603033
3.45. 12602881
3.46. 12603131
3.47. 20527197
3.48. 12602956
3.49. 12602883
3.50. 12602767
3.51. 12602927
3.52. 12565077
3.53. 20483135
3.54. 20161574
3.55. 20339505
3.56. 20551002
3.57. 12566671
3.58. 20141157
3.59. 20527172
3.60. 20515539
3.61. 12582790
3.62. 20434981
3.63. 12602947
3.64. 12575508
3.65. 12615406
3.66. 20551283
3.67. 12604392
3.68. 92044987
3.69. 92045013
3.70. 92045104
3.71. 92052578

4. Servidores ocupantes de cargos comissionados e que não sejam efetivos:

4.1. 12556045
4.2. 12556166
4.3. 20447771
4.4. 20534619
4.5. 20529038
4.6. 20540860
4.7. 92028607
4.8. 20533803
4.9. 12575826
4.10. 12621489
4.11. 92052390
4.12. 92044528

b) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Baía de Todos os Santos:
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1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20377209
1.2. 20373024
1.3. 20373271
1.4. 20372999
1.5. 12620787
1.6. 12602726
1.7. 20372995
1.8. 20205587
1.9. 20279396
1.10. 20409637
1.11. 20527660
1.12. 20431086
1.13. 20373276
1.14. 20409917
1.15. 20377719

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20514358
2.2. 20479749
2.3. 12575779
2.4. 20515053
2.5. 20483704
2.6. 20435618
2.7. 20434919
2.8. 20493469

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 12566195
3.2. 20514400
3.3. 20510121
3.4. 20435679
3.5. 20514679
3.6. 12575624
3.7. 20346824
3.8. 12600458
3.9. 12564161
3.10. 12584699
3.11. 20302382
3.12. 20436081
3.13. 20302832
3.14. 20491468
3.15. 20478216
3.16. 20527740
3.17. 20345697
3.18. 20516384
3.19. 20483856
3.20. 20345690
3.21. 12558855
3.22. 12559499
3.23. 12576726
3.24. 12575627
3.25. 20440087
3.26. 20303230
3.27. 20304171
3.28. 20514401
3.29. 20527355
3.30. 20527363
3.31. 12566196
3.32. 12601273
3.33. 20347649
3.34. 20526126
3.35. 20514704
3.36. 12556192
3.37. 20434934
3.38. 12630257
3.39. 12602845
3.40. 20528357
3.41. 12602768
3.42. 20248151
3.43. 20349065
3.44. 12603033
3.45. 12602881
3.46. 12603131
3.47. 20527197
3.48. 12602956
3.49. 12602883
3.50. 12602767
3.51. 12602927
3.52. 12565077

3.53. 20483135
3.54. 20161574
3.55. 20339505
3.56. 20551002
3.57. 12566671
3.58. 20141157
3.59. 20527172
3.60. 20515539
3.61. 12582790
3.62. 20434981
3.63. 12602947
3.64. 12575508
3.65. 12615406
3.66. 20551283
3.67. 12604392
3.68. 92044987
3.69. 92045013
3.70. 92045104
3.71. 92052578

4. Servidores ocupantes de cargos comissionados e que não sejam efetivos:

4.1. 12556045
4.2. 12556166
4.3. 20447771
4.4. 20534619
4.5. 20529038
4.6. 20540860
4.7. 92028607
4.8. 20533803
4.9. 12575826
4.10. 12621489
4.11. 92052390
4.12. 92044528

c) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Central:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20377209
1.2. 20373024
1.3. 20373271
1.4. 20372999
1.5. 12620787
1.6. 12602726
1.7. 20372995
1.8. 20205587
1.9. 20279396
1.10. 20409637
1.11. 20527660
1.12. 20431086
1.13. 20373276
1.14. 20409917
1.15. 20377719

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20514358
2.2. 20479749
2.3. 12575779
2.4. 20515053
2.5. 20483704
2.6. 20435618
2.7. 20434919
2.8. 20493469

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 12566195
3.2. 20514400
3.3. 20510121
3.4. 20435679
3.5. 20514679
3.6. 12575624
3.7. 20346824
3.8. 12600458
3.9. 12564161
3.10. 12584699
3.11. 20302382
3.12. 20436081
3.13. 20302832
3.14. 20491468
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3.15. 20478216
3.16. 20527740
3.17. 20345697
3.18. 20516384
3.19. 20483856
3.20. 20345690
3.21. 12558855
3.22. 12559499
3.23. 12576726
3.24. 12575627
3.25. 20440087
3.26. 20303230
3.27. 20304171
3.28. 20514401
3.29. 20527355
3.30. 20527363
3.31. 12566196
3.32. 12601273
3.33. 20347649
3.34. 20526126
3.35. 20514704
3.36. 12556192
3.37. 20434934
3.38. 12630257
3.39. 12602845
3.40. 20528357
3.41. 12602768
3.42. 20248151
3.43. 20349065
3.44. 12603033
3.45. 12602881
3.46. 12603131
3.47. 20527197
3.48. 12602956
3.49. 12602883
3.50. 12602767
3.51. 12602927
3.52. 12565077
3.53. 20483135
3.54. 20161574
3.55. 20339505
3.56. 20551002
3.57. 12566671
3.58. 20141157
3.59. 20527172
3.60. 20515539
3.61. 12582790
3.62. 20434981
3.63. 12602947
3.64. 12575508
3.65. 12615406
3.66. 20551283
3.67. 12604392
3.68. 92044987
3.69. 92045013
3.70. 92045104
3.71. 92052578

4. Servidores ocupantes de cargos comissionados e que não sejam efetivos:

4.1. 12556045
4.2. 12556166
4.3. 20447771
4.4. 20534619
4.5. 20529038
4.6. 20540860
4.7. 92028607
4.8. 20533803
4.9. 12575826
4.10. 12621489
4.11. 92052390
4.12. 92044528

II - Unidade sede do Departamento de Polícia Metropolitana - Depom:

a) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Atlântico:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20279415
1.2. 20281573
1.3. 20340109
1.4. 20373267
1.5. 20373588
1.6. 20411532

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20303131
2.2. 20440262
2.3. 20479744
2.4. 12602750

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20122775
3.2. 20179069
3.3. 20213495
3.4. 20215385
3.5. 20215408
3.6. 20215389
3.7. 20302639
3.8. 20302693
3.9. 20303220
3.10. 20303249
3.11. 20304282
3.12. 20345867
3.13. 20345954
3.14. 20346984
3.15. 20346380
3.16. 20346619
3.17. 20346951
3.18. 20435507
3.19. 20444014
3.20. 20443246
3.21. 20479836
3.22. 20486359
3.23. 20502426
3.24. 20507329
3.25. 20514521
3.26. 20526909
3.27. 12566695
3.28. 12602841
3.29. 12603112
3.30. 12604045
3.31. 92036457
3.32. 92043742

b) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Baía de Todos os Santos:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20279415
1.2. 20281573
1.3. 20340109
1.4. 20373267
1.5. 20373588
1.6. 20411532

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20303131
2.2. 20440262
2.3. 20479744
2.4. 12602750

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20122775
3.2. 20179069
3.3. 20213495
3.4. 20215385
3.5. 20215408
3.6. 20215389
3.7. 20302639
3.8. 20302693
3.9. 20303220
3.10. 20303249
3.11. 20304282
3.12. 20345867
3.13. 20345954
3.14. 20346984
3.15. 20346380
3.16. 20346619
3.17. 20346951
3.18. 20435507
3.19. 20444014
3.20. 20443246
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3.21. 20479836
3.22. 20486359
3.23. 20502426
3.24. 20507329
3.25. 20514521
3.26. 20526909
3.27. 12566695
3.28. 12602841
3.29.12603112
3.30. 12604045
3.31. 92036457
3.32. 92043742

c) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Central:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20279415
1.2. 20281573
1.3. 20340109
1.4. 20373267
1.5. 20373588
1.6. 20411532

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20303131
2.2. 20440262
2.3. 20479744
2.4. 12602750

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20122775
3.2. 20179069
3.3. 20213495
3.4. 20215385
3.5. 20215408
3.6. 20215389
3.7. 20302639
3.8. 20302693
3.9. 20303220
3.10. 20303249
3.11. 20304282
3.12. 20345867
3.13. 20345954
3.14. 20346984
3.15. 20346380
3.16. 20346619
3.17. 20346951
3.18. 20435507
3.19. 20444014
3.20. 20443246
3.21. 20479836
3.22. 20486359
3.23. 20502426
3.24. 20507329
3.25. 20514703
3.26. 20526909
3.27. 12566695
3.28. 12602841
3.29. 12603112
3.30. 12604045
3.31. 92036457
3.32. 92043742

d) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP RMS:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20279415
1.2. 20281573
1.3. 20340109
1.4. 20373267
1.5. 20373588
1.6. 20411532

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20303131
2.2. 20440262
2.3. 20479744
2.4. 12602750

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20122775
3.2. 20179069
3.3. 20213495
3.4. 20215385
3.5. 20215408
3.6. 20215389
3.7. 20302639
3.8. 20302693
3.9. 20303220
3.10. 20303249
3.11. 20304282
3.12. 20345867
3.13. 20345954
3.14. 20346984
3.15. 20346380
3.16. 20346619
3.17. 20346951
3.18. 20435507
3.19. 20444014
3.20. 20443246
3.21. 20479836
3.22. 20486359
3.23. 20502426
3.24. 20507329
3.25. 20514521
3.26. 20526909
3.27. 12566695
3.28. 12602841
3.29. 12603112
3.30.12604045
3.31. 92036457
3.32. 92043742

III - Unidade sede do Departamento de Polícia do Interior - Depin:

a) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Chapada:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1.  20289358
1.2.  20279382
1.3.  20409556
1.4.  20409815
1.5. 12603383

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1.      20502432
2.2.      20527026

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20346987
3.2. 20527760
3.3. 20440070
3.4. 12604174
3.5. 12604410
3.6. 92036441
3.7. 92036295
3.8. 20527028
3.9. 20215348
3.10. 20345687
3.11. 20350347
3.12. 92036324
3.13. 20302323
3.14. 20215357

b) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Leste:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20289358
1.2. 20279382
1.3. 20409556
1.4. 20409815
1.5. 12603383

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1.      20502432
2.2.      20527026
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3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20346987
3.2.  20527760
3.3. 20440070
3.4. 12604174
3.5. 12604410
3.6. 92036441
3.7. 92036295
3.8. 20527028
3.9. 20215348
3.10. 20345687
3.11. 20350347
3.12. 92036324
3.13. 20302323
3.14. 20215357

c) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Norte:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20289358
1.2. 20279382
1.3. 20409556
1.4. 20409815
1.5. 12603383

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20502432
2.2. 20527026

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20346987
3.2. 20527760
3.3. 20440070
3.4. 12604174
3.5. 12604410
3.6. 92036441
3.7. 92036295
3.8. 20527028
3.9. 20215348
3.10. 20345687 
3.11. 20350347
3.12. 92036324
3.13. 20302323
3.14. 20215357

d) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Oeste:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20289358
1.2. 20279382
1.3. 20409556
1.4. 20409815
1.5. 12603383

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1.      20502432
2.2.      20527026

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20346987
3.2. 20527760
3.3. 20440070
3.4. 12604174
3.5. 12604410
3.6. 92036441
3.7. 92036295
3.8. 20527028
3.9. 20215348
3.10. 20345687
3.11. 20350347
3.12. 92036324 
3.13. 20302323
3.14. 20215357

e) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Sudoeste:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20289358
1.2. 20279382
1.3. 20409556
1.4. 20409815
1.5. 12603383

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1 . 20502432
2.2 . 20527026

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20346987
3.2. 20527760
3.3. 20440070
3.4. 12604174
3.5. 12604410
3.6. 92036441
3.7. 92036295
3.8. 20527028
3.9. 20215348
3.10. 20345687 
3.11. 20350347
3.12. 92036324
3.13. 20302323
3.14. 20215357

f) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Sul:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20289358 
1.2. 20279382 
1.3. 20409556
1.4. 20409815
1.5. 12603383

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1 . 20502432
2.2 . 20527026

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20346987
3.2. 20527760
3.3. 20440070
3.4. 12604174
3.5. 12604410
3.6. 92036441
3.7. 92036295
3.8. 20527028
3.9. 20215348
3.10. 20345687 
3.11. 20350347
3.12. 92036324
3.13. 20302323
3.14. 20215357

IV - Unidade sede do Departamento de Repressão e Combate ao Crime Organizado - Draco:

a) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Atlântico:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20411961
1.2. 20409858
1.3. 20373000
1.4. 20386340
1.5. 20373463
1.6. 20409783
1.7. 20409822
1.8. 12603957
1.9. 20372998
1.10. 20205571
1.11. 12602730
1.12. 12602735
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2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20412218
2.2. 20302718
2.3. 20303656
2.4. 20414346
2.5. 12616532

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20345685
3.2. 20440078
3.3. 20514357
3.4. 20346210
3.5. 12602949
3.6. 20514395
3.7. 12604518
3.8. 20444096
3.9. 12589995
3.10. 12593526
3.11. 12602955
3.12. 20346525
3.13. 20514457
3.14. 20346013
3.15. 12581480
3.16. 20510758
3.17. 20514537
3.18. 20510423
3.19. 20527721
3.20. 20411689
3.21. 20514681
3.22. 20346214
3.23. 12604524
3.24. 20515579
3.25. 92044996
3.26. 92045031
3.27. 20527324
3.28. 20179597
3.29. 12553550
3.30. 20345479
3.31. 20302353
3.32. 12602937

b) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Baía de Todos os Santos:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20411961
1.2. 20409858
1.3. 20373000
1.4. 20386340
1.5. 20373463
1.6. 20409783
1.7. 20409822
1.8. 12603957
1.9. 20372998
1.10. 20205571
1.11. 12602730
1.12. 12602735

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20412218
2.2. 20302718
2.3. 20303656
2.4. 20414346
2.5. 12616532

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20345685
3.2. 20440078
3.3. 20514357
3.4. 20346210
3.5. 12602949
3.6. 20514395
3.7. 12604518
3.8. 20444096
3.9. 12589995
3.10. 12593526
3.11. 12602955
3.12. 20346525

3.13. 20514457
3.14. 20346013
3.15. 12581480
3.16. 20510758
3.17. 20514537
3.18. 20510423
3.19. 20527721
3.20. 20411689
3.21. 20514681
3.22. 20346214
3.23. 12604524
3.24. 20515579
3.25. 92044996
3.26. 92045031
3.27. 20527324
3.28. 20179597
3.29. 12553550
3.30. 20345479
3.31. 20302353
3.32. 12602937

c) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP Central:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20411961
1.2. 20409858
1.3. 20373000
1.4. 20386340
1.5. 20373463
1.6. 20409783
1.7. 20409822
1.8. 12603957
1.9. 20372998
1.10. 20205571
1.11. 12602730
1.12. 12602735

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20412218
2.2. 20302718
2.3. 20303656
2.4. 20414346
2.5. 12616532

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20345685
3.2. 20440078
3.3. 20514357
3.4. 20346210
3.5. 12602949
3.6. 20514395
3.7. 12604518
3.8. 20444096
3.9. 12589995
3.10. 12593526
3.11. 12602955
3.12. 20346525
3.13. 20514457
3.14. 20346013
3.15. 12581480
3.16. 20510758
3.17. 20514537
3.18. 20510423
3.19. 20527721
3.20. 20411689
3.21. 20514681
3.22. 20346214
3.23. 12604524
3.24. 20515579
3.25. 92044996
3.26. 92045031
3.27. 20527324
3.28. 20179597
3.29. 12553550
3.30. 20345479
3.31. 20302353
3.32. 12602937
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d) Servidores desdobrados operacionalmente para exercer suas atividades ordinariamente na 
RISP RMS:

1. Delegados de Polícia Civil:

1.1. 20411961
1.2. 20409858
1.3. 20373000
1.4. 20386340
1.5. 20373463
1.6. 20409783
1.7. 20409822
1.8. 12603957
1.9. 20372998
1.10. 20205571
1.11. 12602730
1.12. 12602735

2. Escrivães de Polícia Civil:

2.1. 20412218
2.2. 20302718
2.3. 20303656
2.4. 20414346
2.5. 12616532

3. Investigadores de Polícia Civil:

3.1. 20345685
3.2. 20440078
3.3. 20514357
3.4. 20346210
3.5. 12602949
3.6. 20514395
3.7. 12604518
3.8. 20444096
3.9. 12589995
3.10. 12593526
3.11. 12602955
3.12. 20346525
3.13. 20514457
3.14. 20346013
3.15. 12581480
3.16. 20510758
3.17. 20514537
3.18. 20510423
3.19. 20527721
3.20. 20411689
3.21. 20514681
3.22. 20346214
3.23. 12604524
3.24. 20515579
3.25. 92044996
3.26. 92045031
3.27. 20527324
3.28. 20179597
3.29. 12553550
3.30. 20345479
3.31. 20302353
3.32. 12602937

e) Servidores desdobrados operacionalmente para exercerem suas atividades na RISP 
SUDOESTE

1.         Delegados de Policia Civil:

1.1.      20409641

2.         Escrivães de Policia:

2.1.      20411267

3.         Investigador de Policia:

3.1.      20302793
3.2.      20346232
3.3.      20304224
3.4.      20303058
3.5.      20348893

Art. 2º - Os servidores desdobrados para atuarem em mais de uma RISP desempenharão 
suas atividades dentro da carga horária legalmente estabelecida, planejando e executando o 
atendimento das demandas relativas a cada região integrada dentro do tempo ordinariamente 
disponível.

Art. 3º - O desdobramento operacional ora definido não impede a eventual designação dos 
servidores desdobrados para o cumprimento de missões específicas determinadas pelos seus 
superiores hierárquicos, desde que tomadas as providências administrativas pertinentes para 
garantir-se a observância da carga horária legalmente estabelecida.

Art. 4º - Os servidores das sedes dos departamentos da Polícia Civil do Estado da Bahia referidos 
nos incisos de I a IV do art. 1º desta Portaria não desdobrados operacionalmente por RISP 
concorrerão ao Prêmio por Desempenho Policial vinculados à sua respectiva sede, observadas 
as regras estabelecidas na Lei nº 13.719/2017 e no Decreto nº 17.817/2017.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Portaria de 
n° 141 de 13 de março de 2023.

Heloísa Campos de Brito
Delegada - Geral da Polícia Civil do Estado da Bahia
<#E.G.B#836945#66#905198/>
<#E.G.B#837199#66#905469>
Portaria Nº 00691075 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar GELCINETE CONSUELO DE MATOS BARROS, matrícula 
nº 20440296, para, em razão de Licença Premio no período de 16 de Outubro de 2023 a 14 de 
Novembro de 2023, substituir LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 20302799, no cargo 
Coordenador III, do(a) 8 DELEGACIA TERRITORIAL DO CIA.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837199#66#905469/>
<#E.G.B#837203#66#905471>
Portaria Nº 00665565 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar ALDA DE DEUS ESTRELA PEREZ, matrícula nº 20409843, 
para, em razão de Férias no período de 16 de Junho de 2023 a 30 de Junho de 2023, substituir 
LEANDRO SANTOS MASCARENHAS RIBEIRO, matrícula nº 92036360, no cargo Delegado 
Titular I, do(a) 24 DELEGACIA TERRITORIAL DE VERA CRUZ.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837203#66#905471/>
<#E.G.B#837217#66#905487>
Portaria Nº 00686010 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar AGNALDO SILVA DE JESUS, matrícula nº 20305455, para, em 
razão de Férias no período de 14 de Setembro de 2023 a 23 de Setembro de 2023, substituir 
ANTONIO ALBERTO SANTOS RAMOS, matrícula nº 20346822, no cargo Coordenador III, 
do(a) DELEGACIA TERRITORIAL  DE BUERAREMA.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837217#66#905487/>
<#E.G.B#837219#66#905488>
Portaria Nº 00686005 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar ANA PAULA FONTES AGUIAR OLIVEIRA, matrícula nº 
20409831, para, em razão de Férias no período de 20 de Setembro de 2023 a 29 de Setembro 
de 2023, substituir CLODOVIL MOREIRA SOARES, matrícula nº 20409767, no cargo Delegado 
Titular I, do(a) DELEGACIA TERRITORIAL  DE BUERAREMA.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837219#66#905488/>
<#E.G.B#837220#66#905491>
Portaria Nº 00692074 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 0505150569073  20089360  BALBINO BATISTA DA CRUZ 

SILVA
 Investigador de polícia  23.03.1987 a 22.03.1992  180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837220#66#905491/>
<#E.G.B#837222#66#905492>
Portaria Nº 00692077 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL:
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Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 01295412023005536693  20436308  IVAN PAULO 

MORAIS TEIXEIRA
 Investigador de 
polícia

 29.11.1993 a 
28.11.1998

 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837222#67#905492/>
<#E.G.B#837225#67#905495>
Portaria Nº 00692080 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 0505170090491  20444161  RUSDENIL FRANCO LIMA  Delegado de 

polícia
 22.01.1986 a 21.01.1991  180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837225#67#905495/>
<#E.G.B#837257#67#905526>
Portaria Nº 00690483 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art.42, inc I, alínea j do Decreto Estadual nº 
10.186 de 20 de dezembro de 2006, resolve designar MOISES BURITY OLIVEIRA, matrícula 
nº 20345459, para o cargo em comissão Coordenador IV, símbolo DAI-5, do(a) DELEGACIA 
TERRITORIAL  DE JEQUIE, a partir da data de publicação.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837257#67#905526/>
<#E.G.B#837285#67#905555>
Portaria Nº 00692355 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Artigos.72, 73 e 74, inciso II da lei 11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI
 20411708  MARCUS 

ROBERTO 
CERQUEIRA 
CAMPOS

 Investigador 
de polícia

 DEL ESP 
ROUBOS A 
CARGAS EM 
RODOVIAS

 DEP ESPE-
CIALIZADO 
DE INVEST 
CRIMINAIS

 Data da 
Publicação

 01263272023005890493

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837285#67#905555/>
<#E.G.B#837323#67#905594>
Portaria Nº 00690646 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar BIANCA SANTOS BRITO, matrícula nº 12616532, para, em razão 
de Férias no período de 14 de Agosto de 2023 a 23 de Agosto de 2023, substituir MARCIA 
CILEDA SOUSA SANTANA, matrícula nº 20514415, no cargo Coordenador III, do(a) 1 DEL 
TOXICOS E ENTORPECENTES SALVADOR.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837323#67#905594/>
<#E.G.B#837333#67#905604>
Portaria Nº 00690820 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar MARIA APARECIDA SANTOS PAIXAO, matrícula nº 20346759, 
para, em razão de Férias no período de 10 de Abril de 2023 a 19 de Abril de 2023, substituir 
VIRGINIA CONCEICAO LIMA VIEIRA, matrícula nº 20346603, no cargo Coordenador III, do(a) 
DELEGACIA TERRITORIAL  DE ILHEUS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837333#67#905604/>
<#E.G.B#837394#67#905665>
Portaria Nº 00692303 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI
 20373600  MARCELO DO 

VALE NEVES
 Delegado 
de polícia

 DELEGACIA 
TERRITORIAL DE 
IPECAETÁ

 2 DEL 
TERRITORIAL 
FEIRA DE 
SANTANA

 Data da 
Publicação

 01259312023002921615

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837394#67#905665/>
<#E.G.B#837395#67#905666>
Portaria Nº 00692306 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI
 
20409774

 LUIS 
SMYSLOV 
FREITAS 
FILGUEIRAS

 Delegado 
de polícia

 DELEGACIA DE 
HOMICIDIOS 
FEIRA DE 
SANTANA

 2 DEL TERRITORIAL 
FEIRA DE SANTANA

 Data da 
Publicação

 01259312023002921615

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837395#67#905666/>
<#E.G.B#837397#67#905668>
Portaria Nº 00692307 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI
 20441904  KLAUDINE 

PASSOS SILVA
 Delegado 
de polícia

 DEL ESP 
ATENDIMENTO À 
MULHER  FSA

 1 COORD. POL. 
DE FEIRA DE 
SANTANA

 Data da 
Publicação

 01259312023002921615

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837397#67#905668/>
<#E.G.B#837399#67#905670>
Portaria Nº 00692374 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Artigos.72, 73 e 74, inciso II da lei 11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, a pedido, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI
 
20549221

 VALEDSON 
DA 
CONCEICAO

 Investigador 
de polícia

 DEL REPRESSAO 
FURTOS E 
ROUBOS 
SALVADOR

 DEL REPRESSAO 
FURTOS E 
ROUBOS 
VEICULOS

 Data da 
Publicação

 012101132023005924883

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837399#67#905670/>
<#E.G.B#837401#67#905672>
Portaria Nº 00692633 de 14 de Setembro de 2023
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 72 e 74, inciso I, da Lei nº11.370 de 
04.02.2009, resolve remover, o(s) servidor(es)abaixo:

Matrícula Nome Cargo Unidade Origem Unidade Destino Data Início Número do Proc. SEI
 20409862  FABRICIO 

DE ALENCAR 
LINARD

 Delegado 
de polícia

 2 DEL 
TERRITORIAL 
FEIRA DE 
SANTANA

 DELEGACIA DE 
HOMICIDIOS 
FEIRA DE 
SANTANA

 Data da 
Publicação

 01259312023002921615

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837401#67#905672/>
<#E.G.B#837133#67#905400>
Na Portaria nº 409 de 24 de agosto de 2023 publicada em DOE, onde se lê: “V - Alexandre 
Ramos Galvão, Delegado de Polícia, matrícula 20409783, titular e Marta Karine Menezes de 
Aguiar, Delegada de Polícia, matrícula 20509980, suplente, representantes do Departamento 
Especializado de Investigação e Repressão ao Narcotráfico”, leia-se: “V - Marta Karine Menezes 
de Aguiar, Delegada de Polícia, matrícula 20509980, titular e  Milena Lima Calmon de Siqueira, 
Delegada de Polícia, matrícula 20501065, representantes do Departamento Especializado de 
Investigação e Repressão ao Narcotráfico”
<#E.G.B#837133#67#905400/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#837153#68#905422>
Portaria Nº 00691115 de 14 de Setembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30295538  JOSIVANIA GOMES DA SILVA  Primeiro sargento  30.08.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#837153#68#905422/>
<#E.G.B#837156#68#905426>
Portaria Nº 00691126 de 14 de Setembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30290064  JUNILTON CORDEIRO FONSECA 

BENEVIDES
 Primeiro sargento  01.05.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#837156#68#905426/>
<#E.G.B#837164#68#905432>
Portaria Nº 00691144 de 14 de Setembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30297448  ADENILSON SILVA SANTOS  Primeiro sargento  13.05.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#837164#68#905432/>
<#E.G.B#837166#68#905434>
Portaria Nº 00691134 de 14 de Setembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30296548  JOEL ROMEU DOS SANTOS  Primeiro sargento  06.07.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#837166#68#905434/>
<#E.G.B#837167#68#905435>
Portaria Nº 00691165 de 14 de Setembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30290154  MARIA DA CONCEICAO DA ROCHA 

SANTOS
 Primeiro sargento  27.07.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#837167#68#905435/>
<#E.G.B#837168#68#905436>

Portaria Nº 00691155 de 14 de Setembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30297153  LINALDO ANDRADE DOS SANTOS  Primeiro sargento  10.08.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#837168#68#905436/>
<#E.G.B#837169#68#905437>
Portaria Nº 00691170 de 14 de Setembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30278260  ASTROGILDO FERREIRA BORGES  Sub-tenente  29.07.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#837169#68#905437/>
<#E.G.B#837172#68#905440>
Portaria Nº 00691266 de 14 de Setembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30293153  MANOEL DIVINO BERTHOLDO FERREIRA  Primeiro sargento  14.09.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#837172#68#905440/>
<#E.G.B#837174#68#905443>
Portaria Nº 00691185 de 14 de Setembro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30297397  EDILMA FERREIRA SANTOS SILVA  Primeiro sargento  28.06.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#837174#68#905443/>
<#E.G.B#837250#68#905519>
Portaria Nº 00686973 de 08 de Setembro de 2023
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, 
de 27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 01 de Setembro de 2023, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub 
Grupo

Unidade Data Início Processo

 92079619  CAMILA MOTA 
FARIAS

 Soldado de 
1a. Classe

  Corpo 
deAlunos do 
13º BEIC

 01 de Setembro 
de 2023

 030.2089.2023.0156111-19

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#837250#68#905519/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#836955#69#905211>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições 
e, cumprindo o disposto nos itens 12 e 13 do edital Nº 002/2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado de 02/07/2022, referente ao Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, 
por tempo determinado, sob o Regime Especial de Direito Administrativo - REDA
R E S O L V E
Art. 1º - Convocar os candidatos habilitados, abaixo nominados, por função temporária e ordem 
classificatória, indicado no anexo único, para comparecer à Secretaria do Trabalho, Emprego, 
Renda e Esporte do Estado da Bahia, Av. Luiz Viana Filho, n° 200, 3ª plataforma, 3° andar, 
Coordenação de Recursos Humanos, bairro: CAB, Salvador - Bahia, no horário das 9:00h às 
11:30h e das 14:00h às 17:00h, no período de 15/09/2023 a 22/092023.

Art. 2° - Os candidatos deverão apresentar-se munidos dos documentos em conformidade com 
o item 12, subitem 12.1, do Edital:

a) Original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária que concorreu expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia do certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Ensino 
Médio com formação técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC;
c) Original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) Original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso;
e) Original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) Original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) Original e cópia do PIS/PASEP;
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional apontando os exames analisados;
j) cópia dos exames apresentados na emissão do ASO;
I. Acuidade visual;
II. Sumário de urina;
III. Parasitológico de fezes;
IV. Glicemia;
V. Hemograma completo;
VI. Raio X do tórax (PA) com Laudo Radiológico;
VII. Eletrocardiograma (a partir de 40 anos de idade);
VIII. PSA da próstata (para homem a parir de 40 anos de idade);
IX. Mamografia (para mulher acima de 40 anos de idade)
k) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
l) Original e cópia do certificado de reservista para os homens;
m) 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
n) Original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
p) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
q) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
s) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
u) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
v) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
x) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
y) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;

III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;
V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
z) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
aa) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.16 do 
Capítulo 5, deste Edital.
bb) número de conta corrente do Banco do Brasil;
cc) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado no Formulário de Inscrição Obrigatória;
dd) original e cópia dos documentos apresentados para análise curricular, na forma indicada no 
subitem 8.7.1.
ee) Original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG e CPF de filho (s) menor (es) de 18 
(dezoito) anos, se for o caso;
ff) Cópia da carteira de vacinação da COVID-19

Art. 3º - O candidato que, na data da contratação, não reunir os documentos requisitados 
enumerados acima, perderá o direito ao ingresso na referida função temporária.

Art. 4º - O não comparecimento do candidato no ato da convocação, observando prazo definido, 
acarretará a perda do direito da contratação na referida função temporária.

GABINETE DO SECRETÁRIO, em 14 de setembro de 2023.

DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário

ANEXO ÚNICO
RESULTADO FINAL - EDITAL 002/2022

Código - 007 Técnico Nível Superior - Financeiro Orçamento - Salvador - AMPLA 
CONCORRÊNCIA

Classif. N° Ficha Inscrição Nome CPF Pontuação
Validada

Resultado

05 961369 ALLAN SANTOS DA CRUZ 841.236.64X-04 10 Habilitado (a)

<#E.G.B#836955#69#905211/>
<#E.G.B#836948#69#905201>
EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Termo de Compromisso de Estágio, Nível Superior.
Período: 12 meses. Vigência: 19/06/2023 a 17/06/2024
Partes: Estado da Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e a estudante 
VALÉRIA CARNEIRO BARBOSA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Termo de Compromisso de Estágio, Nível Superior.
Período: 12 meses. Vigência: 01/08/2023 a 30/07/2024
Partes: Estado da Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e
Esporte e o estudante EMERSON DOUGLAS DOS SANTOS MARTINS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Termo de Compromisso de Estágio, Nível Superior.
Período: 12 meses. Vigência: 14/08/2023 a 12/08/2024
Partes: Estado da Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e a estudante ANA 
VITÓRIA BISPO DA SILVA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Termo de Compromisso de Estágio, Nível Superior.
Período: 12 meses. Vigência: 14/08/2023 a 12/08/2024
Partes: Estado da Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e o estudante 
EDUARDO HENRIQUE COSTA BISPO

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Termo de Compromisso de Estágio, Nível Superior.
Período: 12 meses. Vigência: 21/08/2023 a 19/08/2024
Partes: Estado da Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e a estudante 
ALMIRA DOS SANTOS BASTOS

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Termo de Compromisso de Estágio, Nível Superior.
Período: 12 meses. Vigência: 21/08/2023 a 19/08/2024
Partes: Estado da Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e a estudante 
SIMONE DOS SANTOS CERQUEIRA SOUZA

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Termo de Compromisso de Estágio, Nível Superior.
Período determinado: Vigência: 04/09/2023 a 20/12/2024
Partes: Estado da Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e a estudante 
JUSSARA DE ALMEIDA SALES SILVA
<#E.G.B#836948#70#905201/>
<#E.G.B#837390#70#905661>
Portaria Nº 00691135 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições, resolve designar CLARISSA GUIMARAES PIRES, 
matrícula nº 21475920, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 20 de Setembro 
de 2023 a 29 de Setembro de 2023, substituir DENISE MONTEIRO PAIXAO, matrícula nº 
21617385, no cargo Coordenador Tecnico, do(a) COORD DE CONTRATOS E CONVÊNIOS.

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#837390#70#905661/>
<#E.G.B#837392#70#905663>
Portaria Nº 00686758 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - 
SETRE, no uso de suas atribuições, resolve designar ALEX DOS REIS, matrícula nº 21447170, 
para, em razão de Lic.Atest.Méd.até 15 dias no período de 01 de Agosto de 2023 a 13 de 
Agosto de 2023, substituir LAZARO CARDOSO DA CUNHA, matrícula nº 21603073, no cargo 
Coordenador II, do(a) COORD DE MATERIAL E PATRIMÔNIO.

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#837392#70#905663/>
<#E.G.B#837393#70#905664>
Portaria Nº 00690465 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21220969  SIDINE JORGE MOTA  24.05.1984/23.05.1989  02.10.2023  30.12.2023

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#837393#70#905664/>
<#E.G.B#837396#70#905667>
Portaria Nº 00692349 de 14 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 
1998, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) 
SETRE:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 1600090009681  21090002  ALBERTO SANTOS REIS  Técnico administrativo  16.01.1983 a 15.01.1988  180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#837396#70#905667/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#837009#70#905270>
PORTARIA Nº 055 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023
O Diretor Geral da Superintendência de Desportos do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 069.1468.2023.0004314-01, 
bem como o disposto no art. 16 da Lei Estadual nº 11.471/09 c/c o inciso III, art. 10 da Lei n° 
11.357/2009, RESOLVE: Deferir o requerimento de Auxílio Funeral em favor do Senhor Mauricio 
Lima Magalhães Ferreira, responsável pelo custeio das despesas com o funeral do ex servidor 
Humberto Antônio dos Santos, matrícula 69.000121, falecido em 28.08.2023.

Salvador, 14 de setembro de 2023.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral
<#E.G.B#837009#70#905270/>
<#E.G.B#837068#70#905332>

Resumo do Termo de Convênio nº 03/2023
Processo: 069.1465.2023.0004266-19. Partes: SUDESB e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - 
CIDCD.  Objeto: apoio financeiro para fazer frente às despesas de Material esportivo, Premiação, 
Promocional, Serviços e Material Gráfico, do evento “COPA CHAPADA FORTE”, de 17/09/2023 
a 15/01/2024. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ 
Função 27/ Subfunção 812/ Programa 308/ PAOE 5793/ Região Planejamento 9900/ Natureza 
Despesa 3.3.70.41.000/ Destinação Recurso 1.500.0.100.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 
102.645,30 (cento e dois mil seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta centavos). Vigência: 
120 (cento e vinte) dias. Data: 12/09/2023. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto, Diretor 
Geral da SUDESB e Wilson Paes Cardoso, Representante Legal do CIDCD.
<#E.G.B#837068#70#905332/>
<#E.G.B#837073#70#905338>
Resumo do Quarto Termo Aditivo ao Convênio nº 03/2022
Processo: 069.1486.2023.0003888-81. Convenentes: SUDESB e o Município de Belo 
Campo-Ba. Do Aditamento: Fica alterado o projeto vinculado ao CONVÊNIO Nº 03/2022, 
visando a utilização do saldo remanescente, no valor de R$ 210.740,64 (duzentos e dez mil, 
setecentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos), com o objetivo de complementar 
o espaço urbano no entorno do equipamento. Da Manutenção do Valor Contratado: As 
alterações citadas,  não alteram o valor de repasse estipulado no CONVÊNIO Nº 03/2022, sendo 
que qualquer ônus advindo da mudança será assumido, de forma exclusiva, pelo Município. 
Data: 13/09/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e José 
Henrique Silva Tigre, Prefeito Municipal de Belo Campo-Ba.
<#E.G.B#837073#70#905338/>

71 3343-285671 3343-2856

71 3343-2880/285671 3343-2880/2856
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AVISOS DE LICITAÇÃO

CASA CIVIL

Empresa Gráfica da Bahia – EGBA
<#E.G.B#836985#1#905242>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0024/2023-EGBA
BB Nº 1019587
Abertura: 28/09/2023 às 10:30h. Objeto: Contratação de serviço de poda e erradicação de 
árvores com caminhão munck e cesto aéreo. Local de realização: http://www.licitacoes-e.com.
br. O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site http://www.egba.ba.gov.br e 
http://www.licit/acoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail 
copel@egba.ba.gov.br, telefone (71) 3343-2832 ou presencialmente, de segunda à sexta, 
das 9:00 às 11:00 h, no endereço: Rua Mello Moraes Filho, nº 189, sala 121, 1º andar. NÃO 
ENCAMINHAMOS EDITAL POR E-MAIL. Salvador, 14/09/2023. Maria Cristina Novaes de 
Medeiros Netto - Pregoeira.
<#E.G.B#836985#1#905242/>

CASA MILITAR
<#E.G.B#837113#1#905380>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 023/2023 - BB n.º 1019654
Abertura: 27/09/2023, às 09 horas (horário de Brasília) - Objeto: Aquisição de vestuário externo 
(trajes masculinos e femininos), conforme especificações no termo de referência do edital. 
Família: 84.05; 84.11; 84.10; 84.40; 84.30; 84.35 Local: site: http://www.licitacoes-e.com.br/. 
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: cmg.
licitacao@cmg.ba.gov.br, telefone (71) 3115-6391/3861 ou presencialmente, de segunda a 
sexta-feira, das 08h30 às 17h30 no endereço: Casa Militar do Governador, situada na 3ª Avenida, 
nº 390, Plataforma IV, 2º Pavimento, Ala Sul, Coordenação de Licitações e Contratos. Centro 
Administrativo da Bahia, Salvador - BA, 15 de setembro de 2023 - Icaro Calebe Magalhães 
Castro - Cb PM - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#837113#1#905380/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#836903#1#905145>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023, Nº BANCO DO BRASIL 1019213 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
Abertura: 29/09/2023 às 10h (horário de local) - Objeto: Registro de Preços para Contratação de 
empresa especializada para realizar manutenção preventiva e corretiva nas unidades da SEAP - 
Família 04.71. Site: www.licitacoes-e.com.br. O edital e seus anexos poderão ser obtidos através 
dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e/ou www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão 
entrar em contato através do e-mail: Luciana.farias@seap.ba.gov.br, telefone: (71) 3118-7361 
ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 17h30min no endereço: 3ª 
Avenida, n° 310, Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-005. Salvador- BA 14/09/2023 - 
Luciana Lagos Farias - Pregoeira Oficial.   
<#E.G.B#836903#1#905145/>

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
<#E.G.B#837001#1#905260>
 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL
Abertura: 28/09/2023 às 10h15 min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Contratação de Empresa 
especializada para prestação de serviços de Remanejamento, Instalação e Desinstalação de 
Aparelhos de Ar Condicionado. BB 1019607. Família: 08.36. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail: licitacao.secom@secom.ba.gov.br, telefone (71) 
3115 9530 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 9:00h às 17:30h no endereço: 
Secretaria de Comunicação Social, situada a 3ª Avenida, Plataforma IV, nº 390, 1º andar, Sala 
da CL, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, 14/09/2023. Marta Martins Rocha 
- Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#837001#1#905260/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#836934#1#905186>
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

AVISO - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 064/23 - CONDER
Abertura: 06/10/2023, às 09h:30m. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO DE ENCOSTA NA BR 420, TRECHOS 2.1 E 2.2, NO MUNICÍPIO 
DE JAGUAQUARA - BAHIA. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no 
site da CONDER (http://www.conder.ba.gov.br) no campo licitações, a partir do dia 15/09/2023. 
Salvador - BA, 14 de setembro de 2023. Maria Helena de Oliveira Weber - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação.
<#E.G.B#836934#1#905186/>
<#E.G.B#837241#1#905509>
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

AVISO - LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 065/23 - CONDER
Abertura: 23/11/2023, às 09h:30m. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CONSULTIVA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPERVISÃO, GERENCIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DOS SISTEMAS 02 E 03 
DE MICRODRENAGEM E MACRODRENAGEM DAS BACIAS DE MASSARANDUBA/RUI 
BARBOSA NA PENÍNSULA DE ITAPAGIPE, NO MUNICÍPIO DE SALVADOR, ESTADO DA 
BAHIA. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no site da CONDER 
(http://www.conder.ba.gov.br) no campo licitações, a partir do dia 15/09/2023. Salvador - BA, 14 
de setembro de 2023. Maria Helena de Oliveira Weber - Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação.
<#E.G.B#837241#1#905509/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837050#1#905315>
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 - CAIXA ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL DE 
BARROCAS.
A Caixa Escolar do Colégio Estadual de Barrocas, no uso das suas atribuições, comunica sobre 
a realização de chamada pública, cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural. Base legal: §1º do art. 14 da lei nº 
11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Lei 8.666/1993. Valor total: R$ 
17.094,40 (Dezessete mil e noventa e quatro reais e quarenta) correspondente a 80 (oitenta) 
dias letivos, com o objetivo de atender aos estudantes da unidade escolar Colégio Estadual de 
Barrocas. Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda até 06/10/2023 na sede da Unidade Escolar Colégio Estadual de Barrocas. A sessão 
pública para abertura dos envelopes ocorrerá dia 06/10/2023, às 10h00min, no endereço a 
seguir: Rua D, nº04 - Condomínio alto do Ipê - Barrocas/Ba. O Edital e seus anexos poderão 
ser consultados por meio de solicitação via e-mail: ceppc.barrocas@educacao.ba.gov.br. 
Maiores esclarecimentos através do WhatsApp (075-992082561) Barrocas - Bahia, 06/092023. 
Presidente da Caixa Escolar Gean Geovalter Silva Mota, Portaria, xx/2023.
<#E.G.B#837050#1#905315/>

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#837107#1#905373>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/
UNEB/CAMPUS XXIV - BB LICITAÇÕES: Nº 1019569 - Abertura: 28/09/2023 às 14h30min. 
(horário de Brasília) - Objeto: Reforma Predial Geral na Cobertura do Departamento de Ciências 
Humanas e Tecnologias - DCHT Campus XXIV, Xique-Xique. Família: 07.29. Os interessados 
poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos, pelos sites: www.licitacoes-e.com.br, 
www.comprasnet.ba.gov.br e pelo e-mail: hnogueira@uneb.br - Xique-Xique(BA), 14/09/2023. 
Hélder Fernandes Nogueira - Pregoeiro.
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2023 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/
UNEB/REIT/PROEX/NUCLEOS/NUATI - BB LICITAÇÕES: Nº 1019255 - Abertura: 28/09/2023 
às 10h00min. (horário de Brasília) - Objeto: Prestação dos serviços de DESENVOLVIMENTO 
DE PROJETO ESTRUTURAL EM ELEMENTOS METÁLICOS, ADEQUAÇÃO, FECHAMENTO 
E ACABAMENTO da torre metálica onde será INSTALADO o ELEVADOR DE PASSAGEIROS, a 
ser ADQUIRIDO pela CONTRATADA, buscando atender às demandas dos alunos, professores 
e funcionários da UNIVERSIDADE ABERTA DA TERCEIRA IDADE - UATI/CAMPUS I/CABULA. 
- Família/SAEB: 07.05. Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos, 
pelo site: www.licitacoes-e.com.br, e-mail: listacpl@uneb.br -Salvador (BA), 14/09/2023. Milena 
Bárbara Miranda Gomes - Pregoeira.
<#E.G.B#837107#1#905373/>

71 3343-288671 3343-288671 3343-2886

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DA FAZENDA

Agência de Fomento do Estado 
da Bahia S/A – DESENBAHIA
<#E.G.B#836957#2#905214>
AVISO DE LICITAÇÃO - MODO DE DISPUTA FECHADO ELETRÔNICO Nº 002/2023 
- DESENBAHIA
Abertura: 09/10/2023, às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
Objeto: Contratação de serviços advocatícios. Local da sessão: http://www.licitacoes-e.com.br/.  
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site http://www.licitacoes-e.com.br/, sob 
nº 1019540 e http://www.desenbahia.ba.gov.br/. Os interessados poderão entrar em contato 
através do e-mail: cpl@desenbahia.ba.gov.br, telefone (71) 3103-1256/1144 ou presencialmente 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00hs, na Rua Ivonne Silveira, nº 213, Narandiba-BA. 
Camila Brandi Schlaepfer Sales - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
<#E.G.B#836957#2#905214/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#836558#2#904788>
AVISO DE EDITAL
EDITAL DE LICITAÇÃO NO 0038/2023 - MODO: FECHADO - MEIO: ELETRÔNICO - 
ID Nº 1019462 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE MANTA ANTICORROSIVA DE ORIGEM 
NÃO ASFÁLTICO E/OU BETUMINOSO EM SUBSTITUIÇÃO DA PINTURA INDUSTRIAL 
E DE REFORÇO ESTRUTURAL NOS RESTANTES DOS RAMAIS DE DISTRIBUIÇÃO E 
ESTAÇÕES DA BAHIAGÁS, PELO PRAZO DE 24  (VINTE E QUATRO) MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Data de abertura: Para recebimento 
das propostas: a partir do dia 15/09/2023 às 08:00. Para abertura das propostas: dia 06/10/2023 
às 14:00. Aquisição: O Edital pode ser adquirido gratuitamente através do site http://www.
licitacoes-e.com.br/ ou mediante pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais), na Avenida Professor 
Magalhães Neto, 1838, Ed. Civil Business. Pituba, Salvador, BA. CEP: 41.810-012, de 9 às 11 e 
de 14 às 17 horas. Promotor do Certame: Diogo Brandão Souto de Oliveira
<#E.G.B#836558#2#904788/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#837062#2#905326>
AVISO DE LICITAÇÃO - LICITAÇÃO- Nº: nº2023011 - SEI- 039.0798.2023.0000837-32
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS COMPANHIA DE 
ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB

Tipo: Menor Preço Global. Modo de Disputa: Fechada. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na montagem, fornecimento, fabricação e instalação de 02 (dois) reservatórios 
metálicos em aço carbono para armazenamento de água tratada com capacidade de 3.000m³ 
e 5.000m³, conforme especificação de projeto, para atender Zonas de Distribuição no município 
de Itabuna, no Estado da Bahia. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da 
Lei Federal nº13.303/16 e Legislações pertinentes. A Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, avisa aos senhores licitantes que de acordo com a legislação e em obediência 
ao prazo legal está republicando o presente edital face à suspensão que ocorreu em 06 
de setembro de 2023, para resposta aos esclarecimentos e análise das especificações 
técnicas, respeitando o interstício legal de 15 (quinze) dias úteis para o tipo licitatório 
menor preço global. Abertura: 09.10.2023 às 14h30. Os interessados poderão obter 
informações e/ou o edital e seus anexos após sua disponibilização, no endereço: 3ª Av. nº300, 
sala de Reunião de Licitação, CAB, Salvador-BA, de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 14h00min às 17h00min ou pelo endereço eletrônico: www.comprasnet.ba.gov.
br e/ou licitacoescerb.ba.gov.br, cpl@cerb.ba.gov.br, e maiores esclarecimentos através do 
telefone: (71) 3115-8155. Comunicamos aos senhores licitantes, que a Comissão obedecerá aos 
procedimentos, abrindo os envelopes em teleconferência e será facultada a sessão presencial, 
podendo os interessados participarem via teleconferência ou presencialmente. O link será 
disponibilizado no site da CERB (licitacoescerb.ba.gov.br), e posteriormente será disponibilizado 
o conteúdo das mesmas por via eletrônica através do SEI (www.portalseibahia.saeb.ba.gov.br). 
Salvador-BA, 14.09.2023. Izabel Maiza dos Anjos Viana - Presidente da CPL.
<#E.G.B#837062#2#905326/>

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#836956#2#905212>
AVISO DA LICITAÇÃO Nº 092/23
A Embasa torna público que realizará a LICITAÇÃO n.º 092/23, processada de acordo com as 
disposições da Lei nº 13.303/2016, Lei complementar 123/2006 e Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos da EMBASA. Objeto: Execução de redes coletoras, ramais prediais, ligações 
intradomiciliares, estação elevatória e linha de recalque do sistema de esgotamento sanitário das 
proximidades da rua campinas, localizada no bairro de Pirajá, no município de Salvador/Ba, com 
fornecimento de materiais.  Disputa: 06/10/2023 às 10h. (Horário de Brasília-DF). Recursos 
Financeiros: Próprios. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para download no site 
http://www.licitacoes-e.com.br/. (Licitação BB nº: 1019081). O cadastro da proposta deverá ser 
feito no site http://www.licitacoes-e.com.br/, antes da abertura da sessão pública. Informações 
através do e-mail: plc.esclarecimentos@embasa.ba.gov.br ou por telefone: (71) 3372-4756/4764. 
Salvador, 14 de setembro de 2023 - Dhyego Nunes Sampaio - Agente de Licitação.
<#E.G.B#836956#2#905212/>
<#E.G.B#837120#2#905388>
AVISO DE LICITAÇÃO PELO RITO SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO N.º 136/2023.
Objeto: Aquisição de polimero anionico (kg); no sistema de registro de preços. Disputa: 
26/09/2023 às 09h (Horário de Brasília-DF). Edital: www.licitacoes-e.com.br (Licitação nº 
1019200) Recursos: Próprios. Informações: pregao@embasa.ba.gov.br. A licitação será 
processada de acordo com as disposições da Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 
e Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMBASA - Salvador, 14 de setembro de 
2023 - Marília Gomes da Silva Santos - Agente de Licitação.
<#E.G.B#837120#2#905388/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#837026#2#905288>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 653/2023- ID Nº 1019277- SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÃO. Abertura: 02/10/2023 
às 10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição Materiais e Equipamento de Uso 
Hospitalar (AFASTADOR e PINÇA), para compor o sistema de “Registro de Preços”. Família: 
65.15. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.
br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: 
cristina.torres@saude.ba.gov.br e fabiola.cordeiro@saude.ba.gov.br,  telefone (71) 3115-
4340/3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no 
endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro 
Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 14/09/2023- CRISTINA DE OLIVEIRA 
SANTANA TORRES - Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#837026#2#905288/>
<#E.G.B#837031#2#905293>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 649/2023 ID: 1018709- SECRETARIAS 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÃO. Abertura: 27/09/2023 
às 10h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição de Equipamento de Uso Hospitalar 
(MARCAPASSO CARDIACO), para compor o sistema de “Registro de Preços”. Família: 
65.15. O edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.
br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: 
adriana.almeida@saude.ba.gov.br  telefone (71) 3115-4340/ 3115-4307 ou presencialmente, 
de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma 
VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, 
Salvador - BA, 14/09/2023. Adriana de Oliveira Costa Almeida- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#837031#2#905293/>
<#E.G.B#837032#2#905294>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 229/2023 ID: 1018934 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC). Abertura: 28/09/2023, às 09h00min 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de Medicamentos: LIDOCAINA, 100mg/
mL(10%), spray, frasco com 50mL, PROMETAZINA, solucao injetavel 25mg/ml ampola 2mL, 
etc. “REGISTRO DE PREÇO”. Família(s): 65.02. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos 
através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail: fernando.pinto@saude.ba.gov.br, telefone (71) 
3115-4340/ 3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30 h às 17:30 h 
no endereço: 4ª avenida nº 400 -Plataforma VI Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia 
- CAB, Salvador - BA, 14/09/2023.
Fernando Lima Pinto- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#837032#2#905294/>
<#E.G.B#837034#2#905297>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 642/2023 - ID Nº 1018647- SECRETARIADA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÃO. Abertura: 27/09/2023 às 
10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar 
(KIT CATETER, ADESIVO CIRURGICO ETC.), para compor o Sistema de ”Registro de 
Preços”. Família: 65.15. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.
comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato 
através do e-mail: samara.araujo@saude.ba.gov.br,  telefone (71) 3115-4340/3115-4307 ou 
presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, 
nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da 
Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 14/09/2023-Pregoeiro (a) Oficial- - Sâmara dos Santos 
Conceição de Araujo
<#E.G.B#837034#2#905297/>
<#E.G.B#837038#2#905300>

71 3343-2886EGBA: 71 3343-2886 • www.egba.ba.gov.br

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2023 ID: 1019036 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA EM SAÚDE (SAFTEC) Abertura: 28/09/2023, às 10h00min(HORÁRIO 
DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição de Medicamento: MIRTAZAPINA, comprimido 30mg ( R ), 
ITRACONAZOL, 100mg, capsulas, etc. “REGISTRO DE PREÇO”. Família(s): 65.02. O Edital 
e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: viviane.
paranhos@saude.ba.gov.br, telefone (71) 3115-4307/ 3115-4340 ou presencialmente, de 
segunda a sexta-feira, das 08:30 h às 17:30 h no endereço: 4ª avenida nº 400 -Plataforma VI 
Lado “A” Térreo, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, 14/09/2023.
Viviane Paranhos Mendonça.
<#E.G.B#837038#3#905300/>
<#E.G.B#837088#3#905355>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº643/2023 - ID Nº 1018667- SECRETARIADA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÃO Abertura: 29/09/2023 às 
10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA).OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar (LUVA 
DE PROCEDIMENTO), para compor o Sistema de ”Registro de Preços”. Família: 65.32. O 
Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.
licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: luis.muniz@
saude.ba.gov.br,  telefone (71) 3115-4340/3115-4307 ou presencialmente, de segunda a 
sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, 
Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - 
BA,14/09/2023-Pregoeiro (a) Oficial- Luís Augusto Muniz Filho
<#E.G.B#837088#3#905355/>
<#E.G.B#837104#3#905372>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 651/2023 - ID Nº 1018788 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÃO. Abertura: 29/09/2023 às 
10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição de Equipamento de Uso Hospitalar 
(CAMA fawler,) para compor o sistema de “Registro de Preços”. Família: 65.30. O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: fabiola.cordeiro@saude.
ba.gov.br, telefone (71) 3115-4340/3115-4307 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, 
das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria 
de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 14/09/2023 - 
Pregoeiro (a) Oficial - Fabiola Piñeiro Cordeiro.
<#E.G.B#837104#3#905372/>
<#E.G.B#837188#3#905455>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 630/2023 - ID Nº 1018340 SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÃO. Abertura: 29/09/2023 às 
10:00h (HORÁRIO DE BRASÍLIA). OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar (CREME 
DE BARREIRA, LAMINA DE BISTURI ETC.), para compor o Sistema de ”Registro de Preços”. 
Família: 65.10/65.15. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.
comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato 
através do e-mail: priscila.deoliveira@saude.ba.gov.br,  telefone (71) 3115-4307/3115-4340 
ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 17:30h no endereço: 4ª Avenida, 
nº. 400, Plataforma VI, Lado “A”, Térreo, Diretoria de Licitações - Centro Administrativo da Bahia, 
CEP: 41.745-002, Salvador - BA, 12/09/2023 - Priscila de Oliveira- Pregoeiro (a) Oficial.
<#E.G.B#837188#3#905455/>
<#E.G.B#837095#3#905362>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 - ID  1019647- SESAB/SUVISA - 
*Abertura das Propostas 04/10/2023, as 10h:30 minutos  (HORÁRIO DE BRASÍLIA) - Disputa 
de Lances as 11h:00 - Processo nº 019.5028.2023.0131165-15 - Interessado: SUVISA 
- Destinado: SVO/SESAB - Objeto: Aquisição de câmara frigorífica para cadáver obeso ..., 
conforme Termo de Referência anexo ao Edital. Famílias: 41.10 - O edital e seus anexos 
poderão ser obtidos através  dos sites http://www.comprasnet.ba.gov.br/ e http://www.licitacoes-e.
com.br/, Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail suvisa.licitacao@saude.
ba.gov.br, telefone (71) 3115-4142 ou preferencialmente, de segunda a sexta-feira, das 09:00 as 
11:30 e das 14:00 as 17:00 no 4ª Avenida, plataforma 6, lado B, 2º andar, prédio da Secretaria 
da Saúde/Superintendência de Vigilância e Proteção da Saúde-SUVISA - Centro Administrativo 
da Bahia - CAB. Salvador, 14/09/2023 - Andiara Ferreira Cardoso - Pregoeira oficial.
<#E.G.B#837095#3#905362/>
<#E.G.B#836929#3#905175>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO nº084/2023 ID1019156 - SESAB/LACEN 
Abertura: 05/10/2023 às 09h00min, horário de Brasília. Objeto :Registro de preços para 
aquisição de substrato cromogênico e fluorogênico e frasco de coleta, Família: 66.40. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº085/2023 ID1019181 - SESAB/LACEN Abertura: 05/10/2023 às 
09h00min, horário de Brasília. Objeto: Registro de preços para aquisição de kit molecular 
para detecção de micobactérias, Família: 65.05. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através dos sites http://www.comprasnet.ba.gov.br/ e http://www.licitacoes-e.com.br/ 
Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: lacen.copel@saude.ba.gov.br 
ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 14h00min 
às 16h00min no endereço: Rua Waldemar Falcão nº 123, Horto Florestal, CEP. 40.295-010. 
Salvador- BA, 13/10/2023. Josefa da Silva Lins Bacellar e Lindalva Ribeiro Alves - Pregoeiras
<#E.G.B#836929#3#905175/>
<#E.G.B#837090#3#905359>
HGRS - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023 ID: 1019648 - Nº SEI 
019.8628.2023.0101173-39 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/HOSPITAL 
GERAL ROBERTO SANTOS. Abertura: 28/09/2023, às 09h00min. HORÁRIO DE BRASÍLIA. 
Objeto: Aquisição de  Consumo Médico Hospitalar (Formulário Timbrado). Família: 75.40. Site: 
www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site http://
www.comprasnet.ba.gov.br/. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: 
hgrs.copel@saude.ba.gov.br, telefone: 71-3103-8898/8899 ou presencialmente, de segunda a 
sexta-feira, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00hs no endereço: COPEL do HGRS na 

Estrada do Saboeiro S/N, Prédio Anexo, 1º Andar, Sala de Licitação - Bairro Cabula, Salvador - 
Bahia, 14/09/2023. Fernanda Manuela Alves Carvalho Nobre. Pregoeira/HGRS.
<#E.G.B#837090#3#905359/>
<#E.G.B#836932#3#905183>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 - ID 1018817
SESAB/MATERNIDADE MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS
PROCESSO SEI: 019.15704.2023.0068951-31
Abertura: 28/09/2023 às 10:00h.(HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: SERVIÇO DE 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA POLTRONA HOSPITALAR, para atendimento 
das demandas da Maternidade Maria da Conceição de Jesus - MMCJ. Família: 03.06. O Edital 
poderá ser obtido através dos sites: www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacaoes-e.com.br.Os 
interessados poderão entrar em contato através do email: mariacristina.silva@saude.ba.gov.br, 
telefone 71 3307-8609 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 16:00 no 
endereço: Av. Afrânio Peixoto,1492 - Coutos, Salvador - BA, 40.470-630. Maria Cristina Teixeira 
dos Reis Silva - Pregoeira. Salvador, 14 de setembro de 2023.
<#E.G.B#836932#3#905183/>
<#E.G.B#836935#3#905185>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 - ID 1019438
SESAB/MATERNIDADE MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS
PROCESSO SEI: 019.8664.2023.0139901-11
Abertura: 28/09/2023 às 14:00h.(HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (KIT PARA BOMBA EXTRATORA DE LEITE),para 
atender as necessidade da MMCJ. Família: 65.15. O Edital poderá ser obtido através dos 
sites: www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacaoes-e.com.br.Os interessados poderão entrar 
em contato através do email: mariacristina.silva@saude.ba.gov.br, telefone 71 3307-8609 
ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 16:00 no endereço: Av. Afrânio 
Peixoto,1492 - Coutos, Salvador - BA, 40.470-630. Maria Cristina Teixeira dos Reis Silva - 
Pregoeira. Salvador, 15 de setembro de 2023.
<#E.G.B#836935#3#905185/>
<#E.G.B#836942#3#905192>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº019/2023 - ID 1019532 - SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / MATERNIDADE TSYLLA BALBINO
PROCESSO SEI:   019.9601.2023.0127772-99.
Abertura: 29/09/2023, às 09h. Objeto: Aquisição de Material Hospitalar. Família: 65.30. Local 
da sessão: http://www.licitacoes-e.com.br/. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através 
do site http://www.comprasnet.ba.gov.br/ e http://www.licitacoes-e.com.br/. Os interessados 
poderão entrar em contato através do e-mail mtb.copel@saude.ba.gov.br, telefone (71) 
3234-7458 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 16h, no endereço: Ladeira 
de Quintas dos Lázaros, s/nº, Bx. de Quintas. Salvador - BA, 14/09/2023. Antonio César Pereira 
Caldas-Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#836942#3#905192/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Departamento de Polícia Técnica – DPT
<#E.G.B#836910#3#905156>
           AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 014/2023/DPT         
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA / DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA

Abertura: 28/09/2023 às 10h00min. Objeto: Aquisição de veículo tipo caminhonete pick up 4X4 
adaptado para transporte de cadáveres para atender ao Posto avançado de Policia Técnica de 
Itamaraju - DPT/DI
Família: 23.10
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br - localizador BB n° 1019046. Os interessados poderão entrar em 
contato através do e-mail cosel@dpt.ba.gov.br, telefone (71) 31168752 e 31168753, ou presen-
cialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:30h às 18:00h no endereço: Av. Centenário s/n, 
Vale dos Barris, Salvador - BA.
Salvador - BA. 14/09/2023 - Jorge Carvalho da Ressurreição - Pregoeiro Oficial-DPT

<#E.G.B#836910#3#905156/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#837187#3#905457>
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 19BPM17/2023 - SSP/PMBA/19º BPM/
JEQUIÉ
Abertura: 28/09/2023, às 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Contratação do serviço 
de confecção e instalação de cobertura para atendimento das demandas do 19°BPM/Jequié. 
Família(s): 03.07. Local da sessão: Sede do 19º BPM, sala da CPL, situado à Avenida Otávio 
Mangabeira, S/Nº, Bairro KM 03, Jequié - BA. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através 
dos sites www.comprasnet.ba.gov.br. Os interessados poderão entrar em contato através do 
e-mail: bpm19.cpl@gmail.com, telefone (73) 3526-5222 / (73) 3527-1900 ou presencialmente, 
de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h. 14/09/2023, Alex da Silva Melo - CB PM/ Pregoeiro.
<#E.G.B#837187#3#905457/>
<#E.G.B#836991#3#905250>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 - BB nº 1019515 - SSP/PMBA/
CIPE/CERRADO
Abertura: 02/10/2023, às 09h00min (horário de Brasília). Objeto: serviço de conservação e limpeza, 
posto de servente, com material, com 44h. Família: 03.16.  Local do pregão, site do Banco do 
Brasil no endereço: www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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do site www.comprasnet.ba.gov.br e/ou www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão 
entrar em contato através do e-mail cipecerrado.cpl@pm.ba.gov.br, telefone (77) 3628-5682 ou 
presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h no endereço: Rua Rio Grande nº 848, 
Quadra 05, Lote 12, Loteamento Comercial Sul Arnaldo Horácio Ferreira, Bairro Boa Vista, Luís 
Eduardo Magalhães/BA, 14/09/2023. Pedro Pereira da Silva - CB PM - Pregoeiro Oficial.
<#E.G.B#836991#4#905250/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#837014#4#905275>
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 - SSP/CBMBA/CRBML  
Abertura: 29/09/2023, às 09:30h. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto: Aquisição materiais de 
consumo: cinto tático, cantil tipo camel bag, apito profissional, rádio transceptor eanemômetro - 
operação de combate a incêndio florestal. Famílias: 58.20, 78.10, 66.60 e 84.65. O Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos através dos sites www.comprasnet.ba.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: crbml.sgl@cbm.ba.gov.br, 
telefone (75) 99707-5131 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 18:00h no 
endereço: Avenida Transnordestina, 11.111, Campo Limpo, Feira de Santana-BA. 13/09/2023, 
Feira de Santana - BA. Saulo Freitas da Silva - Cb BM - Pregoeiro Oficial. 
<#E.G.B#837014#4#905275/>

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

CASA MILITAR
<#E.G.B#837094#4#905361>
Resultado de Licitação - Pregão Eletrônico n.º CMG 020/2023

O Pregoeiro oficial da Casa Militar do Governador, em conformidade com a Lei Estadual n.º 
9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Serviço de locação de veículo, representação funcional, sem motorista, 
para secretários, equivalentes, escolta e acompanhamento de autoridades, tipo sedan médio para 
Casa Militar do Governador, conforme especificações contidas no edital - Empresa adjudicatária: 
CS BRASIL FROTAS S.A., CNPJ 27.595.780/0001-16. Valor Total: R$ 1.151.712,00 (um milhão, 
cento e cinquenta e um mil setecentos e doze reais). Lote Único. Critério de julgamento: Menor 
preço.  Salvador - BA, 14/09/2023 - Ícaro Calebe Magalhães Castro - Cb PM - Pregoeiro oficial.

Homologação

O Chefe da Casa Militar do Governador, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 
112, XVI, Lei Estadual n.º 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico n.º 019/2023, 
para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador, BA, 15/09/2023 - Anailton Maurício Costa 
- Cel PM - Chefe da Casa Militar do Governador.
<#E.G.B#837094#4#905361/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#836962#4#905218>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2023 - SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO/COORDENAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro Oficial da SAEB, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do 
Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Registro de 
Preços de Material de Escritório para Salvador e Região Metropolitana - BB: 1013860- Empresas 
adjudicatárias: SAYONARA DUARTE ROSARIO 52495183549 - CNPJ nº 48.182.561/0001-85 - 
Lotes: 01, 02, 04,  07, 10, 12, 14, 15, 16,17, 18, 20, 23 e 24 - Valor total: R$ 230.395,00 (duzentos 
trinta mil trezentos e noventa e cinco reais); JUVENAL TEODORO SEGUNDO DA SILVA - CNPJ 
nº 07.815.114/0001-39 - Lotes: 03, 06 e 21 - Valor total: R$ 28.175,00 (vinte e oito mil cento 
e sete e cinco reais); MIXALL COMERCIAL LTDA - CNPJ nº 39.689.810/0001-32 - Lotes: 11 
e 22 - Valor total: R$ 7.354,00 (sete mil trezentos e cinqüenta e quatro reais); TEIXEIRA DE 
ARRUDA LTDA, CNPJ nº 47.852.784/0001-40 - Lotes: 05, 13, 19, 25 e 26 - Valor total: R$ 
27.250,00 (vinte e sete mil duzentos e cinqüenta reais); LRF DISTRIBUIDORA LTDA-CNPJ nº 
49.464.926/0001-27 - Lotes: 08 e 09 - Valor total: R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais). 
Salvador-Ba, 06/09/2023. Ailson Guimarães Barbosa - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Administração, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 096/2023, para 
o objeto adjudicado supramencionado. Salvador/BA, 13 de setembro de 2023. EDELVINO DA 
SILVA GÓES FILHO - Secretário da Administração.
<#E.G.B#836962#4#905218/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837042#4#905305>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
O Pregoeiro Oficial da SEAP, em conformidade com a Lei Estadual n° 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição 

de material de limpeza e higiene pessoal (Creme dental e Papel Higiênico) Nº BB 1012433. 
Empresas vencedoras: Lote I - GUERREIRO COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS EIRELI, CNPJ: 
30.070.634/0001-81, Valor total: R$ 140.276,76(cento e quarenta mil duzentos e setenta e 
seis reais e setenta e seis centavos); Lote II - SUPERMERCADO SANTA RITA LTDA, CNPJ: 
30.809.804/0001-05. Valor total: R$ 121.185,84(cento e vinte e um mil cento e oitenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos). Critério de Julgamento: Menor Preço.
Salvador - BA, 12/09/2023 - Osvaldino Silva de Araújo - Pregoeiro Oficial.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização no uso de suas atribuições e, 
com fundamento no art. 34 do Decreto Estadual Nº 19.896/2020, adjudica o objeto em favor das 
vencedoras e homologa o resultado do Pregão para os objetos supramencionados.
Salvador - BA, 12/09/2023 - José Antônio Maia Gonçalves - Secretário.
<#E.G.B#837042#4#905305/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Companhia Baiana de Pesquisa Mineral – CBPM
<#E.G.B#836916#4#905167>
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 009/2023 - O Diretor Presidente da Companhia 
Baiana de Pesquisa Mineral - CBPM, no uso de suas atribuições, homologa o objeto do Pregão 
Presencial em epígrafe - Prestação dos Serviços Terceirizados de Transporte (condução e 
conservação de veículos), por posto, incluindo deslocamento com pernoite, à empresa Creta 
Comércio e Serviços Ltda., no valor global de R$ 846.680,76 - Salvador - Ba, 13/09/2023 - 
Henrique Santana Carballal - Diretor Presidente.
<#E.G.B#836916#4#905167/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade do Estado da Bahia – UNEB
<#E.G.B#837111#4#905378>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 - BB 1015018 SEC/UNEB- 
CAMPUS VIII, Paulo Afonso. A PREGOEIRA OFICIAL DA UNEB, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Ar- condicionado e TV para o DEDC - Campus 
VIII - Paulo Afonso (BA). Empresas adjudicatárias: Lote 01- SJ ATENTO MONITORAMENTO 
ELETRONICO LTDA, CNPJ: 37.604.302/0001-89. Valor Total: R$ 6.999,00 (Seis mil novecentos 
e noventa e nove reais). Lote 02 - RL SAT ANTENAS LTDA, CNPJ: 15.332.298/0001-04. Valor 
Total: 2.550,00 (Dois mil, quinhentos e cinquenta reais). Lote 03 - DANTAS ELETROMÓVEIS E 
EQUIPAMENTOS, CNPJ: 49.140.067/0001-10.Valor Total: 16.516,00 (dezesseis mil, quinhentos 
e dezesseis reais). Lote 04 - RL SAT ANTENAS LTDA, CNPJ: 15.332.298/0001-04. Valor Total: 
1.590,00 (Hum mil, quinhentos e noventa reais). Critério de Julgamento: Menor Preço. Paulo 
Afonso (BA), 14/09/2023 - Kedma Betânia Dourado Bastos Guedes - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#837111#4#905378/>
<#E.G.B#837109#4#905376>
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2023 - O Diretor do Departamento de 
Educação - DEDC - Campus VIII - UNEB - Paulo Afonso - BA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 01/2023, para os objetos adjudicados supramencionados. Paulo Afonso (BA), 
14 de setembro de 2023. Vinicius Silva Santos - Diretor.
<#E.G.B#837109#4#905376/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#836908#4#905153>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2023 - UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE SANTA CRUZ - A PREGOEIRA OFICIAL DA UESC, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto:aquisição de equipamentos de laboratório
Empresa adjudicatária lotes I,II e V: AMBARLAB PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA- Lotes 
I,II e V - Valor total: R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos  reais) - Ilhéus-BA, 14/09/2023. 
Carlos Henrique Ferreira - Pregoeiro Oficial.
Empresa adjudicatária lote III: LLEIDA MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA- Lote III - Valor 
total: R$15.950,00 (quinze mil novecentos e cinquenta  reais) - Ilhéus-BA, 14/09/2023. Carlos 
Henrique Ferreira - Pregoeiro Oficial.
Empresa adjudicatária lote IV: LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COM. E IND. DE PRODUTOS 
PARA BIOTECNOLOGIA- Lote IV - Valor total: R$100.000,00 (cem mil reais) - Ilhéus-BA, 
14/09/2023. Carlos Henrique Ferreira - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
O  Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC, PROF.ALESSANDRO 
FERNANDES DE  SANTANA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 141/2023, para 
o objeto adjudicado supramencionado(s). BA, 14/09/2023
<#E.G.B#836908#4#905153/>

71 3343-2850/286571 3343-2850/286571 3343-2850/2865
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SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES
Diretoria Geral
<#E.G.B#836963#5#905219>
RESULTADO DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - SECRETARIA DE 
POLÍTICAS PARA AS MULHERES - SPM.

A Pregoeira Oficial da SPM, em conformidade com a Lei Estadual n° 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Serviço 
de manutenção de veículos com reposição eventual de peças - Nº BB 10013359. Empresa 
vencedora: IR SERVIÇOS AUTOMOTIVOS - LTDA, CNPJ: 02.550.179/0002-67- Lote único. 
Valor total dos serviços com reposição de peças: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). Sendo: 
35% (trinta e cinco por cento) para os serviços de manutenção de veículos e 35% (trinta e 
cinco por cento) para os serviços de reposição eventual de peças. Critério de Julgamento: Maior 
Desconto. Prazo contratual: 12 (meses).
Salvador - BA, 13/09/2023 - Dinaildes Neri Lima Oliveira - Pregoeira Oficial.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

A Secretária de Políticas para as Mulheres - SPM, no uso de suas atribuições e, com fundamento 
no art. 34 do Decreto Estadual Nº 19.896/2020, adjudica o objeto em favor da vencedora e 
homologa o resultado do Pregão para o objeto supramencionado.
Salvador - BA, 13/09/2023 - Elisângela dos Santos  Araujo - Secretária.

<#E.G.B#836963#5#905219/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#836982#5#905239>
SAFTEC- SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA EM SAÚDE.
RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 402/2023.
PROCESSO Nº 019.5022.2023.0133481-45-CONTRATANTE: SESAB/FES-BA - SAFTEC - 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CONTRATADO: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA CNPJ: 
73.856.593/0001-66 OBJETO: CANABIDIOL 20MG/ML, SOLUCAO ORAL, FRASCO COM 
30ML (600MG) - 192 UNIDADES. VALOR TOTAL: R$ 46.481,28 (Quarenta e seis mil centavos) 
- AMPARO LEGAL: Art. 59, inciso IV da Lei Estadual nº. 9.433 de 01 de março de 2005, com 
base na Lei Federal nº. 8.666/93.
Salvador, 12/09/2023- Roberta Silva de Carvalho Santana- Secretária da Saúde.
<#E.G.B#836982#5#905239/>
<#E.G.B#836997#5#905255>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 249/2023. ID: 998442 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) PREGOEIRO (A) 
OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso hospitalar (DRENO, CATETER e 
AGULHA), para compor o Sistema de ”Registro de Preços”. Empresa (s) adjudicatária (s): 
ADIB PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA. CNPJ nº: 13.718.051/0001-03. 
Lotes: 01, 02 e 04. Valor do Lote: R$ 12.635,00 (doze mil seiscentos e trinta e cinco reais). SC 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. CNPJ nº: 34.396.122/0001-60. Lote: 
03. Valor do Lote: R$ 4.015,00 (quatro mil e quinze reais).  Valor Total dos Lotes: R$ 16.650,00 
(dezesseis mil seiscentos e cinquenta reais). Lotes fracassados: 05, 06, 07 e 08. Critério de 
julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Luís Augusto Muniz Filho - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 249/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 12/09/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#836997#5#905255/>
<#E.G.B#837000#5#905257>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 505/2023 - ID Nº 1012523 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que tem 
por OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar (DRENO, DE PENROSE E ALGODÃO, 
ORTOPÉDICO), para compor o Sistema de “Registro de Preços”, de acordo com as informações 
constantes nos autos do processo nº 019.15567.2023.0041889-24. Salvador - Bahia, 12/09/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#837000#5#905257/>
<#E.G.B#837002#5#905262>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 476/2023 - ID Nº 1010912 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que tem 
por OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Refrigeração, Ar Condicionado e Eletrodomésticos 
(PROCESSADOR DE ALIMENTOS), para compor o sistema de ”registro de Preços, de acordo 
com as informações constantes nos autos do processo nº 019.5050.2023.0033558-87. Salvador 
- Bahia, 12/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado 
da Bahia.
<#E.G.B#837002#5#905262/>
<#E.G.B#837040#5#905303>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2023 - ID Nº 995853 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que 
tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE COM 
LOCAÇÃO DE ENXOVAL, de acordo com as informações constantes nos autos do processo nº 
019.7443.2021.0109876-85. Salvador - Bahia, 12/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana 
- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#837040#5#905303/>
<#E.G.B#837053#5#905317>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 449/2023. ID: 1009869 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso 
hospitalar (FIO PARA SULTURA E PELICULA), para compor o Sistema de ”Registro de Preços”. 
Empresa (s) adjudicatária (s): POLYSUTURE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. CNPJ nº: 
03.812.429/0001-71. Lote: 03. Valor Total do Lote: R$ 145.350,00 (cento e quarenta e cinco 
mil trezentos e cinquenta reais). Lotes fracassados: 01 e 02. Lote deserto: 04. Critério de 
julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Luís Augusto Muniz Filho - Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 449/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 04/09/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#837053#5#905317/>
<#E.G.B#837055#5#905320>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 275/2023. ID: 999178 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) PREGOEIRO (A) 
OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar (CÂNULAS, FIO E 
ESCOVA ENDOCERVICAL), para compor o Sistema de “Registro de Preços”. Adjudicatária(s): 
CONCEPT HOSPITALAR PRODUTOS MEDICOS LTDA. CNPJ Nº: 42.375.447/0001-95. Lote: 
01.  Valor do lote: R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinquenta reais). GALMED COMERCIAL 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº: 42.393.892/0001-88. Lotes: 02 e 03.  Valor 
do lote: R$ 24.333,00 (vinte e quatro mil trezentos e trinta e três reais). Valor total do lote: R$ 
36.583,00 (trinta e seis mil quinhentos e oitenta e três reais). Critério de julgamento: Menor 
Preço Salvador - BA. Mariana de Assis Bispo. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO                            
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 275/2023 para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - 
Bahia, 12/09/2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA -  Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#837055#5#905320/>
<#E.G.B#837100#5#905367>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 398/2023 - ID Nº 1006317 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que tem 
por OBJETO: Fornecimento de alimentação preparada (dentro da unidade administrativa), de 
acordo com as informações constantes nos autos do processo nº 019.7441.2021.0060614-34. 
Salvador - Bahia, 12/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#837100#5#905367/>
<#E.G.B#837102#5#905370>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 165/2023 - ID Nº 990742 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que tem 
por OBJETO: Aquisição de materiais de uso hospitalar (CATETER, INTRAVASCULAR PARA 
PUNÇÃO), para compor o Sistema de “Registro de Preços”, de acordo com as informações 
constantes nos autos do processo nº 019.15567.2022.0199860-22. Salvador - Bahia, 13/09/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#837102#5#905370/>
<#E.G.B#837106#5#905374>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 375/2023 - ID Nº 1005364  - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A 
Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em 
referência, que tem por OBJETO: Prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar com Locação 
de Enxoval Hospitalar nas dependências da contratada para o Complexo Hospitalar de Vitória 
da Conquista - CHVC, de acordo com as informações constantes nos autos do processo nº 
019.7443.2023.0008989-16. Salvador - Bahia, 13/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana 
- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#837106#5#905374/>
<#E.G.B#837110#5#905377>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 432/2023 - ID Nº 1008579 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A Secretária 
da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em referência, que 
tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATADA COM 
LOCAÇÃO DE ENXOVAL, de acordo com as informações constantes nos autos do processo nº 
019.7443.2023.0032862-37. Salvador - Bahia, 13/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana 
- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#837110#5#905377/>
<#E.G.B#837112#5#905379>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 259/2023 - ID Nº 
998688 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. 
O (A) Pregoeiro(a) Oficial da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, em conformidade 
com a Lei Estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação e, ainda, amparado(a) 
no Parecer da Procuradoria Geral do Estado de n° PA-NASC-MDV-023/2016, torna 
público o RESULTADO PARCIAL da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de 
materiais de uso hospitalar (LANCETA), para compor o Sistema de ”Registro de Preços”. 
Empresa(s) Vencedora(s): BRAMED COMÉRCIO HOSPITALAR DO BRASIL LTDA. 
CNPJ: 28.345.933/0001-30. Lote: 01. Valor dos Lotes: R$ 57.375,00 (cinquenta e sete mil 
trezentos e setenta e cinco reais). CROMO COMÉRCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS 
ODONTO-MEDICO HOSPITALARES. CNPJ: 30.584.194/0001-80. Lote: 02. Valor do Lote: 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Valor do (s) Lote (s): R$ 357.375,00 (trezentos e 
cinquenta e sete mil trezentos e setenta e cinco reais).Os lotes 03 e 04 serão homologados 
em momento oportuno. Critério de Julgamento: Menor Preço. PRISCILA DE OLIVEIRA - 
Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/05, HOMOLOGA o resultado PARCIAL 
do Pregão Eletrônico Nº 259/2023. Salvador - BA, 12/09/2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO 
SANTANA - Secretária da Saúde.
<#E.G.B#837112#6#905379/>
<#E.G.B#837114#6#905381>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 528/2023 - ID Nº 1013345 
- SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. 
A Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em 
referência, que tem por OBJETO: Aquisição de Equipamento de Uso Hospitalar, (AGITADOR 
HORIZONTAL E AGITADOR DE PLAQUETAS) para compor o sistema de “Registro de Preços” 
de acordo com as informações constantes nos autos do processo nº 019.5050.2023.0005836-33. 
Salvador - Bahia, 13/09/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#837114#6#905381/>
<#E.G.B#837117#6#905384>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 557/2022 - ID Nº 1014284 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - DIRETORIA DE LICITAÇÕES. A 
Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, declara FRACASSADA a licitação em 
referência, que tem por OBJETO: Aquisição de veículos tipo MICRO-ÔNIBUS, para compor 
o sistema de ”registro de Preços”, de acordo com as informações constantes nos autos do 
processo nº 019.15567.2022.0013408-64. Salvador - Bahia, 04/09/2023. Roberta Silva de 
Carvalho Santana- Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#837117#6#905384/>
<#E.G.B#837004#6#905264>
 SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
HOSPITAL ESPECIALIZADO LOPES RODRIGUES

Resultado do Julgamento do Pregão Eletrônico Nº 002/2023 ID 1013817

Objeto: SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE E PODA DE COQUEIRO

O Pregoeiro Oficial do HELR, após análise e julgamento das propostas de preços, em 
conformidade com a Lei Estadual nº. 9.433/05 e Lei Federal nº. 10.520/02, alterações posteriores 
e Subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, e ainda, do Decreto estadual nº 19.896/20 e 
disposições do Edital de Licitação, que tem como objeto Serviço de Poda de Árvore e Poda de 
Coqueiro, decide classificar e adjudicar as empresas abaixo relacionadas:
EMPRESAS PARTICIPANTES: ROTA-10 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, MADUREIRA 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, ARGO BAHIA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, PAMELA TOURINHO BRITO DUARTE.
EMPRESA INABILITADA: ARGO BAHIA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, ROTA 10 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
EMPRESAS DESCLASSIFICADAS: ARGO BAHIA SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
E ROTA 10 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA..
EMPRESA(S) COM ITEM (NS) DESCLASSIFICADO(S): NÃO HOUVE
EMPRESAS VENCEDORAS:
MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ - 21.374.909/0001-80.  LOTE 01 E 
02.  VALOR ESTIMADO, R$ 43.819,90
Critério de julgamento Menor Preço por Lote. Valor global Estimado: R$ 43.819,90 (Quarenta 
e três mil oitocentos e dezenove reais e noventa centavos). Feira de Santana - Bahia, 14 de 
setembro de 2023.
ITENS NÃO COTADOS - NÃO.
ITENS REVOGADOS - NÃO.
Lediana de Amorim Dias de Oliveira - Pregoeiro Oficial
Drª. Iraci Leite da Silva - Diretora Geral do HELR
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei 
Estadual nº 9.433/05, Homologa e Adjudica o resultado do Pregão Eletrônico nº 002/2023, para 
o objeto supramencionado.
Feira de Santana, 14 de setembro de 2023.
Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde
<#E.G.B#837004#6#905264/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#836983#6#905240>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 - BB Nº 1016361 - SSP/
PMBA/CIPE Cerrado.
O PREGOEIRO OFICIAL DA CIPE Cerrado, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Manutenção predial e área pública, Posto de Piscineiro, 44 horas semanais. Empresa 
adjudicatária: CONCEPT SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 42.501.147/0001-05, 
lote 01, valor total: R$ 45.172,20 (quarenta e cinco mil cento e setenta e dois reais e vinte 
centavos). Critério de julgamento: menor preço por item. Luís Eduardo Magalhães - BA, 
14/09/2023. Pedro Pereira da Silva - Cb PM, Pregoeiro Oficial. HOMOLOGAÇÃO-O Comandante 
Geral da PMBA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual 
n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 002/2023, para o objeto adjudicado 
supramencionado. Salvador - BA, 14/09/2023. Paulo José Reis de Azevedo Coutinho - Cel PM 
- Comandante Geral da PMBA.
<#E.G.B#836983#6#905240/>
<#E.G.B#837180#6#905448>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - Licitação BB nº 
1015822 - SSP/PMBA/ACADEMIA DE POLICIA MILITAR - APM
O Pregoeiro Oficial da Academia de Polícia Militar da Bahia, em conformidade com a Lei Estadual 
nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - MICROCOMPUTADOR, 
desktop. Empresa adjudicatária: WEB TECH TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 13.335.920/0001-02 
- Item/Lote: ÚNICO - Valor adjudicado: R$ 23.770,00 (vinte e três mil, setecentos e setenta reais). 
Salvador/BA, 15 de setembro de 2023. Andreson de Melo Cerqueira - Cap PM - Pregoeiro. 
HOMOLOGAÇÃO: O Diretor da APM, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 
112, XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2023, 
para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador/BA, 15 de setembro de 2023. CARLOS 
HENRIQUE FERREIRA MELO - Cel PM - Diretor da APM.
<#E.G.B#837180#6#905448/>
<#E.G.B#837198#6#905464>
RESULTADO DE LICITAÇÃO/ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 
N. º 014/2023/CPR-CHAPADA/ITABERABA
A Pregoeira do Comando de Policiamento da Região da Chapada, em conformidade com a Lei 
Estadual 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto: Aquisição de material de consumo tipo (piso intertravado e cimento) 
para a manutenção do CPR/Chapada. Empresa adjudicatária: PATAMARES MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 20.546.650/0001-44, LOTE UNICO no valor total de R$ 
15.810,00 (quinze mil oitocentos e dez reais). Critério de Julgamento: Menor valor por Lote. 
Itaberaba, 14 de setembro de 2023. Emanoela Dias dos Anjos- Sd PM - Pregoeira.Homologação
O Comandante do Comando de Policiamento da Região Chapada, no uso de suas atribuições 
em conformidade com o Art. 112, Inciso XVI, da Lei Estadual 9.433/05, Homologa o resultado 
do Pregão Eletrônico Nº. 014/2023 para o objeto adjudicado supramencionado destinado ao 
CPR-Chp e Unidades Apoiadas.  Itaberaba, 14 de setembro de 2023 - Marcelo Queiroz de Souza 
Pinto - CEL PM - Comandante CPR/Chp.
<#E.G.B#837198#6#905464/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#836950#6#905205>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 010/2023 - BB Nº 1007032 - SSP/CBMBA/SCG
O PREGOEIRO OFICIAL DO CBMBA/SUBCOMANDO-GERAL, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: MOCHILA, TIPO PQD, DE 75L. Empresa adjudicatária: 
Lote 01 - NAVY COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.195.930/0001-71- Valor: R$ 
177.406,90 (cento e setenta e sete mil, quatrocentos e seis reais e noventa centavos) e Empresa 
adjudicatária: Lote 02 - JOSE LUIZ BRAGA DE LIMA JUNIOR ME, CNPJ: 15.633.207/0001-70 
- Valor: R$ 19.750,25 (dezenove mil, setecentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos). 
Salvador/BA, 04/09/2023. CB BM DIEGO REIS LEITE - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO - O Subcomandante-Geral do CBMBA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 010/2023 - BB nº 1007032, para o objeto adjudicado supramencionado. 
Salvador/BA, 12/09/2023. CEL BM JORGE EDUARDO PIAUHY DE ARAÚJO - SUB-
COMANDANTE-GERAL do CBMBA.
<#E.G.B#836950#6#905205/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#836971#6#905227>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2023 - SETRE
A PREGOEIRA OFICIAL DA SECRETARIA DO TRABALHO EMPREGO RENDA E ESPORTE, 
em conformidade com a Lei estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de suporte administrativo e operacional de prédios públicos (Posto de Recepção II). 
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Empresa Adjucatária: CRETA COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA. CNPJ nº. 04.374.998/0001-45 - 
Valor total: R$ 943.410,24 (novecentos e quarenta e três mil, quatrocentos e dez reais e  vinte e 
quatro centavos) Critério de julgamento: Menor Preço. Salvador - BA, 14/09/2023. - Edneia dos 
Santos Nascimento - Pregoeira Oficial
HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Secretaria do Trabalho Emprego Renda e Esporte no uso de suas atribuições, 
em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual n° 9.433/2005, Homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 011/2023, para os objetos adjudicados supramencionados. Salvador- BA, 
14/09/2023 - Davidson de Magalhães Santos - Secretário.
<#E.G.B#836971#7#905227/>

RECURSOS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB
<#E.G.B#837027#7#905289>
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA
NOTIFICAÇÃO DE RECURSO
O Pregoeiro designado pela Portaria de nº 215/2023 de 30 de março de 2023, após recebimento 
tempestivo de recurso da empresa EVORA COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 29.736.277/0001-69, contra decisão que habilitou 
e declarou vencedora a empresa MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, no Pregão 
Eletrônico 082/2023, que tem como objeto a Aquisição de Material Permanente (Consultório 
Portátil), decide comunicar aos demais licitantes da interposição do citado recurso, para que os 
mesmos possam, assim querendo, apresentar suas contrarrazões, no prazo da Lei. Vitória da 
Conquista - BA, 14 de setembro de 2023. Jorge Batista Calado Filho - Pregoeiro da COPEL.
<#E.G.B#837027#7#905289/>

CONTRATOS

GABINETE DO GOVERNADOR
<#E.G.B#837299#7#905564>
GABINETE DO GOVERNADOR - RESUMO DO CONTRATO Nº12/2023
Processo nº014.1510.2023.0002903-56 - Dispensa de Licitação nº103/2023. Contratante: O 
Estado da Bahia, através do GABINETE DO GOVERNADOR - Contratada: COMERCIAL PIRES 
LTDA. Objeto: Prestação dos serviços de fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, com 
logística para transporte e entrega parcelada. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura. Base Legal: Art. 59, II, Lei 9.433/05. Valor Global Estimado: R$ 17.577,10 (dezessete 
mil quinhentos e setenta e sete reais e dez centavos). Regime de Execução: Aquisição com 
fornecimento parcelado. Forma de Pagamento: Ordem bancária/crédito em conta. Unidade 
Orçamentária/Gestora: 33.101/0001 - Projeto Atividade: 2000 - Natureza de Despesa: 33.90.30 - 
Fonte: 1.500.0.100 e 2.500.0.300. Gestor: Silvia Carla Muniz Barreto, Matrícula nº 14.647.561 e 
fiscal: Rosimeire de Jesus Cerqueira, Matrícula nº 92.081.980. Salvador, 14/09/2023.
<#E.G.B#837299#7#905564/>

CASA CIVIL
<#E.G.B#837118#7#905385>
RETIFICAÇÃO TERMO ADITIVO COPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA Nº 01/2018 - Edição 
DOE 07/09/2023, Ano CVIII- nº 23.743
Onde se lê: Vigência até 26/12/2023. Leia-se: Vigência até 28/10/2023.
<#E.G.B#837118#7#905385/>

Empresa Gráfica da Bahia – EGBA
<#E.G.B#837098#7#905366>
CONTRATO Nº 2023.0038.00

PROCESSO Nº 052.2972.2023.0001729-76. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 0013/2023. 
CONTRATANTE: Empresa Gráfica da Bahia - EGBA. CONTRATADA: Tiger Comércio de 
Embalagens Ltda. OBJETO: Aquisição de Filme Stretch LC3 para embalagem em PVC 25 
micras. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil, e seiscentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos próprios. FORMAS DE PAGAMENTO: Depósito 
bancário em conta corrente.  VIGÊNCIA: 225 (duzentos e vinte e cinco) dias, contados a partir 
da assinatura do contrato. DATA DA ASSINATURA: 14/09/2023.
<#E.G.B#837098#7#905366/>

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#837269#7#905537>
RESUMO DE CONTRATO
Processo SEI nº 006.0404.2023.0020656-41
Contrato nº PGE 043/2023 - Inexigibilidade 016/2023

Contratante: ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Contratada: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA
Objeto: Contratação da ferramenta “Revista dos Tribunais Online”, para compor o acervo digital 
da biblioteca desta Procuradoria Geral do Estado, no valor global estimado de R$ 46.059,80 
(quarenta e seis mil cinquenta e nove reais e oitenta centavos). Unidade Orçamentária - 
06.601, Fontes - 154/354, Projeto/Atividade - 1260, Elemento da Despesa - 339039, Prazo: 12 
(doze) meses, a partir da data de assinatura (13/09/2023). Regime de Execução: Serviço com 
empreitada por preço global.
Setor Responsável pela Gestão Contratual: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento - CEA.
Fiscal: Rodrigo Almeida do Espírito Santo.
<#E.G.B#837269#7#905537/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#837079#7#905345>
RESUMO DO CONTRATO EMBASA Nº 012/2023
Processo SEI n°: 009.16979.2023.0021775-99. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 
005/2023. Contratante: Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, 
Transportes e Comunicações da Bahia, com interveniência do Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Administração. Contratada: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A. 
Objeto: Prestação de serviços de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário para 
atendimento das unidades consumidoras da AGERBA. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, 
a contar da data de assinatura do contrato. Valor Total Estimado: R$ 126.453,64 (cento e 
vinte e seis mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos). Unidade 
Orçamentária: 24.302, Unidade Gestora: 0001, Ação (Projeto/Atividade): 26.122.502.2018, 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000, Destinação do Recurso: 1.753.0.110.000000.00.00.00 
e 1.501.0.213.000000.00.00.00. Assinatura: 13.09.2023.
<#E.G.B#837079#7#905345/>
<#E.G.B#837080#7#905346>
RESUMO DO CONTRATO COELBA
Processo SEI n°:  009.0231.2022.0035314-80. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 
094/2023. Contratante: Estado da Bahia, através da Secretaria da Administração. Contratada: 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA. Objeto: Fornecimento de energia 
elétrica, atendida em Alta Tensão, Estrutura Horosazonal Verde, para a unidade consumidora da 
Secretaria de Cultura, conforme tabela a seguir. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar 
da data de assinatura. Unidade Orçamentária: 3.22.101, Unidade Gestora: 22201.0001,  Ação 
(Projeto/Atividade): 13.122.502.2018, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000, Destinação de 
Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00.  Assinatura: 12.09.2023.

CONTA CONTRATO NÚMERO DO CONTRATO / TIPO ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 
CONTRATUAL

7071660391 5063609/CCER e CUSD R$ 633.535,68
<#E.G.B#837080#7#905346/>
<#E.G.B#837092#7#905360>
RESUMO DO CONTRATO COELBA
Processo SEI n°: 009.16979.2023.0000979-03. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 
023/2023. Contratante: Universidade Estadual de Feira de Santana com interveniência do Estado 
da Bahia, através da Secretaria da Administração. Contratada: Companhia de Eletricidade do 
Estado da Bahia. Objeto: Fornecimento de energia elétrica, atendida em Alta Tensão, Estrutura 
Tarifária Horosazonal Verde, para as unidades consumidoras da UEFS, conforme tabela a 
seguir. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do contrato a ser 
firmado. Unidade Orçamentária 11.303, Unidade Gestora: 0001, Ação: 12.122.502.2018, 
Natureza da Despesa: 3.90.39.000, Destinação de Recurso: 1.500.0.114.000.000.00.00.00. 
Assinatura: 12.09.2023.     

Nº UNID. CONSUM. NÚMERO DO CONTRATO / 
TIPO

ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 
CONTRATUAL

70009609 5063965/CCER e CUSD R$ 4.752.850,80
13508526 5063966/CCER e CUSD R$ 165.345,36
27363105 5063967/CCER e CUSD R$ 125.197,68
31538033 5063968/CCER e CUSD R$ 68.804,16

<#E.G.B#837092#7#905360/>
<#E.G.B#837124#7#905386>
RESUMO DO CONTRATO COELBA
Processo SEI n°:  009.16979.2023.0030224-16. Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 
099/2023. Contratante: Estado da Bahia, através da Secretaria da Administração. Contratada: 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA. Objeto: Fornecimento de energia 
elétrica, atendida em Alta Tensão, Estrutura Horosazonal Verde, para as unidades consumidoras 
da Secretaria da Saúde, conforme tabela a seguir. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a 
contar da data de assinatura. Unidade Orçamentária: 19601, Unidade Gestora: 0003,  Ação 
(Projeto/Atividade): 4514, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000, Destinação de Recurso: 
1.500.0.130.000000.00.00.00.  Assinatura: 12.09.2023.

CONTA CONTRATO NÚMERO DO CONTRATO / TIPO ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 
CONTRATUAL

- 5064182/CCER e CUSD R$ 104.767,92
- 5064183/CCER E CUSD R$ 262.872,23
- 5064184/CCER E CUSD R$ 95.243,56
- 5064185/CCER E CUSD R$ 588.605,21

<#E.G.B#837124#7#905386/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia – PRODEB
<#E.G.B#837127#8#905392>
  RESUMO DE ADITIVO DE N° 001/2023-PRODEB
Contrato Nº 22/087-01 - Processo Nº 065.10933.2023.0009237-00 - Contratante: Cia. De 
Processamento de Dados do Estado da Bahia-PRODEB - CNPJ Nº 13.579.586/0001-00 
- Contratada: DIDIER, SODRÉ & ROSA ADVOCACIA E CONSULTORIA - C.N.P.J. n°: 
04.041.948/0001-46 - Objeto: a) prorrogação do prazo de vigência e execução  pelo período de 
12 (doze) meses, a contar de 28/09/2023 a 28/09/2024 b) renúncia do reajuste contratual pela 
contratada - Respaldo: Inexigibilidade de Licitação nº 008/2022 -  Fonte: Recursos Próprios - Data 
da Assinatura: 14.09.2023  Salvador, 14.09.2023  José Muniz Rebouças - Diretor Executivo.
Resumo de Contrato - Material e Serviço: PRODEB

APS/AFM FORNECEDOR CNPJ VALOR
039/2023 ALS Carvalho 16.090.623/0001-32 18.875,90
045/2023 Flamagel Ltda 05.783.974/0001-02 1.449,00

Salvador, 14.09.2023 - José Muniz Rebouças - Diretor Executivo
<#E.G.B#837127#8#905392/>

Fundação de Previdência Complementar do Estado da 
Bahia -  PREVBAHIA
<#E.G.B#837057#8#905318>
Resumo do Contrato nº 013/2018
Processo: SEI n° 101.3082.2023.0000352-66 CONTRATANTE: Fundação de Previdência 
Complementar do Estado da Bahia. CONTRATADA: CRETA COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 04.374.998/0001-45. OBJETO:  contrato 013/2018 por 12 (doze) meses, com início em 
30/08/2023 e término em 29/08/2024. Com valor global estimado: R$ 34.971,60; ASSINATURA: 
29/08/2023. RESPONSÁVEIS: Rômulo de Souza Cravo Diretor Presidente - Polyana Mitidiero 
Silva Gabas Diretora de Administração
<#E.G.B#837057#8#905318/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#836972#8#905230>
RESUMO DA APOSTILA Nº 003/2023 REFERENTE AO CONTRATO Nº S/N°/2020 
A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA, através do seu Diretor 
Geral, Dr. Paulo Sérgio Menezes Luz resolve apostilar o contrato de Prestação do Serviço, 
ADAB S/Nº/2020, reajustando o valor das tarifas no percentual de 4,94% ASSINATURA: Paulo 
Sérgio Menezes Luz/Diretor Geral da ADAB - DATA DA ASSINATURA: 14/09/2023
<#E.G.B#836972#8#905230/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia – FAPESB
<#E.G.B#836961#8#905216>
2° TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 005/2021 - FAPESB/ELLU TERCEIRIZAÇÃO EIRELI. 
SEI 084.0505.2023.0002900-41. Objeto:  prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
005/2021, para 12 meses, com revisão e reajuste em razão da Medida Provisória e Convenção 
Coletiva de Trabalho - CCT 2022 e 2023, vigendo de 06/09/2023 e término em 05/09/2024. 
Valor global de R$ 35.006,64 (trinta e cinco mil seis reais e sessenta e quatro centavos). 
Unidade Orçamentária: 28.201. Natureza da Despesa: 3.3.90.92.00 e 3.3.90.37.00. Fonte: 
1.500.0.100.000000.00.00.00. Data da assinatura: 05/09/2023. Dr. Handerson Jorge Dourado 
Leite, Diretor Geral FAPESB e Contratada.
<#E.G.B#836961#8#905216/>

SECRETARIA DE CULTURA
<#E.G.B#837037#8#905299>
RESUMO DO CONTRATO Nº.  30/2023  (PE 015/2023)
CONTRATANTE: Estado da Bahia/Secretaria de Cultura. CONTRATADO: Perfil 
Terceirização e Serviços Ltda. - Objeto: Serviços terceirizados de portaria - Prazo: 12 (doze) 
meses a contar de data de subscrição da Autorização de Prestação de Serviços - APS - VALOR 
GLOBAL: R$ 769.747,09 (setecentos e sessenta e nove mil, setecentos e quarenta e sete reais 
e nove centavos) e VALOR MENSAL: R$ 64.145,59 (sessenta e quatro mil, cento e quarenta 
e cinco reais e cinqüenta e nove centavos). Processo SEI no 022.2249.2023.000167200 - 
DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 3.22.101; Atividade: 13.122.502.2000 - Elemento de Despesa: 

33.90.37 000; Fonte - 1.500.0.100 - FORO: Comarca de Salvador, capital do Estado da Bahia. 
ASSINAM: Bruno Gomes Monteiro e Jorge Figueredo da Cruz
<#E.G.B#837037#8#905299/>

Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória 
e Arquivo Público da Bahia – FPC
<#E.G.B#837209#8#905477>
RESUMO DO CONTRATO Nº 023/2023. Modalidade: Dispensa de Licitação nº 033/2023. 
Processo SEI nº 057.1962.2023.0001104-39, Partes: FUNDAÇÃO PEDRO CALMON e a 
EMPRESA PJ FAZEMOS A DIFERENÇA LTDA. Objeto: Prestação de serviços de instalação, 
desinstalação e remanejamento de aparelhos de ar-condicionado. Vigência: será de 06 (seis) 
meses, a contar da subscrição da APS. Valor global do Contrato de R$ 6.200,00 (seis mil e 
duzentos reais). Dotação Orçamentaria: 22.202.0001.13.122.502.2000.9900.33.90.39.000.1.5
00.0.100.000000.00.00.00.1 Assinam: Vladimir Costa Pinheiro - Diretor Geral/FPC e o Sr. Hugo 
Dos Santos Teixeira.
<#E.G.B#837209#8#905477/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#837432#8#905704>
RESUMO DO CONTRATO Nº 102/23. PROCESSO: SEI Nº 043.4116.2023.0014178-81. 
MODALIDADE: Licitação Presencial Nº 055/23. CONTRATADA: SIAN ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica (CBUQ) de Vias, Construção 
de Ponte Sobre o Rio Subaé e Obras de Drenagem no Município de Santo Amaro - Bahia. 
VALOR: R$ 6.157.676,98 (seis milhões, cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e setenta e 
seis reais e noventa e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 
26.401 - Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER; Unidade 
Gestora: 0001 - Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia - CONDER - 
Executora; Projeto/Atividade: 15.451.305.1162 - Implantação de Infraestrutura Viária em Áreas 
Urbanas; Natureza da Despesa: 4.4.90.51.000 - Obras e Instalações; Destinação de Recurso: 
1.500.0.100.000000.00.00.00 - Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 10 (dez) meses. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. FORMA 
DE PAGAMENTO: Mediante apresentação mensal de Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços 
realizados e aprovados pela fiscalização. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2023.
<#E.G.B#837432#8#905704/>
<#E.G.B#837206#8#905473>
RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 074/22. FIRMADO EM: 29/06/22. 
ROCESSO: SEI Nº. 043.9540.2023.0014343-35. CONTRATADA: STS ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: Prorroga os prazos de execução e de vigência do supramencionado Contrato por mais 
120 (cento e vinte dias), modificando-os para 30/01/2024 e 14/05/2024, respectivamente, assim 
como a alteração da meta física do referido instrumento, com acréscimos qualitativos de 24,79%, 
considerado o montante contratual atualizado, implicando em um(a) aumento de valor na ordem 
de R$ 688.418,45 (seiscentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta e 
cinco centavos), passando o importe total acumulado do contrato para R$ 3.465.364,10 
(três milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e dez 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO - 26.101/ UG - 0002, Funcional Programática: 
15.451.305.5220, PAOE: 5220 - Contenção de Encostas em Área de Risco, Destinação de 
Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00 e/ou 2.500.0.300.000000.00.00.00 (Governo do Estado), 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro 
de 2023.

RESUMO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127/21. FIRMADO EM: 15/12/21. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4031.2023.0017867-12. CONTRATADA: CONSÓRCIO ELITE/QG - 
EDUCA BAHIA, formado pelas empresas ELITE ENGENHARIA LTDA e QG CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Prorroga os prazos de execução e de vigência do 
supramencionado Contrato por mais 60 (sessenta) dias, modificando-os para 14/11/2023 e 
27/02/2024, respectivamente, sem alteração de valor. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro 
de 2023.

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/22. FIRMADO EM: 17/08/22. 
ROCESSO: SEI Nº. 043.9540.2023.0015970-48. CONTRATADA: STS ENGENHARIA LTDA. 
OBJETO: Prorroga os prazos de execução e de vigência do supramencionado Contrato por 
mais 30 (trinta) dias, modificando-os para 15/10/2023 e 28/01/2024, respectivamente, assim 
como a alteração da meta física do referido instrumento, com acréscimos quantitativos de 1,74%, 
considerado o montante contratual atualizado, implicando em um(a) aumento de valor na ordem 
de R$ 69.341,17 (sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e um reais e dezessete centavos), 
passando o importe total acumulado do contrato para R$ 4.062.204,72 (quatro milhões, sessenta 
e dois mil, duzentos e quatro reais e setenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Projeto Atividade: 5220 - Contenção de Encostas em Área de Risco, Destinação de Recurso: 
0.100.000000 e ou 0.300.000000. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2023.

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/23. FIRMADO EM: 02/08/23. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4042.2023.0017859-57. CONTRATADA: OESTE ORGANIZACAO 
ESTRADAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Prorroga por mais 15 (quinze) 
dias os prazos de execução e vigência do Contrato Administrativo celebrado, modificando-os 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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para 26 de setembro de 2023 e 09 de janeiro de 2024, respectivamente, sem alteração do valor. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2023.

RESUMO DO 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 134/21. FIRMADO EM: 20/12/21. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4125.2023.0018779-53. CONTRATADA: CONSÓRCIO ESCOLAS 
DO OESTE, formado pelas empresas BMF ENGENHARIA LTDA e GR INSTALAÇÕES LTDA. 
OBJETO: Prorroga por mais 60 (sessenta) dias os prazos de execução e vigência do Contrato 
Administrativo celebrado, modificando-os para 15/11/2023 e 28/02/2024, respectivamente, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2023.
<#E.G.B#837206#9#905473/>
<#E.G.B#837431#9#905702>
RESUMO DO 3º TERMO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO Nº 048/20. FIRMADO EM: 14/09/20. 
ROCESSO: SEI Nº. 043.4054.2023.0017454-25. CONTRATADA: FUNDAÇÃO GETÚLIO 
VARGAS. OBJETO: Renova o Contrato supramencionado, por mais 12 (doze) meses, passando 
o prazo de vigência para 14/09/2024, mantidas as condições anteriormente contratadas, com 
valor na ordem de R$ 9.530,03 (nove mil, quinhentos e trinta reais e três centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 3.26.401 - CONDER, Unidade Gestora: 0001 - 
CONDER,  Atividade: 15.126.502.2002 - Manutenção de Serviços de Tecnologia da Informação 
e Comunicação, Natureza da Despesa: 3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - Pessoa Jurídica, Destinação de Recurso: 1.500.0100000000.00.00.00 - Tesouro 
. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2023.

RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/22. FIRMADO EM: 18/02/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 019.13643.2022.0119324-67. CONTRATADA: CONSÓRCIO ART - 
ELETRODATA, formado pelas empresas ART PROJETOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA e ELETRODATA ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Prorroga os prazos de execução e 
vigência do Contrato em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) dias, modificando-os para 24 de 
maio de 2024 e 06 de setembro de 2024, respectivamente, bem como alterar a meta física, com 
acréscimos qualitativos de 58,75% e supressões de 5,78%, considerado o montante contratual 
atualizado, implicando em um aumento de valor na ordem de R$17.084.738,97 (dezessete 
milhões, oitenta e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos), passando 
o importe total acumulado do contrato de R$35.127.341,31 (trinta e cinco milhões, cento e 
vinte e sete mil trezentos e quarenta e um reais e trinta e um centavos) para R$52.212.080,28 
(cinquenta e dois milhões, duzentos e doze mil, oitenta reais e vinte e oito centavos).  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: UO - 26401/ UG - 0002; Funcional Programática: 10.302.313.3996 - Ampliação 
de Unidade de Saúde; Território: 6200 - Sertão do São Francisco; Destinação de Recursos: 
1.500.0.130.000000.00.00.00 (Recursos Vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde); 
2.500.0.300.000000.00.00.00 (Recursos Ordinários Não Vinculados do Tesouro - exercício 
anterior); Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. DATA DA ASSINATURA: 14 
de setembro de 2023.

RESUMO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/22. FIRMADO EM: 19/09/22. 
PROCESSO: SEI Nº. 043.4110.2023.0017671-01. CONTRATADA: ROBLE SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Prorroga por mais 07 (sete) meses os prazos de execução e vigência do Contrato 
Administrativo celebrado, modificando-os para 19/04/2024 e 02/08/2024, respectivamente, sem 
alteração do valor. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2023.

RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/22. FIRMADO EM: 20/05/22. 
PROCESSO: SEI Nº 043.4031.2023.0012458-94. CONTRATADA: BMV CONSTRUÇÕES 
E INCORPORAÇÕES EIRELI. OBJETO: Altera a meta física do referido instrumento, com 
acréscimos quantitativos de 10,85%, considerando o montante contratual atualizado, implicando 
em um aumento de valor na ordem de R$5.704.123,19 (cinco milhões, setecentos e quatro mil, 
cento e vinte e três reais e dezenove centavos), passando o importe total acumulado do contrato 
de R$55.202.996,57 (cinquenta e cinco milhões, duzentos e dois mil, novecentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e sete centavos) para R$60.907.119,76 (sessenta milhões, novecentos 
e sete mil cento e dezenove reais e setenta e seis centavos).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 11.101 - Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC - APG, Unidade 
Orçamentária: 11.101 - Assessoria de Planejamento e Gestão - SEC - APG, Destinação de 
Recurso: 1.544.0.180.000000.00.00.00 - Recursos de Precatórios - Fundef - Juros de Mora, 
1.500.0.107.000000.00.00.00 - Recursos Vinculados ao FUNDEB, 1.500.0.114.000000.00.00.00 
- Recursos Vinculados á Educação,1.500.0.100.000000.00.00.00 - Recursos Ordinários não 
Vinculados do Tesouro, 1.550.0.108.000000.00.00.00 - Cota- Parte Salário Educação,1.542.0
.178.000000.00.00.00 - Transferenciais de Recursos de complementação ao FUNDEB/VAAT,2
.544.0.382.000000.00.00.00 - Recursos de Precatórios - Fundef - Programas MDE - Exercício 
Anterior, 2.544.0.380.000000.00.00.00 - Recursos de Precatórios - Fundef - Juros de Mora - 
Exercício Anterior. Natureza de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Serviços. DATA DA ASSINATURA: 
14 de agosto de 2023.
<#E.G.B#837431#9#905702/>
<#E.G.B#837211#9#905479>
PROCESSO Nº 024.2056.2023.0006401-43

APOSTILA N° 03/2023

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
DO ESTADO DA BAHIA - CONDER, CNPJ nº 13.595.251/0001-08, situada à Av. Edgar de 
Santos, 936 - Narandiba, Salvador - Bahia, CEP 41.192-005, neste ato representado pelo seu 
Diretor Presidente, Dr. JOSÉ GONÇALVES TRINDADE, portador do RG nº 02.284.191-15, 
emitido pela SSP-BA, inscrito no CPF nº 287.078.345-00, devidamente autorizado pelo 
Decreto Simples publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 21 de janeiro de 2021, e pelo 
seu Diretor de Administração e Finanças, Dr. VALTER DOS SANTOS CONCEIÇÃO, portador 
do RG nº 13.284.361-9, emitido pela SSP-BA, inscrito no CPF nº 134.991.735-49, devidamente 
autorizado pelo Decreto Simples publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 12 de janeiro de 
2023, em face do que consta do Processo Administrativo SEI n.º 024.2056.2023.0005314-41.

RESOLVE:

Apostilar o contrato de Prestação do Serviço, CONDER Nº 025/2020, documento SEI nº 
00017710485 celebrado com a Empresa OI S/A, em 05 de maio de 2020, tendo como objeto 
a Contratação da empresa para prestação do Serviço de Telefonia Fixa Comutada - STFC, a 
fim de fazer o aditamento do valor mensal estimado do contrato, passando para R$ 27.858,54 
(vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos), e valor 
anual de R$ 334.302,49 (trezentos e trinta e quatro mil, trezentos e dois reais e quarenta e 
nove centavos), obtido a partir do reajustamento do valor das tarifas no percentual de 4,94%, 
referente ao período fevereiro de 2022 a fevereiro de 2023, conforme previsto na Cláusula 
Décima Primeira do Contrato CONDER Nº 025/2020, que resultou nos valores tarifários 
especificados nos Anexos I, II e III deste instrumento, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de 
fevereiro de 2023.

A presente Apostila passa a fazer parte integrante do Contrato aqui identificado, como se nele 
estivesse transcrita, e vai firmado pelos Diretores Titulares da Companhia de Desenvolvimento 
Urbano do Estado da Bahia - CONDER, Dr. JOSÉ GONÇALVES TRINDADE e o Dr. VALTER 
DOS SANTOS CONCEIÇÃO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Salvador, 30 de agosto de 2023.

José Gonçalves Trindade
Diretor Presidente

Valter dos Santos Conceição
Diretor de Administração e Finanças

<#E.G.B#837211#9#905479/>

Habitação e Urbanização do Estado 
da Bahia S/A – URBIS (em liquidação)
<#E.G.B#837020#9#905281>
Corrigenda
Na publicação feita no DOE nº23.742 do dia 06 de setembro de 2023, no Caderno de Licitações, 
pag.12, referente ao sexto aditamento ao contrato nº 007/2019 celebrado entre a Habitação e 
Urbanização da Bahia S/A - Urbis em liquidação e a Estilo Soluções Empresariais Eireli.
Onde se lê: “PRAZO: Prorrogado por mais 12 meses, ficam ratificadas as demais clausulas do 
instrumento original”. Leia-se: “PRAZO: Prorrogado por mais 12 meses. PREÇO: Fica repactuado 
o preço contratual mensal para R$ 3.288,84.”
Salvador, 14 de setembro de 2023
Hindemburgo Santos Teles
Liquidante
<#E.G.B#837020#9#905281/>
<#E.G.B#837023#9#905285>
Corrigenda
Na publicação feita no DOE nº23.742 do dia 06 de setembro de 2023, no Caderno de Licitações, 
pag.12, referente ao sexto aditamento ao contrato nº 008/2019 celebrado entre a Habitação e 
Urbanização da Bahia S/A - Urbis em liquidação e a Estilo Soluções Empresariais Eireli.
Onde se lê: “PRAZO: Prorrogado por mais 12 meses, ficam ratificadas as demais clausulas do 
instrumento original”. Leia-se: “PRAZO: Prorrogado por mais 12 meses. PREÇO: Fica repactuado 
o preço contratual mensal para R$ 3.183,22.”
Salvador, 14 de setembro de 2023
Hindemburgo Santos Teles
Liquidante
<#E.G.B#837023#9#905285/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837413#9#905684>
RESUMO DO CONTRATO Nº 099/2023
PROCESSO: 011.5520.2023.0056862-43. PARTES: Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Educação e FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. OBJETO: Aquisição de 51 (cinquenta 
e um)  veículos de uso em serviço administrativo, de acordo com as especificações do Termo 
de Referência do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA. 
PRAZO:  120 (cento e vinte) dias, a contar da data da subscrição da Autorização de 
Fornecimento de Material - AFM, sem prejuízo do período de garantia técnica. VALOR 
GLOBAL: R$ 13.872.000,00 (treze milhões oitocentos e setenta e dois mil reais). FONTES: 
1.500.0.100.500001.00.00.00 / 1.500.0.100.500002.00.00.00 / 1.500.0.100.500089.00.00.00 / 
1.500.0.100.500069.00.00.00 / 1.500.0.100.500066.00.00.00 / 1.500.0.100.500004.00.00.00 / 
1.500.0.100.500095.00.00.00 / 1.500.0.100.500071.00.00.00 / 1.500.0.100.500096.00.00.00 / 
1.500.0.100.500097.00.00.00 / 1.500.0.100.500018.00.00.00 / 1.500.0.100.500020.00.00.00 / 
1.500.0.100.500024.00.00.00 / 1.500.0.100.500118.00.00.00 / 1.500.0.100.500028.00.00.00 / 
1.500.0.100.500030.00.00.00 / 1.500.0.100.500102.00.00.00 / 1.500.0.100.500105.00.00.00 / 
1.500.0.100.500034.00.00.00 / 1.500.0.100.500106.00.00.00 / 1.500.0.100.500036.00.00.00 / 
1.500.0.100.500043.00.00.00 / 1.500.0.100.500091.00.00.00 / 1.500.0.100.500108.00.00.00 / 
1.500.0.100.500117.00.00.00 / 1.500.0.100.500049.00.00.00 / 1.500.0.100.500092.00.00.00 / 
1.500.0.100.500055.00.00.00 / 1.500.0.100.500113.00.00.00 / 1.500.0.100.500116.00.00.00 / 
1.500.0.100.500059.00.00.00 / 1.500.0.100.500114.00.00.00. AMPARO LEGAL: Lei Estadual 
nº 9.433/05 e pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93. ASSINATURA: 13/09/2023. Secretária 
Estadual da Educação e representantes legais da Empresa.
<#E.G.B#837413#9#905684/>
<#E.G.B#837021#9#905282>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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TERMO DE ADESÃO Nº 548/2023 AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 007/2018
Processo: 011.13625.2023.0060736-06 PARTES: O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Educação e JULIANA DE LIMA CARVALHO, CPF nº 058.073.705-54 OBJETO: prestação de 
serviços em docência, consultoria, palestras e docência em educação à distância - EAD, com 
vistas à formação dos profissionais da educação, assim como profissionais de outras áreas com 
o objetivo de viabilizar a consecução de suporte às demandas desta Secretaria da Educação do 
Estado da Bahia - SEC, de acordo com as especificações constantes da Portaria nº 364/2023, 
publicada no DOE de 23/05/2023, do edital de credenciamento 007/2018 e respectivos anexos 
- REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS: com base nos valores definidos na Tabela de Preços 
devidamente homologada através da Portaria 364/2023, publicada no DOE de 23/05/2023, 
durante o qual os credenciados poderão ser convidados a firmar as contratações, nas 
oportunidades e quantidades de que o Contratante necessitar, observadas as condições fixadas 
no procedimento e as normas pertinentes - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da publicação 
da Portaria nº 364/2023 - DATA DE ASSINATURAS: 11 de setembro de 2023. ASSINATURAS: 
Secretária da Educação.
<#E.G.B#837021#10#905282/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#837049#10#905313>
RESUMO DE CONTRATO - UESC
Nº 143/2023: Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem, de um lado, a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE SANTA CRUZ - UESC e, de outro lado, a EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUAS 
E SANEAMENTO S/A; PROC. SEI BA Nº 073.5748.2023.0015415-72; INEX nº 093/2023 
OBJETO: Fornecimento de água tratada, conforme características, quantitativos, condições e 
especificações do termo de referência; Valor: R$ 110.678,40 (cento e dez mil, seiscentos e 
setenta e oito reais e quarenta centavos).; D.O 11304.0001.12.122.502.2018.9900.33903900.1
50001140.1.Prazo de vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura 
admitindo-se a sua prorrogação nos termos do art. 140, inciso II, da Lei Estadual 9.433/05; 
Assinatura: 14/09/2023.
<#E.G.B#837049#10#905313/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#837116#10#905383>
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA  Nº 206-CT268/2022
PROCESSO N.º 024.2072.2022.0009254-93. Concorrência nº 145/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA. CONTRATADA: CONSTRUTORA LUIZ 
COSTA LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do 
prazo de execução do contrato indicado no preâmbulo, por 180 dias, com início em 20/08/2023 
e término em 16/02/2024. DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023.

RESUMO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 049-CT108-2023/SEINFRA
PROCESSO N.º 024.2064.2022.0009049-91. Concorrência nº 294/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA / SIT. CONTRATADA: CONSTRUTORA 
JOTAELE LTDA. OBJETO: Pavimentação de acessos aos Povoados em Cachoeira. 
TRECHO 1: Entronc. BR420 (Alto do Camelo) - Entronc. BA-880 (Opalma), com extensão 
de 11,00km. TRECHO 2: BR-420: (Murutuba - Tibiri) e (Saco - Entroncamento BR-420), com 
extensão de 17,00 km. Extensão total de 28,00 km. VALOR: R$29.154.897,19. PRAZO: 450 
dias. P/A/OE: 7911. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51. DESTINAÇÃO DE RECURSOS: 
1.759.0.146.000000.00.00.00. DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023.

RESUMO DO TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO AO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 
DE CONSULTORIA Nº 001-CT018/2021/SEINFRA
PROCESSO N.º 024.2072.2021.0002034-11. Dispensa de Licitação nº 070/2020. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA / SIT. CONTRATADA: 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS-FIPE. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
As partes concordam e resolvem, amigavelmente, e na melhor forma de direito, retirratificar 
o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Consultoria nº 001-CT018-2021/SEINFRA, a fim de 
alterar a sua Cláusula Terceira - Do Preço. DATA DA ASSINATURA: 14/09/2023.

RESUMO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 047-CT104-2023/SEINFRA
PROCESSO N.º 024.2064.2022.0006969-48. Concorrência nº 290/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA / SIT. CONTRATADA: MONTAUVERNE 
EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: Pavimentação de acesso à BA 220 - Município 
de Andorinha, com extensão de 4,00 km. VALOR: R$6.786.724,21. PRAZO: 240 dias. 
P/A/OE: 7911. NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51. DESTINAÇÃO DE RECURSOS: 
1.759.0.146.000000.00.00.00. DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023.
<#E.G.B#837116#10#905383/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#836990#10#905246>
RESUMOS DE ADITAMENTOS:

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO 3000002916 - ORIGEM: LICITAÇÃO 0050/2022 
- OBJETO: SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE CLIENTES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS AO 
LONGO DA REDE DE DISTRIB. DE GÁS NATURAL - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS 
DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: PROMAM COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA. - PRAZO 
PRORROGADO: 12 MESES - VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 3.080.290,84 - DATA: 
12/09/2023.

PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO 3000002592 - ORIGEM: LICITAÇÃO 0004/2021 - 
OBJETO: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E INST. DE PAINÉIS DE MENSAGEM VARIÁVEL 
(PMV) PARA SINALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE MONITORIA DE TRÁFEGO EM 
SALVADOR E REGIÃO MET., ESTADO DA BAHIA - CONTRATANTE: COMPANHIA DE 
GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: HDT EMPREENDIMENTOS LTDA. - PRAZO 
PRORROGADO: 30 MESES - VALOR DA PRORROGAÇÃO: R$ 1.166.638,08 - DATA: 
31/08/2023.
<#E.G.B#836990#10#905246/>
<#E.G.B#837297#10#905568>
RESUMO DE ADITAMENTO
1º ADITAMENTO AO CONTRATO 3000002666 - ORIGEM: LICITAÇÃO 0034/2021 - OBJETO: 
SERVIÇO DE INFORMÁTICA EM DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO NAS PLATAFORMAS WEB E MOBILE - CONTRATANTE: 
COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: PRÓDIGA SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO LTDA. - VALOR: R$ 3.424.957,84 - PRAZO: 24 MESES, A CONTAR DE 
26/08/2023 - DATA: 08/08/2023.
<#E.G.B#837297#10#905568/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia – CERB
<#E.G.B#837008#10#905268>
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - SIHS
COMPANHIA DE ENGENHARIA HÍDRICA E DE SANEAMENTO DA BAHIA - CERB.

Extrato de Contrato de Prestação de Serviço nº 027/2023. Partes: Companhia de 
Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia- CERB e a Claro S/A. Processos SEI nº 
024.2056.2023.0002775-53. Objeto: Prestação de Serviços Móvel Pessoal-SMP, com voz 
limitada nacional (VC1, VC2 e VC3) incluindo ligações de Longa Distância Internacional, com 
fornecimento de aparelhos celulares digitais, novos e de primeiro uso, que operem em “roaming” 
nacional e internacional em modo digital, com chip, bem como a prestação de Serviço de Acesso 
Móvel à Internet em banda larga, com fornecimento de aparelhos MINI MODEM tipo USB, 
MODEM Roteador Wireless e tablets, conforme condições previstas no contrato. Fundamento: 
Lei Estadual nº 9.433/05. Pregão Eletrônico nº 005/2022. Prazo: 60 (sessenta) meses. Valor R$ 
81.000,00. Data da Assinatura: 06/09/2023.
<#E.G.B#837008#10#905268/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#836952#10#905207>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 024/2020, Processo: nº
046.0571.2023.0017753-76;  Dispensa de Licitação n. 027/2020 - CONTRATANTE: INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS e a empresa -  SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA 
E SANEAMENTO AMBIENTAL. OBJETO: Prorrogação de Prazo por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 09/09/2023, terminando, portanto, em 08/09/2024. Valor global: R$ 13.444,20 (treze 
mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos). DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 
0001, Destinação do recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Ação: 4514, Natureza da Despesa: 
3.3.90.39. REGIME DE EXECUÇÃO - Empreitada por preço Unitário. FORMA DE PAGAMENTO 
- Ordem bancaria ou credito em conta corrente. Salvador, 08/09/2023. ASSINATURAS: Diretora 
Geral do INEMA - Contratante e Anderson Roberto Torres Freire  - Contratada.
<#E.G.B#836952#10#905207/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#836978#10#905236>
RESUMO DA APOSTILA Nº 22/2023 AO CONTRATO Nº 8/2023

PROCESSO: 017.1787.2023.0002375-92. CONTRATANTE: O Estado da Bahia/SEPLAN. 
CONTRATADA: BRASPE Recursos Humanos Eireli. Objeto: A servidora Camila Oliveira dos 
Santos, matrícula nº 92100856, fica indicada como Fiscal do contrato, em substituição ao 
constante no §6º, da Cláusula Nona do Contrato nº 8/2023. Fundamento Legal: Lei Estadual nº 
9.433/2005.     
<#E.G.B#836978#10#905236/>
<#E.G.B#836980#10#905238>
RESUMO DA APOSTILA Nº 23/2023 AO CONTRATO Nº 1/2021

PROCESSO: 017.1787.2023.0002375-92. CONTRATANTE: O Estado da Bahia/SEPLAN. 
CONTRATADA: Ellu Terceirização Eireli. Objeto: A servidora Camila Oliveira dos Santos, 
matrícula nº 92100856, fica indicada como Fiscal do contrato, em substituição ao constante no 
§6º, da Cláusula Nona do Contrato nº 1/2021. Fundamento Legal: Lei Estadual nº 9.433/2005.     
<#E.G.B#836980#10#905238/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#837266#11#905531>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 544/2023
Processo SEI nº. 019.9819.2023.0053748-05

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO CEBLA MED SERVICOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ nº 36.948.485/0001-97, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares 
de urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 
2021 e Nº 180 de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) 
R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS) e anual em R$ 50.400,00 (CINQUENTA 
MIL E QUATROCENTOS REAIS). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023
<#E.G.B#837266#11#905531/>
<#E.G.B#837271#11#905539>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 532/2023
Processo SEI nº. 019.9819.2023.0119135-85

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: L MED - SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 
nº 31.924.085/0001-28, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/
emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, 
conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 2021 e Nº 180 
de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 10.200,00 
(DEZ MIL E DUZENTOS REAIS) e anual em R$ 122.400,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL 
E QUATROCENTOS REAIS). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023
<#E.G.B#837271#11#905539/>
<#E.G.B#837275#11#905543>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 538/2023
Processo SEI nº. 019.9819.2023.0144635-64

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: CIDL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 
nº 39.544.831/0001-60, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares de urgência/
emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente pela SESAB, 
conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 2021 e Nº 180 
de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) R$ 11.200,00 
(ONZE MIL E DUZENTOS REAIS) e anual em R$ 134.400,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO 
MIL E QUATROCENTOS REAIS). UG: 19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023
<#E.G.B#837275#11#905543/>
<#E.G.B#837280#11#905547>
SUPERINTÊNDENCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS

RESUMO DO CONTRATO Nº. 540/2023
Processo SEI nº. 019.9819.2023.0108641-49

CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA SESAB. CONTRATADO: YPRJ MED SERVICOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ nº 33.400.310/0001-52, OBJETO: Prestação de serviços médicos hospitalares 
de urgência/emergência aos usuários do SUS em hospitais públicos administrados diretamente 
pela SESAB, conforme Portarias Nº. 1003 de 07 de junho de 2010, N° 134 de 19 de fevereiro de 
2021 e Nº 180 de 01 de abril de 2022. Período de Vigência: 365 dias. VALOR (Mensal estimado) 
R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS) e anual em R$ 108.000,00 (CENTO E OITO MIL REAIS). UG: 
19.148, P/A: 2641/ Fonte: 100/130/281 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39

DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, SECRETÁRIA DA SAÚDE.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2023
<#E.G.B#837280#11#905547/>
<#E.G.B#837091#11#905356>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 170/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e a empresa, 
HALEX ISTAR INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA, MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, 
ORTOGMED COMERCIO E IMPORTAÇÕES DE PRODUTOS MEDICOS EIR, UNIAO QUIMICA 
FARMACEUTICA NACIONAL S/A, UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
ZUCK PAPEIS LTDA. Firmam a presente Ata de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico 
nº. 170/2023, decorrente de licitação no processo administrativo nº. 019.8712.2023.0048524-35 
Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da Administração Pública Estadual. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da 
execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada 
Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 14/09/2023.
<#E.G.B#837091#11#905356/>
<#E.G.B#837154#11#905418>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC/SESAB
COORDENAÇÃO DE COMPRAS- CCO/CEAC/SESAB
RESUMO DE AFM´S

Nome Valor Total CNPJ Fornecedor AFM / APS Assinatura 
da AFM/
APS

APARELHO 
de jato

R$2.000,00 38.259.748/0001-
86

MIAMIMED 
PRODUTOS ODON-
TOLOGICOS LTDA

19.004.00702/2023 14/09/2023

APARELHO 
de Raio X

R$ 
419.950,00

02.799.882/0001-
22

LOTUS INDÚSTRIA 
E COMERCIO LTDA

19.004.00596/2023 14/09/2023

CAFETEIRA, 
industrial

R$ 4.689,94 33.721.795/0001-
86

IMPERIO ELETRO 
E INFORMATICA 
EIRELI

19.004.00645/2023 14/09/2023

Kilson Lomanto
Diretor de Compras - CCO
Central de Aquisições e Contratações - CEAC/CCO
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB/CEAC/CCO                 
<#E.G.B#837154#11#905418/>
<#E.G.B#837171#11#905439>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL DO ESTADO
SETOR DE LICITAÇÕES
RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO Nº.: 019.8083.2023.0091127-19. PORTARIA PGE Nº. 063/2016, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.: 040/2023. CONTRATO Nº.: 031/2023. CONTRATANTE: ESTADO DA BAHIA 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE/HOSPITAL 
GERAL DO ESTADO. CONTRATADA: BIOTRADE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS 
LTDA, CNPJ nº.: 02.712.393/0001-91. OBJETO: Aquisição de Material Químico, Bioquímico e 
de Laboratório com Comodato de Equipamento - Teste Hematológico. VIGÊNCIA: 13/09/2023 
a 12/09/2024. VALOR GLOBAL: R$ 354.000,00 (trezentos e cinqüenta e quatro mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30. PROJETO ATIVIDADE: 2641. FONTE DE RECURSO: 
130/281. DATA DE ASSINATURA: 13 de setembro de 2023. Márcio Quintiliano da Fonseca - 
Diretor Geral. Salvador, 14 de setembro de 2023.
<#E.G.B#837171#11#905439/>
<#E.G.B#837182#11#905451>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL DO ESTADO
SETOR DE LICITAÇÕES
RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO Nº.: 019.8083.2023.0091127-19. PORTARIA PGE Nº. 063/2016, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº.: 040/2023. CONTRATO Nº.: 032/2023. CONTRATANTE: ESTADO DA 
BAHIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE/
HOSPITAL GERAL DO ESTADO. CONTRATADA: SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA, CNPJ 
nº.: 61.485.900/0007-56. OBJETO: Aquisição de Material Químico, Bioquímico e de Laboratório 
com Comodato de Equipamento - Teste Dosagem. VIGÊNCIA: 13/09/2023 a 12/09/2024. 
VALOR GLOBAL: R$ 712.800,00 (setecentos e doze mil, oitocentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 33.90.30. PROJETO ATIVIDADE: 2641. FONTE DE RECURSO: 130/281. 
DATA DE ASSINATURA: 13 de setembro de 2023. Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor 
Geral. Salvador, 14 de setembro de 2023.
<#E.G.B#837182#11#905451/>
<#E.G.B#837131#11#905398>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HOSPITAL GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO (AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM)

Nº AFM Empresa Valor R$ Data de 
Assinatura

01 19.077.01752/2023 Master Minas Comércio e Serviços 
Ltda

322,91 13/09/2023

02 19.077.01690/2023 Virtus Comércio de Produtos 
Médicos Ltda

15.180,00 14/09/2023

03 19.077.01736/2023 Biotrade Produtos para 
Laboratórios Ltda 

7.810,00 14/09/2023

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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04 19.077.01735/2023 Biotrade Produtos para 
Laboratórios Ltda

9.250,31 14/09/2023

05 19.077.01376/2023 MS Comercial Mercantil Eireli 128,00 14/09/2023
06 19.077.01425/2023 Moura & Martins Distribuidora de 

Material Hospitalar e Produtos 
126,50 14/09/2023

07 19.077.01365/2023 Rota 66 Materiais de Construção e 
Serviços Ltda

192,00 14/09/2023

08 19.077.01369/2023 Rota 66 Materiais de Construção e 
Serviços Ltda

838,96 14/09/2023

09 19.077.01373/2023 Rota 66 Materiais de Construção e 
Serviços Ltda

20,00 14/09/2023

10 19.077.01455/2023 Rota 66 Materiais de Construção e 
Serviços Ltda

12,64 14/09/2023

11 19.077.01694/2023 Ultra Medical Comércio de 
Materiais Hospitalares Ltda

12.555,00 14/09/2023

Salvador, 14 de setembro de 2023. Márcio Quintiliano da Fonseca - Diretor Geral.
<#E.G.B#837131#12#905398/>
<#E.G.B#837028#12#905290>
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
RESUMO DA PUBLICAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
RESUMO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL - AFM

AFM FORNECEDOR MODALIDADE VALOR PROCESSO
19.006.00107/2023 MASTER MINAS 

C O M E R C I O 
E SERVIÇOS 
LTDA

L I C I T A Ç Ã O 
0 9 . 0 0 9 - P E 
120/2022

426,64 019.0147.2023.0134633-
70

Em 14/09/2023

JANAÍNA PERALTA DE SOUZA
Superintendente de Recursos Humanos da Saúde
<#E.G.B#837028#12#905290/>
<#E.G.B#837215#12#905485>
SECRETARIA DA SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAUDE - SAIS
COORDENAÇÃO SUPORTE OPERACIONAL - CSO
COORDENAÇÃO DE COMPRAS

CONTRATOS - AFM Nº 85                

AFM  Nº CREDOR CNPJ VALOR R$
19.148.00468/2023 Golden Clean Produtos Comerciais 

LTDA
15.250.965/0001-
00

71.062,50

19.148.00479/2023 Golden Clean Produtos Comerciais 
LTDA

15.250.965/0001-
00

36.952,50

19.148.00487/2023 Riobahiafarma Comércio e Dist. De 
Produtos Médicos e Cosméticos Ltda

15.145.035/0001- 
96

2.980,00

Salvador/Ba, 14 de setembro de 2023.

Flavia Camila Pinheiro
Coordenação de Compras/SAIS.
<#E.G.B#837215#12#905485/>
<#E.G.B#837007#12#905267>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS
RESUMO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO DE Nº 106/2023
PROCESSO: 019.8361.2023.0150348-55. CONTRATANTE: Governo do Estado da Bahia, 
através da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB. CONTRATADO A SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE SANTO ANTONIO DE JESUS/ HOSPITAL E MATERNIDADE LUIZ 
ARGOLO, CNPJ nº 15.934.094/0001-43, CNES 2799286. OBJETO: viabilização do repasse de 
Emenda Parlamentar, observado o quanto disposto na Portaria do Ministério da Saúde nº 1.263, 
de 18 de junho de 2021 publicada no DOU de 18/06/21 e respectivas alterações, Portaria Nº 
630 de 19 de maio de 2023, Publicado no DOU de 22 de maio de 2023, de acordo com as 
especificações constantes no Plano de Trabalho da Contratada. VALOR TOTAL ESTIMADO: 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). PA-10.302.200.2875/5366. F-281/286/686. 
ED-3.3.90.39. UG: 3.19.601.0001. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por valor global; 
FORMA DE PAGAMENTO: em parcela única. Prazo de vigência do contrato, a contar da data da 
sua publicação. Salvador, 14 de setembro de 2023.
<#E.G.B#837007#12#905267/>
<#E.G.B#836974#12#905233>
COMPLEXO HOSPITALAR DE VITÓRIA DA CONQUISTA - CHVC
RESUMO DE AQUISIÇÕES PELO REGISTRO DE PREÇO

 Nº. AFM                       FORNECEDOR Valor (R$)
19.138.01388/2023 36.191.620/0001-00<=>Ms Hospitalar Ltda 451,20
19.138.01389/2023 05.400.006/0001-70<=>Fabmed Distribuidora 

Hospitalar Ltda
23.085,00

19.138.01390/2023 05.400.006/0001-70<=>Fabmed Distribuidora 
Hospitalar Ltda

23.500,00

19.138.01391/2023 05.400.006/0001-70<=>Fabmed Distribuidora 
Hospitalar Ltda

31.500,00

19.138.01393/2023 05.400.006/0001-70<=>Fabmed Distribuidora 
Hospitalar Ltda

11.980,00.

19.138.01394/2023 05.400.006/0001-70<=>Fabmed Distribuidora 
Hospitalar Ltda

14.975,00

19.138.01395/2023 44.734.671/0022-86<=>Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda

720,00

19.138.01396/2023 96.827.563/0001-27<=>Medisil Medicamentos Ltda 285,00
19.138.01397/2023 96.827.563/0001-27<=>Medisil Medicamentos Ltda 285,00
19.138.01398/2023 13.718.051/0001-03<=>Adib Produtos Medicos E 

Hospitalares Ltda
155,20

19.138.01399/2023 18.192.961/0001-00<=>Ultra Medical Comercio De 
Materiais Hospitalares Ltda

1.398,00

19.138.01400/2023 28.270.828/0001-89<=>Tendmed Comércio De 
Produtos Médicos Ltda

3.193,00

19.138.01401/2023 38.860.298/0001-82<=>Canaa Comercio Atacadista 
De Materiais Medicos E Hospital

1.840,00

 Total R$ 113.367,40

Amparo Legal, Artigo 33 Lei Estadual nº. 9.433/05 em consonância com a Lei       Federal nº. 
8.666/93 e demais alterações. Vitória da Conquista 15 de Setembro de 2023. Geovani Moreno 
Santos Júnior. Diretor do Complexo Hospitalar de Vitória da Conquista.
<#E.G.B#836974#12#905233/>
<#E.G.B#837077#12#905343>
SESAB  - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA
HGRS   - HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS

RESUMO DE AFM - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

AFM Nº RM Nº VENCEDOR OBJETO VALOR 
TOTAL

19.076.01992/2023 19.34763/2023 ANDRE LUIZ REIS 
DO NASCIMENTO

DOBRADIÇA 1.980,00

19.076.01993/2023 19.34763/2023 ROSI LIMA VELOSO DOBRADIÇA 1.300,00
19.076.01994/2023 19.35372/2023 ROSI LIMA VELOSO REDUÇÃO 34,66
19.076.02051/2023 19.39345/2023 CENTRAL COM DE 

PROD HOSP LTDA
SOLUÇÃO 86.000,00

19.076.02061/2023 19.39667/2023 KORAL PROD MÉD 
CORRELATOS E 
DESCARTÁVEIS 
LTDA

CURATIVO 2.234,40

Salvador, 14 de Setembro de 2023. Dra. Lucrécia Sarvenini Freitas- Diretora Geral/HGRS
<#E.G.B#837077#12#905343/>
<#E.G.B#837051#12#905314>
SESAB - HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES - JEQUIÉ/BA
COPEL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO Nº 20/2023

CONTRATANTE: SESAB / HOSP. GERAL PRADO VALADARES
CONTRATADA: ZUCK PAPEIS LTDA CNPJ Nº 23.232.280/0001-69.
OBJETO: Aquisição de Medicamento, originado do Pregão Eletrônico nº 16/2023, com 
pagamento programado. VIGÊNCIA: 12(doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura deste instrumento. Valor Total R$ 9.005,00(nove mil cinco reais). Unidade 
Orçamentária: 19.102, Projeto/ Atividade: 2641 Elemento/Despesa: 33.90.30, Fonte: 130 
ou 281. Base legal: Lei Estadual 9.433/2005, pelas normas gerais da Lei federal 8.666/1993 
e respectivas alterações, bem como pela legislação especifica. Assinatura: 14/09/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária de Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#837051#12#905314/>
<#E.G.B#837078#12#905344>
MATERNIDADE ALBERT SABIN-MAS

RESUMO - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL (AFM)/AUTORIZAÇÃO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO (APS) - MODALIDADE REGISTRO DE PREÇO E PREGÕES 
ELETRÔNICOS

AFM/APS 
19.134

FORNECEDOR CNPJ OBJETO VALOR DATA 
ASSINATURA

00660/2023 SISPACK MEDICAL LTDA 54.565.478/0001-98 MATERIAL 
HOSPITALAR

7.410,00 14/09/2023

00651/2023 FARMACE INDUSTRIA 
QUIMICO FAMACEUTICA 
CEARENSE LTDA

06.628.333/0001-46 MEDICAMENTOS 60,00 14/09/2023

00650/2023 UNI HOSPITALAR LTDA 07.484.373/0001-24 MEDICAMENTOS 275,00 14/09/2023
00647/2023 LUCK ATACADO DE 

PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA

19.112.177/0001-08 MATERIAIS DE 
LIMPEZA

3.610,00 14/09/2023

00649/2023 SALVADOR DIS-
TRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

21.632.425/0001-93 MEDICAMENTOS 352,70 14/09/2023

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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00648/2023 SALVADOR DIS-
TRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

21.632.425/0001-93 MEDICAMENTOS 1.000,00 14/09/2023

00655/2023 MS HOSPITALAR LTDA 36.191.620/0001-00 MEDICAMENTOS 61,20 14/09/2023

Salvador, de 14 de Setembro de 2023. Louricea de Cerqueira Daltro/Diretora Geral /MAS
<#E.G.B#837078#13#905344/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#837298#13#905569>
DIRETORIA GERAL

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica
Referência: Processo SEI nº 020.2301.0016036-01
Partes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública e a Defensoria Pública 
do Estado da Bahia. Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo 
de vigência do Termo de Cooperação Técnica, celebrado em 14/09/2021, por mais 24 (vinte e 
quatro) meses, com termo inicial em 14/09/2023 e termo final em 13/09/2025. Ficam ratificadas 
e inalteradas as demais cláusulas do Termo de Cooperação original, no que não conflitarem 
com o presente instrumento, passando este aditamento a fazer parte integrante do referido 
Termo de Cooperação, para todos os efeitos legais. Salvador, 14 de setembro de 2023. Marcelo 
Werner Derschum Filho - Secretário da Segurança Pública; Firmiane Venâncio do Carmo Souza 
- Defensora Pública Geral da Bahia.

Resumo do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 87/2022 - SSP/DG
Referência: Processo SEI nº 020.4490.2023.0018464-61
Partes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública e a empresa MLT3 
Construções e Serviços Eireli, CNPJ nº 19.452.497/0001-07. Objeto do Aditivo: Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por mais 60 (sessenta) dias, com início em 27/10/2023 e término 
em 25/12/2023. Salvador, 14 de setembro de 2023. Marcelo Werner Derschum Filho - Secretário 
da Segurança Pública.

Resumo do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 47/2022/SSP/DG
Referência: Processo SEI nº 020.4490.2023.0016377-13
Partes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública e a empresa Grado 
Engenharia ltda. Objeto do Aditivo: 1. Prorrogação do prazo de execução dos serviços por 
mais 04 (quatro) meses, para as obras situadas nos Municípios de Serra do Ramalho, Piripá 
e Belo Campo, com início em 14/09/2023 e término em 14/01/2024. 2. Prorrogação do prazo 
de execução dos serviços por mais 03 (três) meses, para as obras situadas nos Municípios de 
Cristópolis, Dom Basílio, Iuiu, Matina, Muquém do São Francisco, Pindaí, Sebastião Laranjeiras, 
Caculé e Tremedal com início em 14/10/2023 e término em 14/01/2024. 3. Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por mais 03 (três) meses, com início em 13/04/2024 e término em 
12/07/2024. Salvador, 13 de setembro de 2023. Marcelo Werner Derschum Filho - Secretário da 
Segurança Pública.

Resumo do Termo de Retirratificação ao 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 47/2022/SSP/DG
Referência: Processo SEI nº 020.4490.2023.0016377-13
Partes: O Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública e a empresa Grado 
Engenharia Lda. Objeto do Termo: onde se lê: 1. Prorrogação do prazo de execução dos serviços 
por mais 04 (quatro) meses, para as obras situadas nos Municípios de Serra do Ramalho, Piripá 
e Belo Campo, com início em 14/09/2023 e término em 14/01/2024. 2. Prorrogação do prazo 
de execução dos serviços por mais 03 (três) meses, para as obras situadas nos Municípios de 
Cristópolis, Dom Basílio, Iuiu, Matina, Muquém do São Francisco, Pindaí, Sebastião Laranjeiras, 
Caculé e Tremedal com início em 14/10/2023 e término em 14/01/2024. 3. Prorrogação do 
prazo de vigência do contrato por mais 03 (três) meses, com início em 13/04/2024 e término em 
12/07/2024. Leia-se: 1. Prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 04 (quatro) 
meses, para as obras situadas nos Municípios de Serra do Ramalho, Piripá e Belo Campo, com 
início em 14/09/2023 e término em 13/01/2024.2. Prorrogação do prazo de execução dos serviços 
por mais 03 (três) meses, para as obras situadas nos Municípios de Cristópolis, Dom Basílio, 
Iuiu, Matina, Muquém do São Francisco, Pindaí, Sebastião Laranjeiras, Caculé e Tremedal , com 
início em 14/10/2023 e término em 13/01/2024. 3. Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por mais 03 (três) meses, com início em 13/04/2024 e término em 12/07/2024. Salvador, 14 de 
setembro de 2023. Marcelo Werner Derschum Filho - Secretário da Segurança Pública.
<#E.G.B#837298#13#905569/>
<#E.G.B#837162#13#905430>
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Resumo da Apostila nº. 06/2023 ao Contrato nº 18/2023. Processo nº: 020.10549.2023.0009571-13. 
Partes: Estado da Bahia por intermédio da Secretaria da Segurança Pública e a Empresa CRETA 
Comércio e Serviços Ltda. Objeto: correção na Atividade, passando a vigorar 20.101.0004.2048.
<#E.G.B#837162#13#905430/>

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#836913#13#905161>
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- DEPAF.
Resumo do Termo aditivo nº 001/2023 ao Contrato Nº. 48/2022, Processo N° 
012.15963.2023.0042054-15, Contratada: Paraná Soluções Logísticas e Transportes LTDA, 
CNPJ nº 03.020.839/0001-80, Objeto: de transporte rodoviário intermunicipal de carga e 
descarga com ajudantes, para transportar materiais de consumo e bens permanentes, nos 
diversos Municípios baianos, Valor Global R$ 1.368.341,55 (um milhão, trezentos e sessenta e 
oito mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos); Prazo: 12 (doze) meses, 

com início em 13/09/2023 e término em 12/09/2024; UG: 20.802.006; Ação: 6922; Elemento 
Despesa: 33.90.39; Fonte: 100; Data de Assinatura: 12/09/2023.
<#E.G.B#836913#13#905161/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#836969#13#905224>
RESUMO DO CONTRATO Nº 465/2023 - PMBA/CIPE MATA ATLANTICA, Contrato Nº 
465/2023, PE nº 002/2023, CIPE MATA ATLANTICA 030.16707.2023.0083681-17. Contratante: 
Estado da Bahia, através PMBA-CIPE MATA ATLANTICA, Contratado: GILDESC COMERCIO 
E DESCARTAVEIS LTDA, CNPJ: 12.437.098/0001-28. Objeto: aquisição de material de higiene 
e limpeza Vigência: 31/12/2023. Valor Global: R$ 1.613,20 (mil seiscentos e treze reais e vinte 
centavos). Dotação Orçamentária: 20801.0106.06.181.314.6923.9900.339030000.15000100
000000000000.1 Data da Assinatura: 08 de setembro de 2023.
<#E.G.B#836969#13#905224/>
<#E.G.B#836970#13#905228>
RESUMO DO CONTRATO Nº 467/2023 - PMBA/CIPE MATA ATLANTICA, Contrato Nº 
467/2023, PE nº 002/2023, CIPE MATA ATLANTICA 030.16707.2023.0083681-17. Contratante: 
Estado da Bahia, através PMBA-CIPE MATA ATLANTICA, Contratado: CRISTINA FELISMINO 
DOS SANTOS, CNPJ: 30.510.368/0001-60. Objeto: aquisição de material de higiene e limpeza 
Vigência: 31/12/2023. Valor Global: R$ 13.140,74 (treze mil cento e quarenta reais e setenta e 
quatro centavos). Dotação Orçamentária: 20801.0106.06.181.314.6923.9900.339030000.15000
100000000000000.1 Data da Assinatura: 08 de setembro de 2023.
<#E.G.B#836970#13#905228/>
<#E.G.B#836984#13#905243>
RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 270/2020 - POLÍCIA MILITAR DA 
BAHIA/ COMANDO DE POLICIAMENTO REGIONAL DA CAPITAL- ATLÂNTICO.
Contratante: POLÍCIA MILITAR DA BAHIA/ COMANDO DE POLICIAMENTO REGIONAL DA 
CAPITAL ATLÂNTICO. Contratado: VOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ/MF. nº: 
22.355.926/0001-32. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e concessão de reajustamento 
dos preços contratados para Prestação de Serviço de impressão corporativa. Vigência: de 
14/10/2023 a 13/01/2024, 03 (três) meses. Valor mensal estimado de R$ 2.859,31 (Dois mil 
oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e um centavos). Conta Orçamentária: 3.20.801.0099.
06.126.502.2002.9900.3.3.90.40.1.500.0.100.000000.000000.1 Data da Assinatura: 14/09/2023.
<#E.G.B#836984#13#905243/>
<#E.G.B#836987#13#905244>
RESUMO DO CONTRATO Nº 460/2023/PMBA/GRAER
Processo SEI nº 030.16118.2023.0075329-76. Contratante: Estado da Bahia/PMBA/ GRAER. 
Contratada: CANAA SERVICOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ 
n o 09.216.927/0001-38. Objeto: Contratação da prestação de serviços terceirizados de 
conservação e limpeza por posto de serviço. Valor Global: R$ 92.988,00 (noventa e dois mil 
e novecentos e oitenta e oito reais). Dotação orçamentária: Atividade: 6922 - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.37.000 e Fonte: 1.500.0.100.000000.000000.1. Prazo de duração: 12 (doze) 
meses. Regime de execução: Empreitada por preço unitário - Forma de pagamento: Ordem 
bancária. Data da assinatura: 14/09/2023.
<#E.G.B#836987#13#905244/>
<#E.G.B#836988#13#905245>
RESUMO DE CONTRATO-SSP-PMBA-CPRN/JUAZEIRO 
CONTRATO Nº 474/2023. PREGÃO ELETRÔNICO n° 014/2023. CONTRATANTE: POLÍCIA 
MILITAR DA BAHIA, CNPJ: 33.457.634/0001-27. CONTRATADA: ANDRE LUIZ REIS DO 
NASCIMENTO, CNPJ: 04.439.866/0001-25.  OBJETO: Aquisição de material de consumo 
(pequenos reparos e manutenção) para atender as necessidades do CPRN e unidades 
apoiadas. VALOR DO CONTRATO: R$ 6.860,45 (seis mil oitocentos e sessenta reais e quarenta 
e cinco centavos).  FORMA DE PAGAMENTO: Ordem bancária. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
20801.0094.06.181.314.6922.9900.339030000. 15000100000000000000.1. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: a contar da data da sua assinatura, será até 31/10/2023. DATA DA ASSINATURA: 
14 de setembro de 2023, Juazeiro/BA.
<#E.G.B#836988#13#905245/>
<#E.G.B#837191#13#905460>
RESUMO DE TERMO ADITIVO - PMBA/CPRS/ILHÉUS
Termo Aditivo nº. 347/2022-001. Contratante: Estado da Bahia/PMBA - Contratada: CONCEPT 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, CNPJ nº 42.501.147/0001-05. Objeto: prorrogação da 
vigência do contrato 347/2022 - prestação de serviço terceirizado de piscineiro para sede do 
Comando de Policiamento da Região Sul - CPR-S. O valor global do contrato será de R$ 38.521,20 
(trinta e oito mil, quinhentos e vinte e um reais e vinte centavos). Data da assinatura: 14/09/2023
<#E.G.B#837191#13#905460/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#837202#13#905453>
RESUMO DO CONTRATO N. 023/2023
Processo SEI n. 021.2114.2023.0004777-01. Contratante: Estado da Bahia/SETRE. Contratada: 
NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. Pregão Eletrônico n. 028/2023. Objeto: aquisição 
de 03 (três) veículos tipo Sedan. Prazo: 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da subscrição 
da Autorização de Fornecimento de Material - AFM. FORMA DE FORNECIMENTO: Parcelado. 
Preço: valor global de R$ 308.252,55 (trezentos e oito mil, duzentos e cinqüenta e dois reais e 
cinqüenta e cinco centavos). Dotação Orçamentária:

Unidade 
Orçamentária

Fonte Projeto/Atividade Natureza de 
Despesa

Unidade 
Gestora

21.101 - APG 0.113/0.313 7850 44.90.52.00 0003-DA

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Pagamento: serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente aberta 
em instituição financeira contratada pelo Estado da Bahia, no prazo não superior a 08 (oito) dias 
úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento definitivo. 
Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e representante da Contratada 
- Alexey Gastão Conselvan.
<#E.G.B#837202#14#905453/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#837070#14#905335>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 112/2022
Processo: 069.1470.2023.0004307-99. Contratante: SUDESB. Contratada: JAVA 
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. Da Prorrogação: Fica prorrogado por 12 (doze) meses 
do prazo de vigência do Contrato n.º 112/2022. Data: 13/09/2023. Assinam: Vicente José de 
Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e Carlos Alberto Santana Gomes, Representante Legal 
da Contratada.
<#E.G.B#837070#14#905335/>
<#E.G.B#837082#14#905349>
Resumo do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2022
Processo: 069.1479.2023.0004448-68. Contratante: SUDESB. Contratada: Consórcio Soccer 
Grass e Martore.  Do Aditamento: fica prorrogado, por 120 (cento e vinte) dias o prazo do 
Contrato nº 06/2022. Data: 14/09/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da 
SUDESB e Alessandro da Silva Oliveira, Representante Legal da Contratada.

<#E.G.B#837082#14#905349/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#837084#14#905351>
N°  AFM  EMPRESA  VALOR  Data de assinatura
1 32.004.00141/2023  BAHAM COMERCIO DE 

INFORMATICA
R$ 169,92 14/09/2023

2 32.004.00140/2023  RIOS E FREITAS SERVIÇOS 
E VENDAS

R$ 184,18 13/09/2023

3 32.004.00127/2023  FABIO COSTA OLIVEIRA 
LEITÃO

R$ 1.226,66 12/09/2023

4 32.004.00121/2023  WW COMERCIAL 
MERCANTIL LTDA

R$ 756,00 11/09/2023

<#E.G.B#837084#14#905351/>

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

CASA CIVIL

Empresa Gráfica da Bahia -  EGBA
<#E.G.B#836977#14#905235>
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA
COMPRAS/SERVIÇOS - AGOSTO / 2023
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

AFS / 
AFM Nº FORNECEDOR OBJETO QTDE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

AFM
2023/23

IDEIA BRAZIL 
SERVIÇOS DE 
IMPRESSÕES 
E COMÉRCIO 
VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE 
PAPELARIA LTDA

AQUISIÇÃO DE COLA 
BRANCA BLOCAGEM E 
TINTA OFFSET EUROPA 
AZUL REI

- - 4.136,00

AFS
2024/23

INSTITUTO DOS 
AUDITORES 
INTERNOS DO 
BRASIL

MINISTRAR TREINAMENTO 
FRAUD, COM CARGA 
DE 24H, AO VIVO, NO 
PERÍODO DE 14 À 16 DE 
AGOSTO DE 2023, PARA 
EMPREGADO DA EGBA

- - 2.500,00

AFS
2025/23

CARLITO DA 
COSTA SALES

SERVIÇO DE 
CONFERÊNCIA E 
ELABORAÇÃO DE 
CÁLCULOS TRABALHISTAS 
NA RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA, 
PROCESSO Nº 0001093-
43.2011.5.05.0003

- - 1.315,00

AFM
2026/23

TELES CARTÕES 
LTDA

AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS 
(VERMELHA, VERDE E 
NEUTRA) E RIBBON MISTO

- - 4.286,48

<#E.G.B#836977#14#905235/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#837302#14#905572>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 - DETRAN.
Processo SEI Nº: 049.15154.2023.0051603-87; Objeto: contratação de empresa especializada 
aperfeiçoamento/treinamento de pessoal, cujo objetivo consiste na realização de Workshop 
presencial de 08 horas com o tema: “Liderança Exponencial e Humanizada” a ser realizado 
por este DETRAN/BA, no 1º Encontro de Líderes da instituição, nos dias 26 e 28 de setembro 
de 2023 em Salvador/BA; Valor global: estimado do investimento R$ 16.000,00 (dezesseis 
mil reais); Dotação Orçamentaria: Unidade Orçamentária: 09.301, Unidade Gestora: 0001, 
Ação: 04.122.502.2000.9900, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000 e Destinação de Recurso: 
1.501.0.213.000000.00.00.00 ; Fundamentação Legal: Art. 60, Inciso II da Lei Estadual nº 
9.433/2005, conforme disposto no Parecer Jurídico nº 1244/2023. Assinatura: 14/09/2023. 
Lucas Machado Moreira de Souza - Diretor Geral, em exercício.
<#E.G.B#837302#14#905572/>

SECRETARIA DE CULTURA

Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória 
e Arquivo Público da Bahia – FPC
<#E.G.B#837218#14#905482>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023. Processo SEI n° 
009.0231.2022.0035707-10. Objeto:  Contratação de fornecimento de energia elétrica da unidade 
consumidora FPC, alta tensão, estrutura tarifária horosazonal verde - HSV. Vigência: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar da data de assinatura. Valor Total Estimado: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e 
oito mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 22.202 - Fundação Pedro Calmon, 
Unidade Gestora: 0001 - Executora,  Ação: 4514 - Encargos com Concessionárias de Serviço Público 
em Unidade Finalísticas, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Recurso do Tesouro.
<#E.G.B#837218#14#905482/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Companhia Baiana de Pesquisa Mineral – CBPM
<#E.G.B#837066#14#905330>
RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2023
PROCESSO SEI N° 036.5405.2023.0001587-12 - CONTRATANTE: Companhia Baiana de 
Pesquisa Mineral - CBPM - CONTRATADA: Trindade Advogados - OBJETO: Contratação 
de empresa especializada para Prestação de Serviços Jurídicos Especializados em Direito 
Trabalhista, Cível e Empresarial, pelo período de 12 (doze) meses - VALOR GLOBAL: R$ 
710.000,00 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 15.501; Unidade Gestora: 
0001; Função: 22; Subfunção: 122; Programa: 502; Região de Planejamento: 9900; Ação: 
2000; Elemento da Despesa: 33.90.35.000; Destinação de Recurso: 1.704.0.109 e 1.501.0.213 
- JUSTIFICATIVA: Inviabilidade de competição - AMPARO LEGAL: Lei nº. 13.303, de 30 de 
junho de 2016. Regulamento de Licitações da CBPM, arts. 77, II, a, 78 e 79, X. - Salvador-Ba, 
14/09/2023 - Henrique Santana Carballal - Diretor Presidente.
<#E.G.B#837066#14#905330/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#837052#14#905316>
RESUMO DE TERMOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - UESC
Nº 101/2023- ASSOCIÇÃO BRASILEIRA DE POLÍMEROS; PROCESSO DE COMPRA N° 
382/2023 PROC. SEI 073.17257.2023.0024384-61; OBJETO: Inscrição de servidor, em evento, 
conforme requisição DEC N° 2023/13594, RM SIMPAS n° 11.14155/2023, CP n° 410/2023.; 
VALOR: R$ 1.404,00 F.P.eC. E: 11304.0001.12.128.306.5444.5700.33903900.150001140.1; 
BASE LEGAL: Art. 60- CAPUT DA LEI N. 9.433/05; ASSINATURA: 14/09/2023.Nº 102/2023- 
REALIZE EVENTOS CIENTÍFICOS E EDITORA LTDA; PROCESSO DE COMPRA N° 378/2023 
PROC. SEI 073.6762.2023.0015753-06; OBJETO: Inscrição no XV Encontro Nacional de 
Pós-Graduação e Pesquisa em Geografia, conforme requisição da Profª Débora Paula de 
Andrade Oliveira, RM/RS n° 11.14436/2023, CP n° 406/2023; VALOR: R$ 250,00 F.P.eC. E: 11
304.0001.12.128.306.5444.5700.33903900.150001140.1; BASE LEGAL: Art. 60, II, CC Art. 23, 
Inciso II, da Lei 9.433/2005; ASSINATURA: 14/09/2023.
<#E.G.B#837052#14#905316/>

EGBA: 71 3343-2856EGBA: 71 3343-2856EGBA: 71 3343-2856  •  www.egba.ba.gov.br

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#837063#15#905327>
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2023 - SEINFRA/SIT
Processo nº 024.2057.2023.0008753-51. Contratante: Estado da Bahia, por intermédio da 
Secretaria de Infraestrutura. Contratado: REYCO - Sistemas e Serviços de Sinalização Ltda. 
Objeto: Elaboração de Plano Básico da Zona de Proteção para o novo Aeroporto de Santana. 
Valor Global: R$ 30.000,00. Vigência: 180 dias. Base legal: Inciso I, do art. 59, da Lei Estadual 
nº 9.433/05. Salvador/BA, 14 de setembro de 2023. Sérgio Brito - Secretário.
<#E.G.B#837063#15#905327/>

OUTROS EXPEDIENTES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#837245#15#905514>
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS

PROCESSO: 023.1895.2023.0009337-72
1.Estado da Bahia: SEAP; 2. AVANTE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E URBANISMO EIRELI 
LTDA; 3. Objeto: Serviços de Locação de transformador, 112, 5 kwa, tensão primaria de 11.4, 
tensão secundaria de 220/127v, retirada do trafo danificado, instalação de trafo locado, partida 
no sistema interno com testes dos circuitos no período de 05 de junho a 19 de julho de 2023, 4. 
Valor:R$ 6.000,00 (seis mil reais).

PROCESSO: 023.1928.2023.0009409-84
1. Estado da Bahia: SEAP; 2. MIRANTE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI; 3. Objeto: 
serviços de transporte e condução de veículos, no mês de agosto de 2023; 4. Valor: R$ 
169.546,00 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e quarenta e seis reais).
<#E.G.B#837245#15#905514/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia – ADAB
<#E.G.B#837103#15#905371>
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO Nº 017/2023
PROCESSO SEI Nº 083.7185.2023.0007967-91 - PARTES: Agência Estadual de Defesa Agropecuária 
da Bahia - ADAB e a Empresa Telefônica Brasil S.A - OBJETO: Prestação do serviço móvel pessoal - 
SMP, com voz ilimitada nacional (VC1, VC2 e VC3), incluindo ligações de Longa Distância Internacional, 
bem como a prestação do serviço de acesso móvel à internet em banda larga - VALOR: R$2.518,06 
(dois mil e quinhentos e dezoito reais e seis centavos) - ASSINATURAS: Paulo Sérgio Menezes Luz/
Diretor Geral da ADAB, Carlota Braga de Assis Lima/Empresa Telefônica Brasil S.A e Sandro Marques 
Barbosa Coutinho/Empresa Telefônica Brasil S.A - DATA DA ASSINATURA: 14/09/2023
<#E.G.B#837103#15#905371/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#837216#15#905483>
RESUMO DO TERMO DE RETIRATIFICAÇÃO AO CONTRATO Nº 072/23. FIRMADO 
EM: 17/07/23. PROCESSO: SEI Nº 043.4042.2023.0018455-26. CONTRATADA: SOLO 
TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA. OBJETO: Retirratifica a indicação da 
numeração do aditivo anteriormente celebrado constante na respectiva ementa, que passará 
a viger com a seguinte redação: “PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2023 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA 
BAHIA-CONDER E SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCIAMENTO LTDA., NA FORMA 
ABAIXO:”. DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2023.
<#E.G.B#837216#15#905483/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#837065#15#905329>
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
RESUMO DE APS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2020

Nº DE PROCESSO Nº DA APS EMPRESA OBJETO VALOR 
TOTAL

071.13333.2023.0028466-
66

11.630.00215/2023 M.A REFEIÇÕES 
E EVENTOS 
LTDA nº 
16.444.751/0001-
37

Serviço de 
Alimentação 
Pronta e 
Buffet para 
o município 
de Feira de 
Santana/
Ba - Encontro 
Diálogos 
Pedagógicos. 

R$ 
7.249,25

<#E.G.B#837065#15#905329/>
<#E.G.B#837193#15#905462>
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
RESUMO DE APS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 007/2018

Nº DE PROCESSO: 011.13625.2023.0052841-91

Nº DA APS: 11.092.00044/2023

EMPRESA: KAROLINE SANTOS DE ALMEIDA - CPF: 048.946.905-19

OBJETO
Planejar e realizar acolhimento individual on-line e/ou presencial; agendar, articular e realizar 
agendar oficinas on-line ou presenciais em grupo, com abordagem de aspectos psicossomá-
ticos, abordagem sonoro corporal, mobilização, partilha e encaminhamentos. Operacionaliza-
ção de sistema institucional de monitoramento, Relatórios, projetos de intervenções, cartilhas, 
vídeos e participações em lives e a elaboração do material a ser utilizado nas atividades 
proposta. A entrega dos relatórios semanais das ações realizadas e da agenda das oficinas 
deverão ser encaminhados toda quinta-feira.
VALOR TOTAL : R$ 19.800,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
RESUMO DE APS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 007/2018

Nº DE PROCESSO: 011.13625.2023.0055104-68

Nº DA APS: 11.092.00046/2023

EMPRESA: LETÍCIA NASCIMENTO DE EÇA - CPF: 063.167.075-09

OBJETO
Planejar e realizar acolhimento individual on-line e/ou presencial; agendar, articular e realizar 
oficinas online e/ou presenciais em grupo. Abordando o diálogo sobre os benefícios de 
hábitos alimentares saudáveis; os cuidados com a escolha dos alimentos, com o objetivo de 
uma melhor qualidade de vida; operacionalização de sistema institucional de monitoramento; 
relatórios; projetos de intervenções; cartilhas; vídeos e participações de lives e a elaboração 
do material a ser utilizado nas atividades propostas. A entrega dos relatórios semanais das 
ações realizadas e da agenda das oficinas deverão serem encaminhados toda quinta-feira.
VALOR TOTAL : R$ 19.800,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA
RESUMO DE APS - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 007/2018

Nº DE PROCESSO: 011.13625.2023.0049839-15

Nº DA APS: 11.092.00045/2023

EMPRESA: BEATRIZ DE FREITAS SANTOS - CPF: 863.654.325-85

OBJETO
Planejar e realizar acolhimento individual on-Line e/ou presencial; Oficinas Online e/ou 
presenciais em Grupo, com abordagem referente ao bem-estar e saúde vocal; aquecimento e 
desaquecimento vocal e expressividade; Operacionalização de sistema institucional de moni-
toramento; Relatórios; Projetos de Intervenções; Cartilhas; folders; flyers; slides; vídeos, par-
ticipações em lives e a elaboração dos materiais informativos e de conscientização a serem 
utilizados nas atividades propostas. A Entrega dos relatórios semanais das ações realizadas e 
da agenda das oficinas deverão serem encaminhados toda quinta-feira .
VALOR TOTAL : R$ 19.800,00

<#E.G.B#837193#15#905462/>
<#E.G.B#837422#15#905693>
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RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
PROCESSO: 011.5556.2023.0063495-45. PARTES: Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Educação e Arquidiocese de São Salvador da Bahia - Paróquia de Nossa Senhora do ”O”. 
OBJETO: Pagamento indenizatório pela ocupação do imóvel, situado à Rua da Independência, 
s/n°, Lotes de números 132 a 138, Loteamento Jardim Suburbana de Paripe, Paripe, Salvador/
BA, no qual funcionou o Colégio Estadual Professora Maria Odette Pithon Raynal, pelo 
período de 01/07/2023 a 31/07/2023. VALOR: R$15.000,00 (quinze mil reais). AMPARO 
LEGAL: Decreto Estadual n° 181-A/91 e artigo 128, parágrafo único da Lei 9.433/05. FONTES: 
1.500.0.100.000000.00.00.00, 1.540.0.107.000000.00.00.00, 1.500.0.114.000000.00.00.00,1
.541.0.177.000000.00.00.00, 1.543.0.179.000000.00.00.00, 2.540.0.307.000000.00.00.00 e 
2.541.0.377.000000.00.00.00. ASSINATURA: 13/09/2023. Secretária Estadual da Educação e 
Arquidiocese de São Salvador da Bahia - Paróquia de Nossa Senhora do ”O”.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
PROCESSO: 011.7621.2023.0059608-94. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Educação 
e a empresa Central de Eventos e Turismo da Bahia Ltda. OBJETO: Prestação dos serviços de 
hospedagem e locação de espaço, para atendimento dos Jogos Escolares da Bahia - JEB 2023, 
Etapa Inter Territorial, no período de 14 a 16 de julho/2023. VALOR: R$138.660,00 (cento e 
trinta e oito mil seiscentos e sessenta reais). AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 181-A/91 
e art. 128, parágrafo único da Lei Estadual nº 9.433/05. FONTE: 1.500.0.100.000000.00.00.00, 
1.540.107.000000.00.00.00 e 1.500.0.114.000000.00.00.00. DATA DA ASSINATURA: 
14/09/2023. ASSINATURAS: Secretária Estadual da Educação e Representante da empresa.
<#E.G.B#837422#16#905693/>
<#E.G.B#836917#16#905168>
RETIFICAÇÃO
No ato da Publicação do COMUNICADO DE REMARCAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
024/2023, publicado no DOE, na edição de 14/09/2023, na página 02 do caderno de Licitações.
ONDE SE LÊ: SEC/SUPEC/DISUP/CSE
LEIA-SE: SEC/DG/DA/CTRAN
<#E.G.B#836917#16#905168/>
<#E.G.B#837201#16#905466>
AVISO DE CREDENCIAMENTO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1.511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02 de agosto de 2022, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICA a lista de habilitação dos profissionais credenciados para a prestação de Serviço em 
docência, consultoria, palestras e docência em Educação à Distância - EAD, conforme Edital 
007/2018, Portaria nº 364/2023 publicada no DOE de 23/05/2023, disponível no site: http://
educar.educacao.ba.gov.br/site/home; para saber.

PROFISSIONAL CPF
LETÍCIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 050.374.905-29
DAIANE NASCIMENTO FIGUEREDO REBOUCAS 014.340.245-55
KELITA LORRANY LEMES PEREIRA 039.360.331-88
VANESSA FRANCO MAIA PRIMO 081.391.945-22
CICERO DE CARVALHO ROCHA 034.316.285-75

<#E.G.B#837201#16#905466/>
<#E.G.B#836930#16#905181>
CONVOCAÇÃO
A Comissão Permanente de Credenciamento, instituída através da Portaria nº 1511/2022, 
publicada no Diário Oficial de 02/08/2022, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa 
COOPERATIVA MÚLTIPLA FONTES DE ENGOMADEIRA - COOFE, CNPJ 03.904.603/0001-06, 
credenciada para a prestação do Serviço de Alimentação Pronta para o município de 
Alagoinhas/ba - 1° Etapa dos Jogos Estudantis - JEB 2023, 1200 Lanches servidos em kits, 
valor unitário R$ 40,94 e valor total R$ 49.128,00, da Unidade Orçamentária:11.101 Unidade 
Gestora 0081 Ação: 12.368.306.6598 Natureza de Despesa 3.3.90.39 Destinação De Recursos 
1.500.0.100.000000.00.00.00, 1.500.0.107.000000.00.00.00 e 1.500.0.114.000000.00.00.00. 
Conforme especificação na solicitação do Processo SEI Nº 011.7637.2023.0075590-62. O 
convocado deverá no prazo de 5 (cinco) dias apresentar a documentação necessária. Salvador, 
14 de setembro de 2023. Comissão Permanente de Credenciamento.
<#E.G.B#836930#16#905181/>

Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia – IRDEB
<#E.G.B#837361#16#905632>
Tornar sem efeito a publicação referente à Apostila n° 028/2023, Processo: 
063.8509.2023.0001893-71. Publicada no DOE em 14/09/2023, - ANO CVIII - N° 23.747.
<#E.G.B#837361#16#905632/>

Universidade Estadual de Feira de Santana – UEFS
<#E.G.B#836940#16#905191>
Resumo de Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e Quitação de Créditos. 
Processo Nº 071.3697.2023.0028132-18 - ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PÓS-GRADUAÇÃO 
E PESQUISA EM GEOGRAFIA - ANPEGE. Objeto: pagamento à ANPEGE referente às 
anuidades de 2021 e 2022. Valor: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais). Período: 2021 e 2022. 
Feira de Santana, 14/09/2023. Amali de Angelis Mussi - Reitora
<#E.G.B#836940#16#905191/>

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#837006#16#905266>
COMUNICADO DECISÃO IMPUGNAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 163/2023
A Pregoeira Oficial da Universidade Estadual de Santa Cruz - UESC comunica aos interessados 
na licitação em referência cujo objeto é aquisição de material de informática, que por motivo 

de decisão desta Pregoeira e Equipe de Apoio, pelo deferimento parcial das razões de 
impugnação interposta pela empresa DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA, fica mantida a DATA 
DE ABERTURA DO CERTAME para o dia 19/04/2023 às 09 horas. Ilhéus,14 de setembro de 
2023 - Patrícia Evangelista Venancio - Pregoeira Oficial.
<#E.G.B#837006#16#905266/>

SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#837141#16#905409>
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITO
PROCESSO SEI Nº 013.8843.2023.0045120-81.
1.Estado da Bahia: SEFAZ; 2.Empresa: OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 3.Objeto: 
reconhecimento de débito junto à Empresa, pela prestação dos serviços de telecomunicações, 
para atender a demanda de serviços de comunicação digital dentro do âmbito da Administração 
Pública do Estado da Bahia e organizações afins, direta e indireta, disponibilizando infraestrutura 
corporativa de comunicação de dados, voz e vídeo, serviços de operação, gerenciamento e 
manutenção dos recursos de Tecnologia da Informação e da Comunicação (TIC), denominada 
REDE GOVERNO III, para a Região Metropolitana de Salvador e o Interior do Estado da Bahia, 
mencionado na Nota Fiscal/Fatura de nº. 1600210293139, no valor total de R$ 2.270,62; 4.Forma 
de pagamento: 08 (oito) dias, contados a partir da data da publicação no D.O.E.; 5.Assinam: 
Manoel Vitório da Silva Filho - Secretário da Fazenda, Ivan Cícero Silva Laranjeira e Derneval 
Soares da Silva - Representantes; 6.Data: 14/ 09/2023.
<#E.G.B#837141#16#905409/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#836906#16#905150>
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 367/23
Na publicação no Diário Oficial do Estado, edição de 14/09/23, Caderno 3 - Licitações, ONDE 
SE LÊ: Anescon Projetos e Consultoria Eireli, LEIA-SE: Sanescon Projetos e Consultoria Eireli. 
Salvador, 14/09/23. Andréia Falconeri Carneiro Ribeiro - - Gerente da Unidade de Licitações e 
Contratações - PLC.
<#E.G.B#836906#16#905150/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#837160#16#905424>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.

Processo SEI nº: 017.1790.2023.0002041-51. O Estado da Bahia, através da Secretaria do 
Planejamento, reconhece que é devido ao fornecedor ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, o valor de R$ 2.547,68 (dois mil, quinhentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos), em razão da prestação de serviços de impressão corporativa, no período de 18/07 a 
31/07/2023, conforme Nota Fiscal de Serviços Eletrônica nº. 00040997. Unidade Orçamentária: 
17.101, Unidade Gestora: 0001, Ação: 04.122.502.2000, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.000, 
Fonte de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. Assinatura: 14/9/2023.
<#E.G.B#837160#16#905424/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#837081#16#905347>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo: 019.15686.2023.0144602-70, Termo de Reconhecimento de Débito, Indenização e 
Quitação de Créditos n° 063/2023, que firmam o Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
do Estado da Bahia e a Empresa ABIOCON COMERCIAL LTDA, CNPJ: 10.734.999/0001-56, 
referente ao fornecimento de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, cujo valor global de 
R$ 959,40 (Novecentos e Cinquenta e Nove Reais e Quarenta Centavos, referente ao mês 
de Julho 2023, Nota(s) Fiscal(s) de n° 35275, Unidade Orçamentária: 19601-FESBA/Hospital 
Geral Santa Tereza - HGST - 0110. Fonte: 1.500.0.130.00000, Projeto Atividade: 2641, Natureza 
da Despesa: 33.90.30.
Data assinatura: 14/09/2023.
Srª. Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretaria Estadual de Saúde ( D.O.E de 01/01/2023 )
<#E.G.B#837081#16#905347/>
<#E.G.B#836996#16#905254>
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia torna público que, no RESULTADO DE LICITAÇÃO 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 511/2023, publicado no DOE - Edição do dia 13/09/2023.

ONDE SE LÊ: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 511/2023. ID: 
1009869 - SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada Objeto: Aquisição de materiais de uso hospitalar 
(FIO PARA SULTURA E PELICULA), para compor o Sistema de ”Registro de Preços”.

LEIA-SE: RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 511/2023. ID: 1012711 
- SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) 
PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso 
hospitalar (LUVAS), para compor o Sistema de ”Registro de Preços”.

ONDE SE LÊ: Empresa (s) adjudicatária (s): POLYSUTURE INDÚSTRIA E COMERCIO 
LTDA. CNPJ nº: 03.812.429/0001-71. Lote: 03. Valor Total do Lote: R$ 145.350,00 (trezentos 
e dezesseis mil e seiscentos reais)

LEIA-SE: Empresa (s) adjudicatária (s): SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ nº: 31.097.573/0001-09. Lotes: 01, 02, 03, 04 e 05. Valor Total do Lote: R$ 
316.600,00 (trezentos e dezesseis mil e seiscentos reais).
<#E.G.B#836996#17#905254/>
<#E.G.B#837030#17#905291>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 185/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e a empresa, ONCO 
PROD DIST. PROD. HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA. Firmam as presente Atas de 
Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 185/2023, decorrente de licitação no processo 
administrativo nº. 019.8712.2023.0104530-16 Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades 
da Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As 
despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 14/09/2023.
<#E.G.B#837030#17#905291/>
<#E.G.B#837033#17#905296>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 153/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
BH FARMA COMERCIO LTDA, FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA, NUTRIMINAS COMÉRCIO DE NUTRIÇÕES DIETÉTICAS E 
MATERIAIS HOS, SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, ZUCK PAPEIS 
LTDA. Firmam a presente Ata de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 
153/2023, decorrente de licitação no processo administrativo nº. 019.8712.2023.0060284-38 
Objeto: Aquisição de Medicamentos para o Estado e os Municípios. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação 
correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. 
Assinatura: 14/09/2023.
<#E.G.B#837033#17#905296/>
<#E.G.B#837072#17#905337>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº    318/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
WEM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, CNPJ nº 54.611.678/0001-30, firma a presente 
Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 318/2023, decorrente de licitação 
no processo administrativo nº 019.5050.2023.0005793-69.. Objeto: BISTURI ELETRÔNICO . 
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta Publicação. As despesas decorrentes da 
execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada 
Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 14.09.2023.
<#E.G.B#837072#17#905337/>
<#E.G.B#837074#17#905339>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº   577/2022
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a ELISABETH 
SILVA MENEZES EIRELI, CNPJ nº 32.032.642/0001-69, firma a presente Ata de Registro de 
Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº  PE 577/2022, decorrente de licitação no processo 
administrativo nº 019.15567.2022.0072142-91. Objeto: CURATIVO. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir desta Publicação. As despesas decorrentes da execução de cada contratação 
correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. 
Assinatura: 14.09.2023.
<#E.G.B#837074#17#905339/>
<#E.G.B#837075#17#905340>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº    389/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a  NEVALLI 
ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA, CNPJ nº 20.344.116/0001-55, firma a presente 
Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº  PE  389/2023, decorrente de 
licitação no processo administrativo nº 019.15567.2023.0042311-02. Objeto: FIO PARA SUTURA 
. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta Publicação. As despesas decorrentes da 
execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada 
Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 14.09.2023.
<#E.G.B#837075#17#905340/>
<#E.G.B#837076#17#905341>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº   481/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
ROSS MEDICAL LTDA , CNPJ nº 08.747.635/0001-69, firma a presente Ata de Registro de 
Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 481/2023, decorrente de licitação no processo 
administrativo nº 019.15567.2023.0046633-12.. Objeto: BOLSA COLETORA . Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir desta Publicação. As despesas decorrentes da execução de 
cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou 
Entidade solicitante. Assinatura: 14.09.2023.
<#E.G.B#837076#17#905341/>
<#E.G.B#837085#17#905352>

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 436/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS LTDA  - CNPJ 01.449.930/0006-02, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 436/2023, decorrente 
de licitação no processo administrativo nº. 019.14956.2022.0141161-47, Objeto: Equipamento, 
câmara cintilografica, Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta Publicação. 
As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 14.09.2023.
<#E.G.B#837085#17#905352/>
<#E.G.B#836967#17#905225>
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB
Central de Aquisições e Contratações da Saúde - CEAC
Coordenação de Compras - CCO
TERMO DE ALTERAÇÃO DE PREÇO N° 011/2023 - CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO 
DA BAHIA, através da SESAB, CNPJ: 05.816.630/0001-52, CONTRATADO: PHARMA LIFE 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 38.412.496/0001-83. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAT. DE 
USO HOSPITALAR - PE n° 834/2022.

LOTE Código Descrição 
Resumida

Saldo de 
Contratação

Preço Unitário 
Homologado

Preço 
Unitário 
Revisado

07 65.32.19.00102902-9 LUVA, de 
procedimento, 
tamanho M, nao 
esteril, de uso 
unico, descartavel, 
apirogenica, vinil, 

5.250 R$ 12,00 R$ 11,80

Salvador (BA), 15 de Setembro de 2023.

Kilson Lomanto
Diretor | Compras
<#E.G.B#836967#17#905225/>
<#E.G.B#837147#17#905414>
A SECRATÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições TORNA SEM 
EFEITO a PORTARIA Nº 853 publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 14/09/2023, Ano 
CVIII, Nº23.747, Caderno Executivo, Página nº 57, cujo objeto é a designação de pregoeiros e 
equipe de apoio para atuar nos processos licitatórios da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia. 
Salvador 14/09/2023 - Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária Estadual da Saúde.
<#E.G.B#837147#17#905414/>
<#E.G.B#837175#17#905442>
TROCA DE MARCA - PE N° 571/2022  - Lotes 01, 02, 05 e 07
A Coordenação de Compras da CEAC | SESAB, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o disposto na Parte V - ATA de Registro de preços, no subtópico 6.1.5 do Instrumento 
Convocatório, bem como, com fulcro no Decreto Estadual nº 19.252/2019, art. 14, torna público 
que houve a alteração da marca Life Plus em substituição a Max Touch, referente ao objeto: 
LUVA, cirurgica, para o PE 571/2022, lotes 01, 02, 05 e 07 do fornecedor VIRTUS COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, a partir da publicação deste.
<#E.G.B#837175#17#905442/>
<#E.G.B#837043#17#905306>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9393.2023.0063093-22. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Associação Obras Sociais Irmã Dulce - AOSID, em razão da prestação 
de Serviço de Gestão do Hospital Eurídice Santana, executados no mês de Julho/2023, no valor 
total de R$ 760.607,69 (setecentos e sessenta mil seiscentos e sete reais e sessenta e nove 
centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 
33.50.85, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9393.2023.0103133-12. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação 
de Serviço de Gestão do Hospital Luiz Eduardo Magalhães - Mairi, executados no Mês de 
Junho/2023, no valor total de R$ 734.842,06 (setecentos e trinta e quatro mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e seis centavos) . Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, 
Elemento de Despesa: 33.50.85/33.50.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2023.0090653-99. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS, em razão da 
utilização de OPME no Hospital Manoel Victorino, executados no mês de Maio/2023, no valor 
total de R$ 34.879,69 (trinta e quatro mil oitocentos e setenta e nove reais e sessenta e nove 
centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 
33.50.85/33.50.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2023.0040376-64. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Instituto Nacional de Tecnologia e Saúde - INTS, em razão da utilização 
de OPME no Hospital Manoel Victorino, executados no mês de Fevereiro/2023, no valor total de 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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R$ 41.333,60 (quarenta e um mil trezentos e trinta e três reais e sessenta centavos) . Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 33.50.85/33.50.92, Fonte 
de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2021.0024411-72. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da utilização 
de OPME no Hospital Luiz Eduardo Magalhães - Porto Seguro, executados no mês de 
Dezembro/2020, no valor total de R$ 31.271,30 (trinta e um mil duzentos e setenta e um reais e 
trinta centavos) . Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 
33.50.85/33.50.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9393.2023.0100345-11. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Associação Obras Sociais Irmã Dulce - AOSID, em razão da prestação 
de Serviço de Gestão do Hospital Metropolitano, executados no mês de Maio/2023, no valor total 
de R$ 6.694.934,44 (seis milhões, seiscentos e noventa e quatro mil novecentos e trinta e quatro 
reais e quarenta e quatro centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, 
Elemento de Despesa: 33.50.85, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.9393.2023.0100085-10. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Associação Obras Sociais Irmã Dulce - AOSID, em razão da prestação 
de Serviço de Gestão do Hospital de Paulo Afonso, executados no mês de Junho/2023, no valor 
total de R$ 1.543.122,12 (um milhão, quinhentos e quarenta e três mil cento e vinte e dois reais e 
doze centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento de Despesa: 
33.50.85/33.50.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2022.0010356-60. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Fundação José Silveira, em razão da prestação de serviços mul-
tiprofissionais, em caráter complementar, nas especialidades de: Enfermagem, Fisioterapia, 
Psicologia, Serviço Social, Fonoaudiologia, Nutrição, Farmácia, Radiologia, Terapia Ocupacional 
e Técnico de Enfermagem, nas unidades de saúde Hospital Geral Clériston Andrade, Hospital 
Geral Vitória da Conquista, Hospital Geral Ernesto Simões Filho e Hospital Especializado 
Otávio Mangabeira, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, executados no Período 
de Dezembro/2020 a Setembro/2021 (Complementar), no valor total de R$ 62.361,51 (sessenta 
e dois mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos) . Unidade Gestora: 
19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte de Recurso: 
100/130/281.
<#E.G.B#837043#18#905306/>
<#E.G.B#837158#18#905427>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.17711.2023.0139711-18. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a CENTRO VIDA - SERVIÇOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação 
de Serviços Médicos no Hospital Ana Nery, realizado no mês de Julho/2023, o valor total de R$ 
1.700,00 (um mil e setecentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, 
Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº. 019.8087.2023.0154347-30. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a AVIVAR SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Agosto/2023, o valor total 
de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº. 019.11416.2023.0140308-08. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a FGR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de Serviços 
Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Julho/2023, o valor total 
de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 
2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº. 019.8087.2023.0139909-70. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a LWSM MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Julho/2023, o valor total de 
R$ 9.000,00 (Nove mil reais). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento 
de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº. 019.11416.2023.0144044-90. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a DOM MED - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Julho/2023, o 

valor total de R$ 1.721,28 (um mil setecentos e vinte e um reais e vinte e oito centavos). Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº. 019.8087.2023.0153306-16. O Estado da Bahia, através da Secretaria da 
Saúde reconhece que é devido a MCCF CORP - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da 
prestação de Serviços Médicos no Hospital Geral do Estado, realizado no mês de Agosto/2023 e 
complemento de Julho/2023, o valor total de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).Unidade 
Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte 
de Recurso: 00/30/81.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS
Processo nº. 019.11416.2023.0146830-11. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a MSL - SERVICOS MEDICOS LTDA, em razão da prestação de 
Serviços Médicos no Hospital Geral Ernesto Simões Filho, realizado no mês de Julho/2023, o 
valor total de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais).Unidade Gestora: 19.601.0083, 
Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39/33.90.92, Fonte de Recurso: 00/30/81.
<#E.G.B#837158#18#905427/>
<#E.G.B#836905#18#905147>
HOSPITAL GERAL DE CAMAÇARI - H.G.C. RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS. Processo 019.2635.2023.0135421-51 O 
Estado da Bahia através da Secretaria de Saúde do Estado/SESAB (Hospital Geral de Camaçari) 
reconhece que é devido a ALPHA MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ; 26.702.434/0001-27, referente à prestação de serviço de materiais de Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais para procedimentos cirúrgicos realizados nas dependências do 
HGC. Referente ao período de abril de 2023, no valor global de R$ 68.022,75 (Sessenta e 
oito mil vinte e dois reais e setenta e cinco centavos), notas fiscais números: n° 275, 277, 257, 
258, 259, 260, 261, 262, 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 271, 272, 273, 274 . Data 
da assinatura: 13/09/2023 -Dotação Orçamentária: Fonte: 00/30/81-Projeto/ Atividade:26.41 - 
Elemento de Despesa: 33.90-30 - Camaçari, 14 de setembro de 2023 - Dra. Roberta Silva de 
Carvalho Santana -Secretária de Saúde.
<#E.G.B#836905#18#905147/>
<#E.G.B#837138#18#905406>
SESAB - HOSPITAL GERAL PRADO VALADARES/JEQUIÉ-BA
COPEL-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Coord. de Planejamento e Compras do Hospital Geral Prado Valadares, no uso de suas 
atribuições CONVOCA a empresa abaixo relacionada para devolver a AFM assinadas no prazo 
máximo de até 5 dias corridos, sob pena prevista na Lei 9.433/2005.

EMPRESA Nº R.P/P.E AFM/APS
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO 
E HOSPITALAR LTDA

RP. PE. 216/2023 19.102.01215/2023

GALMED COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI

RP. PE. 187/2022 19.102.01164/2023

ESSITY SOLUCOES MEDICAIS DO BRASIL 
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

RP. PE. 510/2022 19.102.01212/2023

VITA BAHIA COMERCIAL LTDA RP. PE. 638/2022
RP. PE. 204/2022

19.102.01213/2023
19.102.01222/2023

TECMEDICA HOSPITALAR LTDA RP. PE. 538/2022 19.102.01214/2023
DIVIMED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

RP. PE. 534/2022 19.102.01217/2023

CANAA COMERCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

RP. PE. 415/2022 19.102.01220/2023

BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA RP. PE 673/2022 19.102.01154/2023
SIMED COMERCIO DE PRODUTOS LTDA RP. PE. 133/2023

RP. PE. 143/2023
19.102.01193/2023
19.102.01206/2023

DELCA ARTIGOS MEDICOS LTDA RP. PE. 968/2022 19.102.01227/2023

BE LIFE INDUSTRIA COMERCIO IMP E 
EXPORTACAO DE MAT HOSPITALARES LTDA

RP. PE. 959/2022 19.102.01119/2023

DAVI SANTANA BARRETO RP. PE. 084/2022 19.102.01178/2023

BAHAM COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E 
PAPELARIA LTDA

RP. PE 088/2022 19.102.01116/2023

LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA

RP. PE. 043/2023 19.102.01156/2023

ROSS MEDICAL LTDA RP. PE. 467/2022 19.102.01200/2023
MEDICAL 7 COMERCIO E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA

RP. PE. 971/2022 19.102.00930/2023

PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS HOSP E ODONTOLOGICOS LTDA

RP. PE. 494/2022 19.102.01238/2023

ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR  
LTDA

RP. PE. 802/2022 19.102.01237/2023

DISTRIBUIDORA VL FARM LTDA RP. PE. 004/2023 19.102.01236/2023
VIRTUS COMERCIO DE PRODUTOS LTDA RP. PE. 702/2022 19.102.01232/2023
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M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

RP. PE. 946/2022 19102.01233/2023

SAÚDE MEDIC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

RP. PE. 449/2022
RP. PE. 656/2022

19.102.01234/2023
19.102.01235/2023

ORTOM INDUSTRIA TEXTIL LTDA RP. PE. 482/2022 19.102.01163/2023
CAROLINA PEREIRA EMBALAGENS, 
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA

RP. PE. 162/2022 19.102.01230/2023

BRASIL MED CARE IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA

RP. PE. 161/2023 19.102.01229/2023

ADIB PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA

RP. PE. 525/2022 19.102.01228/2023

MEDICAL CENTER COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

D. E. 
19.102.2023.0176

19.102.01127/2023

Jequié, 14 de setembro de 2023.

Felipe Barreto Evangelista
Coordenador de Planejamento e Compras
<#E.G.B#837138#19#905406/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#837177#19#905445>
DIRETORIA ADMINISTRAVIVA

Resumo do Termo de Reconhecimento de Débito, indenização e quitação de créditos. Partes: 
Governo do Estado da Bahia por intermédio da Secretaria da Segurança Pública e TELEFÔNICA 
BRASIL S/A, Processo SEI nº 020.4541.2023.0018845-33. Objeto: Reconhecimento de débitos 
do Serviço Móvel Pessoal - SMP, com voz ilimitada nacional (VC1, VC2 e VC3), incluindo 
ligações de Longa Distância Internacional, bem como a prestação do Serviço de Acesso Móvel à 
Internet em banda larga, fatura nº2038178660 referente ao mês de setembro2023 no valor total 
de R$ 3.873,50 (três mil oitocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).
<#E.G.B#837177#19#905445/>
<#E.G.B#837165#19#905433>
*ERRATA DE PUBLICAÇÃO*
Na publicação do Diário Oficial de 14 de setembro de 2023, Ano CVIII - Nº 23.747, do Termo 
Aditivo nº 001/2023 ao Contrato nº 004/2023 - Credor: ESCRITA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, oriundo do Processo SEI: 020.17706.2023.0017526-69. 
ONDE SE LÊ: 180 (cento e oitenta) meses.
LEIA-SE: 180 (cento e oitenta) dias.
<#E.G.B#837165#19#905433/>

Departamento de Polícia do Interior – DEPIN
<#E.G.B#837173#19#905441>
Retificação da Portaria nº 397

Contrato nº 30/2023

Onde se lê: EDITA RAMETH LOPES ALIMENTOS ME
Leia-se: CONSERVE SERVICE-LIMPEZA E TRANSPORTE EIRELI

Publicado no D.O.E de 25/08/2023.
<#E.G.B#837173#19#905441/>

SECRETARIA DE TURISMO
<#E.G.B#836993#19#905251>
SECRETARIA DE TURISMO.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO.
PROCESSO: 032.2282.2023.0007943-33; PARTES: Estado da Bahia, através da 
SECRETARIA DE TURISMO e a empresa NAUTILLUS CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ: 34.065.417/0001-54; OBJETO: Reconhecimento de débito e indenização 
referente a prestação de serviço de Manutenção Predial no Centro de Convenções de Ilhéus 
- BA no período de 01 a 10 de junho de 2023; VALOR: R$ 5.611,37 (cinco mil e seiscentos 
e onze reais e trinta e sete centavos), conforme NOTA FISCAL nº 00007791, sem respaldo 
contratual. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 32.101; Unidade Gestora: 
0001; Ação: 23.122.502.2000; Natureza da Despesa: 33.90.37.000; Destinação de Recurso: 
2.500.0.300.000000.00.00.00;  BASE LEGAL: art. 128, parágrafo único, da Lei 9.433/05 e no 
Decreto Estadual 181-A/1991. DATA DA ASSINATURA: 14.09.2023. ASSINATURA: Giulliana 
Brito, Secretária de Turismo em exercício. 
<#E.G.B#836993#19#905251/>
<#E.G.B#837025#19#905287>
SECRETARIA DE TURISMO.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO.
PROCESSO: 032.1313.2023.0000068-19; PARTES: Estado da Bahia, através da SECRETARIA 
DE TURISMO e a empresa RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DA BAHIA LTDA, CNPJ: 
13.810.015/0001-67; OBJETO: Reconhecimento de débito e indenização referente a realização 

do evento “Band Verão Nordeste 2023”, no período de 14 de janeiro a 28 de fevereiro de 2023, 
em Salvador/BA; VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária: 32.101; Unidade Gestora: 0003; Ação: 23.695.303.5891; Natureza da 
Despesa: 33.90.39.00; Destinação de Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00 ; BASE LEGAL: 
art. 128, parágrafo único, da Lei nº 9.433/05 e no Decreto Estadual 181-A/1991. DATA DA 
ASSINATURA: 14.09.2023. ASSINATURA: Luís Maurício Bacellar Batista, Secretário de 
Turismo. 
<#E.G.B#837025#19#905287/>

71 3343-2800/2837/283871 3343-2800/2837/2838

EGBA: 71 3343-2887
dool.egba.ba.gov.br
EGBA: 71 3343-2887
dool.egba.ba.gov.br

71 3343-2850/286571 3343-2850/2865

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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PREFEITURAS
MUNICÍPIOS P R E F E I T U R A S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A M A Ç A R I

AVISO DE CONVOCAÇÃO - ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇOS - 
CONCORRÊNCIA Nº 012/2023 - OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de 
Requalificação Urbana no Eixo Urbano Central do Município de Camaçari - Ba. O Município de Camaçari, através da Comissão 
Permanente de Licitação - Compel,  torna público aos interessados, a convocação para Abertura do Envelope de Preços 
das empresas licitantes habilitadas: ISOTECH ENGENHARIA LTDA; CONSTRUTORA EVER LTDA; CONSORCIO COMPAC / 
GILFER; CONSORCIO EG / IDEAL; PAVNORTE CONSTRUTORA LTDA; JAUA CONSTRUÇÕES LTDA; PJ CONSTRUÇÕES 
E TERRAPLANAGEM LTDA; RCI CONSTRUÇÃO E MEIO AMBIENTE LTDA e ROBLE SERVIÇOS LTDA, cuja sessão 
acontecerá às 09h00min do dia 18/09/2023, no mesmo endereço / local informado no edital de convocação. Publique-se no 
Portal de Compras - DOU e D O E. Camaçari, .14 de setembro de 2023-Antonio Sergio Moura de Sousa- Presidente em exercício.

RESULTADO DA REVALIDAÇÃO DE  PROPOSTAS - CONCORRÊNCIA  Nº 010/2023 
- Objeto: Contratação de empresa especializada na execução dos serviços de requalificação de pavimento com CBUQ 
e RECAPEAMENTO sobre pavimentos em vias Urbanas da Sede, no Município de Camaçari - Ba (lotes nº 01 e 02). O 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, através da Comissão Permanente de Licitação - Compel, torna público aos interessados que 
transcorrido o prazo estabelecido as empresas licitantes SPX  ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA; PJ CONSTRUÇÃO E 
TERRAPLANAGEM LTDA e CONSORCIO COMPAC / GILFER revalidaram as suas propostas de preços em seus respectivos 
lotes. Camaçari, 14 de agosto de  2023-Antonio Sergio Moura de Sousa - Presidente em exercício

EXTRATO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - FASE DE HABILITAÇÃO - 
CONCORRÊNCIA  Nº 013/2023 - Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma e ampliação para 
implantação da UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA NOVA ALIANÇA no Município de Camaçari-Bahia. O 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI, através da Comissão Permanente de Licitação - Compel, torna público aos interessados que a 
empresa CONSTRUMOREIRA LTDA, apresentou seu Recurso contra a decisão da COMPEL que resultou na sua INABILITAÇÃO 
no certame, cujo teor e alegações encontram-se disponível no Portal de Compras do Município.  Publique-se no DOE e DOU.  
Camaçari, 14 de setembro de 2023-Antonio Sergio Moura de Sousa- Presidente em exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE  
DE LOURDES

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A M P O  A L E G R E  

D E  L O U R D E S

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 233/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2023. À vista dos elementos 
contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC I e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas 
as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 040/2023. Autorizo em consequência, a proceder-se à 
contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: Objeto a ser 
contratado:                  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA PARA REFORMA DA PRAÇA DR. MARCELINO 
RIBEIRO, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS RUAS: RUA TIRADENTES, RUA DA LIBERDADE, TV. DOIS DE JULHO, RUA 
JJ SEABRA, RUA 21 DE ABRIL, RUA DOIS DE JULHO, PRAÇA MACHADO DE ASSIS, AV. SETE DE SETEMBRO, RUA CEL 
LUIZ ANTONIO, RUA DARCILIO ALMEIDA DIAS, TV. PRIMEIRO DE MAIO, RUA FRANCISCO RODRIGUES BADÚ, RUA 
NELSON DIAS, RUA AFRÂNIO PEIXOTO, RUA VINTE E UM DE ABRIL, RUA CEL. LINDOLFO DIAS, RUA MARIA TEREZA, 
RUA AMAZONAS, RUA SÃO PEDRO NO MUNICÍPIO DE CAMPO LEGRE DE LOURDES.
Favorecido:    MB CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 20.159.499/0001-91
Prazo de Execução: 06/09/2023 até 06/12/2023.
Valor Total:    R$ 31.930,00 (trinta e um mil novecentos e trinta reais)
Fundamento Legal:               art. 24, INC I, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 040/2023.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 
8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Campo Alegre de Lourdes - BA, 06 de Setembro de 2023.
Enilson Marcelo Rodrigues da Silva. Prefeito Municipal
EXTRATO DO CONTRATO Nº286/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 233/2023. Contrato 286/2023. Contratante: Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre de Lourdes. Contratada: MB CONSTRUTORA - LTDA Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços na elaboração de Projeto Básico e Planilhas Orçamentárias para pavimentação de diversas vias públicas no Município 
de Campo Alegre de Lourdes - BA.  Vigência: 11/09/2023 a 11/09/2023. Valor: R$ 31.930,00 (trinta e um mil novecentos e trinta 
reais). Fundamentação legal: art. 24, inc. I, da lei 8.666/93

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  C A M P O  F O R M O S O

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2023.  O Município de Campo Formoso, Estado da Bahia, torna público que 
realizará a Tomada de Preços nº 017/2023, Processo Administrativo nº 0722/23. Objeto: Contratação de empresa especializada 
no ramo de engenharia civil PARA EXECUÇÃO DE REQUALIFICAÇÃO DO COMPLEXO ESPORTIVO E LAZER GETÚLIO 
VARGAS, localizado na Travessa Dr. Getúlio Vargas, Centro, Campo Formoso - BA. Abertura às 9:00 h de 03/10/23, na Rua 
Alexandrino Guimarães, 25, 1º Andar Centro. Edital disponível   http://www.campoformoso.ba.gov.br/, através do link “portal 
da transparência/licitações” ou http://www.doem.org.br/campoformoso.  / Link para Download disponível no edital. Tel. 
74-3645-1302.   14/09/23 Marcio Freitas dos Santos. Presidente da COPEL.         

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  E U N Á P O L I S

O Município de Eunápolis torna público a realização PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 027/2023, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS 
DE PETRÓLEO PARA ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, por meio do site: www.licitacoes-e.com.br, Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, Sessão de 
Abertura das propostas: 28 de setembro de 2023, às 09:00 horas. O edital se encontra à disposição para retirada no site http://
www.eunapolis.ba.gov.br/ e https://www.licitacoes-e.com.br/. As divulgações dos outros atos poderão ser vistas no Diário Oficial do 
Município, através do site https://www.eunapolis.ba.gov.br/site/DiarioOficial. Maiores informações através do e-mail: mailto:copel@
eunapolis.ba.gov.br ou no Núcleo de Licitações e Contratos, sito na Rua Arquimedes Martins, nº 525, Centauro, CEP nº 45.821.900, 
Eunápolis - Bahia, em 14 de de setembro de 2023. José Gonçalves Oliveira - Gestor do Núcleo de Licitações e Contratos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  F E I R A  D E  S A N T A N A

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 477-2023-09D - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 880-2023. Repartição 
Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA GAIVOTAS, 

N°230, BAIRRO SÃO JOÃO (ANTIGO CAMPO DO GADO), PARA FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO II DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratada: IPE PATRIMONIAL LTDA - ME. VALOR GLOBAL: R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e 
oito mil reais). Amparo legal: Art. 59, inciso VII, da Lei Estadual 9.433/05. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, 
ratifico a Dispensa de Licitação para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 01/09/2023. ANACI BISPO PAIM  - Secretária.
EXTRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 477-2023-09D - CONTRATO 
N° 663-2023-09C - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 880-2023. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA GAIVOTAS, N°230, BAIRRO SÃO JOÃO (ANTIGO CAMPO 
DO GADO), PARA FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO II DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratada: 
IPE PATRIMONIAL LTDA - ME. Valor Global: R$ 258.000,00 (duzentos e cinquenta e oito mil reais). Assinatura do Contrato: 
01/09/2023. Feira de Santana, 01/09/2023.

Fica REMARCADA a Licitação 94-2023-1224L - Pregão Eletrônico 87-2023-PE - Objeto: Prestação de serviço de adaptação 
veicular para pessoas com mobilidade reduzida, para atender as demandas de estruturação da rede da proteção social especial, 
conforme Emenda 91910011 e Resolução 09/2021, ligado ao FMAS e coordenado pela SEDESO. Tipo: Menor preço Global. 
Data: 29/09/2023 às 08h30min. Informações no Departamento de Gestão de Compras e Contratações - Av. Sampaio, nº 344, 
Centro, nos dias úteis, das 08hs30 às 12hs00 e das 14h00 às 17h30. Tel.: 75 3602-8345. Edital no site: www.compras.gov.br. - 
Número UASG: 983515, Feira de Santana, 14/09/2023. Sirleide de Oliveira Rodrigues - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  G U A N A M B I

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 069-23PE-PMG - O Pregoeiro da 
Prefeitura do município de Guanambi- BA designado através do DECRETO Nº 1592 DE 08 DE SETEMBRO DE 2023, leva ao 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 069-23PE-PMG 
em 28/09/2023 às 09h00min, no site http://www.licitacoes-e.com.br/. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E CONFECÇÃO DE COLCHONETES, LENÇÓIS, TOALHAS 
E CORTINAS PARA MANUTENÇÃO DAS CRECHES, ESCOLAS E SETORES LIGADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GUANAMBI-BA. O Edital encontra-se disponível nos sites: http://www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, http://
www.licitacoes-e.com.br/, sob o nº 1018479  e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação de 08h 
às 12h e das 14h às 18h. Telefone: (77) 9 9816-3363, e-mail: mailto:educacaolicitacoesgbi@gmail.com - Divulgação dos outros 
atos - Diário Oficial-site: http://www.guanambi.ba.gov.br/. Duílio da Silva Lima - 13/09/2023 - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPITANGA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I B I P I T A N G A

AVISO DE PUBLICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023-TP Objeto: Contratação de empresa, 
para a execução de serviços de reforma da Praça dos Carneiros, M. de Ibipitanga/Ba, Conforme Edital e seus Anexos Tipo: 
Empreitada por Preço Global. Sessão Pública no dia 03/10/2023, às 08:30h na sede da Prefeitura Municipal de Ibipitanga-Ba, na  
Sala de Licitações, situada Av. Clériston Andrade, 815-Centro, nesta. Edital e anexos disponíveis: http://www.ibipitanga.ba.gov.
br/site/editais - www.ibipitanga.ba.gov.br/Site/DiarioOficial ou na sede da Prefeitura. Informações: (77) 3674-2202, ou por e-mail: 
mailto:cpl.ibipitanga@gmail.com. Ibipitanga-Ba, 14/09/2023. Laís Venância Oliveira Paixão Vieira - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAPUÃ
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I B I R A P U Ã

PROCESSO Nº 194-2023 - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, 
Estado da Bahia através da Prefeitura Municipal de Ibirapuã, torna público que firmou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
nº PP-194-2023, com a empresa Maiara O. Barros da Silva - EPP, CNPJ 07.212.783/0001-16, para aumento das quantidades 
contratadas, conforme processo nº 144-2023, no valor total de R$ 8.500,05 (oito mil quinhentos reais e cinco centavos). As 
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2023. Ibirapuã, 12 de 
setembro de 2023, Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito Municipal.

PROCESSO Nº 322-2023 - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, 
Estado da Bahia através da Prefeitura Municipal de Ibirapuã, torna público que firmou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
nº PP-322-2023, com a empresa Maiara O. Barros da Silva - EPP, CNPJ 07.212.783/0001-16, para aumento das quantidades 
contratadas, conforme processo nº 145-2023, no valor total de R$ 1.953,70 (um mil novecentos e cinquenta e três reais e 
setenta centavos). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 
2023. Ibirapuã, 12 de setembro de 2023, Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO -  O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, torna público que firmou o contrato 
nº PP-326-2023 com a Empresa Domingos Rocha Comércio de Auto peças Ltda, CNPJ 08.014.972/0001-47, aquisição de 
peças e serviços automotivos para manutenção dos veículos da Prefeitura Municipal, pelo valor global R$ 168.000,00 (cento e 
sessenta e oito mil reais), objeto do Pregão Presencial n° 009-2023 (SRP), cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro 
de 2023 vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2023. Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito Municipal. Ibirapuã, 12 de setembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO -  O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, torna público que firmou o contrato 
Nº PE-327-2023 com a Empresa Comprates Comercial Famacêutica e Hospitalar Ltda, CNPJ 96.845.896/0001-89, para 
futura aquisição de Medicamentos, materiais hospitalares, Farmácia Básica e materiais odontológicos para as unidades de 
saúde do Município, pelo valor global de  R$ 60.004,83 (sessenta  mil quatro reais e oitenta e três centavos), objeto do 
Pregão Eletrônico Nº 007-2023, cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2023 vigorando a partir de sua assinatura. 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2023. Calixto Antônio 
Ribeiro, Prefeito Municipal. Ibirapuã 12 de setembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO - O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, torna público que firmou o contrato 
nº PE-329-2023 com a Empresa RN Costa Comercial LTDA, CNPJ 12.812.660/0001-56, para aquisição de equipamentos de 
informática, pelo valor total de R$ 78.553,50 (setenta e oito mil quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos), 
objeto do Pregão Eletrônico 009-2022 (SRP), cujo contrato terá sua duração até 31 de dezembro de 2023 vigorando a partir 
de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2023. 
Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito Municipal. Ibirapuã 13 de setembro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO - O MUNICÍPIO DE IBIRAPUÃ, Estado da Bahia, torna público que firmou o 
contrato nº PE-330-2023 com a Empresa Escritomóveis Com. de Móveis e Equipamentos para Escritório Ltda, CNPJ 
05.887.378/0001-72 para futura aquisição de equipamentos permanentes para uso da gestão, pelo valor total de R$ 19.425,00 
(dezenove mil quatrocentos e vinte e cinco reais), objeto do pregão eletrônico PE-008-2022 (SRP), cujo contrato terá sua 
duração até 31 de dezembro de 2023 vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2023. Calixto Antônio Ribeiro, Prefeito Municipal. Ibirapuã, 13 de 
setembro de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 004-2023 - Menor Preço Global. Abertura: Dia 
02/10/2023, às 09 horas. Objeto: Reforma geral do prédio da Rodoviária do distrito de Vila Portela. Os interessados poderão 
obter informação e o Edital no site http://www.ibirapua.ba.gov.br/ ou sede da Prefeitura Municipal, à Praça Lourival P. Barros, s/
nº, Centro - Ibirapuã - Bahia, tel. (73)3011.0850, das 8 às 12 h. Geovana S. Azevedo Correia - Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 005-2023 - Menor Preço Global. Abertura: Dia 
03/10/2023, às 09 horas. Objeto: Reforma da Praça Lourival Pereira Barros. Os interessados poderão obter informação e o Edital 
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no site http://www.ibirapua.ba.gov.br/ ou sede da Prefeitura Municipal, à Praça Lourival P. Barros, s/nº, Centro - Ibirapuã - Bahia, 
tel. (73)3011.0850, das 8 às 12 h. Geovana S. Azevedo Correia - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I B O T I R A M A

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº: 005 DO CONTRATO Nº 039/2022- Processo Administrativo nº 
007/2022 - Tomada de Preços nº 002/2022-CPL/PMI/BA; CONTRATANTE: Município de Ibotirama; CONTRATADO: D3 
EMPREENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS LTDA; CNPJ Nº.: 28.869.898/0001-58; OBJETO: Renovar valor total do contrato; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93; SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, Prefeito Municipal: Laércio Silva de Santana, 
e pela Contratada, Sócio Administrador: Danilo Helton Silva Saldanha.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHÉM
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  I T A N H É M

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA N.º 020-2023 - RECONHEÇO, a dispensa de 
Licitação n° 020/2023, fundamentada no art. 24, inciso VII, da Lei Federal nº 8.666/93 e com alteração da Lei nº 8.883/1994 em 
consonância com o presente parecer jurídico acostado nos autos, para a contratação da Topvel Tropical Veículos e Peças 
Ltda, inscrita no CNPJ n.º 34.177.030/0013-23, referente ao fornecimento de 01 (um) automóvel, tipo veículo de passeio, zero 
km, 04 (portas), capacidade para 5 (cinco) passageiros, potência: 75 cv na gasolina e 80 cv no etanol, combustível: flex, direção 
hidráulica ou elétrica, vidros elétricos nas 4 portas, travas elétricas e alarme nas 04 (quatro) portas, ar condicionado, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. RATIFICO conforme prescreve o artigo 24 da Lei Federal 8.666/93 e com 
alteração da Lei nº 8.883/1994, o despacho do Ilmo. Sr. Felipe Barbosa Santos, Presidente da Comissão de Licitação, determinando 
que se proceda à publicação do devido extrato. Itanhém/BA, 15 de setembro de 2023. Mildson Dias - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J A B O R A N D I

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2023 O Município de Jaborandi - Estado 
da Bahia, torna público que nos termos da Lei n.º 10.520/02, Decreto Municipal n.º 1.280/13 e Lei n.º 8.666/93 e alterações, 
fará realizar pregão para fará realizar pregão para registro de preços para futuras e eventuais aquisições de peças e serviços 
destinados aos veículos e maquinas deste Município, abertura no dia 27/09/2023 às 09hs00min. O edital completo encontra-se 
na sede desta Prefeitura, sito à Av. Francisco Moreira Alves, 01, Centro. Informações: (77) 3683.2138/2212, demais atos https://
sai.io.org.br/ba/jaborandi/site/diariooficial, 14 de setembro de 2023. Marcos Antônio Matos da Silva - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUÇU
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J U C U R U Ç U

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº. 010/2023 - O presidente da CPL torna público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº. 010/2023, Processo Administrativo: 050/2023, 
Tipo: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
para reforma das ESF’S da Sede, distrito de Monte Azul e distrito de São João da Boa Nova, localizados no município de 
Jucuruçu/Ba. Sessão de abertura às 09:00h do dia 04/10/2023, na sala de reuniões da COPEL na Prefeitura Municipal de 
Jucuruçu- Bahia, local Praça Josino Eduardo Brito, 410 - Centro -  CEP: 45.834-000 - Jucuruçu/BA. Jucuruçu-BA, 15 de 
Setembro de 2023 - Mateus Viana de Oliveira - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAFAIETE COUTINHO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  L A F A I E T E  C O U T I N H O

A PRESIDENTE DA COPEL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAFAIETE COUTINHO, torna público a licitação:
Tomada de Preço nº 04/2023 - OBJETO: Contratação de Empresa especializada em obras e serviços de engenharia 
para execução de pavimentação, drenagem, calçadas e acessibilidade no município de Lafaiete Coutinho-BA, conforme 
reprogramação dos serviços remanescentes, referentes ao Convênio nº 1025116-19/2015. Data: 03/10/2023 - Horário: 09:00h. 
Local: Praça papa João XXIII, n° 198, Centro, Lafaiete Coutinho-BA.
O Edital encontra-se disponível no Portal da Transparência (http://www.lafaietecoutinho.ba.gov.br/). Informações podem ser 
obtidas pelo e-mail mailto:licitacaolafaiete12@gmail.com ou pelo Tel. .(73) 3541-2220. Lafaiete Coutinho-BA, 15 de setembro de 
2023. Bruna da Silva Neris - Presidente da COPEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÚBAS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  M A C A Ú B A S

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº. 006-2023. A Prefeitura Municipal 
de Macaúbas/BA, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos interessados o ADIAMENTO DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 006/2023, cujo objeto trata da contratação de empresa especializada para obra de pavimentação asfáltica 
em TSD com CS, em estradas vicinais do Município de Macaúbas, abrangendo via que liga Pajeú à Lagoa do Pajeú, 
com extensão total de 80,00 M, através do Convenio nº 924441/2021, por intermédio da Caixa Econômica Federal, nº 
de Operação 1081648-84. A Sessão antes marcada para ocorrer dia 09/10/2023 às 09h:00min, esta REMARCADA para o 
dia 23/10/2023 às 09h:00min na sala desta CPL. Informações (77) 98105-8098 ou e-mail: licitacao@macaubas.ba.gov.br. 
Macaúbas, 14 de setembro de 2023. Manoel Loiola Gomes - Presidente da CPL.

AVISO DE ADIAEMNTO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº. 007-2023. A Prefeitura Municipal 
de Macaúbas/BA, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA aos interessados o ADIAMENTO DA CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 007/2023, cujo objeto trata da Contratação de empresa especializada para obra de pavimentação asfáltica em 
TSD com CS, em estradas vicinais do Município de Macaúbas, abrangendo a Rua “A” e Rua “C”   no Povoado de Pajeú, 
com extensão total aproximada de 168,23 M, referente ao Plano de Ação na Plataforma+Brasil nº 09032022-019327/2022 
- Transferência Especial. A Sessão antes marcada para ocorrer dia 09/10/2023 às 14h:00min, FICA REMARCADA para o 
dia 23/10/2023 às 14h:00min na sala desta CPL. Informações (77) 98105-8098 ou e-mail: licitacao@macaubas.ba.gov.br. 
Macaúbas, 14 de setembro de 2023. Manoel Loiola Gomes - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  R I O  D E  C O N T A S

ERRATA. A Prefeitura Municipal de Rio de Contas - Estado da Bahia, resolve CORRIGIR a publicação do extrato do sétimo 
termo aditivo ao contrato nº 158/2020, decorrente da Tomada de Preços 002/2020, publicado no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, no dia 12 de setembro de 2023, edição nº 23.745, nos seguintes termos: Onde se lê: DATA DA ASSINATURA DO TERMO 
ADITIVO: 09 de setembro de 2023. Leia-se: DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 08 de setembro de 2023. Rio de 
Contas, em 14 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  R I O  D O  A N T Ô N I OPREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO ANTÔNIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 Objeto: Aquisição de eletrodomésticos para a Escola Municipal Jesus 

Cristo em Ibitira (lote fracassado no PE nº 008/2023), conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital.
Abertura: 28/09/2023, às 09:00hs, https://www.riodoantonio.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Critério: Menor Preço
Global. Fone: (77) 3470-2189. Rio do Antônio, 14 de setembro de 2023. Gerson de Souza Ribeiro – Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S Ã O  G A B R I E L

AVISO LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2023 - O 
Município de São Gabriel/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preços sob o 

nº 0021/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de utensílios domésticos para o desenvolvimento 
das atividades das Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal, Vigilância em Saúde e Casa de Apoio do município 
de São Gabriel/BA. Tipo: Menor Preço por Lote. O início de acolhimento das propostas será a partir das 08h00min do dia 
18/09/2023. O limite de acolhimento das propostas até 08h00min do dia 27/09/2023. A abertura das propostas será às 08h00min 
do dia 27/09/2023. A sessão pública terá início às 09h30min do dia 27/09/2023. Para todas as referências de tempo será 
observado o horário oficial de Brasília/DF. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: http://
www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario, na Transparência Municipal e também no site http://www.
licitacoes-e.com.br/, nº 996571 ou solicitado pelo e-mail: mailto:compras.saogabriel@gmail.com. Para maiores informações, no 
horário das 08h00min as 12h00min, no Setor de Licitações, situado na Praça Largo da Pátria, nº 132 - Centro - São Gabriel/BA. 
Cleverson G.G. Oliveira - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº9874/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº050/2023-SRP 
LICITAÇÃO Nº 1019045 A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público 
aos interessados que realizará Licitação, cujo objeto será Registro de Preço para a contratação de empresa especializada 
em fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: LATICÍNIOS E DERIVADOS para compor a alimentação 
escolar 2024 em todas as Creches e Unidades Escolares Municipais de Simões Filho - BA. Tipo: Menor Preço Por Item, Data: 
27/09/2023, às 10h00min (horário de Brasília). Informações através do email mailto:editaispe@simoesfilho.ba.gov.br ou pelo 
telefone (71) 3296-8369. Aquisição do edital através do site: http://www.licitacoes-e.com.br/. Simões Filho, 15/09/2023. Antonieta 
Soares Nascimento - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº5616/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº051/2023-SRP LICITAÇÃO Nº1019060. A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO 
MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos interessados que realizará Licitação, cujo objeto será o Registro de Preço 
para contratação de empresa especializada para fornecimento de INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS para atender ao 
Programa de Saúde Bucal, específico da Atenção Básica e Média-Alta Complexidade (MAC), pertencente à Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Simões Filho/BA. Tipo: Menor Preço por Item. Data: 28/09/2023, às 10h30min (horário de Brasília). 
Informações através do email mailto:editaispe@simoesfilho.ba.gov.br ou pelo telefone (71) 3296-8369. Aquisição do edital 
através do site: http://www.licitacoes-e.com.br/. Simões Filho, 15/09/2023. Gerlane Oliveira-Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8760/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 052/2023 LICITAÇÃO Nº 1019336 A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO 
DE SIMÕES FILHO torna público aos interessados que realizará Licitação, cujo objeto será Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de empresa, do ramo alimentício, especializada na preparação e fornecimento de Refeições Prontas 
(Coffee Break, Kit Lanche e Marmitex).Tipo: Menor Preço Global.Data: 27/09/2023, às 10h00min (horário de Brasília). 
Informações através do email mailto:editaispe@simoesfilho.ba.gov.br ou pelo telefone (71) 3296-8369. Aquisição do edital 
através do site: http://www.licitacoes-e.com.br/. Simões Filho, 15/09/2023. Heide Lane - Pregoeira.

FUNDAÇÕES MUNICIPAIS
F U N D A Ç Õ E S  M U N I C I P A I S

FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA
F U N D A Ç Ã O  E S T A T A L  S A Ú D E  D A  F A M Í L I A

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 - FUNDAÇÃO ESTATAL SAUDE 
DA FAMILIA - FESF-SUS ID: 1018916. Abertura: 28/09/2023, às 10h00min (Horário de Brasília). Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS (ACICLOVIR, ALBENDAZOL, AMICACINA, DIAZEPAM, HIDRALAZINA, LORAZEPAM, 
METADONA, PETIDINA, QUETIAPINA, RISPERIDINA), através de sistema de registro de preços, destinados às unidades 
geridas pela Fundação Estatal Saúde da Família - FESF-SUS. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.licitacoes-e.com.br. Os interessados poderão entrar em contato através do e-mail: ceac@fesfsus.ba.gov.br, telefone: (71) 
3417-3586 ou presencialmente, de segunda a sexta-feira, das 10h às 16h no endereço: Av. Estados Unidos nº 397, Ed. Cidade 
do Salvador, 2º andar, Comércio, Salvador, Bahia. 13/09/2023. Adriana Porpino da Silva - Pregoeira.

ATO ADMINISTRATIVO Nº 377/2023 O Diretor Geral da FUNDAÇÃO ESTATAL SAÚDE DA FAMÍLIA, no uso 
das suas atribuições estatutárias, RESOLVE: Art. 1º - Nomear, a partir de 06/09/2023, a profissional Lizandra Cunha Amim,  
CPF nº 599.XXX.XXX-15, empregada cedida com ônus, pelo município de Rafael Jambeiro, através do Convênio de cessão nº 
002/2023, para o cargo de Executivo Público II, exercendo a função de Diretora Gestão Hospitalar, carga horária de 40 horas, 
centro de custo Sede - DGH, com lotação em SEDE Art. 2º - Este ato administrativo entrará em vigor a partir 06/09/2021.Art.3º 
- Revogam-se as disposições contrárias.Salvador-Bahia, 14 de setembro de 2023.Ricardo Luiz Dias Mendonça Diretor Geral

AUTARQUIAS
A U T A R Q U I A S

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO BACIA DO JACUÍPE

C O N S Ó R C I O  D E  D E S E N V O L V I M E N T O  S U S T E N T Á V E L  D O  T E R R I T Ó R I O  B A C I A  D O  J A C U Í P E

CONSÓRCIO PÚBLICO JACUÍPE 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - A comissão permanente de licitação, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais, torna público o resultado do pregão eletrônico nº 004/2023, tendo
como vencedora para os lotes 1 e 2 a empresa C M C DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.634.530/0001-17, pelo
valor de R$600,00 (seiscentos reais) correspondente ao Lote 1, e R$ 58.300,00 (cinquenta e oito mil e trezentos reais) 
correspondente ao Lote 2. Já o lote 3 teve como vencedora a empresa LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.849.617/0001-30, pelo valor total de R$1.012,62 (mil e doze reais e sessenta e dois centavos). Mais
Informações www.consorciojacuipe.ba.gov.br  https://consorciojacuipe.brtransparencia.com.br/diario.html  tel. (74) 3651-2064.  

Capim Grosso – Bahia, 14 de setembro de 2023. 
José Sivaldo Rios de Carvalho – Presidente 
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